
 

 
Diretoria Geral

Edital

Edital da Corregedoria

 
EDITAL SECOR Nº 100/2018

 
O CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o que consta no Provimento 250/2016, da Corregedoria Regional,
 
FAZ SABER aos Juízes do Trabalho Substitutos do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região o que segue:
 
I – Encontra-se vaga, para fins de lotação de Juiz do Trabalho Substituto, a 15ª Circunscrição – 3ª Vara do Trabalho de Gravataí.
 
II – A vaga é decorrente da lotação da Juíza do Trabalho Substituta Bárbara Fagundes na 11ª Circunscrição – 5ª Vara do Trabalho de Caxias do
Sul.
 
III – As inscrições deverão ser efetivadas a partir da publicação do presente edital no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, ficando estabelecido
o prazo de 07 (sete) dias para a manifestação dos interessados.
 
Porto Alegre, 30 de novembro de 2018.

 
MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO 

Corregedor Regional

Portaria

Portaria Presidência

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:
 
Nº 6.625, de 20-11-18, REVERTER a cota da pensão vitalícia devida à Sra. FRANCISCA DE OLIVEIRA CASTRO, cônjuge do servidor
aposentado deste Tribunal, Ely de Oliveira Castro, falecido em 18-10-1978, para a beneficiária da pensão temporária MIRIAM DE OLIVEIRA
CASTRO, na condição de filha solteira, com fundamento nos artigos 222, inciso I, e 223, inciso I, da Lei nº 8.112/1990 (redação original), com
efeitos a contar de 04-11-2018, data do óbito da Sra. FRANCISCA DE OLIVEIRA CASTRO, cabendo à beneficiária 100% do valor calculado na
forma estabelecida pelo artigo 215 da Lei nº 8.112/1990 (redação original). (PA nº 0008485-26.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.705, de 26-11-18, 1. DISPENSAR a servidora LISIANI SAUR (114731), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da
função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da 2ª VT de Porto Alegre, mantendo a remuneração da função comissionada, nos
termos do art. 4º da Resolução CSJT nº 176/2016. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de SECRETÁRIO DE
AUDIÊNCIA-FC03, acima referida. (PA nº 0008730-37.2018.5.04.0000).
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Nº 6.706, de 26-11-18, 1. DISPENSAR a servidora CAMILA KURTZ FONSECA (111945), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da 8ª VT de Porto Alegre. (PA nº 0008730-37.2018.5.04.0000).
2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, a
referida servidora, da 8ª VT de Porto Alegre para a 2ª VT de Porto Alegre. 4. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada
de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 2ª VT de Porto Alegre.
 
Nº 6.707, de 26-11-18, 1. DISPENSAR a servidora JOYCE MARLA MOLON (111031), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE-FC02, da 3ª VT de Caxias do Sul. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, a referida servidora, da 3ª VT de Caxias do Sul para a VT de
Soledade. 4. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE EXECUÇÃO-FC04, na VT de Soledade.
(PA nº 0008679-26.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.708, de 26-11-18, 1. REMOVER, de ofício, a servidora GLADES HELENA RIBEIRO DO NASCIMENTO (90085), ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, da Coordenadoria de Formação e Aperfeiçoamento Jurídico para o Gabinete da Exma. Desembargadora
Karina Saraiva Cunha. 2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no
Gabinete da Exma. Desembargadora Karina Saraiva Cunha. (PA nº 0008599-62.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.709, de 26-11-18, 1. REMOVER, de ofício, a servidora CYNTHIA SANTINI (115460), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da 1ª VT de São Leopoldo, à disposição do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de São Sebastião do Caí para a 3ª VT de
Caxias do Sul. 2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, na 3ª VT de Caxias do Sul. (PA nº
0008704-39.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.711, de 26-11-18, 1. DISPENSAR a servidora ANDREIA REISCHAK LEAO (115843), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete da Exma. Desembargadora Flávia Lorena Pacheco,
mantendo a remuneração da função comissionada, nos termos do art. 4º da Resolução CSJT nº 176/2016. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência,
a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. REMOVER, a contar da publicação, a referida servidora, do
Gabinete da Exma. Desembargadora Flávia Lorena Pacheco para a Secretaria de Gestão de Pessoas. 4. COLOCAR À DISPOSIÇÃO da
Secretaria da Corregedoria, a contar da publicação, até ulterior deliberação, a referida servidora. (PA nº 0008623-90.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.712, de 26-11-18, VINCULAR ao Gabinete da Exma. Desembargadora Flávia Lorena Pacheco, a contar da publicação, o servidor FRANCIS
ROGERIO PEREIRA DE SOUZA (85740), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, no exercício da função comissionada de
ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, anteriormente vinculado ao Gabinete da Exma. Desembargadora Karina Saraiva Cunha. (PA nº 0008623-
90.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.715, de 26-11-18, 1. DISPENSAR a servidora PATRICIA LUANA VIEIRA (113476), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da 3ª VT de Caxias do Sul. 2. DECLARAR VAGA, em
decorrência, a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, acima referida. (PA nº 0008671-49.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.716, de 26-11-18, DESIGNAR a servidora LISIANE MARIA ALMEIDA STROHER (113328), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 3ª VT de Caxias do Sul. (PA nº 0008671-
49.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.720, de 26-11-18, 1. REMOVER, de ofício, o servidor WILLIAM DE CESARO (104809), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, da 5ª VT de Porto Alegre para o Gabinete do Exmo. Desembargador João Alfredo Borges Antunes de Miranda. 2. DESIGNAR o referido
servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete do Exmo. Desembargador João Alfredo Borges
Antunes de Miranda. (PA nº 0008840-36.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.721, de 26-11-18, 1. DISPENSAR a servidora TEREZINHA MARIA BUOSI BENIDES (49069), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, da 4ª VT de Novo Hamburgo. 2. DECLARAR
VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, acima referida. (PA nº 0008256-
66.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.722, de 26-11-18, DESIGNAR a servidora MIRIAM CELITA KIRSCH (47015), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, na 4ª VT de Novo Hamburgo. (PA nº 0008256-
66.2018.5.04.0000).

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:
 
Nº 6.604, de 19-11-18, 1. DISPENSAR a servidora ANA PATRICIA APOLLO (57037), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área
Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE-FC02, da 2ª VT de Taquara. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida. (PA nº 0008556-28.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.605, de 19-11-18, DESIGNAR o servidor LEONARDO VON MUHLEN (83879), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, na 2ª VT de Taquara. (PA nº 0008556-28.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.609, de 19-11-18, 1. DISPENSAR a servidora DANIELA CRISTINA SILVA DA SILVA (28398), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Telefonia, da função comissionada de ASSISTENTE-FC02, da Seção de Telefonia. 2. DECLARAR VAGA, em
decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida. (PA nº 0008566-72.2018.5.04.0000).
 
Nº 6.610, de 19-11-18, DESIGNAR a servidora SIMONE DOS SANTOS TAMIOSSO (86150), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
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Administrativa, Especialidade Telefonia, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, na Seção de Telefonia. (PA nº 0008566-
72.2018.5.04.0000).

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 


1ª VARA DO TRABALHO DE TAQUARA 
           


Aos nove dias do mês de outubro de 2018, compareceu à sede da 1ª Vara do Trabalho de Taquara o 
Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI DOS 
SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua equipe, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0003270-
69.2018.5.04.0000. Todos foram recebidos pelo Juiz Titular, Eduardo de Camargo, pelo Diretor de 
Secretaria, Ricardo Francisco Timmen, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 


Data da instalação da Vara do Trabalho: 07.08.1963 


Data da última correição realizada: 13.06.2017 


Data de Implantação do PJe: 18.08.2014 


Jurisdição: Igrejinha, Parobé, Riozinho, Rolante, Taquara e Três Coroas. 


Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 09.10.2018 


Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): de 1º.09.2017 a 31.08.2018 


 


2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
 Nos termos da Portaria nº 08/2017 desta Corregedoria Regional, a 1ª Vara do Trabalho de Taquara 
pertence à 61ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


 Nesta circunscrição vigora o regime de lotação plúrima, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho e de um Juiz Substituto lotado que atua de forma compartilhada. 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  


Juiz(a) Cargo Lotação 


Eduardo de Camargo Juiz do Trabalho Titular 12.11.2004 


Lúcia Rodrigues de Matos Juíza do Trabalho Substituta lotada – 
compartilhada com a 2ª VT de Taquara 18.07.2016 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 13/09/2018) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 


Observados os termos da Resolução nº 37 do CNJ e da Resolução Administrativa nº 10/2013 deste 
Tribunal Regional, o Juiz Titular Eduardo de Camargo está autorizado a residir fora da Comarca conforme 
decisão nos autos do processo administrativo nº 00909-2005-000-04-00-9. 
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3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Motivo Total* 


1 Eduardo de Camargo 
Juiz do Trabalho Titular da Unidade Judiciária  


desde 12.11.2004 
Há 13 anos, 10 
meses e 6 dias* 


2 Lúcia Rodrigues de Matos Juíza do Trabalho Substituta lotada na Unidade 
Judiciária desde 18.07.2016 


Há 2 anos e 2 meses 
e 20 dias* 


3 Bruno Marcos Guarnieri 
23.01 a 05.02.2017 


08.02.2017 


Juíza Substituta lotada no 
exercício da titularidade da Vara 


15 dias 


4 Cínthia Machado de Oliveira 


25.09 a 1º.10.2017 


09 a 15.10.2017 


Licença à adotante da Juíza 
Substituta lotada 


14 dias 


06 a 19.11.2017 
Afastamento da Juíza Substituta 
lotada conforme PA nº 0006054-


53.2017.5.04.0000 
14 dias 


20.11 a 19.12.2017 


14.05 a 12.06.2018 
Férias do Juiz Titular 60 dias 


5 Rodrigo Machado Jahn 16 a 29.10.2017 Licença à adotante da Juíza 
Substituta lotada 


14 dias 


6 Camila Tesser Wilhelms 


30 e 31.10.2017 Licença à adotante da Juíza 
Substituta lotada 


7 dias 


1º a 05.11.2017 
Afastamento da Juíza Substituta 
lotada conforme PA nº 0006054-


53.2017.5.04.0000 


7 Fernando Reichenbach 
08.01 a 06.02.2018 Férias da Juíza Substituta lotada 


93 dias 
07.02 a 10.04.2018 


Afastamento da Juíza Substituta 
lotada conforme PA nº 0006054-


53.2017.5.04.0000 


8 Roberta Testani 12 a 15.04.2018 4 dias 


9 Fernanda Guedes Pinto Cranston 
Woodhead 


13.06 a 13.07.2018 


16 a 29.07.2018 
44 dias 


10 Marcia Padula Mucenic 30.07 a 16.09.2018 49 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 13/09/2018) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
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3.1.4 Afastamentos do Juiz Titular e do Juiz Substituto lotado durante o Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total  


Juiz Titular Eduardo de Camargo 


LTS 
13.01 a 03.02.2017 22 dias 


08.02.2017 1 dia 


Férias 


18.05 a 16.06.2017 30 dias 


20.11 a 19.12.2017 30 dias 


14.05 a 12.06.2018 30 dias 


Juíza 
Substituta 


lotada 
Lúcia Rodrigues de Matos 


Férias 
15.03 a 13.04.2017 30 dias 


21.08 a 19.09.2017 30 dias 


Licença à adotante substituta 20.09 a 31.10.2017 42 dias 


Afastamento conforme PA 
nº0006054-53.2017.5.04.0000  01.11.2017 a 07.01.2018 68 dias 


Férias 08.01 a 06.02.2018 30 dias 


Afastamento conforme PA 
n0006054-53.2017.5.04.0000º  07.02 a 17.09.2018 223 dias 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 13/09/2018) 
 
3.2 SERVIDORES  


  


3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Ricardo Francisco Timmen AJAA Diretor de Secretaria (CJ3) 23.01.1990 


2 Adriana Tadiotto Pereira AJAJ Assistente de Juiz Titular (FC05) 22.11.1993 


3 Gessiani de Melo Medeiros TJAA Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 19.11.1993 


4 Tiago Fagundes AJAJ Assistente de Execução (FC04) 05.05.2016 


5 Jossiene Gonçalves de Souza TJAA Secretária de Audiência (FC03) 07.07.2008 


6 Rubia Beatriz Riechel AJAJ Assistente (FC02) 19.05.2014 


7 Mara Rejane Sommer TJAA - 10.05.2007 


8 Elisandra Gonçalez Martins TJAA - 10.09.2013 
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9 Cristina Grumann TJAA - 06.06.2014 


10 Fabio Tavares Santos TJAA - 01.07.2015 


11 Tulio Camara de Lima TJAA - 30.05.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 13/09/2018) 
(TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAA: Analista Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área 
Judiciária.)  
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) 
Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de 
Permanência na 


Unidade Judiciária 
Motivo da Saída 


1 Ismael Torquato Queiroz e Silva 27.09.2016 23.07.2017 9 meses e 27 dias Exonerado 


2 Ricardo Costa Pereira da Silva 10.10.2016 29.10.2017 1 ano e 20 dias Vacância 


3 Luciane Buosi Benides 19.07.2017 05.11.2017 3 meses e 17 dias Lotação na 3ª Vara do 
Trabalho de Novo Hamburgo 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 13/09/2018) 
 
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias Total 


Cristina Grumann LTS - Tratamento de Saúde 1 1 


Elisandra Gonçalez Martins LTS - Tratamento de Saúde 4 4 


Gessiani de Melo Medeiros 
FALC- Falecimento Pessoa da Família 8 


10 
LTS - Tratamento de Saúde 2 


Mara Rejane Sommer LTS - Tratamento de Saúde 2 2 


Ricardo Francisco Timmen CURS- Cursos, congressos, seminários, etc. 4 4 


Rubia Beatriz Riechel LTS - Tratamento de Saúde 11 11 


Tiago Fagundes LTS - Tratamento de Saúde 2 2 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 13/09/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiária Curso em Andamento Período 


1 Marina Streit Seolino Direito 13.02.2017 a 18.09.2018 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 13/09/2018)  
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 1ª Vara do Trabalho de Taquara 
 


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018. 


O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 
Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 1.001 a 1.500 processos por ano, de acordo com 
a média de casos novos recebidos no triênio 2015-2017, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


1ª Taquara 1.349 1.539 1.235 1.374,33 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018)) 


 


 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 


DE 


TRABALHO 


ÍNDICE 


 GERAL DE 


DESEMPENHO 


ÍNDICE 


DE 


PRODUTIVIDADE 
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Analisando-se os dados apurados pelo Mapeamento Global de Desempenho, constatou-se que a 
Unidade apresentou um desempenho acima da média da sua respectiva faixa de movimentação processual.  
Destacaram-se, positivamente, os indicadores relativos ao prazo médio da fase de execução (13º mais 
célere na respectiva faixa de movimentação processual), ao prazo do ajuizamento ao arquivamento (16º 
mais célere), ao acervo processual (18º menor acervo) e congestionamento na fase de execução (19º melhor 
índice). 


Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 
apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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Indicadores 


 
Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio 


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na Faixa Unidade Judiciária 
Conheci- 


mento 
Liquida- 


ção 
Execu- 


ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à Prola- 


ção da 
Sentença 


Do Início ao 
Fim da 


Execução 


Do Ajuiza- 
mento ao 
Arquiva- 
mento 


 1º Posto de São Sebastião do Caí 0,19 -0,01 0,62 0,16 0,50 0,40 0,28 0,18 0,26 0,32 55% 0,18 
 2º 2ª Sapucaia do Sul 0,06 0,05 0,68 0,18 0,57 0,16 0,01 0,18 0,32 0,27 73% 0,19 
 3º 2ª Sapiranga 0,26 0,22 0,66 0,24 0,45 0,50 0,20 0,17 0,35 0,37 83% 0,30 
 3º 1ª Sapucaia do Sul 0,10 0,21 0,69 0,19 0,48 0,30 0,29 0,55 0,31 0,38 78% 0,30 
 5º Carazinho 0,18 0,18 0,76 0,31 0,58 0,47 0,17 0,37 0,37 0,41 77% 0,31 
 5º Farroupilha 0,27 0,25 0,76 0,26 0,54 0,48 0,06 0,36 0,36 0,40 77% 0,31 
 5º Frederico Westphalen 0,34 0,22 0,64 0,21 0,62 0,51 0,22 0,17 0,35 0,39 79% 0,31 
 5º 2ª Passo Fundo 0,24 0,34 0,71 0,29 0,62 0,44 0,17 0,39 0,46 0,42 74% 0,31 
 5º 1ª Uruguaiana -0,01 0,10 0,84 0,31 0,62 0,13 0,02 0,39 0,28 0,33 96% 0,31 
 10º 1ª Sapiranga 0,30 0,00 0,69 0,22 0,41 0,55 0,11 0,29 0,59 0,39 83% 0,32 
 10º Posto de Tramandaí 0,40 0,41 0,88 0,38 0,80 0,56 0,18 0,32 0,34 0,50 65% 0,32 
1.001 - 1.500 processos 10º 2ª Uruguaiana -0,03 0,19 0,86 0,36 0,64 0,14 0,07 0,18 0,34 0,32 101% 0,32 


por ano 13º 1ª Gramado 0,16 0,35 0,83 0,26 0,65 0,29 0,01 0,34 0,31 0,38 88% 0,33 
 14º 1ª Lajeado 0,39 -0,07 0,76 0,23 0,62 0,55 0,17 0,25 0,32 0,41 87% 0,35 
 14º 3ª Passo Fundo 0,30 0,12 0,65 0,30 0,49 0,52 0,19 0,23 0,44 0,39 90% 0,35 
 16º 3ª Erechim 0,45 0,04 0,63 0,21 0,55 0,77 0,20 0,36 0,45 0,45 80% 0,36 
 16º Montenegro 0,33 0,31 0,64 0,21 0,45 0,68 0,08 0,43 0,44 0,43 85% 0,36 
 16º Santo Ângelo 0,16 0,41 0,80 0,36 0,60 0,29 0,09 0,46 0,44 0,41 88% 0,36 
 19º 1ª Erechim 0,41 0,17 0,64 0,23 0,53 0,78 0,34 0,36 0,50 0,47 77% 0,37 
 19º 4ª Rio Grande 0,37 0,41 0,82 0,35 0,79 0,57 0,20 0,30 0,45 0,49 75% 0,37 


 19º 1ª Taquara 0,37 0,19 0,73 0,25 0,64 0,53 0,29 0,28 0,35 0,44 85% 0,37 
 22º 2ª Gramado 0,24 0,34 0,81 0,24 0,63 0,45 0,35 0,26 0,31 0,44 87% 0,38 
 22º Posto de Marau 0,35 0,11 0,82 0,24 0,69 0,71 0,09 0,32 0,34 0,45 84% 0,38 
 22º Posto de Nova Prata 0,50 0,50 0,73 0,23 0,54 0,77 0,33 0,25 0,35 0,50 76% 0,38 
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 22º 1ª Passo Fundo 0,35 0,23 0,71 0,28 0,60 0,61 0,20 0,32 0,43 0,44 86% 0,38 
 22º 4ª Passo Fundo 0,27 0,02 0,75 0,28 0,57 0,54 0,16 0,43 0,33 0,42 91% 0,38 
 22º 3ª Pelotas 0,16 0,22 0,85 0,35 0,61 0,34 0,03 0,45 0,38 0,40 95% 0,38 
 22º 4ª Pelotas 0,15 0,26 0,75 0,28 0,56 0,29 0,07 0,29 0,40 0,36 107% 0,38 
 22º 3ª Taquara 0,28 0,29 0,80 0,25 0,56 0,46 0,17 0,38 0,33 0,43 89% 0,38 
 30º Posto de Capão da Canoa 0,39 0,41 0,87 0,28 0,84 0,66 0,23 0,33 0,38 0,51 76% 0,39 
 30º 2ª Lajeado 0,42 0,10 0,76 0,25 0,64 0,62 0,17 0,24 0,36 0,44 89% 0,39 
 30º 4ª Novo Hamburgo 0,08 0,06 0,80 0,26 0,48 0,32 0,16 0,62 0,40 0,40 97% 0,39 
 30º 2ª Pelotas 0,24 0,18 0,83 0,35 0,66 0,49 0,02 0,30 0,45 0,41 94% 0,39 
 34º Ijuí 0,30 0,29 0,84 0,24 0,71 0,55 0,28 0,29 0,36 0,46 86% 0,40 
 35º 2ª Erechim 0,52 0,27 0,68 0,26 0,61 0,83 0,42 0,31 0,49 0,52 78% 0,41 
 36º 1ª Rio Grande 0,37 0,34 0,74 0,32 0,80 0,61 0,23 0,47 0,58 0,51 83% 0,42 
1.101 - 1.500 processos  36º 2ª Santa Cruz do Sul 0,28 0,31 0,65 0,31 0,41 0,67 0,13 0,49 0,79 0,46 92% 0,42 


por ano 36º 3ª Sapiranga 0,28 0,33 0,86 0,34 0,48 0,48 0,43 0,45 0,51 0,50 83% 0,42 
 36º 2ª Taquara 0,36 0,27 0,77 0,26 0,49 0,58 0,19 0,42 0,38 0,45 92% 0,42 
 40º 5ª Novo Hamburgo 0,22 0,18 0,77 0,28 0,43 0,65 0,20 0,50 0,39 0,45 99% 0,44 
 41º 4ª Taquara 0,35 0,04 0,79 0,25 0,78 0,47 0,55 0,37 0,34 0,48 93% 0,45 
 42º 1ª Santa Cruz do Sul 0,34 0,27 0,77 0,33 0,46 0,77 0,22 0,33 0,48 0,48 96% 0,46 
 43º 3ª Santa Cruz do Sul 0,43 0,12 0,59 0,29 0,43 0,81 0,50 0,37 0,49 0,49 97% 0,47 
 43º São Jerônimo 0,42 0,06 0,81 0,42 0,66 0,99 0,39 0,26 0,63 0,55 84% 0,47 
 45º 2ª Novo Hamburgo 0,37 0,52 0,91 0,30 0,67 0,50 0,41 0,47 0,28 0,53 90% 0,48 
 45º 3ª Rio Grande 0,42 0,39 0,79 0,38 0,70 0,55 0,56 0,40 0,64 0,55 86% 0,48 
 47º 2ª Bagé 0,31 0,46 0,89 0,40 1,00 0,47 0,33 0,43 0,63 0,55 90% 0,49 
 47º 1ª Novo Hamburgo 0,36 0,61 0,83 0,44 0,47 0,78 0,16 0,40 0,62 0,54 91% 0,49 
 49º Cruz Alta 0,42 0,44 0,72 0,34 0,58 0,79 0,30 0,67 0,65 0,57 88% 0,50 
 50º Alvorada 0,55 0,16 0,88 0,36 0,70 1,00 0,95 0,26 0,40 0,65 80% 0,52 
 51º 1ª Pelotas 0,31 0,42 0,83 0,51 0,52 0,49 0,06 0,63 0,83 0,52 103% 0,53 
 52º 1ª Bagé 0,35 0,35 0,85 0,42 0,81 0,55 0,37 0,43 0,72 0,55 105% 0,58 
 52º 2ª Rio Grande 0,45 0,47 0,76 0,35 0,85 0,78 1,00 0,34 0,61 0,65 89% 0,58 
 54º 3ª Novo Hamburgo 0,28 0,23 0,74 0,34 0,36 0,74 0,42 0,87 0,64 0,56 107% 0,60 
 55º 1ª Santa Maria 0,41 0,58 0,73 0,52 0,47 0,63 0,61 1,00 1,00 0,67 100% 0,67 
 56º 2ª Santa Maria 0,42 0,45 0,85 0,48 0,59 0,82 0,39 0,30 0,49 0,56 123% 0,69 
 57º 18ª Porto Alegre 0,24 0,54 0,91 1,00 0,92 0,43 0,19 0,68 0,99 0,62 134% 0,83 


Média 0,32 0,30 0,78 0,31 0,58 0,56 0,26 0,42 0,47 0,46 88% 0,42 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
 


4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 


 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 
não julgados de 09/2017 a 08/2018 em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:   


1 – ( ) 1 – (  )  
 


∗ Casos Novos + Sentenças Anuladas e Reformadas 
 


   
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO 


09/2017 a 08/2018 
 


 1ª Vara do Trabalho 
de Taquara 


Faixa de Movimentação 
Processual da Unidade 


(Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Pendentes do período anterior em 31/08/2017 613 831,58 -26,28%  


B Casos novos 926 964,42 -3,98%  


C Sentenças anuladas e reformadas 1 0,53 90,00%  


D Total de processos pendentes de solução 
(A + B + C) 1540 1796,53 -14,28% ▲ 


E 
Sentenças proferidas com resolução de 


mérito 346 560,12 -38,23%  


F Processos conciliados – conhecimento 546 492,25 10,92%  


G 
Total de soluções com resolução de mérito 


(E + F) 892 1052,37 -15,24% ▼ 


H Solucionados sem resolução do mérito 73 169,98 -57,05%  


I Total de processos solucionados (G + H) 965 1222,35 -21,05% ▼ 


PRODUTIVIDADE (I / D) 62,66% 68,04% -7,90%  


CONGESTIONAMENTO (1- (I / D)) 0,37 0,32 16,83% ▼ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
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Conforme apontado acima, foram solucionados na 1ª Vara do Trabalho de Taquara, no período de 
1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018, 62,66% de todos os processos pendentes de solução, 
produtividade inferior à média apurada na sua respectiva faixa de movimentação processual, a qual alcançou 
o percentual de 68,04% no mesmo período. Em face disso, o índice de congestionamento da Unidade ficou 
em 0,37, ocupando a 41ª posição entre as 57 unidades da sua respectiva faixa de movimentação processual. 


O fator preponderante para o mal resultado apresentado pela Unidade no período foi o baixo 
número de processos solucionados, o qual ficou 21,05% abaixo da média da respectiva faixa de 
movimentação. Dessa forma, mesmo possuindo um saldo de processos 26,28% inferior e tendo recebido 
3,98% menos casos novos no período, a unidade apresentou maior congestionamento que a média das 
Unidades com tramitação processual similar. 


Abaixo apresenta-se quadro de produtividade dos magistrados vinculados à Unidade Judiciária. 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  
Período: 2016/09 a 2017/08 


 
 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Eduardo de Camargo (J1) 0 199 351 46 6 


Lúcia Rodrigues de Matos (J2) 0 39 0 0 20 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
Analisando-se os números do quadro acima, percebe-se que nem o juiz titular nem a juíza substituta 


lotada prolataram sentenças líquidas no período avaliado. Ressalta-se que a média de sentenças líquidas 
dos juízes que atuam em toda a 1ª instância da 4ª Região foi de 3,82% no período. 


Em relação aos processos convertidos em diligência, salienta-se que esse deve ser um 
procedimento excepcional. Dos números apresentados pela magistrada titular, constata-se que apenas seis 
processos tiveram o julgamento convertido em diligência no período. Já a juíza substituta lotada apresentou 
20 conversões em diligência, todas elas decorrentes de portaria expedida por essa Corregedoria Regional 
em face de afastamento da magistrada. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do período avaliado 
(31.08.2018), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando encerramento da instrução 
processual (52,94%). Além disso, convém destacar que, no período de 31.08.2017 a 31.08.2018, o número 
de feitos aguardando a prolação de sentença com prazo vencido na Unidade manteve-se bastante alto, 
variando de 79 para 78 pendências. Especificações no quadro abaixo: 


 
 


SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 
 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 130 142 9,23% 


Aguardando encerramento da instrução 375 288 -23,20% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 29 36 24,14% 
Aguardando prolação de sentença – com prazo 


vencido 79 78 -1,27% 


TOTAL 613 544 -11,26% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
     


   


4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 


 
 


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,19 0,30 21º/57 
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A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 
liquidados de 09/2017 a 08/2018, em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


   
 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO 


09/2017 a 08/2018 
 


 


 1ª Vara do Trabalho 
de Taquara 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Liquidações pendentes em  31/08/2017 255 172,26 48,03%  


B Liquidações iniciadas 321 331,54 -3,18%  


C Total de processos pendentes - fase de 
liquidação (A + B) 576 503,81 14,33% ▼ 


D Liquidações encerradas 464 354,37 30,94% ▲ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 80,56% 70,34% 14,53%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,19 0,30 -34,45% ▲ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 


Os dados acima indicam que, no período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 80,56% de todas 
as liquidações tramitando na unidade foram encerradas – produtividade superior à média da sua respectiva 
faixa de movimentação processual, a qual alcançou 70,34%. O índice de congestionamento da Unidade 
nesse indicador foi o 21º colocado entre as 57 unidades com tramitação processual similar. 
 


4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados de 09/2017 a 08/2018, em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  
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1 – ( ) 1 – (  )  
  


   


 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO  
09/2017 a 08/2018 


 


 


 1ª Vara do Trabalho 
de Taquara 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
31/08/2017 529 533,32 -0,81%  


B Execuções tramitando em 31/08/2017 889 1.001,67 -11,25%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 
31/08/2017 1.418 1.535,02 -7,62% ▲ 


D Execuções iniciadas 543 427,30 27,09%  


E Total de execuções pendentes de finalização 
(C + D) 1.961 1.962,32 -0,07% ≅ 


F Execuções Finalizadas 522 426,32 22,45% ▲ 


PRODUTIVIDADE (F / E) 26,62% 21,73% 22,53%  


CONGESTIONAMENTO (1-(F / E)) 0,73 0,78 -6,25% ▲ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
Nos últimos doze meses, foram finalizadas na Unidade Judiciária 26,62% das execuções pendentes 


de finalização no período. Esse desempenho superou à média da respectiva faixa, onde o percentual de 
execuções finalizadas alcançou 21,73%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento da Unidade 
(0,73) foi inferior à média das unidades com tramitação processual similar (0,78), sendo o 19º melhor 
colocado entre as 57 unidades com tramitação processual semelhante. 


Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o número de execuções não 
finalizadas em 31.08.2017 na Unidade (1.418) era 7,16% inferior à média da sua respectiva faixa de 
movimentação (1.535,02). Por sua vez, o número de execuções iniciadas foi 27,09% superior ao número 
médio apurado nas Unidades com tramitação similar. Finalmente, o número de execuções finalizadas na 
Unidade foi 22,45% maior do que a média da faixa, sendo esta produção superior a principal responsável 
pelo bom desempenho da Unidade neste indicador. 
 
 
 
 


1ª Taquara Média na faixa


0


200


400


600


800


1000


1200


1400


1600


1800


1418 1.535


Execuções pendentes 
em 31.08.2017


1ª Taquara Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


543
427


Execuções iniciadas


1ª Taquara Média na faixa


0


100


200


300


400


500


600


522
426


Execuções finalizadas


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas  


522 


1418 + 543 
0,73 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
3
0
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
3
2
7
0
-
6
9
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
9
8
0
.
1
9
8
2
8
.
5
3
4
5
1
.
6
2
6
1
9
-
9


Anexo 1 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE TAQUARA
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 12







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


13 
 


4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,25 0,31 18º/57 


 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
Fórmula de apuração:   


 
 


Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 
acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  


 
Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 2.697 
10.658 


 0,25 


 
 


 


 


 
 


ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Tipo de Processo 31/08/2017 31/08/2018 
 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 1533 52,73% 1692 62,74% 


Processos Físicos 1374 47,27% 1005 37,26% 


Total 2907 100,00% 2697 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Nos últimos doze meses, houve aumento do acervo de processos eletrônicos, passando de 1.533 
para 1.692. Por outro lado, o acervo de processos físicos recuou de 1.374 para 1.005. Assim, em 31.08.2018, 
o acervo de processos físicos representava 37,26% de todos os processos tramitando na Unidade Judiciária. 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31/08/2017 
 


 
Pendentes em 


31/08/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1209 1027 -15,05% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 264 149 -43,56% 


62,74%


37,26%


Acervo da Unidade em 31.08.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e execução) + 
cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 


 


1.027 + 149 + 1.501 + 20 + 0 
 


2.697 
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Pendentes de finalização na fase de execução*** 1418 1501 5,85% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 16 20 25,00% 


Total 2907 2697 -7,22% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 
últimos doze meses houve um recuo de 7,22% no número de processos tramitando na Unidade Judiciária, 
passando de 2.907 para 2.697 processos. Além disso, o acervo da Unidade, em 31.08.2018, era 19,53% 
inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 3.351,53 processos), resultando 
no 18º melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar.  


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento (decréscimo de 182 processos, o que importou em uma queda de 15,05%), ao passo que a 
única fase processual que registrou o acréscimo na quantidade de processos tramitando na Unidade 
correcionada foi a execução (avanço de 1.418 para 1.501 processos). 
 
4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,64 0,58 39º/57 


 
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras unidades 


 


926 
965 + 44 


 


0,92 


  
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  


 
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,92 
1,43 


 


0,64 
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VAZÃO PROCESSUAL 


09/2017 a 08/2018 
 


 Casos novos 
Arquivados 


definitivamente + 
remetidos outras VTs 


Arquivados em 
relação 


aos casos novos 
1ª Vara do Trabalho de Taquara 926 1009 108,96% 


Média unidades similares 964,42 1158,16 120,09% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Conforme apontado acima, o número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras 
unidades superou em 83 o de casos novos nos últimos doze meses, o que, como anteriormente apontado, 
resultou em queda no acervo da Unidade no período. Contudo, o percentual de processos arquivados em 
relação aos casos novos na Unidade (108,96%) evidencia um desempenho inferior à média da sua 
respectiva faixa (120,09%). 


Quanto ao índice de vazão processual (0,64), este foi o 39º colocado na sua faixa de movimentação 
processual. 


 
 
4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,53 0,56 26º/57 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 


e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


210,78 
401,44 


 


0,53 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Taquara 199,46 210,78 5,68% 


Média unidades similares 210,67 223,45 6,06% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou 
um acréscimo de 5,68% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, 
passando de 199,46 dias para 210,78 dias. Apesar do aumento, o índice obtido neste indicador foi o 26º 
colocado entre as 57 unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na Unidade 
foi 12,67 dias mais célere do que a média da sua faixa de movimentação processual. 


 
 


4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,29 0,26 39º/57 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 


ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


56,58 
195,29 


 


0,29 
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PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Taquara 61,78 56,58 -8,43% 


Média unidades similares 61,03 50,68 -16,95% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou queda de 61,78 dias, 
no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 56,58 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 – lapso ainda superior 
à média da faixa de movimentação (50,68 dias). O índice desse indicador foi o 39º colocado entre as 57 
unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
 


4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,28 0,42 13º/57 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


464,85 
1.668,33 


 


0,28 
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PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Taquara 505,85 464,85 -8,10% 


Média unidades similares 636,81 699,62 9,86% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma 
redução de 8,10% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, 
passando de 505,85 dias para 464,85 dias. Além disso, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 
234,77 dias mais célere do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo 
que o índice da Unidade nesse quesito foi o 13º melhor colocado entre as 57 unidades com tramitação 
similar. 


 
 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,35 0,47 16º/57 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 


Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


517,90 
1.494,77 


 


0,35 


 


 
 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Taquara 506,44 517,90 2,26% 


Média unidades similares 684,24 696,72 1,82% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo avançou de 506,44 


dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 517,90 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 (elevação de 
2,26%). Apesar dessa elevação, a Unidade apresentou no período avaliado um prazo mais célere do que o 
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verificado no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um lapso 
médio de 696,72 dias. 


O índice da Unidade foi o 16º colocado entre as 57 unidades similares, sendo 178,82 dias mais 
célere do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 
 


 
4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,44 0,46 25º/57 
 


O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 
acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável multiplicada pelo seu peso 
Somatório dos pesos atribuídos às variáveis 


 


(0,37 x 2) + (0,19 x 1) + (0,73 x 3) + 


(0,25 x 1) + (0,64 x 1) + (0,53 x 2) + 
(0,29 x 2) + (0,28 x 2) + (0,35 x 1) 


 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,44 


 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,44) nos últimos doze meses foi o 
25º colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. O índice de produtividade foi melhor do 
que a média apurada na respectiva faixa de movimentação processual no mesmo período (0,46). 


Destacaram-se, positivamente, os indicadores relativos ao prazo médio da fase de execução (13º 
mais célere na respectiva faixa de movimentação processual), ao prazo do ajuizamento ao arquivamento 
(13º mais célere), ao acervo processual (18º menor acervo) e congestionamento na fase de execução (19º 
melhor índice) Também apresentaram desempenho acima da média os indicadores de prazo do ajuizamento 
ao fim da instrução (26º colocado) e de congestionamento na fase de liquidação (21º menor 
congestionamento).  


Em contrapartida, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade 
nos próximos períodos, apresente melhora nos indicadores de desempenho relativos ao congestionamento 
na fase de conhecimento (17º maior congestionamento entre as Unidades com tramitação processual 
similar) na vazão processual (19º maior índice) e no prazo médio da conclusão à prolação da sentença (19º 
mais moroso). 
 
4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


Ricardo Francisco Timmen 01.09.17 31.08.18 365 4 361 0,99 


Adriana Tadiotto Pereira 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 
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Gessiani de Melo Medeiros 01.09.17 31.08.18 365 10 355 0,97 


Tiago Fagundes 01.09.17 31.08.18 365 2 363 0,99 


Mara Rejane Sommer 01.09.17 31.08.18 365 3 362 0,99 


Elisandra Gonçalez Martins 01.09.17 31.08.18 365 5 360 0,99 


Jossiene Gonçalves de Souza 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Fabio Tavares Santos 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Rubia Beatriz Riechel 01.09.17 31.08.18 365 22 343 0,94 


Cristina Grumann 01.09.17 31.08.18 365 3 362 0,99 


Ricardo Costa Pereira da Silva 01.09.17 29.10.17 59 0 59 0,16 


Tulio Camara de Lima 30.05.18 31.08.18 91 0 91 0,25 


TOTAL 10,28 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 1ª Vara do Trabalho de Taquara no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 1.374,33 
casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 12 servidores, 
conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


1.001 a 1.500 processos por ano 
1.001 a 1.250 11 servidores 


1.251 a 1.500 12 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
1ª Vara do Trabalho de Taquara: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


10,28 
12 


 


85% 


 


4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,44 x 85% 


 


0,37 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da Unidade 


ocupou, no período averiguado, a 19ª colocação entre as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação 
processual. A diferença entre o índice de produtividade da Unidade (0,44) e o seu índice geral (0,37) se dá, 
principalmente, em face da média de sua força de trabalho (85%), a qual, além de se encontrar abaixo do 
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previsto na Resolução nº 63/2010 do CSJT, foi inferior à média apresentada pela respectiva faixa de 
movimentação processual no período (87%). 
 
5 METAS 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 
Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1226 1251 102,04 Meta cumprida 
*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 
31/12/2015 e julgados entre 


01/01/2016 e 31/12/2017 
% Resultado 


762 722 94,75 Meta cumprida 
 


5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e 
arquivamentos) 


% Meta Resultado 


638 1154 55,29 51 Meta cumprida 


 


5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 
Casos novos de execução 


em 2017 
Execuções baixadas* em 


2017 
Grau de 


Cumprimento Resultado 


476 237 49,79 Meta não cumprida 
* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 
 
 
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 
Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 
 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 
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1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 5 7 
2º Estado do Rio Grande do Sul 3 2 
3º Caixa Econômica Federal 11 13 
4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 0 2 


6º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 


4 8 


7º Claro S.A. 1 1 
8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 3 2 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição 
S.A. 0 0 


10º 
Companhia Estadual de Distribuição de 


Energia Elétrica – CEEE-D 0 0 


 
META 7/2017 CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


27 35 26 Meta não cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
 
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018 CNJ 
Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 


609 684 112,32 Indicativo de cumprimento da 
meta 


 


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 31/08/2018 
% Resultado parcial 


761 721 94,74 Meta já cumprida 
 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018 CNJ 


Conciliações até 31/08/2018 
Solucionados até 


31/08/2018 % Meta % Meta 


382 648 58,95 48 Indicativo de cumprimento da 
meta 


 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018 CNJ 
Casos novos de execução 


até 31/08/2018 
Execuções baixadas até 


31/08/2018 Grau de Cumprimento Resultado 


351 226 64,39 Indicativo de não cumprimento da 
meta 


* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018 CNJ 
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Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 e já julgadas em 


31/08/2018 
Grau de Cumprimento Resultado 


1 1 100,00 Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/08/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 7 3 
2º União Federal 1 0 


3º Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN 8 6 


4º Caixa Econômica Federal 13 6 
5º Estado do Rio Grande do Sul 2 3 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. 9 6 


7º Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 


2 4 


8º Banco do Brasil S.A. 0 2 


9º Companhia Estadual de Distribuição de 
Energia Elétrica – CEEE-D 0 0 


10º Claro S.A. 1 1 
 


META 7/2018 CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado 


43 31 42 Meta ainda não cumprida 


 
6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente de segundas à quintas-feiras. A composição 


média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã x 7 I/U 
4 P 


7 I/U 
4 P 


7 I/U 
4 P x 


Tarde x x x x x 


Fonte: Informações enviadas por e-mail pelo Diretor de Secretaria em 08.10.2018) 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 6 I/U 
3 P x x x x 


Tarde 6 I/U 
3 P x x x x 


  (Fonte: Informações enviadas por e-mail pelo Diretor de Secretaria em 08.10.2018) 


 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
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6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


Período: 09/2017 a 08/2018 


 Casos novos 
 


Audiências iniciais e 
unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos novos 


1ª Vara do Trabalho de Cachoeirinha 926 749 80,89% 
Média unidades similares 964,42 870,70 90,28% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais. Em face do exposto, recomenda-se o aumento do 
número de audiências iniciais e unas designadas. 
 
 6.3 PAUTAS  


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 06/11/2018 19/11/2018 30/10/2018 19/11/2018 


Una Sumaríssimo 06/11/2018 19/11/2018 30/10/2018 19/11/2018 


Instrução 30/04/2019 18/02/2019 23/01/2019 12/11/2018 


Tentativa de acordo em execução /// /// /// /// 


Fonte: Informações enviadas por e-mail pelo Diretor de Secretaria em 08.10.2018) 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
09/2016 a 08/2017 


 


 
09/2017 a 08/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 28,76 46,64 62,15% 


Média Ordinário 60,67 62,63 3,23% 


Média Geral 60,07 62,05 3,30% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma elevação de 62,15% no seu prazo 
médio, passando de 28,76 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 46,64 dias, nos doze meses 
subsequentes. Outrossim, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou elevação de 60,67 
dias para 62,63 dias nesses mesmos períodos.  


É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  


 


6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
09/2016 a 08/2017 


 


 
09/2017 a 08/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 21,79 62,24 185,63% 


Média Ordinário 157,38 189,34 20,31% 


Média Geral 155,21 183,24 18,06% 
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(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


O prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em 
processos do rito sumaríssimo avançou na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 
2017/09 a 2018/08, variando de 21,79 para 62,24 dias (elevação de 185,63%). Da mesma forma, o rito 
ordinário registrou aumento da média de 157,38 dias para 189,34 dias, nesses mesmos períodos (elevação 
de 20,31%). 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
09/2017 a 08/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento Conciliação 
Conhecimento 


Conciliação 
Execução 


TOTAL 


Camila Tesser Wilhelms 11 4 0 0 0 0 15 


Cínthia Machado de Oliveira 110 49 0 0 2 2 163 


Eduardo de Camargo 488 425 11 0 26 21 971 


Fernanda Guedes Pinto 
Cranston Woodhead 23 34 2 0 2 0 61 


Fernando Reichenbach 61 37 1 0 2 1 102 


Lúcia Rodrigues de Matos 0 5 0 0 0 0 5 


Marcia Padula Mucenic 21 46 0 0 11 0 78 


Rodrigo Machado Jahn 21 7 0 0 0 0 28 


Juiz não informado 0 0 0 1 0 0 1 


TOTAL 735 607 14 1 43 24 1424 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  
Número de Audiências Adiadas 


10/2016 a 09/2017 


Juiz (a) 
Audiências marcadas 


Audiências 
canceladas/redesignadas Índice de adiamentos 


Processo vinculados ao Juiz Titular 1.260 137 10,87% 


Processos vinculados ao Juiz Substituto 641 145 22,62% 


TOTAL 1.901 282 14,83% 


 
Conforme apontado no quadro acima, o número de audiências redesignadas chegou a 282 no 


período de 2017/09 a 2018/08, correspondendo a 14,83% de todas as audiências realizadas no período. 
Percebe-se que o maior percentual de adiamentos foi constatado nos processos vinculados ao juiz substituto 
(22,62%). Em face do exposto, recomenda-se a redução do número de adiamentos de audiências para 
percentual não superior a 10% do número de audiências designadas. 


Salienta-se que eventuais adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria 
Regional, para fins informativos, conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da 
Corregedoria Regional. 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 
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7.1 ASSIDUIDADE 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS 
09/2017 a 08/2018 


 
1ª Vara do 


Trabalho de 
Taquara 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em relação 
a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/08/2017 82 122,09 -32,84% 
B Incidentes apresentados 310 406,63 -23,76% 


C Total de processos pendentes - fase de liquidação 
(A + B) 392 528,72 -25,86% 


D Incidentes julgados e baixados 277 349,67 -20,78% 
PRODUTIVIDADE (D / C) 70,66% 66,13% 6,85% 


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,29 0,34 -13,37% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 


 
Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 310 incidentes 


processuais nos últimos doze meses na Unidade Judiciária, número 23,76% inferior à média de incidentes 
recebidos na sua respectiva faixa de movimentação processual. Considerando o saldo de 82 incidentes 
pendentes de julgamento do período anterior, o total de incidentes a julgar alcançou 392, número 25,86% 
inferior à média da sua respectiva faixa de movimentação processual (528,84). 


A seu turno, foram julgados/baixados 277 incidentes processuais nos últimos doze meses pelos 
juízes vinculados à Unidade, número 20,78% inferior à média da sua faixa de movimentação processual. 
Em face disso, o congestionamento de incidentes processuais na Unidade Judiciaria (0,29) foi inferior ao 
apurado na sua faixa de movimentação processual. 


 
7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
 


Esta Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4 com dados consolidados até o dia 08.10.2018, 
registram 99 processos pendentes com o Juiz Titular Eduardo de Camargo, sendo a data de conclusão 
mais antiga em 20.04.2017. A Juíza Substituta lotada, Lúcia Rodrigues de Matos, por sua vez, não registra 
processos pendentes há mais de 30 dias úteis para prolação de sentença. 


Não se constatam processos pendentes de sentença há mais de 30 dias úteis em relação aos demais 
Juízes que atuaram na unidade. No total, são 99 processos pendentes, conclusos para sentença há mais 
de 30 dias úteis na Unidade. 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 08.10.2018, com dados da carga/prévia do dia 08.10.2018. 30 dias úteis 
anteriores: 23.08.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga/prévia BI TRT4 - data de corte 22.08.2018)   


8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
 
 Nos processos físicos e PJE estavam sendo cumpridas as determinações do dia 15.09.2018.  
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8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 
 Na fase de execução, o prazo para cumprimento é mais longo. Nos processos físicos e PJE estavam 
sendo cumpridas as determinações do dia 15.08.2018.  
 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
 
 A expedição de alvarás é realizada com prioridade.  Em regra, o alvará é expedido em até 48 horas 
pelos dois servidores que atuam na fase de execução. 
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 
 Na data da correição, estavam sendo minutados despachos do protocolo do dia 04.10.2018 nos 
processos eletrônicos e físicos. 
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
 
 No dia da inspeção estava sendo certificado o prazo vencido no dia 29.09.2018, nos processos 
físicos, e no dia 01.10.2018, nos processos eletrônicos. 
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
 
 A montagem dos lotes é efetivada pela CCDF. Faz remessa para a CCDF semanalmente com o 
registro prévio do andamento “arquivado” pela Vara. Nos processos com acordos parcelados homologados 
é feito o arquivamento antes do adimplemento integral. Os documentos originais não retirados ensejam o 
arquivamento dos autos sem pendências. Nos casos de alvará não retirado, o processo é arquivado com 
pendência. 
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 


 No momento, há uma execução reunida em trâmite. A Unidade pretende iniciar a reunião de mais 
duas  execuções até final do ano. 


 
8.8 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
 


O Art. 883-A.  da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 
levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”.    Segundo o Diretor de 
Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT; a retirada é feita no momento em que extinta ou 
encerrada a execução.  


 
 


BNDT 
 


  
09/2016 a 08/2017 


 


 
09/2017 a 08/2018 


 


 
Variação 


 
Processos com inclusão de devedor no BNDT 148 134 -9,46% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 0 26 - 


Saldo de processos com devedores inscritos no 
BNDT 


1.836 1.881 2,45% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
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Nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 
TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 1ª Vara do Trabalho de Taquara, foi 
realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 31.8.2018. 


Dessa consulta constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com 
execução encerrada e com devedores ainda inscritos no BNDT. 


 
0000309-26.2011.5.04.0381 


0000334-73.2010.5.04.0381 


0000393-56.2013.5.04.0381 


0000481-65.2011.5.04.0381 


0000742-93.2012.5.04.0381 


0000751-26.2010.5.04.0381 


0000789-96.2014.5.04.0381 


0001166-09.2010.5.04.0381 


0001715-82.2011.5.04.0381 


0007400-41.2009.5.04.0381 


0008000-04.2005.5.04.0381 


0020130-06.2017.5.04.0381 


0020330-18.2014.5.04.0381 


0020569-85.2015.5.04.0381 


0020660-78.2015.5.04.0381 


0021000-37.2006.5.04.0381 


0021241-93.2015.5.04.0381 


0021300-91.2009.5.04.0381 


0021348-06.2016.5.04.0381 


0023600-94.2007.5.04.0381 


0024600-03.2005.5.04.0381 


0030600-14.2008.5.04.0381 


0035700-18.2006.5.04.0381 


0036900-26.2007.5.04.0381 


0038000-16.2007.5.04.0381 


0040600-10.2007.5.04.0381 


0041700-97.2007.5.04.0381 


0051700-88.2009.5.04.0381 


0051800-43.2009.5.04.0381 


0056200-03.2009.5.04.0381 


0071700-12.2009.5.04.0381 


0073800-71.2008.5.04.0381 


0074000-78.2008.5.04.0381 


0074800-72.2009.5.04.0381 


0076300-86.2003.5.04.0381 


0081800-94.2007.5.04.0381 


0088400-97.2008.5.04.0381 


0088600-75.2006.5.04.0381 


0093000-06.2004.5.04.0381 


0094700-41.2009.5.04.0381 


0106200-80.2004.5.04.0381 


0110100-66.2007.5.04.0381 


0113200-92.2008.5.04.0381 


0117600-23.2006.5.04.0381 


0124200-31.2004.5.04.0381 


0127700-71.2005.5.04.0381 


0131200-77.2007.5.04.0381 


0135200-86.2008.5.04.0381 


0172300-51.2003.5.04.0381 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais da reclamatória trabalhista n° 
0000309-26.2011.5.04.0381, na qual foi publicada decisão determinando a liberação dos valores pagos por 
RPV pela segunda reclamada, em 03.07.2017, e o processo foi arquivado definitivamente em 14.07.2017. 
Entretanto, a 1ª reclamada Start Service Ltda. permanece com registro de pendências junto ao BNDT.  


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. 
 
8.9 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.9.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  


 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 


 
a) Embargos de declaração 
 


0000126-50.2014.5.04.0381 


0000321-69.2013.5.04.0381 


0001463-11.2013.5.04.0381 


0020101-87.2016.5.04.0381 


0020326-10.2016.5.04.0381 


0020342-32.2014.5.04.0381 


0020772-13.2016.5.04.0381 


0020773-95.2016.5.04.0381 


0020776-50.2016.5.04.0381 


0020777-35.2016.5.04.0381 


0020916-21.2015.5.04.0381 


0021046-74.2016.5.04.0381 
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b) Exceções de incompetência 
 


0020473-70.2015.5.04.0381 


c) Antecipações de tutela 
 


0021031-71.2017.5.04.0381 


0021474-56.2016.5.04.0381 


0021470-19.2016.5.04.0381 


0021473-71.2016.5.04.0381 


0021409-61.2016.5.04.0381 


0021395-77.2016.5.04.0381 


0020473-70.2015.5.04.0381 


0020309-08.2015.5.04.0381 


d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0020237-55.2014.5.04.0381 0020940-49.2015.5.04.0381 0021330-19.2015.5.04.0381 0020305-34.2016.5.04.0381 


e) Embargos à execução 
 


0000377-73.2011.5.04.0381 


0000574-62.2010.5.04.0381 


0001011-06.2010.5.04.0381 


0001011-35.2012.5.04.0381 


0001093-37.2010.5.04.0381 


0015300-12.2008.5.04.0381 


0084400-54.2008.5.04.0381 


0000686-26.2013.5.04.0381 


0020050-13.2015.5.04.0381 


0020137-66.2015.5.04.0381 


0020341-13.2015.5.04.0381 


0020863-06.2016.5.04.0381 


0020986-04.2016.5.04.0381 


 
f) Exceções de pré-executividade 
 


0017400-76.2004.5.04.0381 0099000-66.1997.5.04.0381 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais da reclamatória trabalhista n° 
0020473-70.2015.5.04.0381, na qual a 3ª reclamada (Associação Hospitalar Moinhos de Vento) apresentou 
exceção de incompetência em 30.06.2015. No entanto, em face da homologação do acordo da audiência 
não mais foi apreciado referido incidente. O crédito do reclamante foi habilitado junto ao processo de 
recuperação judicial da 1ª reclamada, estando o processo manifestação do administrador judicial acerca da 
situação do crédito do autor. 


Frente ao exposto, para baixa do referido incidente, determina-se que seja feita a conclusão dos 
autos para “decisão”, com o complemento “da exceção de incompetência” e se registre a solução 
“prejudicado o incidente”. 


Finalmente, determina-se que a Secretaria examine a situação dos demais processos 
supralistados, procedendo ao levantamento de inconsistências nos movimentos relativos aos incidentes 
processuais e apresentando relatório das providências tomadas. 


 
8.9.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
 
 8.9.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Procedência 09/2017 a 08/2018 % 


Decorrentes de Execução R$ 4.554.750,84 98,63% 


Decorrentes de Acordo R$ 58.792,64 1,27% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 4.300,00 0,09% 


Total R$ 4.617.843,48 100,00% 
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 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 


 


8.9.2.2 Valores diversos 
 


Classificação 09/2017 a 08/2018 % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 7.038,15 2,13% 


Emolumentos arrecadados R$ 5,54 0,00% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 242.315,41 73,31% 


Imposto de renda arrecadado R$ 81.161,66 24,56% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das 
relações de trabalho R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 330.520,76 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 


8.9.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 01.10.2018. 


Carta precatória com registros desatualizados, aguardando devolução à origem ou devolvida à origem sem andamento – 
Processos Exemplos: 


0000433-09.2011.5.04.0381 


Demora no impulso processual – Processos Exemplos: 


0010600-56.2009.5.04.0381 0007400-41.2009.5.04.0381 


0113200-92.2008.5.04.0381 0000600-60.2010.5.04.0381 


0000590-16.2010.5.04.0381 0000587-61.2010.5.04.0381 


0001059-62.2010.5.04.0381 0001208-53.2013.5.04.0381 


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo – Processos Exemplos: 


0094200-72.2009.5.04.0381 (desde 20.04.2017) 0134600-70.2005.5.04.0381 (desde 19.05.2017) 


0001156-28.2011.5.04.0381 (desde 19.05.2017) 0000597-08.2010.5.04.0381 (desde 08.08.2017) 


0094400-79.2009.5.04.0381 (desde 05.10.2017) 0109600-29.2009.5.04.0381 (desde 24.11.2017) 


Processo aguardando procedimentos para arquivamento – Processos Exemplos: 


0046600-89.2008.5.04.0381 0001246-65.2013.5.04.0381 


0074400-58.2009.5.04.0381 0000721-54.2011.5.04.0381 


Registros desatualizados – Processos Exemplos 


0001112-09.2011.5.04.0381 0062500-36.1976.5.04.0381 


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 244 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
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equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 


8.9.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  


Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
04.09.2018, quando o acervo da Vara contava com 4.297 processos em fase de conhecimento, 226 
processos em fase de liquidação, 1.090 processos em fase de execução e 3.343 processos arquivados. A 
posição do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida 
data, é a que segue:  
 


Agrupador Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Processos com pagamentos 381  0020361-30.2013.5.04.0201 10.03.2015 
Processos com pedido de sigilo nos documentos 


não apreciados 412 - - 


Processos com pedido liminar ou de antecipação de 
tutela não apreciado  138 - - 


Processos com petições avulsas 127 0020189-83.2016.5.04.0201  04.01.2018  
Processos com Habilitações nos Autos Não Lidas  823 0020093-05.2015.5.04.0201   17.01.2017 


Processos com petições não apreciadas  2.118  0020289-72.2015.5.04.0201 06.12.2017 
Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça  1.055 - - 
Processos aguardando encaminhamento do 


secretário de audiência (atas assinadas) 5 0020074-28.2017.5.04.0201  03.09.2018 


 
* OBS: Nos campos aonde omisso o proc. mais antigo, isto se atribui ao fato de constar apenas a data de autuação do processo e 
não a data do protocolo ou movimentação mais recente. 


Pasta Fase Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Acordos vencidos 1-Conhecimento 9 0021373-40.2017.5.04.0201 22.07.2018  
Aguardando cumprimento de 


providência 1-Conhecimento  7 0020094-24.2014.5.04.0201 23.09.2015 


Aguardando anotação da 
CTPS  1-Conhecimento 1 0021139-58.2017.5.04.0201  04.09.2018 


Aguardando apreciação pela 
instância superior 1-Conhecimento  577 0020205-42.2013.5.04.0201   14.01.2014  


Aguardando audiência 1-Conhecimento 302 0021050-69.2016.5.04.0201   19.04.2017  
Aguardando cumprimento de 


acordo 1-Conhecimento 62  0021397-05.2016.5.04.0201  24.04.2018 


Aguardando final do 
sobrestamento 1-Conhecimento  6  0021046-23.2016.5.04.0204 09.01.2018 


Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento  16 0020286-15.2018.5.04.0201 16.07.2018  
Aguardando prazo recursal 1-Conhecimento  90 0021646-53.2016.5.04.0201   23.08.2018  
Aguardando término dos 


prazos 1-Conhecimento 292 
 0020808-47.2015.5.04.0201   09.05.2017  


Analisar Despacho 1-Conhecimento  18  0021165-56.2017.5.04.0201  22.08.2018 
Analisar decisão - AR 1-Conhecimento 2 0021724-47.2016.5.04.0201   04.09.2018  


Análise do conhecimento  1-Conhecimento  56 0020655-14.2015.5.04.0201  17.07.2018 
 


Apreciar admissibilidade de 
recursos 


  


1-Conhecimento 99  0021253-65.2015.5.04.0201   12.06.2018  


 
Apreciar dependência 1-Conhecimento  17 0020564-16.2018.5.04.0201 21.06.2018 


 
BacenJud 1-Conhecimento 4 0020718-68.2017.5.04.0201 08.08.2018 


  
Cumprimento de providências 


 
1-Conhecimento  612 0020973-60.2016.5.04.0201   19.04.2017  
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Imprimir Correspondência 1-Conhecimento 1 0021668-77.2017.5.04.0201 04.09.2018 


 Imprimir atos de 
comunicação 1-Conhecimento 3 0021518-67.2015.5.04.0201   31.08.2018 


 Intimações automáticas com 
pendências 1-Conhecimento 1 0020184-27.2017.5.04.0201  27.08.2018 


Minutar decisão 1-Conhecimento  3 0020898-84.2017.5.04.0201  25.06.2018 
 Minutar despacho  1-Conhecimento  23 0020255-92.2018.5.04.0201  05.07.2018 


 
Minutar expediente da 


secretaria 
1-Conhecimento  8 0021823-80.2017.5.04.0201   29.08.2018  


 
 Minutar sentença 1-Conhecimento  181 0021222-45.2015.5.04.0201   27.09.2017  


 
 Minutar sentença ED 1-Conhecimento  24 0021432-62.2016.5.04.0201   09.07.2018   


 
Prazos vencidos 1-Conhecimento  1.303 0020028-73.2016.5.04.0201    04.07.2017 


Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento  2 0020644-14.2017.5.04.0201  27.08.2018 
Preparar comunicação 1-Conhecimento  6  0020379-75.2018.5.04.0201 26.07.2018 


Publicar DJE-AC   1-Conhecimento 39 0021363-30.2016.5.04.0201   31.08.2018  
 Publicar DJe-AR 1-Conhecimento  9 0021311-34.2016.5.04.0201 03.09.2018  


Publicar DJe-Com 1-Conhecimento  129 0021272-37.2016.5.04.0201   03.09.2018  
Publicar DJe- Conversão em 


diligência 1-Conhecimento  1  0021264-60.2016.5.04.0201 04.09.2018 


 Recebimento de instância 
superior 1-Conhecimento  161 0021286-21.2016.5.04.0201   09.01.2018  


Reexame necessário 1-Conhecimento 9  0020472-72.2017.5.04.0201  12.06.2018 
Remeter ao 2º grau 1-Conhecimento  54  0020604-66.2016.5.04.0201 21.08.2018  
Remeter ao 2º grau – 
pendências de decisão  1-Conhecimento  4 0020528-08.2017.5.04.0201 16.07.2018  


 RenaJud 1-Conhecimento  1  0021114-45.2017.5.04.0201 10.08.2018 
 Transitar em julgado 1-Conhecimento  93  0020193-52.2018.5.04.0201 12.06.2018  


 Triagem inicial 1-Conhecimento  54 0020628-26.2018.5.04.0201   10.07.2018  
Triagem inicial apreciar 


urgentes 1-Conhecimento  7 0020785-96.2018.5.04.0201   21.08.2018  


 Triagem inicial – parte com 
procuradoria 1-Conhecimento  2  0020817-04.2018.5.04.0201 30.08.2018 


 Triagem inicial parte sem CPF 
ou CNPJ 1-Conhecimento   7  0020774-67.2018.5.04.0201 17.08.2018 


Aguardando anotação da 
CTPS 2-Liquidação 1 0021291-43.2016.5.04.0201  28.08.2018 


Aguardando apreciação pela 
instância superior 2-Liquidação  2 0021257-39.2014.5.04.0201  24.10.2016 


 Aguardando laudo pericial 2-Liquidação 1  0020014-89.2016.5.04.0201 20.08.2018 
 Aguardando término dos 


prazos 2-Liquidação  24 0021157-84.2014.5.04.0201   15.05.2018  


Analisar despacho-Liq 2-Liquidação  5 0020049-83.2015.5.04.0201 03.09.2018 
Análise de Liquidação 2-Liquidação 5 0020673-52.2017.5.04.0205   13.07.2018  


 Cumprimento de 
providências 2-Liquidação  42 0020530-80.2014.5.04.0201   05.12.2017  


 Iniciar liquidação 2-Liquidação  3 0020880-63.2017.5.04.0201   22.06.2017  
  


Prazos vencidos 
 


2-Liquidação  120  0021440-10.2014.5.04.0201 20.10.2017  


 Preparar ato de comunicação 2-Liquidação  1  0020498-75.2014.5.04.0201  25.06.2018 
 Preparar comunicação 2-Liquidação  1 0020231-06.2014.5.04.0201  22.03.2018 


 Publicar DJE-AC 2-Liquidação  6  0020198-79.2015.5.04.0201  03.09.2018 
 


Publicar DJE-Liq 2-Liquidação 14  0021151-77.2014.5.04.0201 03.09.2018 


 Recebimento de instância 
superior 2-Liquidação 1    0020457-74.2015.5.04.0201 20.11.2017 


 Remeter ao 2º grau – registrar 
pagamentos 2-Liquidação  1 0020154-94.2014.5.04.0201 09.11.2017 


Aguardando apreciação pela 
instância superior 3-Execução 104  0000451-22.2010.5.04.0201  11.11.2016 
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(Fonte: Consulta ao Sistema PJe no 04.09.2018 - data da correição -, finalizada às 18h53min). 


8.9.5 Análise dos Processos Eletrônicos 


 Para apontamentos específicos quanto ao andamento e a movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos entre no dia 26 e 27.09.2018. 


1                                   Processo nº 0020686-08.2017.5.04.0381 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual – na audiência realizada em 07.03.2018 (ID 1955924), foi homologado 
acordo parcelado com previsão de pagamento da última parcela em 22.08.2018. Transcorrido o referido prazo, sem manifestação 
das partes, não é verificado o cumprimento das determinações finais contidas na ata de audiência. 


 


 Aguardando atualização de 
cálculo 3-Execução  2  0020213-48.2015.5.04.0201 31.08.2018 


 Aguardando comprovantes 
bancários 3-Execução  1 0021014-95.2014.5.04.0201 08.08.2018 


 Aguardando final do 
sobrestamento 3-Execução  8 0020037-06.2014.5.04.0201   25.08.2016  


 Aguardando prazo recursal 3-Execução  1 0020114-44.2016.5.04.0201  31.08.2018 
 Aguardando término dos 


prazos 3-Execução  127 0020729-05.2014.5.04.0201   14.03.2017  


 Analisar despacho - Exec 3-Execução  13  0020279-96.2013.5.04.0201 03.09.2018 
 Analisar expedientes da 


secretaria 3-Execução  51 0020593-08.2014.5.04.0201 25.04.2017  


 Análise de Execução 3-Execução 37  0020503-34.2013.5.04.0201  17.04.2017 
 Apreciar admissibilidade de 


recursos 3-Execução 2 0020565-74.2013.5.04.0201 07.07.2018 


BacenJud  3-Execução 9 0020830-42.2014.5.04.0201 28.06.2018 
Cumprimento de providências 3-Execução 173 0020291-13.2013.5.04.0201 10.04.2017 


Designar perícia 3-Execução 1 0000525-71.2013.5.04.0201 21.05.2018 
Encaminhar RPV-Precatório 3-Execução 1 0020465-22.2013.5.04.0201 04.07.2018 


Escolher tipo de 
sobrestamento - suspensão 3-Execução 1 0066600-34.2009.5.04.0201 29.06.2018 


Iniciar execução 3-Execução 17 0020508-80.2018.5.04.0201 06.06.2018 
Minutar decisão -exec 3-Execução 4 0020268-33.2014.5.04.0201 23.08.2016 
Minutar expediente da 


secretaria 3-Execução 8 0020320-92.2015.5.04.0201 27.07.2018 


Minutar sentença – exec 3-Execução 7 0020048-69.2013.5.04.0201 09.02.2017 
Prazos vencidos 3-Execução 323 0020507-71.2013.5.04.0201 13.12.2016 


Preparar ato de comunicação 3-Execução 100 0020872-23.2016.5.04.0201 22.03.2018 
Preparar comunicação 3-Execução 14 0020806-14.2014.5.04.0201 07.09.2016 


Publicar DJE-AC 3-Execução 2 0020639-26.2016.5.04.0201 03.09.2018 
Publicar DJE-AR 3-Execução 2 0001860-96.2011.5.04.0201 03.09.2018 


Publicar DJe-Exec 3-Execução 18 0000128-46.2012.5.04.0201 03.09.2018 
Recebimento de instância 


superior 3-Execução 25 0000161-02.2013.5.04.0201 02.04.2018 


Reexame necessário - AR 3-Execução 3 0020250-75.2015.5.04.0201 23.07.2018 
Registrar no BNDT 3-Execução 1 0020666-77.2014.5.04.0201 03.09.2018 


Registrar obrigações de pagar 3-Execução 9 0020980-18.2017.5.04.0201 10.07.2017 


Remeter ao 2º grau – 
Pendências de decisão  3-Execução 2 0020739-49.2014.5.04.0201 15.02.2018 


RenaJud 3-Execução 13 0020331-58.2014.5.04.0201 30.07.2018 
Transitar em julgado 3-Execução 10 0020230-55.2013.5.04.0201 16.06.2018 
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2                                   Processo nº 0020133-29.2015.5.04.0381 


Fase: Liquidação  
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento do prazo em 16.08.2018 para elaboração dos 
cálculos pelo perito contábil, sem o correspondente cumprimento, não é verificada cobrança, por iniciativa do Juízo, até 27.09.2018. 


3                                   Processo nº 0020549-60.2016.5.04.0381 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo em 03.07.2018 (IDs 68b9323 - 
523818d) para impugnação dos cálculos pelas reclamadas, não é verificada conclusão posterior até 27.09.2018.  
Em 05.07.2018, o reclamante manifestou concordância (ID f2bf521) com os cálculos elaborados pelo perito. 
O processo está localizado na tarefa “Aguardando término dos prazos” desde 06.07.2018. 


4                                   Processo nº 0020502-23.2015.5.04.0381 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo em 06.08.2018 (IDs 2159ef9 - 
d08c363) para as reclamadas apresentarem impugnação acerca dos cálculos elaborados pelo perito contábil, não é verificada 
conclusão posterior até 27.09.2018. Em 06.08.2018, o reclamante manifestou concordância (ID fc59e77) com os cálculos 
elaborados pelo perito. 
O processo está localizado na tarefa “Cumprimento de providências - 2018-09 > 10 a 14” desde 10.08.2018. 


5                                   Processo nº 0020048-09.2016.5.04.0381 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após a apresentação de petição pelo exequente em 07.05.2018 (ID 
fa7d351) referente a pedido de prosseguimento da execução com indicação de medida concreta, não é verificado impulso 
processual posterior, por iniciativa do Juízo, até 27.09.2018. 
O processo está localizado na tarefa “Análise de Execução - Cristina - 8, 9” desde 05.07.2018. 


6                                   Processo nº 0020018-71.2016.5.04.0381 


Fase: Execução  
Movimentação processual: demora no impulso processual – após a apresentação de petição pelo exequente em 07.05.2018 (ID 
8c379c9) referente a pedido de prosseguimento da execução com indicação de medida concreta (desconsideração da PJ), não é 
verificado impulso processual posterior, por iniciativa do Juízo, até 27.09.2018. 
O processo está localizado na tarefa “Análise de Execução - Cristina - 8, 9” desde 03.09.2018. 


7                                   Processo nº 0021124-05.2015.5.04.0381 


Fase: Execução  
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a devolução do mandado de citação para pagamento, com 
resultado negativo, em 02.11.2017 (ID bf51192) e o despacho subsequente proferido em 02.07.2018 (ID 005f6f1), que determinou 
a notificação do exequente para informar novo endereço da executada. 


8                                   Processo nº 0021079-64.2016.5.04.0381 


Fase: Execução  
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 27.09.2018, não é verificado o cumprimento do despacho 
proferido em 15.08.2018 (ID c52160e), que determinou o lançamento da conta pela Secretaria. 
O processo está localizado na tarefa “Cumprimento de providências - LANÇAR/ATUALIZAR CONTA” desde 15.08.2018.  


9                                    Processo nº 0020148-27.2017.5.04.0381 


Fase: Execução  
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 27.09.2018, não é verificada a conclusão necessária à 
apreciação da petição da exequente referente à indicação de medidas necessárias ao prosseguimento da execução, a qual foi 
protocolada em 25.06.2018 (ID 7e79690). 
O processo está localizado na tarefa “Prazos vencidos - Cristina - 8, 9” desde 22.06.2018.  


10                                  Processo nº 0021482-33.2016.5.04.0381 


Fase: Execução  
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a decisão proferida em 31.07.2018 (ID d434137), que julgou 
líquido o título executivo e determinou a citação da reclamada, e o respectivo cumprimento efetivado apenas em 27.09.2018 (ID 
6ff5be7) 


11                                  Processo nº 0020760-33.2015.5.04.0381 


Fase: Execução  
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 27.09.2018, não é verificado o cumprimento do despacho 
proferido em 06.08.2018 (ID eb50658), que determinou a expedição de Carta Precatória para penhora e avaliação de imóvel. 
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O processo está localizado na tarefa “Preparar comunicação – Fábio” desde 15.08.2018. 


12                                   Processo nº 0048600-28.2009.5.04.0381 


Fase: Execução  
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 27.09.2018, não é verificado o prosseguimento de acordo com 
a manifestação do exequente em iniciar a fase de execução - petição protocolada em 01.08.2018 (ID af2dd85). 
As condições para o início da execução já haviam sido preestabelecidas na decisão de 16.07.2018 (ID 02f35e5). 
O processo está localizado na tarefa “Registrar obrigações de pagar” desde 03.08.2018. 


8.10 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 100 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


1 Processo nº 0000177-61.2014.5.04.0381 


Aspectos gerais dos autos*: termo de juntada da fl. 224 vº, não diz respeito à peça juntada e o termo de juntada da fl. 231 vº, 
traz informação incompleta; termos de carga (fls. 230, 259, 272) não consignam prazo para devolução dos autos, não trazem 
endereço ou telefone do perito e do procurador, tampouco identificam o servidor que os recebeu (art. 53, III, VI e VIII, da CPCR). 
Movimentação processual: demora no impulso processual: após homologados os cálculos, em 26-7-2017, o processo 
permaneceu sem movimentação até 21-9-2017 (fl. 264); despacho da fl. 271, cumprido em 14-2-2018; despacho da fl. 277, de 7-
3-2018, sem cumprimento até a data do envio do processo à Corregedoria, em 17-5-2018. 


2 Processo nº 0000581-54.2010.5.04.0381 


Aspectos gerais dos autos*: termos de juntada (fl.529 v°, 538 vº) com informações incompletas, visto não especificar as peças 
juntadas (art. 101 e § único da CPCR); termos de carga (fls. 538, 542) não consignam prazo para devolução dos autos, não trazem 
endereço ou telefone do perito e do procurador, tampouco identificam o servidor que os recebeu (art. 53, III, VI e VIII, da CPCR). 
Movimentação processual: demora no impulso processual: após manifestação da reclamante sobre os cálculos, em 16-3-2017 
(fl. 540), o processo permaneceu sem movimentação até a conclusão ao juiz, em 27-7-2017 (fl. 543); despacho da fl. 543, de 6-8-
2017, cumprido em outubro de 2017; após a certidão do oficial de justiça (fl. 551), de 13-10-2017, o processo permaneceu sem 
movimentação e sem conclusão até 18-12-2017 (fl.552). 


3 Processo nº 0000491-41.2013.5.04.0381 


Aspectos gerais dos autos*: termos de carga (fls. 466, 475, 485) não consignam prazo para devolução dos autos, não trazem 
endereço ou telefone do perito, tampouco identificam o servidor que os recebeu (art. 53, III, VI e VIII, da CPCR); juntado documento 
estranho ao presente feito (fl.465), sem que fosse determinado seu desentranhamento; termos de juntada (fl.466 vº, 476 vº, 477 
vº, 481 vº) com informações imprecisas, na medida em que não revelam as peças juntadas e sim o ato praticado pela parte; 
substabelecimento da fl. 476, não precedido de termo de juntada (art. 101 da CPCR).   
Movimentação processual: demora no impulso processual: laudo pericial complementar protocolado em 30-3-2017 (fl.467) com 
conclusão ao magistrado somente em 26-4-2017; manifestações sobre o laudo pericial complementar protocoladas em 9-5-2017 
e 23-5-2017, sem movimentação posterior e com conclusão ao juiz somente em 12-7-2017 (fl.481). 


4 Processo nº 0000343-64.2012.5.04.0381 


Aspectos gerais dos autos*: termos de juntada (fls.335 vº, 339 vº, 373 vº) não especificam a peça juntada e sim o ato praticado 
pela parte; termo de carga (fl. 376) não consigna prazo para devolução dos autos, tampouco identifica o servidor que os recebeu 
(art. 53, VI e VIII, da CPCR). 
Movimentação processual: demora no impulso processual: impugnação ao cálculo protocolada em 17-2-2017 (fl.336), sem 
movimentação posterior, com conclusão ao juiz em 23-3-2017 (fl. 338); petição protocolada em 24-4-2017 (fl.340), sem 
movimentação posterior, com conclusão ao juiz somente em 8-8-2017 (fl.343); despacho da fl. 343, de 8-8-2017, cumprido em 25-
9-2017 e 29-9-2017; despacho da fl. 353, cumprido a partir de 9-3-2017.  


5 Processo 0000203-64.2011.5.04.0381 


Aspectos gerais dos autos*: termo de juntada da fl. 272 vº, com informações imprecisas, na medida em que não revela as peças 
juntadas e sim o ato praticado pela parte. 
Movimentação processual: demora no impulso processual: expedido ofício em 31-8-2017 (fl. 260), o processo permaneceu sem 
movimentação e sem conclusão ao juiz até 18-1-2017 (fl.261); requerimento do reclamante  protocolado em 22-3-2017 (fl.263), 
com conclusão ao juiz somente em 11-5-2017 (fl.264); processo sem movimentação de 22-5-2017 a 8-9-2017; despacho da fl.266, 
de 8-9-2017, cumprido somente em 18-10-2017; após expedição de ofício, em 18-10-2017, novamente o processo permaneceu 
sem movimentação e sem conclusão, até 2-3-2018. 


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
3
0
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
3
2
7
0
-
6
9
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
9
8
0
.
1
9
8
2
8
.
5
3
4
5
1
.
6
2
6
1
9
-
9


Anexo 1 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE TAQUARA
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 35







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


36 
 


8.10.1 Processos Físicos analisados durante a inspeção correcional  


1 Processo nº000083-18.2014.5.04.0381 – Execução Provisória 


A executada Azaléia opõe embargos à execução em 06.07.2018. Realiza o depósito de R$ 5.177,77 e indica como incontroverso 
o valor de R$ 15.769,09 em 01.01.2018. O reclamante é intimado para contestar em 13.07.2018. Encerrado o prazo em 23.07.2018 
o processo ainda pende de conclusão para julgamento. 


2 Processo nº 0000156-22.2013.5.04.0381 


Recebido agravo de petição da CORSAN. A notificação do exequente foi juntada ao processo n. 0000376-83.2014.5.04.0381. 


 
8.11 EXAME DOS LIVROS 
 
8.11.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
 


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0083300-69.2005.5.04.0381 25.06.2018 


2 0000283-91.2012.5.04.0381 28.08.2018 


3 0000442-34.2012.5.04.0381 04.09.2018 


4 0004700-34.2005.5.04.0381 06.09.2018 


5 0290100-57.1990.5.04.0381 11.09.2018 


6 0000258-78.2012.5.04.0381 24.09.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 01/10/2018) 


8.11.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000835-90.2011.5.04.0381 05.06.2018 


2 0000912-94.2014.5.04.0381 
22.06.2018 


3 0000406-21.2014.5.04.0381 


4 0094600-57.2007.5.04.0381 26.06.2018 


5 0001618-82.2011.5.04.0381 20.08.2018 


6 0000974-42.2011.5.04.0381 11.09.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 01/10/2018) 


8.11.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 10 dias  


 Nº do Mandado Nº Processo – InFOR Prazo para Cumprimento  


1 381-00097/18 0001423-34.2010.5.04.0381 10.09.2018 


2 381-00095/18 
0008000-48.1998.5.04.0381 18.09.2018 


3 381-00096/18 


 Nº Processo – PJe Data da Distribuição 


1 0020129-55.2016.5.04.0381 28.09.2018 


2 0021395-77.2016.5.04.0381 31.08.2018 


3 0020720-80.2017.5.04.0381 10.09.2018 


4 0020575-58.2016.5.04.0381 14.09.2018 


5 0020560-21.2018.5.04.0381 18.09.2018 
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6 0020109-93.2018.5.04.0381 19.09.2018 


(Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe em 01/10/2018) 


8.12 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 


 Conforme informação do Diretor de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 
26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 


8.13 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 


 Segundo informação do Diretor de Secretaria, o depósito recursal é liberado, em regra, após 
transcorrido o prazo da citação. Quando há pedido do reclamante e concordância da reclamada, é deferida 
a liberação antes da citação. 


8.14 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou o incidente é instaurado quando suscitado 
pela parte. Antes da citação é feito, preventivamente, o bloqueio de valores via BacenJud. 
 


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
 
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT durante o período 
correcionado. 
  
10 OUVIDORIA  
 


Não constam na Ouvidoria deste TRT expedientes relativos à 1ª Vara do Trabalho de Taquara 
durante o período correcionado.  


 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 
 O processo judicial eletrônico foi implantado na 1ª Vara do Trabalho de Taquara em 18.08.2014. 
Atualmente, 62,74% dos processos da Vara tramitam por meio eletrônico e 37,28%, por meio físico.  


O acervo de processos em tramitação na unidade reduziu 7,22% nos últimos doze meses, passando 
de 2.907 para 2.697 processos. Além disso, o acervo da Unidade, em 31.08.2018, era 19,53% inferior à 
média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 3.351,53 processos), resultando no 18º 
melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar.  


Analisando-se os dados apurados pelo Mapeamento Global de Desempenho, constatou-se que a 
Unidade apresentou um desempenho acima da média da sua respectiva faixa de movimentação processual.  
Destacaram-se, positivamente, os indicadores relativos ao prazo médio da fase de execução (13º mais 
célere na respectiva faixa de movimentação processual), ao prazo do ajuizamento ao arquivamento (16º 
mais célere), ao acervo processual (18º menor acervo) e congestionamento na fase de execução (19º melhor 
índice). 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,44) nos últimos doze meses foi o 
25º colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. O índice de produtividade foi melhor do 
que a média apurada na respectiva faixa de movimentação processual no mesmo período (0,46). 


Destacaram-se, positivamente, os indicadores relativos ao prazo médio da fase de execução (13º 
mais célere na respectiva faixa de movimentação processual), ao prazo do ajuizamento ao arquivamento 
(13º mais célere), ao acervo processual (18º menor acervo) e congestionamento na fase de execução (19º 
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melhor índice) Também apresentaram desempenho acima da média os indicadores de prazo do ajuizamento 
ao fim da instrução (26º colocado) e de congestionamento na fase de liquidação (21º menor 
congestionamento).  


Em contrapartida, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade 
nos próximos períodos, apresente melhora nos indicadores de desempenho relativos ao congestionamento 
na fase de conhecimento (17º maior congestionamento entre as Unidades com tramitação processual 
similar) na vazão processual (19º maior índice) e no prazo médio da conclusão à prolação da sentença (19º 
mais moroso). 


Quanto aos indicadores de prazo, o prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o 
encerramento da instrução apresentou um acréscimo de 5,68% na comparação entre os períodos de 
2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, passando de 199,46 dias para 210,78 dias. Apesar do aumento, 
o índice obtido neste indicador foi o 26º colocado entre as 57 unidades com tramitação processual similar, 
e o lapso de tempo alcançado na Unidade foi 12,67 dias mais célere do que a média da sua faixa de 
movimentação processual. O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou 
queda de 61,78 dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 56,58 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 
– lapso ainda superior à média da faixa de movimentação (50,68 dias). O índice desse indicador foi o 39º 
colocado entre as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação processual. Já, o prazo médio decorrido 
entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma redução de 8,10% na comparação 
entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, passando de 505,85 dias para 464,85 dias. 
Além disso, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 234,77 dias mais célere do que o prazo médio 
da respectiva faixa de movimentação processual, de modo que o índice da Unidade nesse quesito foi o 13º 
melhor colocado entre as 57 unidades com tramitação similar. Por fim, O prazo médio decorrido entre o 
ajuizamento e o arquivamento do processo avançou de 506,44 dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, 
para 517,90 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 (elevação de 2,26%). Apesar dessa elevação, a Unidade 
apresentou no período avaliado um prazo mais célere do que o verificado no mesmo período na respectiva 
faixa de movimentação processual, a qual registrou um lapso médio de 696,72 dias. O índice da Unidade foi 
o 16º colocado entre as 57 unidades similares, sendo 178,82 dias mais célere do que o prazo médio da 
respectiva faixa de movimentação processual. 
 Quanto às metas do CNJ para o ano de 2017, registra-se que não foram atingidas as metas 5 e 7. A 


Unidade deve, portanto, realizar esforços para o cumprimento, especialmente da meta 5 de 2018, uma vez 
que há indicativo de não cumprimento. 


Quanto ao prazo médio das audiências, registraram uma elevação de 62,15% no seu prazo médio, 
passando de 28,76 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 46,64 dias, nos doze meses subsequentes. 
Outrossim, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou elevação de 60,67 dias para 62,63 
dias nesses mesmos períodos.  


Já, o prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em 
processos do rito sumaríssimo avançou na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 
2017/09 a 2018/08, variando de 21,79 para 62,24 dias (elevação de 185,63%). Da mesma forma, o rito 
ordinário registrou aumento da média de 157,38 dias para 189,34 dias, nesses mesmos períodos (elevação 
de 20,31%). 
 Por ocasião da correição foi constatado que os prazos para a realização de audiências se mostra 
razoável, inclusive no que tange aos processos de rito sumaríssimo, considerando que, após a reforma 
trabalhista, houve um aumento significativo no ajuizamento de ações que tramitam por esse rito. 
Conforme informações do Diretor, no que diz respeito à prescrição intercorrente, o reclamante é notificado 
para manifestação sobre o prosseguimento, sob pena de início da contagem do prazo prescricional. Caso o 
reclamante não se manifeste, o processo é arquivado de forma provisória.  
 O Diretor relatou que, no momento, há uma execução reunida em trâmite e que serão iniciadas mais 
duas reuniões de execução até final do ano. 
 Quanto ao BNDT, foram encontrados 49 processos com execução encerrada definitivamente, mas 


que ainda têm devedores inscritos no Banco.  
Segundo informação do Diretor de Secretaria, o depósito recursal é liberado, em regra, após 


transcorrido o prazo da citação. Quando há pedido do reclamante e concordância da reclamada, é deferida 
a liberação antes da citação. Relatou, ainda, que o incidente de desconsideração da personalidade jurídica 
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é instaurado quando suscitado pela parte. Antes da citação é feito, preventivamente, o bloqueio de valores 
via BacenJud. 


Na data da correição A 1ª Vara do Trabalho de Taquara estava com o quadro funcional incompleto 
(11 servidores lotados), sendo relevante apontar que, no tocante à movimentação no período correcionado, 
houve pouca rotatividade. 


A Unidade, durante o período correcionado, contou com o apoio de uma estagiária que que auxiliava 
no protocolo físico, expedição de Correio, atendimento de balcão e algumas atividades no PJE com a 
supervisão do Diretor. 


 De acordo com o Diretor, o Assistente de Execução (FC04) realiza tarefas de Secretaria 
(conhecimento e execução). Eventualmente, elabora minutas de sentença de conhecimento. 
  A Unidade Judiciária organiza a realização do trabalho, em regra, por carteira, nas fases de 
conhecimento e execução, tantos nos processos físicos como no PJE, com exceção da análise de cálculos 
de maior complexidade que é realizada por um servidor específico (FC-4 de execução). Dois servidores 
realizam lançamento de conta, expedição de mandado e expedição de alvarás (revezam a função FC-4). O 
Diretor de Secretaria revisa os alvarás expedidos.  O Secretário de Audiências é responsável pelo 
cumprimento das determinações em ata. 
 O Diretor relatou que, em regra, todas as ações têm audiência inicial. A triagem das iniciais é feita 
pela CCDF, com posterior designação das audiências pelo Diretor de Secretaria. As ações acidentárias não 
são desmembradas. 
 O encerramento da instrução, em regra, é realizado pela Secretária de Audiências e o processo é 
encaminhado de imediato para a tarefa “minutar sentença”, salvo quando deferido prazo para apresentação 
de memorais ou outra diligência, após o que é concluso pela Secretaria. Não há designação de pauta apenas 
para a publicação da sentença. Segundo o Diretor, havendo solicitação das partes, é designada audiência 
de conciliação na fase de execução ou liquidação. 


Conforme informado pelo Diretor, os peritos são intimados pelo próprio sistema do PJE. Quando o 
PJE apresenta problema, é enviada comunicação pelo e-mail da Vara, com a juntada nos autos eletrônicos 
da tela de envio. 
 Na inspeção, constatou-se que as instalações físicas da 1ª Vara do Trabalho de Taquara são 
adequadas ao trabalho. 
 Na visita à Unidade e pela análise dos dados disponíveis, percebe-se o empenho dos Juízes e 
servidores para o bom andamento do trabalho. 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 


12.1 Gerais 
 
 A Presidência deste TRT (gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
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VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
 Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
 Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional 
esclareceu, no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de 
Execução FC4 deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas 
complexas de Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de 
minutas de decisão próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, 
ressaltando-se que para ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
 Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT se pautou no fato de que a Portaria n. 6.326/17 
impôs limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades 
relacionadas à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
 Acresça-se, por oportuno, que no acórdão proferido pelo Plenário do CNJ nos autos do Pedido de 
Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000, formulado pela ANAMATRA em face dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, por meio do qual requereu a adoção de medidas em face dos Tribunais, com vistas a assegurar 
o efetivo cumprimento das Resoluções CNJ nº 194/2015 e 219/2016, especialmente no que se refere à 
igualdade de condições entre Juízes Titulares e Substitutos quanto à disponibilização, indicação e 
remuneração de seus assistentes, foi dada procedência para declarar que 
  
  [...] 
 


d) na elaboração e implementação dos planos de ação visando ao cumprimento da Resolução CNJ nº 219, 
devem os Tribunais Trabalhistas assegurar que todos os assistentes de juiz percebam, no âmbito de cada 
tribunal, a devida função comissionada, que deverá ser idêntica para todos, independentemente da classe 
ou condição funcional do juiz para o qual destina seu trabalho, seja, titular, substituto ou volante; 
  


 
 Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000, do 
acórdão proferido no Pedido de Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000 e da existência de 
regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades em que disponível a função, que 
restrinjam as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17, sob 
pena de violação do princípio da isonomia. 
 


12.2 Juízes 
 


Item 6.2 (Relação entre casos novos e pauta) 


Recomenda-se que os juízes vinculados à Unidade aumentem o número de pautas para realização de 
audiências iniciais e unas. 


Item 6.7 (Adiamento de audiências) 


Recomenda-se a redução do número de adiamentos de audiências para percentual não superior a 10% 
do número de audiências designadas, especialmente nos processos vinculados ao juiz substituto. 
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12.3 Secretaria 
 


Item 5.2.4 (Meta CNJ 5/2018) 


Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida, e que os dados parciais 
do ano corrente apontam para novo descumprimento, recomenda-se à Unidade Judiciária que envide 
esforços no arquivamento definitivo do maior número de execuções possível, sugerindo-se incremento na 
marcação de audiências para tentativa de conciliação, bem como a utilização dos convênios 
disponibilizados por este TRT4 (Bacen Jud, HOD, Infojud, RENAJUD, JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) 
a fim de simplificar os atos processuais da fase de execução.  


Recomenda-se ainda que sejam tomadas providências para que a revisão final do processo e o seu 
arquivamento definitivo sejam rotinas prioritárias da Unidade Judiciária. 


Item 8.6 (Arquivamento de processos) 


Recomenda-se à Unidade que, nos caso de acordos com pagamento parcelado da dívida, proceda ao 
arquivamento  do processo somente após cumprido integralmente o acordo, com quitação total do crédito. 


8.9.5 Análises dos Processos Eletrônicos 


Recomenda-se que Unidade Judiciária adote as seguintes medidas: 


a) Como forma de evitar pendências em procedimentos internos no PJE, sempre que o processo 
estiver apto ao prosseguimento, realize de imediato a tramitação efetiva que implique na 
prática de ato ordinatório ou no cumprimento de determinação já estabelecida em despacho 
ou decisão anterior; 


b) Sempre que verificado atraso na entrega do laudo contábil a cargo de perito nomeado pelo Juízo, 
realize a cobrança pertinente com brevidade, como forma de evitar a recorrência do atraso 
identificado no processo nº 0020133-29.2015.5.04.0381; 


c) Sempre que transcorrido in albis o prazo para impugnação dos cálculos de liquidação já elaborados, 
realize, com a maior brevidade possível, a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de 
liquidação de sentença, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado nos processos n. 
0020549-60.2016.5.04.0381 e 0020502-23.2015.5.04.0381; 


d) Sempre que o exequente apresentar manifestação relativa à indicação de medidas necessárias ao 
prosseguimento da execução, realize a conclusão ou pratique o ato ordinatório pertinente em curto 
espaço de tempo, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado nos processos n. 
0020048-09.2016.5.04.0381, 0020018-71.2016.5.04.0381 e 0020148-27.2017.5.04.0381; 


e) Sempre que verificada a devolução de mandado de citação com resultado infrutífero, realize o 
impulso processual subsequente, com a maior brevidade possível, como forma de evitar a 
recorrência do atraso identificado no processo nº 0021124-05.2015.5.04.0381; 


f) Sempre cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações referentes ao lançamento de 
certidão de cálculo e a expedição de intimação para pagamento, como forma de evitar a recorrência 
do atraso identificado nos processos n. 0021079-64.2016.5.04.0381 e 0021482-33.2016.5.04.0381; 


g) Logo após a manifestação dos reclamantes quanto ao interesse em iniciar a fase de execução de 
sentença, realize de imediato o impulso processual adequado, em especial, quando já 
preestabelecidas as condições pelo Juízo, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado 
no processo nº 0048600-28.2009.5.04.0381;   
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13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 
Item 7.3  (Processos conclusos para sentença com prazo legal excedido) 


Diante do resíduo de sentenças pendentes verificado com o Juiz Eduardo de Camargo, determina-se 
que sua produtividade continue sendo acompanhada em expediente administrativo próprio pela 
Assessoria Administrativa da Secretaria da Corregedoria.  


 
13.2 Secretaria 


Item 8.8 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, verifique 
a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 8.9. Em 
face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados dos reclamados do processo nº 0000309-
26.2011.5.04.0381 mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema inFOR, em face 
do pagamento integral do débito. 


Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-se 
do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse banco 
de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional.  Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos 
que tiveram o registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o 
mesmo procedimento. 


Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


Determina-se que a Unidade lance no PJe-JT um movimento de conclusão para "Decisão", complemento 
"da exceção de incompetência", no processo nº 0020473-70.2015.5.04.0381, registrando-se, em seguida, 
a solução “prejudicado o incidente”.  


Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


8.9.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.9.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 


          A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 244 autos parados. 
Desta totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria, aqueles que aguardam 
cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de 
precatório, ou dependem do andamento de outros processos). Determina-se que a Unidade Judiciária 
regularize, com a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos 
que estejam em situação similar. Para tanto: 
a) Verifique a carta precatória devolvida a origem e dê o andamento devido conforme ocorrência 


identificada na de nº 0000433-09.2011.5.04.0381, dentre outras; 
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b) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito  em processos como os de nº 
0010600-56.2009.5.04.0381; 0007400-41.2009.5.04.0381; 0113200-92.2008.5.04.0381;0000600-
60.2010.5.04.0381; 0000590-16.2010.5.04.0381; 0000587-61.2010.5.04.0381; 0001059-
62.2010.5.04.0381; 0001208-53.2013.5.04.0381, dentre outros; 


c) aprecie as petições protocoladas nos processos nº 0094200-72.2009.5.04.0381 (desde 20.04.2017); 
0134600-70.2005.5.04.0381 (desde 19.05.2017); 0001156-28.2011.5.04.0381 (desde 19.05.2017); 
0000597-08.2010.5.04.0381 (desde 08.08.2017); 0094400-79.2009.5.04.0381 (desde 05.10.2017); 
0109600-29.2009.5.04.0381 (desde 24.11.2017), dentre outras; 


d) realize os procedimentos para que processos como os de nº 0046600-89.2008.5.04.0381; 0001246-
65.2013.5.04.0381; 0074400-58.2009.5.04.0381; 0000721-54.2011.5.04.0381, possam ser 
arquivados, dentre outros; 


e) atualize os registros de processos como os de nº 0001112-09.2011.5.04.0381; 0062500-
36.1976.5.04.0381, dentre outros. 


Item 8.9.5 - Análise dos Processos Eletrônicos 


Determina-se que a Unidade Judiciária adote as seguintes medidas: 
a) Cumpra as determinações pendentes contidas na ata de audiência (ID 1955924) do processo nº 


0020686-08.2017.5.04.0381; 
b) Realize a conclusão ou pratique o ato ordinatório necessário ao impulso da fase de liquidação do 


processo nº 0020133-29.2015.5.04.0381; 
c) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de liquidação de sentença do processo nº 


0020549-60.2016.5.04.0381; 
d) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de liquidação de sentença do processo nº 


0020502-23.2015.5.04.0381; 
e) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de execução do processo nº 0020048-


09.2016.5.04.0381; 
f) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de execução do processo nº 0020018-


71.2016.5.04.0381; 
g) Cumpra o despacho (ID c52160e) proferido no processo nº 0021079-64.2016.5.04.0381; 
h) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de execução do processo nº 0020148-


27.2017.5.04.0381; 
i) Cumpra o despacho (ID eb50658) proferido no processo nº 0020760-33.2015.5.04.0381; 
j) Realize o prosseguimento da execução de acordo com as determinações contidas na decisão (ID 


02f35e5) proferida no processo nº 0048600-28.2009.5.04.0381. 
k) Verifique a tarefa “Registrar obrigações de pagar” com a finalidade de identificar processos que 


estejam aptos ao início da fase de execução de sentença e realize o impulso processual 
correspondente. 


Item 8.10 e 8.10.1 (Exame dos Processos Físicos)   


      Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, de 
maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e 
espaços em branco conforme art. 211 do CPC, certificando-se, ainda, de que estejam devidamente 
assinados e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


b) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC.  


c) respeite, rigorosamente, a ordem cronológica dos atos processuais; 
d) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e manifestações 


de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em que houve a última 
movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo único, da CPCR; 


e) os andamentos do sistema informatizado devem espelhar com clareza e fidelidade os atos praticados 
nos autos, nos termos do art. 94 da CPCR; 


f) adote o procedimento correto quando da carga dos autos, nos termos do art. 53 da CPCR; 
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g) faça a conclusão para julgamento e tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao 
feito em processos como o de nº 000083-18.2014.5.04.0381; 


h) regularize a juntada da notificação do exequente no processo n. 0000156-22.2013. 5.04.0381 


Itens 8.11.1 e 8.11.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias) 


     Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) realize a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados nos itens 
8.12.1 e 8.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 


b) registre no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas, quando for o caso. 


Item 8.11.3 (Mandados – Prazo de Cumprimento Vencido há mais de 10 dias) 


     Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 10 dias, 
listados no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de penhora. 


 
14 PRESENÇAS   
  
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com o 


Juiz Titular, o Diretor de Secretaria e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, o Corregedor 
Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Taquara no dia 09.10.2018, das 14h30min às 15h, 
à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões 
às Unidades Judiciárias desse Foro. Ninguém compareceu. 
 
15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-
mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


16 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pelo Juiz Titular, Eduardo de Camargo, pelo Diretor de 


Secretaria, Ricardo Francisco Timmen, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, 
prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos 
fins, é por mim, Andréa Koliver, Assessora Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é 
assinado pelo Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
 


MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO  
Corregedor Regional 


 
 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
3
0
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
3
2
7
0
-
6
9
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
9
8
0
.
1
9
8
2
8
.
5
3
4
5
1
.
6
2
6
1
9
-
9


Anexo 1 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE TAQUARA
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 44








 


 


  PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


 


RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL 


           
Aos três dias do mês de outubro de 2018, compareceu à sede da 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia 


do Sul o Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI DOS 
SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua equipe, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0006008-
45.2018.5.04.0000. Todos foram recebidos pela Juíza Titular, Neusa Líbera Lodi, pela Assistente do Diretor 
de Secretaria, Elisabete de Oliveira, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 03.11.2005 
Data da última correição realizada: 13.03.2017 
Data de Implantação do PJe: 27.06.2014 
Jurisdição: Sapucaia do Sul 
Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 03.10.2018 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): 1º.09.2017 a 31.08.2018 
  
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


   
 Nos termos da Portaria nº 08/2017 desta Corregedoria Regional, a 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia 
do Sul pertence à 104ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


 Nesta circunscrição vigora o regime de lotação singular, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho ou do Juiz Substituto no exercício da titularidade. 


  
3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juíza Atual 
  


Juíza Cargo Lotação 


Neusa Líbera Lodi Juíza do Trabalho Titular 19.07.2012 
 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 13/09/2018) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 


Observados os termos da Resolução nº 37 do CNJ e da Resolução Administrativa nº 10/2013 deste 
Tribunal Regional, a Juíza Neusa Líbera Lodi está autorizada a residir fora da Comarca conforme decisão 
nos autos do processo administrativo nº 0090600-61.2005.5.04.0000. 
 
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
  


 Juíza Período(s) Motivo Total* 


1  Neusa Líbera Lodi Juíza do Trabalho Titular da Unidade Judiciária desde 
19.07.2012 


Há 6 anos, 2 meses 
e 12 dias* 


2  
Bernarda Nubia Toldo 


Juíza Titular da 1ª Vara do 
Trabalho de Sapucaia do Sul 


11.05 a 13.06.2017 
16.10 a 14.11.2017 
14.05 a 12.06.2018 


Férias da Juíza Titular 94 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 13/09/2018) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
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3.1.4 Afastamentos da Juíza durante o Período Correcionado  
 


Juíza Motivo Período(s)                  Total  


Neusa Líbera Lodi 


Gozo de saldo de férias 11 a 14.05.2017 4 dias 


Férias 


15.05 a 13.06.2017 30 dias 


16.10 a 14.11.2017 30 dias 


14.05 a 12.06.2018 30 dias 
(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 13/09/2018) 
  
3.2 SERVIDORES  
  


3.2.1 Servidores Lotados  
  


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 José Antônio Mazzillo Junior TJAA Diretor de Secretaria (CJ3) 16.11.2005 


2 Jose Carlos Echenique Soares Filho TJAA Assistente de Juiz Titular (FC05) 31.07.2012 


3 Elisabete de Oliveira TJAA Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 17.02.2010 


4 Mauricio Colling TJAA Assistente de Execução (FC04) 26.03.2018 


5 Henri Mauricio Stelle AJAA Secretário de Audiência (FC03) 16.01.2017 


6 Marcos Otavio Ludwig Nunes AJAA Assistente (FC02) 11.05.2016 


7 Pablo Mauricio Marini TJAA - 16.11.2009 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 13/09/2018) 
(TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAA: Analista Judiciário, Área Administrativa)  
  
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de 
Permanência na 


Unidade Judiciária 
Motivo da Saída 


1 Carina Melo Wavginiak 23.06.2008 15.01.2017 8 anos, 6 meses e 
23 dias 


Lotação na 22ª Vara do Trabalho de 
Porto Alegre 


2 Ademar Waldir Blum 14.01.2010 30.11.2017 7 anos, 10 meses 
e 17 dias Exonerado 


3 Alexandre Baldo Mesa Casa 17.11.2014 13.03.2018 3 anos, 3 meses e 
27 dias 


Lotação na 21ª Vara do Trabalho de 
Porto Alegre 


4 Evelise Pinto Reinheimer 30.06.2015 25.03.2018 2 anos, 8 meses e 
26 dias 


Lotação na 3ª Vara do Trabalho de 
Canoas 


5 Leandro Caceres Souza 14.03.2018 11.04.2018 29 dias Lotação na 1ª Vara do Trabalho de 
Sapucaia do Sul 


6 Rafael Ferraz de Almeida Galeazzi 12.04.2018 28.08.2018 4 meses e 17 dias 


Lotação na Coordenadoria de 
Controle da Direção do Foro de 


Sapucaia do Sul – Coordenador 
(CJ1) 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 13/09/2018) 
 


3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
  


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias Total 


Elisabete de Oliveira 
LTS - Tratamento de Saúde 5 


6 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc. 1 


Henri Mauricio Stelle TREF- Fruição dos dias trabalhados nas eleições 2 2 
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José Antônio Mazzillo Junior 
PAT- Paternidade 20 


28 
LTS - Tratamento de Saúde 8 


Mauricio Colling 
DSAN- Doação de sangue 1 


2 
LPF - Doença em pessoa da família 1 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 13/09/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
 
3.3 ESTAGIÁRIOS  


             Conforme consulta ao Sistema RH em 19.09.2018, a vaga para estágio na Unidade Judiciária 
encontra-se disponível. 


   
4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
 


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


 
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL 
  


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018. O quadro abaixo indica, para fins de análise 
de desempenho, que a Vara foi agrupada com as Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 
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entre 1.001 e 1.500 processos por ano, de acordo com a média de casos novos recebidos no triênio 2015-
2017, conforme exposto a seguir: 


 


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 1.012 1.103 1.030 1.048,33 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
Analisando as informações apresentadas pelo MGD, constata-se que a 2ª Vara do Trabalho de 


Sapucaia do Sul obteve resultados melhores do que a média das unidades similares em todos os indicadores 
analisados – com destaque para o acervo processual e para o prazo médio entre a conclusão e a prolação 
da sentença, nos quais a Unidade ocupa a segunda colocação entre as 57 unidades da respectiva faixa 
processual. 


A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. Sinala-se 
que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral apresentado pela 
Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na Faixa Unidade Judiciária Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à Prola- 


ção da 
Sentença 


Do Início ao 
Fim da 


Execução 


Do Ajuiza- 
mento ao 
Arquiva- 
mento 


1.001 – 1.500 
processos por ano 


1º Posto de São Sebastião 
do Caí 


0,19 -0,01 0,62 0,16 0,50 0,40 0,28 0,18 0,26 0,32 55% 0,18 


2º 2ª Sapucaia do Sul 0,06 0,05 0,68 0,18 0,57 0,16 0,01 0,18 0,32 0,27 73% 0,19 
3º 2ª Sapiranga 0,26 0,22 0,66 0,24 0,44 0,50 0,20 0,17 0,35 0,37 83% 0,30 


3º 1ª Sapucaia do Sul 0,10 0,21 0,69 0,19 0,48 0,30 0,29 0,55 0,31 0,38 78% 0,30 


5º Farroupilha 0,27 0,25 0,76 0,26 0,54 0,48 0,06 0,36 0,36 0,40 77% 0,31 


5º Frederico Westphalen 0,34 0,22 0,64 0,21 0,62 0,51 0,22 0,17 0,35 0,39 79% 0,31 


5º 2ª Passo Fundo 0,24 0,34 0,71 0,29 0,62 0,44 0,17 0,39 0,46 0,42 74% 0,31 


5º 1ª Uruguaiana -0,01 0,10 0,84 0,31 0,62 0,13 0,02 0,39 0,28 0,33 96% 0,31 


9º 1ª Sapiranga 0,30 0,00 0,69 0,23 0,41 0,55 0,11 0,29 0,58 0,39 83% 0,32 


9º 2ª Uruguaiana -0,03 0,19 0,86 0,36 0,64 0,14 0,07 0,18 0,34 0,32 101% 0,32 


11º 1ª Gramado 0,16 0,35 0,83 0,26 0,65 0,29 0,01 0,34 0,31 0,38 88% 0,33 


12º Carazinho 0,18 0,18 0,76 0,31 0,58 0,47 0,17 0,37 0,37 0,41 85% 0,35 


12º 1ª Lajeado 0,39 -0,07 0,76 0,23 0,62 0,55 0,17 0,25 0,32 0,41 87% 0,35 


12º 3ª Passo Fundo 0,30 0,12 0,65 0,30 0,49 0,52 0,19 0,23 0,44 0,39 90% 0,35 


15º 3ª Erechim 0,45 0,04 0,63 0,21 0,55 0,77 0,20 0,36 0,45 0,45 80% 0,36 


16º 1ª Erechim 0,41 0,17 0,64 0,23 0,53 0,78 0,34 0,36 0,50 0,47 77% 0,37 


16º 4ª Rio Grande 0,37 0,41 0,82 0,35 0,79 0,57 0,20 0,30 0,45 0,49 75% 0,37 


16º 1ª Taquara 0,37 0,19 0,73 0,25 0,64 0,53 0,29 0,28 0,35 0,44 85% 0,37 


16º Posto de Tramandaí 0,40 0,41 0,88 0,38 0,80 0,56 0,18 0,32 0,34 0,50 74% 0,37 


20º 2ª Gramado 0,24 0,34 0,81 0,24 0,63 0,45 0,35 0,26 0,31 0,44 87% 0,38 


20º Posto de Marau 0,35 0,11 0,82 0,24 0,69 0,71 0,09 0,32 0,34 0,45 84% 0,38 


20º Posto de Nova Prata 0,50 0,50 0,73 0,23 0,54 0,77 0,33 0,25 0,35 0,50 76% 0,38 


20º 1ª Passo Fundo 0,35 0,23 0,71 0,28 0,60 0,61 0,20 0,32 0,43 0,44 86% 0,38 


20º 4ª Passo Fundo 0,27 0,02 0,75 0,28 0,57 0,54 0,16 0,43 0,33 0,42 91% 0,38 


20º 3ª Pelotas 0,16 0,22 0,85 0,35 0,61 0,34 0,03 0,45 0,38 0,40 95% 0,38 


20º 4ª Pelotas 0,15 0,26 0,75 0,28 0,56 0,29 0,07 0,29 0,40 0,36 107% 0,38 


20º 3ª Taquara 0,28 0,29 0,80 0,25 0,56 0,46 0,17 0,38 0,33 0,43 89% 0,38 
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  PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


 


28º 2ª Lajeado 0,42 0,10 0,76 0,25 0,64 0,62 0,17 0,24 0,36 0,44 89% 0,39 


28º 4ª Novo Hamburgo 0,08 0,06 0,80 0,26 0,48 0,32 0,16 0,62 0,40 0,40 97% 0,39 


28º 2ª Pelotas 0,24 0,18 0,83 0,35 0,66 0,49 0,02 0,30 0,45 0,41 94% 0,39 


31º Montenegro 0,33 0,31 0,64 0,21 0,45 0,68 0,08 0,43 0,44 0,43 94% 0,40 


31º Santo Ângelo 0,16 0,41 0,80 0,36 0,60 0,29 0,09 0,46 0,44 0,41 96% 0,40 


33º 2ª Erechim 0,52 0,27 0,68 0,26 0,61 0,83 0,42 0,31 0,49 0,52 78% 0,41 


34º 1ª Rio Grande 0,37 0,34 0,74 0,32 0,80 0,61 0,23 0,47 0,58 0,51 83% 0,42 


34º 2ª Santa Cruz do Sul 0,28 0,31 0,65 0,31 0,41 0,67 0,13 0,49 0,79 0,46 92% 0,42 


34º 3ª Sapiranga 0,28 0,33 0,86 0,34 0,48 0,48 0,43 0,45 0,51 0,50 83% 0,42 


34º 2ª Taquara 0,36 0,27 0,77 0,26 0,49 0,58 0,19 0,42 0,38 0,45 92% 0,42 


38º Posto de Capão da 
Canoa 0,39 0,41 0,87 0,28 0,84 0,66 0,23 0,33 0,38 0,51 85% 0,44 


38º Ijuí 0,30 0,29 0,84 0,24 0,71 0,55 0,28 0,29 0,36 0,46 95% 0,44 


38º 5ª Novo Hamburgo 0,22 0,18 0,77 0,28 0,43 0,65 0,20 0,50 0,39 0,45 99% 0,44 


41º 4ª Taquara 0,35 0,04 0,79 0,25 0,78 0,47 0,55 0,37 0,34 0,48 93% 0,45 


42º 1ª Santa Cruz do Sul 0,34 0,27 0,77 0,33 0,46 0,77 0,22 0,33 0,48 0,48 96% 0,46 


43º 3ª Santa Cruz do Sul 0,43 0,12 0,59 0,29 0,43 0,81 0,50 0,37 0,49 0,49 97% 0,47 


44º 2ª Novo Hamburgo 0,37 0,52 0,91 0,30 0,67 0,50 0,41 0,47 0,28 0,53 90% 0,48 


44º 3ª Rio Grande 0,42 0,39 0,79 0,38 0,70 0,55 0,56 0,40 0,64 0,55 86% 0,48 


46º 2ª Bagé 0,31 0,46 0,89 0,40 1,00 0,47 0,33 0,43 0,63 0,55 90% 0,49 


46º 1ª Novo Hamburgo 0,36 0,61 0,83 0,44 0,47 0,78 0,16 0,40 0,62 0,54 91% 0,49 


48º Cruz Alta 0,42 0,44 0,72 0,34 0,58 0,79 0,30 0,67 0,65 0,57 88% 0,50 


48º São Jerônimo 0,42 0,06 0,81 0,42 0,66 0,99 0,39 0,26 0,63 0,55 90% 0,50 


50º 1ª Pelotas 0,31 0,42 0,83 0,51 0,52 0,49 0,06 0,63 0,83 0,52 103% 0,53 


51º Alvorada 0,55 0,16 0,88 0,36 0,70 1,00 0,95 0,26 0,40 0,65 86% 0,56 


52º 1ª Bagé 0,35 0,35 0,85 0,42 0,81 0,55 0,37 0,43 0,72 0,55 105% 0,58 


52º 2ª Rio Grande 0,45 0,47 0,76 0,35 0,85 0,78 1,00 0,34 0,61 0,65 89% 0,58 


54º 3ª Novo Hamburgo 0,28 0,23 0,74 0,34 0,36 0,74 0,42 0,87 0,64 0,56 107% 0,60 


55º 1ª Santa Maria 0,41 0,58 0,73 0,52 0,47 0,63 0,61 1,00 1,00 0,67 100% 0,67 


56º 2ª Santa Maria 0,42 0,45 0,85 0,48 0,59 0,82 0,39 0,30 0,49 0,56 123% 0,69 


57º 18ª Porto Alegre 0,24 0,54 0,91 1,00 0,92 0,43 0,19 0,68 0,99 0,62 134% 0,83 


Média 0,32 0,30 0,78 0,31 0,58 0,56 0,26 0,42 0,47 0,46 88% 0,42 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
  
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados nos últimos doze meses em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
  
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
 


∗ Casos Novos + Sentenças Anuladas e Reformadas 
 
  


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 


 


 2ª VT de 
Sapucaia do Sul 


Faixa de Movimentação 
Processual da Unidade (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Pendentes do período anterior em 31/08/2017 159 831,58 -80,88%  


B Casos novos 783 964,42 -18,81%  


C Sentenças anuladas e reformadas 0 0,53 -100,00%  


D Total de processos pendentes de solução 
(A + B + C) 942 1.796,53 -47,57% ▲ 


E Sentenças proferidas com resolução de 
mérito 521 560,12 -6,98%  


F Processos conciliados – conhecimento 253 492,25 -48,60%  


G Total de soluções com resolução de 
mérito (E + F) 774 1.052,37 -26,45% ▼ 


H Solucionados sem resolução do mérito 115 169,98 -32,35%  


I Total de processos solucionados (G + H) 889 1.222,35 -27,27% ▼ 


PRODUTIVIDADE (I / D) 94,37% 68,04% 38,70%  


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,06 0,32 3º/57 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução (período 


anterior) + Casos novos*  


889 


159 + 783 + 0 
0,06 


 


 


 


 


2ª Sapucaia do Sul Média na faixa
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CONGESTIONAMENTO (1- (I / D)) 0,06 0,32 -82,40% ▲ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 


Conforme apontado acima, foram solucionados na 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul, no 
período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 94,37% de todos os processos pendentes de solução – 
percentual consideravelmente superior à produtividade média apurada na sua respectiva faixa de 
movimentação processual, a qual alcançou o patamar de 68,04% no mesmo período. Em face disso, o índice 
de congestionamento da Unidade ficou em 0,06, ocupando a terceira melhor posição entre as 57 unidades 
da sua respectiva faixa de movimentação processual. 


O principal fator para o desempenho verificado foi o número bastante reduzido de processos 
pendentes de solução do período anterior (159), o qual era 80,88% inferior à média das unidades similares. 
Além disso, o número de processos solucionados (889) foi 13,54% superior ao número de casos novos (783) 
no período, de modo que o saldo de processos pendentes de finalização da unidade em 31.08.2018 recuou 
na comparação com o período anterior, o que, por conseguinte, indica uma tendência de melhora ainda 
maior nesse indicador a médio e longo prazos. 


Apresenta-se, abaixo, quadro de produtividade dos magistrados vinculados à Unidade Judiciária: 
  


PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  
PERÍODO: 2016/09 A 2017/08 


 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Neusa Líbera Lodi (J1) 46 474 249 109 32 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  
Analisando-se os números do quadro acima, percebe-se que a Juíza Titular prolatou 46 sentenças 


líquidas nos últimos doze meses, número correspondente a 8,85% das sentenças por ela prolatadas nos 
últimos doze meses – percentual bastante superior à média de sentenças líquidas prolatadas em todo o 
TRT4 no período analisado (3,82%). 


Por sua vez, em relação aos processos convertidos em diligências, salienta-se que esse deve ser 
um procedimento excepcional. Analisando-se os números apresentados pela magistrada, constata-se que 
o número de conversões em diligências foi ligeiramente inferior a três por mês, número que pode ser 
considerado elevado – cabendo destacar que nenhuma destas conversões correspondem a redistribuições 
de processos da magistrada decorrentes de portarias publicadas por esta Corregedoria. A seu turno, 
analisando-se por amostragem alguns processos nos quais foram constatados esses movimentos, 
constatou-se que o processo nº 0020490-17.2017.5.04.0291 foi convertido em diligência em 05.09.2017 
para reinclusão em pauta, na medida em que a reclamada, a qual havia sido declarada revel e confessa, 
logrou comprovar que sua notificação para comparecimento em audiência fora recebida fora do prazo 
previsto no art. 841 da CLT, e que o processo nº 0020761-23.2017.5.04.0292 foi convertido em diligência 
em 16.10.2017 para a reclamada proceder novamente à juntada de documentos tidos pela magistrada como 
absolutamente ilegíveis, havendo, portanto, motivos plausíveis para conversão em diligência nesses 
processos. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do período avaliado 
(31.08.2018), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando a primeira sessão de audiência 
(57,95%). Além disso, convém destacar que em 31.08.2018 não havia processos aguardando a prolação de 
sentença com prazo vencido na Unidade. Especificações no quadro abaixo: 


 
 


SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 
 


 31.08.2017 31.08.2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 62 51 -17,74% 


Aguardando encerramento da instrução 95 36 -62,11% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 2 1 -50,00% 
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Aguardando prolação de sentença – com prazo vencido 0 0 - 


TOTAL 159 88 -44,65% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


 
4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 


 
  
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,05 0,30 7º/57 


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas 


 


378 


59 + 337 
0,05 
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CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 


 
 


 2ª VT de 
Sapucaia do Sul 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31/08/2017 59 172,26 -65,75%  


B Liquidações iniciadas 337 331,54 1,65%  


C Total de processos pendentes - fase de 
liquidação (A + B) 396 503,81 -21,40% ▲ 


D Liquidações encerradas 378 354,37 6,67% ▲ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 95,45% 70,34% 35,71%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,05 0,30 -84,68% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


  
Os dados acima indicam que, no período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 95,45% de todas 


as liquidações tramitando na unidade foram encerradas – produtividade consideravelmente superior à média 
da sua respectiva faixa de movimentação processual, a qual alcançou 70,34%. O índice de 
congestionamento da Unidade nesse indicador foi o sétimo colocado entre as 57 unidades com tramitação 
processual similar. 


 


 
4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 


 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  
 


 


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,68 0,78 11º/57 
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CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO – PERÍODO 09/2017 a 08/2018  


 2ª VT de 
Sapucaia do Sul 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
31/08/2017 257 533,28 -51,81%  


B Execuções tramitando em 31/08/2017 829 1.001,67 -17,24%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 
31/08/2017 1.086 1.534,95 -29,25% ▲ 


D Execuções iniciadas 453 427,26 6,02%  


E 
Total de execuções pendentes de finalização 


(C + D) 
1.539 1.962,28 -21,57% ▲ 


F Execuções Finalizadas 487 426,30 14,24% ▲ 


PRODUTIVIDADE (F / E) 31,64% 21,72% 45,66%  


CONGESTIONAMENTO (1-(F / E)) 0,68 0,78 -12,67% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  


Nos últimos doze meses, foram finalizadas na Unidade Judiciária 31,64% das execuções pendentes 
de finalização no período. Esse desempenho foi superior à média da respectiva faixa, onde o percentual de 
execuções finalizadas alcançou 21,72%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento da Unidade 
(0,68) foi inferior à média das unidades com tramitação processual similar, sendo o 11º colocado entre as 
57 unidades com tramitação processual semelhante. 


Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o número de execuções 
tramitando em 31.08.2017 na Unidade era 17,29% inferior à média da sua respectiva faixa de movimentação; 
por sua vez, o saldo de processos no arquivo provisório encontrava-se 51,81% abaixo da média das demais 
unidades com tramitação processual similar. Desse modo, o número de execuções pendentes de finalização 
na Unidade (1.086) era 29,25% inferior à média da sua faixa de movimentação.  


Por sua vez, o número de execuções iniciadas na Unidade nos últimos doze meses (453) foi 6,02% 
superior à média da sua faixa de movimentação (427,26), e o número de execuções finalizadas (487) foi 
14,24% superior à média de sua faixa de movimentação (426,30). Constata-se, por fim, que o número de 
execuções finalizadas foi superior em 7,51% ao número de execuções iniciadas no período, o que indica 
uma tendência de melhora ainda maior no índice de congestionamento na fase de execução nos próximos 
períodos caso mantida a produtividade pela Unidade. 
  
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 


 0,18 0,31 2º/57 
 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
  
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 1.892 
10.658 


 0,18 


 


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e execução) + 
cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 


 


776 + 61 + 1.041 + 13 + 1 
 


1.892 
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ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


 
Tipo de Processo 31/08/2017 31/08/2018 


 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 1.242 60,47% 1.234 65,22% 


Processos Físicos 812 39,53% 658 34,78% 


Total 2.054 100,00% 1.892 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
*Considera-se no acervo dos processos tramitando na Unidade, também aqueles arquivados provisoriamente. 


  
Nos últimos doze meses, o acervo de processos eletrônicos manteve-se praticamente estável, ao 


passo que o acervo de processos físicos recuou de 812 para 658. Assim, em 31.08.2018, o acervo de 
processos físicos representava apenas 34,78% de todos os processos tramitando na Unidade Judiciária. 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31/08/2017 
 


 
Pendentes em 


31/08/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 881 776 -11,92% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 63 61 -3,17% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1.086 1.041 -4,14% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 24 14 -41,67% 


Total 2.054 1.892 -7,89% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 


 
Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 


últimos doze meses houve uma redução de 7,89% no número de processos tramitando na Unidade 
Judiciária, passando de 2.054 para 1.892 processos. Além disso, o acervo da Unidade, em 31.08.2018, era 
43,55% inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 3.351,53 processos), 
resultando no segundo melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar. 


Todas as fases processuais registraram redução em seu acervo, sendo que, em números absolutos, 
o conhecimento foi a espécie que registrou a maior queda na quantidade de processos tramitando na 
Unidade correcionada (decréscimo de 105 processos, o que importou em uma redução de 11,92%). 


 


65,22%


34,78%


Acervo da Unidade em 31.08.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos
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4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,57 0,58 25º/57 
   


A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. 
No entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras unidades 


 


783 
908 + 44 


 


0,82 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,82 
1,43 


 


0,57 


 
  


VAZÃO PROCESSUAL – PERÍODO 2017/09 a 2018/08 


 Casos novos Arquivados definitivamente 
+ remetidos outras VTs 


Arquivados em relação 
aos casos novos 


2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 783 952 121,58% 


Média unidades similares 964,42 1.155,88 119,85% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  


Conforme apontado acima, o número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras 
Unidades superou em 169 o número de casos novos nos últimos doze meses, o que, como anteriormente 
apontado, resultou em queda no acervo da Unidade no período. Além disso, o percentual de processos 
arquivados em relação aos casos novos na Unidade (121,58%) evidencia um desempenho superior à média 
da sua respectiva faixa (119,85%). 


Quanto ao índice de vazão processual (0,57), este foi o 25º colocado na sua faixa de movimentação 
processual. 
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4.6 INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
  
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 0,16 0,56 3º/57 


 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 
e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   


 


Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


65,54 
401,44 


 


0,16 


 


     


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou 
uma queda de 10,95% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, 
passando de 73,61 dias para 65,54 dias. Além disso, o índice obtido neste indicador foi o terceiro colocado 
entre as 57 unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na Unidade foi 157,91 
dias mais célere do que a média da sua faixa de movimentação processual. 
  
4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 0,01 0,26 2º/57 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 
ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
 
 
 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – em dias 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 73,61 65,54 -10,95% 


Média unidades similares 210,67 223,45 6,06% 
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Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


2,88 
195,29 


 


0,01 


 


   


  


PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - em dias 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 7,34 2,88 -60,75% 


Média unidades similares 61,03 50,68 -16,95% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  


O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou redução de 7,34 dias, 
no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 2,88 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 – lapso 47,80 dias 
mais célere, a seu turno, do que a média das unidades similares. O índice desse indicador foi o segundo 
colocado entre as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 
 0,18 0,42 5º/57 


 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 


encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo 
médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


305,86 
1.668,33 


 


0,18 
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PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - em dias 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 511,35 305,86 -40,19% 


Média unidades similares 636,81 699,62 9,86% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma 
redução de 40,19% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2016/09 a 2017/08, 
passando de 511,35 dias para 305,86 dias. Além disso, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 
393,76 dias mais célere do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo 
que o índice da Unidade nesse quesito foi o quinto colocado entre as 57 unidades com tramitação similar. 


   
4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 0,32 0,47 7º/57 
 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o 
maior prazo médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 


Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 473,78 
1.494,77 


  


0,32 


 


 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - em dias 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 371,21 473,78 27,63% 


Média unidades similares 684,24 696,72 1,82% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo registrou um aumento 
de 27,63% no período analisado, passando de 371,21 dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 473,78 
dias, no período de 2016/09 a 2017/08. Apesar dessa elevação, contudo, a Unidade apresenta um 
desempenho superior ao verificado no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, a 
qual registrou um prazo médio de 696,72 dias. 


O índice da Unidade foi o sétimo colocado entre as 57 unidades similares, sendo 222,94 dias mais 
célere do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 
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4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,27 0,46 1º/57 
 


O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 
acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 
 


Somatório de cada variável multiplicada pelo seu peso 
Somatório dos pesos atribuídos às variáveis 


 


(0,06 x 2) + (0,05 x 1) + (0,68 x 3) + 


(0,18 x 1) + (0,57 x 1) + (0,16 x 2) + 
(0,01 x 2) + (0,18 x 2) + (0,32 x 1) 


 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,27 


 
O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,27) nos últimos doze meses foi o 


melhor colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. Destacam-se, positivamente, os 
indicadores relativos ao prazo médio entre a conclusão e a prolação da sentença (segunda colocada entre 
as 57 unidades da respectiva faixa processual), ao acervo processual (segunda colocada entre as unidades 
similares) e ao congestionamento na fase de conhecimento (terceira colocada na respectiva faixa). 


Por outro lado, é importante que a Unidade, para uma evolução ainda maior do seu índice de 
produtividade nos próximos períodos, apresente especial melhora nos indicadores de desempenho relativos 
à vazão processual (25ª colocada entre as 57 unidades da respectiva faixa processual) e ao 
congestionamento na fase de execução (11ª colocada entre as unidades similares). 


 


4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências** Dias 


líquidos 
Servidores 


em atividade 


Ademar Waldir Blum 01.09.2017 30.11.2017 91 0 91 0,25 


Alexandre Baldo Mesa Casa 01.09.2017 13.03.2018 194 3 191 0,52 


Elisabete de Oliveira 01.09.2017 31.08.2018 365 14 351 0,96 


Evelise Pinto Reinheimer 01.09.2017 25.03.2018 206 21 185 0,51 


Henri Mauricio Stelle 01.09.2017 31.08.2018 365 2 363 0,99 


José Antônio Mazzillo Junior 01.09.2017 31.08.2018 365 28 337 0,92 


José Carlos Echenique Soares Filho 01.09.2017 31.08.2018 365 0 365 1,00 


Leandro Caceres Souza 14.03.2018 11.04.2018 29 1 28 0,08 


Marcos Otavio Ludwig Nunes 01.09.2017 31.08.2018 365 0 365 1,00 
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Mauricio Colling 26.03.2018 31.08.2018 159 3 156 0,43 


Pablo Mauricio Marini 01.09.2017 31.08.2018 365 0 365 1,00 


Rafael Ferraz de Almeida Galeazzi 12.04.2018 28.08.2018 139 0 139 0,38 


TOTAL 8,04 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 
** O total de ausências apresentado nesta tabela para cada servidor encontra-se detalhado no item 3.2.3 deste relatório no tocante 
às informações do quadro funcional da Unidade Judiciária. 
 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul, no triênio 2015 a 2017, apresentou uma média anual 
de 1.048,33 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 11 
servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo: 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


De 1.001 a 1.500 processos por ano 
1.001 a 1.250 11 servidores 


1.251 a 1.500 12 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da fora de trabalho real pela 


força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 2ª 
Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


8,04 
11 


 


73% 


  
4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


 
O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 


Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


 


Índice de produtividade x força de trabalho 


 


0,27 x 73% 


 


0,19 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da Unidade 


ocupou, no período averiguado, a segunda colocação entre as 57 unidades da respectiva faixa de 
movimentação processual. A diferença entre o índice de produtividade da Unidade (primeira colocação) e o 
seu índice geral se dá em face da média de sua força de trabalho (73%), a qual, apesar de se encontrar 
abaixo tanto do previsto na Resolução nº 63/2010 do CSJT quanto da média apresentada pela respectiva 
faixa de movimentação processual no período (88%), foi superior à média de força de trabalho apresentada 
pela unidade que ocupa a primeira colocação no índice geral de desempenho (55%). 
  


5 METAS 
 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 


5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 
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META 1/2017 CNJ 


Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1.022 1.048 102,54% Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 31/12/2015 e julgados 
entre 01/01/2016 e 31/12/2017 % Resultado 


174 173 99,43% Meta cumprida 
 


5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e arquivamentos) % Meta Resultado 


362 962 37,63% 51% Meta não cumprida 
  
5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 


Casos novos de execução em 2017 Execuções baixadas* em 2017 % Resultado 


406 448 110,34% Meta cumprida 


* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 
  
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
  


META 6/2017 CNJ 
Ações coletivas distribuídas até 


31/12/2014 pendentes de solução 
Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 e já 


julgadas em 31/12/2017 % Resultado 


5 5 100% Meta cumprida 
  
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
  


META 7/2017 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 31/12/2016 Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 3 3 


2º Estado do Rio Grande do Sul 0 1 


3º Caixa Econômica Federal 1 4 


4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 1 1 


6º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 4 6 


7º Claro S.A. 0 0 


8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 0 0 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 0 0 


10
º 


Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – 
CEEE-D 0 0 
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META 7/2017 CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


9 15 8 Meta não cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
  
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018 CNJ 


Distribuídos até 31/08/2018 Solucionados até 31/08/2018 % Resultado parcial 


434 532 122,58% Indicativo de cumprimento da meta 
 
5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 31/12/2016 e 
julgados entre 01/01/2017 e 31/08/2018 % Resultado parcial 


195 194 99,49% Meta já cumprida 
 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018 CNJ 


Conciliações até 31/08/2018 Solucionados até 31/08/2018 % Meta Resultado parcial 


170 509 33,40% 48% Indicativo de não cumprimento da meta 
  
5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018 CNJ 


Casos novos de execução até 
31/08/2018 Execuções baixadas até 31/08/2018 % Resultado parcial 


273 310 113,55% Indicativo de cumprimento da meta 
* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
  


META 6/2018 CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2015 e já 
julgadas em 31/08/2018 % Resultado parcial 


5 5 100% Meta já cumprida 
  
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
  


META 7/2018 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/08/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 3 1 


2º União Federal 0 0 


3º Companhia Riograndense de Saneamento – 
CORSAN 6 6 


4º Caixa Econômica Federal 4 0 


5º Estado do Rio Grande do Sul 1 1 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 0 0 
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7º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 1 0 


8º Banco do Brasil S.A. 0 0 


9º Companhia Estadual de Distribuição de Energia 
Elétrica – CEEE-D 0 0 


10º Claro S.A. 0 0 


  
META 7/2018 CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado parcial 


15 8 14 Indicativo de cumprimento da meta 
 
6 AUDIÊNCIAS  
  
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente nas terças-feiras, nos turnos da manhã e tarde 


e, atualmente, de modo eventual, às quartas-feiras nos turnos da manhã e tarde. A composição média das 
sessões é especificada nos quadros abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã  


15 I 
7 U 


1 CPI 
1 E 


6 P*   


Tarde  7 P 7 P*   


 (Fonte: Informação do Secretário de Audiências enviada por e-mail em 28.09.2018) 


Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
        *eventual 


6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA DE INICIAIS 


 Casos novos Audiências iniciais  
Audiências iniciais em 


relação aos casos novos  


2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 783 693 88,51% 


Média unidades similares 964,42 870,70 90,28% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais.  


 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo Última Data Marcada Próxima Data Livre 


Inicial 16.10.2018 16.10.2018 


Una Sumaríssimo 16.10.2018 16.10.2018 


Instrução 16.10.2018 16.10.2018 


Tentativa de acordo em execução 03.10.2018 16.10.2018 


Fonte: Informação do Secretário de Audiências enviada por e-mail em 28.09.2018) 
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6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


 
2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média 
Sumaríssimo 58,40 29,60 -49,33% 


Média Ordinário 28,65 30,08 4,99% 


Média Geral 31,52 29,94 -5,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
 As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma redução de 49,33% no seu prazo médio, 
passando de 58,40 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 29,60 dias, nos doze meses subsequentes. 
Por outro lado, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou elevação de 28,65 dias para 
30,08 dias nesses mesmos períodos. 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
  
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


 
2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média 
Sumaríssimo 20,29 18,12 -10,70% 


Média Ordinário 48,57 55,83 14,95% 


Média Geral 45,92 46,38 0,99% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  
 O prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em processos 
do rito sumaríssimo recuou 10,70% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e os doze 
meses posteriores, passando de 20,29 dias para 18,12 dias. Por outro lado, o rito ordinário registrou aumento 
da média de 48,57 dias para 55,83 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 14,95%). 


 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
  


AUDIÊNCIAS REALIZADAS – Período 2017/09 a 2018/08 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento Conciliação 
Conhecimento 


Conciliação 
Execução 


TOTAL 


Neusa Líbera Lodi 481 261 212 0 11 10 975 


TOTAL 481 261 212 0 11 10 975 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  
 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – Período 2017/09 a 2018/08 


Juízes Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas Índice de adiamentos 


Processos vinculados ao Juiz Titular (J1) 1.103 73 6,62% 


TOTAL 1.103 73 6,62% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
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Conforme apontado no quadro acima, o número de audiências redesignadas chegou a 73 no período 
de 2017/09 a 2018/08, correspondendo a apenas 6,62% de todas as audiências marcadas no período. Em 
face do exposto, recomenda-se a manutenção do número de adiamentos de audiências em percentual não 
superior a 10% do número de audiências designadas. 


 Salienta-se, ainda, que o Diretor de Secretaria se encontra cientificado de que eventuais 
adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional para fins informativos, 
conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional. 


 
7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


 
7.1 ASSIDUIDADE 


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 


 2ª VT de 
Sapucaia do Sul 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em relação 
a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/08/2017 125 122,09 2,39%  
B Incidentes apresentados 441 406,75 8,42%  


C Total de incidentes pendentes  
(A + B) 


566 528,84 7,03% ▼ 


D Incidentes julgados e baixados 327 349,68 -6,49% ▼ 
PRODUTIVIDADE (D / C) 57,77% 66,12% -12,63%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,42 0,34 24,64% ▼ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


  
Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 441 incidentes processuais 


nos últimos doze meses na Unidade Judiciária, número 8,42% superior à média de incidentes recebidos na 
sua respectiva faixa de movimentação processual. Considerando o saldo de 125 incidentes pendentes de 
julgamento do período anterior, o total de incidentes a julgar alcançou 566, número 7,03% superior à média 
da sua respectiva faixa de movimentação processual. 


A seu turno, foram julgados/baixados 327 incidentes processuais nos últimos doze meses pelos 
juízes vinculados à Unidade, número 6,49% inferior à média da sua faixa de movimentação processual. Face 
a esse desempenho, o congestionamento de incidentes processuais na Unidade Judiciaria (0,42) foi superior 
ao apurado na sua faixa de movimentação processual (0,34). 


 
7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO 
    


Esta Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4 com dados consolidados até o dia 1º.10.2018, 
não registram processos pendentes com a Juíza Titular Neusa Libera Lodi. 


Não se constatam processos pendentes de sentença há mais de 30 dias úteis em relação aos demais 
Juízes que atuaram na unidade.  


 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 02.10.2018, com dados da carga/prévia do dia 1º.10.2018. 30 dias úteis anteriores: 
16.08.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga/prévia BI TRT4 - data de corte 15.08.2018)  
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8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 


8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
 


Em regra, a expedição de notificações e ofícios é realizada em até 48 horas após a determinação 
(físicos e PJE). 


8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 
Os mandados, autorizações judiciais, precatórios e RPVs são expedidos em até 48 horas da 


determinação. As certidões de cálculo são expedidas em até 3 dias. 
 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
  
 Os alvarás são expedidos entre 2 e 3 dias. 
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
  
 No dia da correição estavam sendo despachadas as petições recebidas em 28.09.2018, por meio 
físico, e as recebidas em 03.10.2018 por meio eletrônico. 
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 


Na data da correição estava sendo certificado o prazo de 28.09.2018, nos processos físicos. No PJE 
a certificação do prazo de conhecimento estava em dia; liquidação: 29.09.2018; execução: 29.09.2018. 


8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
 


A montagem dos lotes é realizada uma vez por mês e o andamento de “arquivado definitivamente” é 
realizado apenas quando é feita a montagem do lote. Os acordos homologados para pagamento em parcelas 
são arquivados definitivamente mesmo antes do vencimento da última parcela do valor principal. É feito o 
registro no PJE a movimentação referente à quitação antes do vencimento da última parcela. Caso existam 
parcelas acessórias, o processo não é arquivado de forma antecipada. No caso de documentos não 
retirados, o processo é arquivado com pendência. 


8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
  
 Há 41 execuções reunidas na Unidade. Os processos reunidos são arquivados definitivamente sem 
dívida. 
   
8.8 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 


 


BNDT 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 216 105 -51,39% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 105 77 -26,67% 


Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 859 784 -8,73% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
O Art. 883-A da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 


levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”. Segundo a Assistente do 
Diretor de Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT a retirada no momento em que extinta ou 
encerrada a execução.  
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Por sua vez, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do 
Sul, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01/01/2016 e 
a listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 31/08/2018. Dessa consulta 
constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com execução encerrada e com 
devedores ainda inscritos no BNDT: 


 


0000232-27.2010.5.04.0292 


0000233-07.2013.5.04.0292 


0000360-08.2014.5.04.0292 


0000452-20.2013.5.04.0292 


0000471-94.2011.5.04.0292 


0000541-43.2013.5.04.0292 


0000575-23.2010.5.04.0292 


0000747-91.2012.5.04.0292 


0000817-74.2013.5.04.0292 


0000999-60.2013.5.04.0292 


0006400-21.2005.5.04.0292 


0015400-40.2008.5.04.0292 


0020034-64.2017.5.04.0292 


0020064-02.2017.5.04.0292 


0020073-95.2016.5.04.0292 


0020151-89.2016.5.04.0292 


0020183-94.2016.5.04.0292 


0020225-80.2015.5.04.0292 


0020234-71.2017.5.04.0292 


0020243-38.2014.5.04.0292 


0020257-85.2015.5.04.0292 


0020271-69.2015.5.04.0292 


0020342-71.2015.5.04.0292 


0020351-67.2014.5.04.0292 


0020359-39.2017.5.04.0292 


0020383-04.2016.5.04.0292 


0020533-19.2015.5.04.0292 


0020636-89.2016.5.04.0292 


0020639-78.2015.5.04.0292 


0020696-62.2016.5.04.0292 


0020749-09.2017.5.04.0292 


0020771-04.2016.5.04.0292 


0020820-45.2016.5.04.0292 


0020898-39.2016.5.04.0292 


0020954-09.2015.5.04.0292 


0020961-64.2016.5.04.0292 


0020969-41.2016.5.04.0292 


0021003-50.2015.5.04.0292 


0021018-82.2016.5.04.0292 


0021195-72.2016.5.04.0251 


0021232-73.2016.5.04.0292 


0022800-76.2006.5.04.0292 


0024000-21.2006.5.04.0292 


0037000-83.2009.5.04.0292 


0043000-41.2005.5.04.0292 


0047600-37.2007.5.04.0292 


0049700-62.2007.5.04.0292 


0080900-87.2007.5.04.0292 


0082900-89.2009.5.04.0292 


0149200-72.2005.5.04.0292 


0151100-90.2005.5.04.0292 


0165200-50.2005.5.04.0292 


0191800-11.2005.5.04.0292 


0202800-08.2005.5.04.0292 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais do processo n° 0000232-
27.2010.5.04.0292, no qual foi homologado acordo celebrado entre as partes em 16.02.2016, foi inserido no 
sistema informatizado o andamento “Extinta a Execução / Cumprimento de Sentença” em 19.01.2017 e foi 
publicada decisão declarando quitados os recolhimentos previdenciários e as custas, bem como 
determinando o arquivamento definitivo dos autos, em 07.09.2018; entretanto, a primeira e a segunda 
correclamadas permanecem com registro de pendências junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos que tiveram o 
registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o mesmo procedimento. 


 
8.9 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
   
8.9.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  


 
Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 


apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0000245-26.2010.5.04.0292 


0000732-93.2010.5.04.0292 


0014900-08.2007.5.04.0292 


0035700-57.2007.5.04.0292 


0040000-91.2009.5.04.0292 


0049400-32.2009.5.04.0292 


0051000-88.2009.5.04.0292 


0072100-02.2009.5.04.0292 


0074300-21.2005.5.04.0292 


0126000-36.2005.5.04.0292 


0137300-92.2005.5.04.0292 


0137800-61.2005.5.04.0292 


0137900-16.2005.5.04.0292 


0020151-89.2016.5.04.0292 


0020253-82.2014.5.04.0292 


0020257-81.2016.5.04.0282 
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0020334-60.2016.5.04.0292 


0020409-65.2017.5.04.0292 


0020437-67.2016.5.04.0292 


0020444-59.2016.5.04.0292 


0020466-88.2014.5.04.0292 


0020520-54.2014.5.04.0292 


0020521-39.2014.5.04.0292 


0020522-24.2014.5.04.0292 


0020523-09.2014.5.04.0292 


0020539-92.2016.5.04.0291 


0020609-72.2017.5.04.0292 


0020610-91.2016.5.04.0292 


0020653-28.2016.5.04.0292 


0020778-59.2017.5.04.0292 


0020813-19.2017.5.04.0292 


0020869-23.2015.5.04.0292 


0021044-46.2017.5.04.0292 


0021047-98.2017.5.04.0292 


0021069-59.2017.5.04.0292 


0021143-50.2016.5.04.0292 


 
b) Exceções de incompetência 
 


0020040-08.2016.5.04.0292 0020076-16.2017.5.04.0292 0020609-72.2017.5.04.0292 


c) Antecipações de tutela 
 


0020076-79.2018.5.04.0292 


0020068-05.2018.5.04.0292 


0020024-86.2018.5.04.0291 


0021086-95.2017.5.04.0292 


0021018-48.2017.5.04.0292 


0020990-80.2017.5.04.0292 


0020918-93.2017.5.04.0292 


0020874-74.2017.5.04.0292 


0020837-47.2017.5.04.0292 


0020758-71.2017.5.04.0291 


0020776-89.2017.5.04.0292 


0020773-37.2017.5.04.0292 


0020539-55.2017.5.04.0292 


0020385-40.2017.5.04.0291 


0020346-40.2017.5.04.0292 


0020112-61.2017.5.04.0291 


0020070-09.2017.5.04.0292 


0020069-24.2017.5.04.0292 


0020071-91.2017.5.04.0292 


0021170-33.2016.5.04.0292 


0021112-30.2016.5.04.0292 


0020900-09.2016.5.04.0292 


0020688-85.2016.5.04.0292 


0020665-42.2016.5.04.0292 


0020628-15.2016.5.04.0292 


0020539-89.2016.5.04.0292 


0020387-41.2016.5.04.0292 


0020346-53.2016.5.04.0008 


0020009-85.2016.5.04.0292 


0020657-02.2015.5.04.0292 


0020546-18.2015.5.04.0292 


 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000381-23.2010.5.04.0292 


0000749-95.2011.5.04.0292 


0001092-23.2013.5.04.0292 


0020294-49.2014.5.04.0292 


0020061-18.2015.5.04.0292 


0020257-85.2015.5.04.0292 


0020869-23.2015.5.04.0292 


0021024-26.2015.5.04.0292 


e) Embargos à execução 
 


0000070-27.2013.5.04.0292 


0000224-16.2011.5.04.0292 


0000497-58.2012.5.04.0292 


0135600-81.2005.5.04.0292 


0137800-61.2005.5.04.0292 


0020031-17.2014.5.04.0292 


0020312-70.2014.5.04.0292 


0020466-88.2014.5.04.0292 


0020606-88.2015.5.04.0292 


0020665-76.2015.5.04.0292 


0020809-50.2015.5.04.0292 


0021097-61.2016.5.04.0292 


f) Exceções de pré-executividade 
 


0081400-56.2007.5.04.0292 0020146-38.2014.5.04.0292 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  
Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo nº 0000070-


27.2013.5.04.0292, no qual consta, em 09.02.2017, a apresentação de dois embargos à execução distintos 
– por parte do quarto e do terceiro coexecutados, respectivamente. Em 22.03.2017, foi publicada decisão 
na qual o Juízo rejeitou os incidentes processuais apresentados por ambos os coexecutados; todavia, foi 
lançado no sistema informatizado apenas o andamento correspondente à baixa do incidente apresentado 
pelo quarto executado, permanecendo pendente de solução o incidente apresentado pela terceira ré. Para 
a solução dessa pendência, a Unidade deverá efetuar o seguinte procedimento: efetuar o lançamento, com 
data retroativa a 22.03.2017, dos andamentos informatizados relativos à conclusão para julgamento do 
incidente processual apresentado pela terceira executada e da decisão que rejeitou o referido incidente. 
 Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
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8.9.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
  
8.9.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
   


Procedência Valor Percentual 


Decorrentes de Execução R$ 7.853.741,20 70,16% 


Decorrentes de Acordo R$ 3.340.895,08 29,84% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 63,41 0,00% 


TOTAL R$ 11.194.699,69 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
8.9.2.2 Valores diversos 
 


Classificação Valor Percentual 


Custas Processuais arrecadadas R$ 127.142,81 8,95% 


Emolumentos arrecadados R$ 947,62 0,07% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 1.222.277,63 86,03% 


Imposto de renda arrecadado R$ 70.426,30 4,96% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$ 0,00 0,00% 


TOTAL R$ 1.420.794,36 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
8.9.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  
  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 19.09.2018. 


  


Ausência de prazo final do acordo ou acordo com prazo vencido – Processos Exemplos: 


0143500-18.2005.5.04.0292 


Autos aguardando arquivamento – Processos Exemplos: 


0106700-88.2005.5.04.0292 0070700-89.2005.5.04.0292 


0044300-96.2009.5.04.0292 0000831-58.2013.5.04.0292 


0000692-14.2010.5.04.0292 


Carta precatória com registros desatualizados, aguardando devolução à origem ou devolvida à origem sem andamento – 
Processos Exemplos: 


0061100-44.2005.5.04.0292 


Demora no impulso processual – Processos Exemplos: 


0000898-57.2012.5.04.0292 0022800-76.2006.5.04.0292 


0000454-87.2013.5.04.0292 0000535-41.2010.5.04.0292 


Execução reunida, suspensão do processo ou processo reunido a outro sem registro no inFOR – Processos Exemplos: 


0000696-46.2013.5.04.0292 0000351-85.2010.5.04.0292 


0000758-57.2011.5.04.0292 0059500-46.2009.5.04.0292 


0000933-80.2013.5.04.0292 


Processo recebido do TRT/TST sem andamento – Processos Exemplos: 


0000791-76.2013.5.04.0292 
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Registros desatualizados – Processos Exemplos 


0025700-66.2005.5.04.0292 0023300-79.2005.5.04.0292 


0135600-81.2005.5.04.0292 0000936-69.2012.5.04.0292 


0000462-30.2014.5.04.0292 0044000-76.2005.5.04.0292 


0000500-57.2005.5.04.0292 0023500-18.2007.5.04.0292 


0000224-16.2011.5.04.0292 0025400-07.2005.5.04.0292 


0027800-91.2005.5.04.0292 0000689-54.2013.5.04.0292 


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 175 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 


8.9.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  


Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
03.10.2018, quando o acervo da Vara contava com 682 processos em fase de conhecimento, 64 processos 
em fase de liquidação, 457 processos em fase de execução e 3.532 processos arquivados. A posição do 
quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida data, é a 
que segue:  


Agrupador Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Processos com Petições Avulsas 2 0020518-79.2017.5.04.0292 28.09.2018 
Processos com petições não apreciadas 12 0021195-72.2016.5.04.0251 03.10.2018 


Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 3 0020604-21.2015.5.04.0292 07.07.2015 


Pasta Fase Quantidade de 
Processos 


Mais antigo Data 


Aguardando apreciação pela 
instância superior 1-Conhecimento 485 0020003-49.2014.5.04.0292 07.11.2014 


Aguardando audiência 1-Conhecimento 43 0020427-52.2018.5.04.0292 11.08.2018 
Aguardando cumprimento de 


acordo 1-Conhecimento 4 0020488-10.2018.5.04.0292 02.10.2018 


Aguardando final do 
sobrestamento 1-Conhecimento 7 0020377-63.2017.5.04.0291 07.08.2017 


Aguardando prazo recursal 1-Conhecimento 48 0020424-97.2018.5.04.0292 05.09.2018 
Aguardando término dos 


prazos 1-Conhecimento 17 0020948-31.2017.5.04.0292 15.08.2018 


Analisar Despacho 1-Conhecimento 1 0020271-35.2016.5.04.0292 03.10.208 
Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 4 0020109-69.2018.5.04.0292 03.10.2018 


Cumprimento de providências 1-Conhecimento 49 0021101-98.2016.5.04.0292 01.06.2017 
Minutar sentença 1-Conhecimento 8 0020464-79.2018.5.04.0292 01.10.2018 


Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 9 0020348-73.2018.5.04.0292 25.09.2018 
Recebimento de instância 


superior 1-Conhecimento 4 0020544-14.2016.5.04.0292 01.10.2018 


Remeter ao 2º Grau 1-Conhecimento 3 0020267-27.2018.5.04.0292 01.10.2018 
Aguardando apreciação pela 


instância superior 2-Liquidação 2 0020280-65.2014.5.04.0292 31.10.2017 


Aguardando esclarecimentos 
periciais 2-Liquidação 1 0000266-31.2012.5.04.0292 27.09.2018 


Aguardando laudo pericial 2-Liquidação 10 0020598-77.2016.5.04.0292 11.09.2018 
Aguardando término dos 


prazos 2-Liquidação 32 0020646-02.2017.5.04.0292 10.09.2018 


Analisar Decisão – Liq 2-Liquidação 1 0000353-50.2013.5.04.0292 03.10.2018 
Análise de Liquidação 2-Liquidação 4 0020879-96.2017.5.04.0292 02.10.2018 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 4 0020177-24.2015.5.04.0292 19.09.2018 
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(Fonte: Consulta ao Sistema PJe no dia 03.10.2018 - data da correição -, finalizada às 15h49min). 
 
8.9.5 Análise dos Processos Eletrônicos 
  


Para apontamentos específicos quanto ao andamento e a movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos entre os dias 24.09 e 25.09.2018. 
 
1                                   Processo nº 0020351-28.2018.5.04.0292 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a manifestação da reclamada em 26.07.2018 (ID 029f6bc) acerca 
da natureza das parcelas do acordo celebrado entre as partes e o despacho subsequente proferido em 21.09.2018 (ID c8ef4d8), 
que determinou a ciência ao INSS. 


2                                   Processo nº 0020612-27.2017.5.04.0292 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo em 12.09.2018 (ID 11651f2) 
para sócia da reclamada apresentar manifestação acerca do incidente de desconsideração de personalidade jurídica, não é 
verificado impulso processual subsequente, por iniciativa do Juízo, até 25.09.2018.  
Dois mandados expedidos para ciência dos demais sócios retornaram com resultado infrutíferos em 22.08 e 24.08.2018 (IDs 
fe76859 e 5ffbd55). 


  
8.10 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
  


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 100 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


 
 
 


Prazos vencidos 2-Liquidação 4 0020346-40.2017.5.04.0292 26.09.2018 
Preparar ato de comunicação 2-Liquidação 8 0020937-02.2017.5.04.0292 01.10.2018 
Aguardando apreciação pela 


instância superior 3-Execução 100 0000042-59.2013.5.04.0292 22.11.2016 


Aguardando audiência – Exec 3-Execução 1 0020073-95.2016.5.04.0292 25.09.2018 
Aguardando cumprimento de 


acordo 3-Execução 1 0025800-50.2007.5.04.0292 03.10.2018 


Aguardando final do 
sobrestamento 3-Execução 78 0020342-71.2015.5.04.0292 21.07.2017 


Aguardando pgto RPV 
Precatório 3-Execução 38 0020919-49.2015.5.04.0292 18.04.2017 


Aguardando término dos 
prazos 3-Execução 67 0020713-98.2016.5.04.0292 15.08.2018 


Analisar Decisão – Exec 3-Execução 1 0020309-13.2017.5.04.0292 03.10.2018 
Analisar Despacho – Exec 3-Execução 2 0021226-66.2016.5.04.0292 03.10.2018 


Analisar expediente da 
secretaria 3-Execução 10 0020641-14.2016.5.04.0292 02.10.2018 


Análise de Execução 3-Execução 3 0021002-31.2016.5.04.0292 25.09.2018 
Assinar ato de comunicação – 


Servidor 3-Execução 5 0020674-67.2017.5.04.0292 03.10.2018 


BacenJud 3-Execução 5 0020771-04.2016.5.04.0292 24.09.2018 
Concluso ao magistrado 3-Execução 1 0000324-63.2014.5.04.0292 02.10.2018 


Cumprimento de providências 3-Execução 74 0020278-61.2015.5.04.0292 18.05.2017 
Indisponibilidade de bens – 


CNJ 3-Execução 6 0020529-16.2014.5.04.0292 24.09.2018 


InfoJud 3-Execução 1 0020177-53.2017.5.04.0292 02.10.2018 
Minutar Despacho – Exec 3-Execução 1 0020761-23.2017.5.04.0292 02.10.2018 


Prazos vencidos 3-Execução 11 0021095-28.2015.5.04.0292 29.09.2018 
Preparar ato de comunicação 3-Execução 48 0000005-32.2013.5.04.0292 02.10.2018 


Publicar DJe – Exec 3-Execução 1 0020228-98.2016.5.04.0292 03.10.2018 
Recebimento de instância 


superior 3-Execução 1 0020809-50.2015.5.04.0292 02.10.2018 


RenaJud 3-Execução 2 0020132-15.2018.5.04.0292 03.10.2018 
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* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


8.11 EXAME DOS LIVROS 
  
8.11.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
      


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000884-39.2013.5.04.0292 28.08.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 19/09/2018) 
  


8.11.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 
  


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 19.09.2018, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias 


.  
8.11.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 10 dias  


 


 Nº do Mandado Nº Processo - InFOR Prazo para Cumprimento  


1 - - - 


 Nº Processo - PJe Data de Distribuição 


1 0020240-78.2017.5.04.0292 10.08.2018 


2 0020079-34.2018.5.04.0292 14.08.2018 


3 0020137-37.2018.5.04.0292 05.09.2018 


4 0020137-37.2018.5.04.0292 05.09.2018 


5 0020353-95.2018.5.04.0292 06.09.2018 


(Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe em 13/09/2018) 
  


 


1 Processo nº 0000070-27.2013.5.04.0292 


Aspectos gerais dos autos*: última folha do segundo volume, em branco, sem a inutilização respectiva (art. 71 da CPCR); termos 
de carga (fls. 463, 529, 550) não trazem a identificação do servidor que recebeu os autos (art. 53, VIIII, da CPCR e art. 209 do 
CPC); não lançada no Infor a reunião das execuções determinada no despacho da fl. 479; ausente lançamento no Infor da 
retificação da autuação determinada no despacho da fl. 479; termo de juntada (fl. 551 vº), com informações incompletas, na medida 
em que não especifica as peças juntadas (art. 101, § único, da CPCR). Movimentação processual: Nada a apontar. 


2 Processo nº 0024000-16.2009.5.04.0292 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de numeração na folha posterior a de nº 275 (art. 66 da CPCR); folhas em branco (fls. 276 
vº, 279 vº), sem a inutilização respectiva (art. 71 da CPCR). Movimentação processual: Nada a apontar. 


3 Processo nº 0000039-75.2011.5.04.0292 


Aspectos gerais dos autos*: Nada a apontar.  Movimentação processual: Nada a apontar. 


4 Processo nº 0000029-26.2014.5.04.0292 


Aspectos gerais dos autos*: termos de juntada (fls.342 Vº, 378 vº, 387 vº, 399 vº, 407 vº), com informações incompletas, na 
medida em que não especificam as peças juntadas (art. 101, § único, da CPCR); termo de juntada (fl. 363 vº) aposto na petição do 
executado (art. 69 da CPCR); termo de carga (fl. 392) não traz a identificação do servidor que recebeu os autos (art. 53, VIIII, da 
CPCR e art. 209 do CPC). Movimentação Processual: Nada a apontar. 


5 Processo nº 0000431-10.2014.5.04.0292 


Aspectos gerais dos autos*:  termos de juntada (fl. 518 vº, 545 vº, 554 vº, 564 vº), com informações incompletas, na medida em 
que não especificam as peças juntadas (art. 101, § único, da CPCR); termo de juntada (fl.534 vº) aposto juntamente a documento 
trazido pelo leiloeiro (art. 69 da CPCR); não observada a ordem cronológica de juntada às fls. 535-541; folhas sem rubrica do 
servidor que praticou o ato (art. 66 da CPCR). Movimentação processual: demora no impulso processual: após informação do 
juízo deprecado (fl. 507), em 2-3-2017, acerca da penhora realizada, o processo permaneceu sem movimentação, sendo concluso 
ao juiz em 27-6-2017; ausência de solicitação de informação acerca do cumprimento de Carta Precatória por período superior ao 
determinado no art. 86, parágrafo único, da CPCR     
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8.12 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 


 Conforme informação da Assistente do Diretor de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma 
contida no art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que 
trata do pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos 
recursos encaminhados ao Tribunal. 
 
8.13 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
 


Segundo informação da Assistente do Diretor de Secretaria, a liberação do depósito recursal ao 
reclamante é feita apenas após a citação, transcorrido o prazo de embargos. Quando há interposição do 
agravo de petição, são liberados os valores incontroversos.  


 
8.14 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 
 Por ocasião da correição, a Assistente do Diretor de Secretaria informou que desde a vigência da 
nova CLT, o incidente de desconsideração da personalidade jurídica é instaurado somente se for suscitado 
pela parte. No despacho que defere a instauração do incidente, já há determinação para Bacenjud 
preventivo. Só após é feita a citação. 


 
9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
 
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT durante o período 
correcionado. 
  
10 OUVIDORIA  
 


Não consta na Ouvidoria deste TRT expediente relativo à 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 
durante o período correcionado, conforme abaixo.  


 


 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
  
 O processo judicial eletrônico foi implantado na 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul em 
27.06.2014. Atualmente, 65,22% dos processos da Vara tramitam por meio eletrônico e 34,78%, por meio 
físico. A Unidade conta com 42 processos no CLE. 


O acervo de processos em tramitação na unidade reduziu 7,89%, nos últimos doze meses, 
passando de 2.054 para 1.892 processos. Além disso, o acervo da Unidade, em 31.08.2018, era 43,55% 
inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 3.351,53 processos), resultando 
no 2º melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar. 


Na análise das informações apresentadas pelo Mapeamento Global de Desempenho (MGD), 
constata-se que a Unidade obteve resultados melhores do que a média das unidades similares em todos os 
indicadores analisados. 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,27) nos últimos doze meses foi o 
melhor colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. Destacam-se, positivamente, os 
indicadores relativos ao prazo médio entre a conclusão e a prolação da sentença (segunda colocada entre 
as 57 unidades da respectiva faixa processual), ao acervo processual (segunda colocada entre as unidades 
similares) e ao congestionamento na fase de conhecimento (terceira colocada na respectiva faixa). Por outro 
lado, é importante que a Unidade, para uma evolução ainda maior do seu índice de produtividade nos 
próximos períodos, apresente especial melhora nos indicadores de desempenho relativos à vazão 
processual (25ª colocada entre as 57 unidades da respectiva faixa processual) e ao congestionamento na 
fase de execução (11ª colocada entre as unidades similares). 
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Todas as fases processuais registraram redução em seu acervo, sendo que, em números absolutos, 
o conhecimento foi a espécie que registrou a maior queda na quantidade de processos tramitando na 
Unidade correcionada (decréscimo de 105 processos, o que importou em uma redução de 11,92%). 
Constata-se que o principal fator para o desempenho verificado foi o número bastante reduzido de processos 
pendentes de solução do período anterior (159), o qual era 80,88% inferior à média das unidades similares. 
Além disso, o número de processos solucionados (889) foi 13,54% superior ao número de casos novos (783) 
no período, de modo que o saldo de processos pendentes de finalização da unidade em 31.08.2018 recuou 
na comparação com o período anterior, o que, por conseguinte, indica uma tendência de melhora ainda 
maior nesse indicador a médio e longo prazos 


Quanto aos indicadores de prazo, na 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul foi mais moroso o 
prazo médio do ajuizamento ao arquivamento do processo (7º colocado na faixa processual) e do início ao 
encerramento da execução (5º colocado). Em contrapartida, foi mais célere o prazo médio de conclusão à 
prolação a sentença (2º colocado) e do ajuizamento ao fim da instrução (3º colocado). 
 Quanto às metas do CNJ para o ano de 2017, registra-se que a Unidade não atingiu a de n. 3 


(“Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 52013/2014, em 
2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e arquivamento, e com 
fixação de cláusula de barreira de 54%”) e de n. 7(“Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores 
litigantes em relação ao ano anterior”). Na entrevista, a Assistente do Diretor informou que realizam 
acompanhamento das metas, mas não adotam a ações específicas, o próprio fluxo normal de trabalho da 
Vara é suficiente para o cumprimento. 
 Conforme informações da Assistente do Diretor, no que diz respeito à prescrição intercorrente, após 


as diligências, a Juíza determina a intimação do reclamante para se manifestar, sob pena de início do prazo 
prescricional, conforme a nova regra da CLT.  
 A Unidade conta com 41 reuniões em execução. Após a reunião dos processos ao principal, os 
reunidos são arquivados sem dívida. 
 Quanto ao BNDT, foram encontrados 54 processos com execução encerrada definitivamente e que 
ainda têm devedores inscritos no Banco. A partir da vigência do disposto no art. 883-A da CLT, não havendo 
garantia do juízo, a Unidade passou a inscrever o nome do executado no BNDT quando transcorrido o prazo 
de quarenta e cinco dias após a citação e procede à retirada quando extinta ou encerrada a execução. 
 A Assistente do Diretor informou que a liberação do depósito recursal ao reclamante é feita apenas 
após a citação, transcorrido o prazo de embargos. Quando há interposição do agravo de petição, são 
liberados os valores incontroversos. Ainda, segundo a Assistente do Diretor, o incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica é instaurado somente se for suscitado pela parte. No despacho que defere a 
instauração do incidente há determinação para Bacenjud preventivo. Após, é feita a citação. 


A 2 ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul está com o quadro funcional incompleto (7 servidores 
lotados), sendo relevante apontar que sofreu com a movimentação de 06 servidores (05 servidores por 
remoção e 01 por vacância) 
 A Unidade contou com o apoio de uma estagiária até o início do mês de setembro, que auxiliava nos 


processos físicos- juntada de documentos, expedição de notificações, correio, malote, arquivamento, e no 
atendimento do balcão. O Assistente de Execução (FC-4) redige minutas de sentenças de execução e auxilia 
na Secretaria.  
 A Unidade Judiciária organiza a realização do trabalho por carteira. Na fase de execução, os atos de 


cumprimento são concentrados em dois servidores, que também são responsáveis pela expedição dos 
alvarás, com revisão pela Assistente do Diretor. Todos os servidores trabalham no PJE. A Assistente do 
Diretor relatou que todas as ações têm audiência inicial designada, sem exceção. A designação das 
audiências nos processos com rito ordinário é feita pelo sistema e nos processos com rito sumaríssimo pelo 
secretário de audiências. As ações acidentárias não são desmembradas (não há portaria específica da 
Direção do Foro), quando o reclamante ingressa com duas ações, não há reunião por conexão, mas apenas 
trâmite paralelo das duas ações. 
 Em regra, não há designação de audiência exclusivamente para publicação de sentença. Encerrada 
a instrução em audiência, a conclusão é realizada pelo secretário de audiência, que realiza a movimentação 
para a tarefa “minutar sentença e o cumprimentos de todas as determinações de ata. São realizadas 
audiências de conciliação na liquidação e na execução, mediante interesse manifestado pelas partes ou 
quando há penhora de bem de grande vulto em fase de execução. Não há remessa de processos, de ofício, 
ao CEJUSC. 
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 A unidade registra as datas de perícias pelo PJE através de planilhas. Quando é necessário intimar 
os peritos, utilizam o próprio sistema do PJE. Não há intimação quando expedem RPHP. 


As rotinas de secretaria elencadas no item 8 demonstram ser boa a tramitação processual tanto nos 
processos físicos quanto nos eletrônicos, com exceção de algumas irregularidades de lançamentos 
apontadas nos itens 8.9.1 (lançamento de incidentes processuais pela secretaria e item 8.9.3, 
irregularidades no InFor) sendo que não houve expediente protocolado na Ouvidoria no período 
correcionado. 
 Na inspeção, constatou-se que as instalações físicas da 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul são 
adequadas ao trabalho. 
 Na visita à Unidade e pela análise dos dados disponíveis, percebe-se o empenho da Juíza e 
servidores para o bom andamento do trabalho. 


 
12 RECOMENDAÇÕES 


 
12.1 Gerais 
   
 A Presidência deste TRT (gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
 Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
 Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional 
esclareceu, no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de 
Execução FC4 deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas 
complexas de Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de 
minutas de decisão próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, 
ressaltando-se que para ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
 Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT se pautou no fato de que a Portaria n. 6.326/17 
impôs limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades 
relacionadas à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
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 Acresça-se, por oportuno, que no acórdão proferido pelo Plenário do CNJ nos autos do Pedido de 
Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000, formulado pela ANAMATRA em face dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, por meio do qual requereu a adoção de medidas em face dos Tribunais, com vistas a assegurar 
o efetivo cumprimento das Resoluções CNJ nº 194/2015 e 219/2016, especialmente no que se refere à 
igualdade de condições entre Juízes Titulares e Substitutos quanto à disponibilização, indicação e 
remuneração de seus assistentes, foi dada procedência para declarar que  
  [...] 
 


d) na elaboração e implementação dos planos de ação visando ao cumprimento da Resolução CNJ nº 219, 
devem os Tribunais Trabalhistas assegurar que todos os assistentes de juiz percebam, no âmbito de cada 
tribunal, a devida função comissionada, que deverá ser idêntica para todos, independentemente da classe 
ou condição funcional do juiz para o qual destina seu trabalho, seja, titular, substituto ou volante; 


  
 Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000, do 
acórdão proferido no Pedido de Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000 e da existência de 
regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades em que disponível a função, que 
restrinjam as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17, sob 
pena de violação do princípio da isonomia. 
 


12.2 Juízes 
 


Item 5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


     Recomenda-se que sejam empreendidos esforços para o aumento do número de conciliações nesse 
ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não 
foi cumprida (item 5.1.3) e que os dados parciais apurados até 31.08.2018 apontam para novo 
descumprimento da meta. 


Item 6.2 (Relação Entre Casos Novos e Pauta de Iniciais) 


     Recomenda-se o aumento do número de pautas disponíveis para realização de audiências iniciais para 
percentual o mais próximo possível de 100% em relação ao número de casos novos. 


 
12.3 Secretaria 
 


Item 5.2.6 (Meta CNJ 7/2018) 


     Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 5.1.6), recomenda-se à Unidade que adote as medidas necessárias para o cumprimento desta meta 
no presente ano. 
     Sinala-se, por relevante que os dados parciais apurados até 31.08.2018 apontam para o cumprimento 
da meta do presente ano. 


Item 8.6 (Arquivamento de Processos)  


1. Recomenda-se à Unidade que registre no sistema informatizado o andamento “Arquivado 
Definitivamente” (ARQDEF) antes mesmo da formação do lote a ser enviado ao arquivo. 


2. Recomenda-se à Unidade que, nos caso de acordos com pagamento parcelado da dívida, proceda ao 
arquivamento  do processo somente após cumprido integralmente o acordo, com quitação total do crédito. 


Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


      Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do sistema e-Gestão para 
verificação dos incidentes processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com correção dos 
andamentos informatizados, quando for o caso. 
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Item 8.9. 5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 


     Recomenda-se que a Unidade adote as seguintes medidas:  
a) Como forma de evitar pendências em procedimentos internos no PJE, sempre que o processo 


estiver apto ao prosseguimento, realize de imediato a tramitação efetiva que implique na prática 
de ato ordinatório ou no cumprimento de determinação já estabelecida em despacho ou decisão 
anterior; 


b) Sempre aprecie, com a maior brevidade possível, as petições relativas à celebração de acordo por 
iniciativa das partes, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo nº 
0020351-28.2018.5.04.0292. 


 


 
13 DETERMINAÇÕES 


 
13.1 Secretaria 


Item 8.8 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


     Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, 
verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 
8.9. Em face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados da primeira e da segunda correclamadas 
do processo nº 0000232-27.2010.5.04.0292, mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba 
do sistema inFOR, em face do pagamento integral do débito. 
     Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-
se do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional.  Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos 
que tiveram o registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o 
mesmo procedimento. 


Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


     Determina-se que a Unidade, para a correção da pendência exemplificada, efetue o seguinte 
procedimento:  efetuar o lançamento, com data retroativa a 22.03.2017, dos andamentos informatizados 
“Conclusos Para Despacho/Decisão – Juíza Neusa Líbera Lodi – Tipo: Embargos à Execução/penhora” 
e “Decisão em Incidente Processual – Juíza Neusa Líbera Lodi – Embargos à Execução/penhora 
improcedentes – Réu – Marisa Candido de Bem” no processo nº 0000070-27.2013.5.04.0292. 
     Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


Item 8.9.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


     A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.9.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
      


     A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 175 autos parados. 
Desta totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria, aqueles que aguardam 
cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
3
0
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
0
0
8
-
3
0
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
3
3
6
1
9
.
5
3
4
5
1
.
3
9
8
2
8
.
4
1
0
5
8
-
2


Anexo 2 - Relatório de Correição Ordinária 2ª VT DE SAPUCAIA DO SUL
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 36







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


37 
 


precatório, ou dependem do andamento de outros processos). Determina-se que a Unidade Judiciária 
regularize, com a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos 
que estejam em situação similar. Para tanto: 
a) Informe o prazo final do acordo homologados nos autos de processos como o de nº 0143500-


18.2005.5.04.0292, dentre outros; 
b) arquive processos como os de nº 0106700-88.2005.5.04.0292; 0070700-89.2005.5.04.0292; 


0044300-96.2009.5.04.0292; 0000831-58.2013.5.04.0292; 0000692-14.2010.5.04.0292; dentre 
outros; 


c) dê andamento à carta precatória de nº 0061100-44.2005.5.04.0292, dentre outras;    
d) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em processos como os de nº 


0000898-57.2012.5.04.0292; 0022800-76.2006.5.04.0292; 0000454-87.2013.5.04.0292;0000535-
41.2010.5.04.0292, dentre outros; 


e) registre a reunião de execução conforme cada caso nos processos de nº 0000696-46.2013.5.04.0292; 
0000351-85.2010.5.04.0292; 0000758-57.2011.5.04.0292; 0059500-46.2009.5.04.0292; 0000933-
80.2013.5.04.0292, dentre outros; 


f) dê andamento aos processos recebidos do TRT/TST como o de nº 0000791-76.2013.5.04.0292; 
g) atualize os registros de processos como os de nº 0025700-66.2005.5.04.0292; 0023300-


79.2005.5.04.0292; 0135600-81.2005.5.04.0292; 0000936-69.2012.5.04.0292; 0000462-
30.2014.5.04.0292; 0044000-76.2005.5.04.0292; 0000500-57.2005.5.04.0292; 0023500-
18.2007.5.04.0292; 0000224-16.2011.5.04.0292; 0025400-07.2005.5.04.0292; 0027800-
91.2005.5.04.0292; 0000689-54.2013.5.04.0292, dentre outros. 
 


Item 8.10 (Exame dos Processos Físicos) 
 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
a) observe o preenchimento dos requisitos essenciais nos termos de carga, em atendimento ao art. 53 


da CPCR; 
b) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, de 


maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e 
espaços em branco (art. 211 do CPC), certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados 
e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


c) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC;  


d) respeite, rigorosamente, a ordem cronológica dos atos processuais; 
e) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e manifestações 


de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em que houve a última 
movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo único, da CPCR; 


f) utilize o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, com referência expressa 
à peça processual trazida aos autos e aos documentos que, eventualmente, a acompanhem, nos 
termos do art. 101, parágrafo único, da CPCR. 


g) atente para a determinação de consulta à Vara Deprecada quanto à andamento de Carta Precatória 
sem movimentação por mais de 45 dias, conforme a previsão do art. 86, parágrafo único, da CPCR. 


h) adote o procedimento correto quanto à numeração e rubrica das folhas dos autos, conforme o disposto 
no art. 66 e §§ da CPCR. A numeração dos autos deve ser efetuada com clareza, de maneira legível, 
para evitar erros na sequência; 


i) cuide a secretaria para que conste em todos os atos processuais a correta identificação e assinatura 
do servidor responsável, nos termos do art. 209 do CPC. 
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Item 8.11.1 (Advogados – Cargas vencidas há mais de 10 dias) 


     Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) realize a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados nos itens 
8.11.1 e 8.11.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 


b) registre no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas, quando for o caso. 


Item 8.12.3 (Mandados – Prazo de Cumprimento Vencido há mais de 10 dias)  


     Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 10 dias, 
listados no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de penhora. 


 
14 PRESENÇAS  


 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Titular, Neusa Líbera Lodi, a Assistente do Diretor de Secretaria, Elisabete de Oliveira, e os demais 
servidores lotados na Unidade Judiciária, o Corregedor Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do 
Trabalho de Sapucaia do Sul no dia 03.10.2018, das 10h30min às 11h, à disposição das partes, dos 
advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões às Unidades Judiciárias 
desse Foro. O Corregedor concedeu entrevista ao Jornal Vale dos Sinos- jornalista Mara Priscila Carvalho. 
 
15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-
mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 
16 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular, Neusa Líbera Lodi, pela Assistente do 


Diretor de Secretaria, Elisabete de Oliveira e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, 
prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos 
fins, é por mim, Andréa Koliver, Assessora Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é 
assinado   pelo Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
 


MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO  
Corregedor Regional 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
1ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL 


           
Aos três dias do mês de outubro de 2018, compareceu à sede da 1ª Vara do Trabalho de Sapucaia 


do Sul o Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI DOS 
SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua equipe, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0006007-
45.2018.5.04.0000. Todos foram recebidos pela Juíza Titular, Bernarda Núbia Toldo, pelo Diretor de 
Secretaria, Leandro Pecoits, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 08.12.1992 
Data da última correição realizada: 13.03.2017 
Data de Implantação do PJe: 27.06.2014 
Jurisdição: Sapucaia do Sul 
Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 03.10.2018 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): 1º.09.2017 a 31.08.2018 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
 Nos termos da Portaria nº 08/2017 desta Corregedoria Regional, a 1ª Vara do Trabalho de Sapucaia 
do Sul pertence à 103ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


 Nesta circunscrição vigora o regime de lotação singular, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho ou do Juiz Substituto no exercício da titularidade. 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juíza Atual  
  


Juíza Cargo Lotação 


Bernarda Nubia Toldo Juíza do Trabalho Titular 19.07.2012 
 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 13/09/2018) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 


Observados os termos da Resolução nº 37 do CNJ e da Resolução Administrativa nº 10/2013 deste 
Tribunal Regional, a Juíza Bernarda Núbia Toldo está autorizada a residir fora da Comarca conforme decisão 
nos autos do processo administrativo nº 0005629-02.2012.5.04.0000. 
 
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juíza Período(s) Motivo Total* 


1  Bernarda Nubia Toldo Juíza do Trabalho Titular da Unidade Judiciária 
desde 19.07.2012 


Há 6 anos e 2 meses e 
12 dias* 


2  
Neusa Líbera Lodi 


Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho 
de Sapucaia do Sul 


15.03 a 13.04.2017 
12.07 a 10.08.2017 
08.01 a 06.02.2018 
05.07 a 03.08.2018 


Férias da Juíza Titular 120 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 13/09/2018) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
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3.1.4 Afastamentos da Juíza durante o Período Correcionado  
  


Juíza Motivo                   Período(s)                 Total  


Bernarda Nubia Toldo Férias 


15.03.2017 a 13.04.2017 30 dias 


12.07.2017 a 10.08.2017 30 dias 


08.01.2018 a 06.02.2018 30 dias 


05.07.2018 a 03.08.2018 30 dias 
(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 13/09/2018) 
 
3.2 SERVIDORES  


  


3.2.1 Servidores Lotados  
  


 Servidor (a) Cargo Função 


Data de 
Exercício na 


Unidade 
Judiciária 


1 Leandro Pecoits AJAJ Diretor de Secretaria (CJ3) 30.07.2012 


2 Jacqueline do Prado Moreno Belous TJAA Assistente de Juiz Titular (FC05) 17.08.2015 


3 Aline Teixeira AJAJ Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 27.05.2009 


4 Daniela Vaz dos Santos AJAJ Assistente de Execução (FC04) 15.12.2017 


5 Cesar Pacheco TJAA Secretário de Audiência (FC03) 24.05.2004 


6 Claiton Neorlan da Conceição TJAA Assistente (FC02) 09.06.2005 


7 Elisangela Tyczkowski de Paula AJAJ - 29.10.2012 


8 Leticia Nunes de Albuquerque AJAJ - 11.05.2016 


9 Leandro Cáceres Souza TJAA - 12.04.2018 
(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 13/09/2018) 
(TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária)  
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência 
na Unidade Judiciária Motivo da Saída 


1 Rafael Ferraz de Almeida Galeazzi 08.09.2014 11.04.2018 3 anos, 7 meses e 3 dias 
Lotação na 2ª Vara do 


Trabalho de Sapucaia do 
Sul 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 13/09/2018) 
 


3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias Total 


Aline Teixeira LPF - Doença em pessoa da família 7 7 


Daniela Vaz dos Santos LTS - Tratamento de Saúde 4 4 


Elisangela Tyczkowski de Paula CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 1 1 


Jacqueline do Prado Moreno Belous 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 2 


3 
DPON- Dispensa do ponto 1 


Leandro Pecoits 
CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 9 


10 
LTS - Tratamento de Saúde 1 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 13/09/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
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3.3 ESTAGIÁRIOS  


             Conforme consulta ao Sistema RH em 19.09.2018, a vaga para estágio na Unidade Judiciária 
encontra-se disponível. 


   
4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
  


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


   
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE SAPUCAIA DO SUL 
  


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018. O quadro abaixo indica, para fins de análise de 
desempenho, que a Vara foi agrupada com as Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 
1.001 a 1.500, de acordo com a média de casos novos recebidos no triênio 2015-2017, conforme exposto a 
seguir: 


  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 1.004 1.104 1.023 1.043,67 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 


 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 


DE 


TRABALHO 


ÍNDICE 


 GERAL DE 
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ÍNDICE 
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Analisando-se os dados apurados pelo Mapeamento Global de Desempenho, constatou-se que a 
Unidade apresentou um desempenho acima da média da sua respectiva faixa de movimentação processual 
na maioria dos indicadores analisados. Destacaram-se, positivamente, os indicadores relativos ao acervo 
processual (3º melhor da faixa de movimentação), ao congestionamento na fase de conhecimento (5º melhor 
entre as unidades comparadas), ao prazo médio do ajuizamento ao arquivamento (6º mais célere) e ao 
prazo médio do ajuizamento ao fim da instrução (7º mais célere). 


Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 
apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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Indicadores 


 
Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio 


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na Faixa Unidade Judiciária Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à Prola- 


ção da 
Sentença 


Do Início ao 
Fim da 


Execução 


Do Ajuiza- 
mento ao 
Arquiva- 
mento 


 1º Posto de São Sebastião do Caí 0,19 -0,01 0,62 0,16 0,50 0,40 0,28 0,18 0,26 0,32 55% 0,18 
 2º 2ª Sapucaia do Sul 0,06 0,05 0,68 0,18 0,57 0,16 0,01 0,18 0,32 0,27 73% 0,19 
 3º 2ª Sapiranga 0,26 0,22 0,66 0,24 0,44 0,50 0,20 0,17 0,35 0,37 83% 0,30 


 3º 1ª Sapucaia do Sul 0,10 0,21 0,69 0,19 0,48 0,30 0,29 0,55 0,31 0,38 78% 0,30 
 5º Farroupilha 0,27 0,25 0,76 0,26 0,54 0,48 0,06 0,36 0,36 0,40 77% 0,31 
 5º Frederico Westphalen 0,34 0,22 0,64 0,21 0,62 0,51 0,22 0,17 0,35 0,39 79% 0,31 
 5º 2ª Passo Fundo 0,24 0,34 0,71 0,29 0,62 0,44 0,17 0,39 0,46 0,42 74% 0,31 
 5º 1ª Uruguaiana -0,01 0,10 0,84 0,31 0,62 0,13 0,02 0,39 0,28 0,33 96% 0,31 
 9º 1ª Sapiranga 0,30 0,00 0,69 0,22 0,41 0,55 0,11 0,29 0,59 0,39 83% 0,32 
 9º 2ª Uruguaiana -0,03 0,19 0,86 0,36 0,64 0,14 0,07 0,18 0,34 0,32 101% 0,32 
 11º 1ª Gramado 0,16 0,35 0,83 0,26 0,65 0,29 0,01 0,34 0,31 0,38 88% 0,33 
1.001 - 1.500 processos 12º Carazinho 0,18 0,18 0,76 0,31 0,58 0,47 0,17 0,37 0,37 0,41 85% 0,35 


por ano 12º 1ª Lajeado 0,39 -0,07 0,76 0,23 0,62 0,55 0,17 0,25 0,32 0,41 87% 0,35 
 12º 3ª Passo Fundo 0,30 0,12 0,65 0,30 0,49 0,52 0,19 0,23 0,44 0,39 90% 0,35 
 15º 3ª Erechim 0,45 0,04 0,63 0,21 0,55 0,77 0,20 0,36 0,45 0,45 80% 0,36 
 16º 1ª Erechim 0,41 0,17 0,64 0,23 0,53 0,78 0,34 0,36 0,50 0,47 77% 0,37 
 16º 4ª Rio Grande 0,37 0,41 0,82 0,35 0,79 0,57 0,20 0,30 0,45 0,49 75% 0,37 
 16º 1ª Taquara 0,37 0,19 0,73 0,25 0,64 0,53 0,29 0,28 0,35 0,44 85% 0,37 
 16º Posto de Tramandaí 0,40 0,41 0,88 0,38 0,80 0,56 0,18 0,32 0,34 0,50 74% 0,37 
 20º 2ª Gramado 0,24 0,34 0,81 0,24 0,63 0,45 0,35 0,26 0,31 0,44 87% 0,38 
 20º Posto de Marau 0,35 0,11 0,82 0,24 0,69 0,71 0,09 0,32 0,34 0,45 84% 0,38 
 20º Posto de Nova Prata 0,50 0,50 0,73 0,23 0,54 0,77 0,33 0,25 0,35 0,50 76% 0,38 
 20º 1ª Passo Fundo 0,35 0,23 0,71 0,28 0,60 0,61 0,20 0,32 0,43 0,44 86% 0,38 
 20º 4ª Passo Fundo 0,27 0,02 0,75 0,28 0,57 0,54 0,16 0,43 0,33 0,42 91% 0,38 
 20º 3ª Pelotas 0,16 0,22 0,85 0,35 0,61 0,34 0,03 0,45 0,38 0,40 95% 0,38 
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 20º 4ª Pelotas 0,15 0,26 0,75 0,28 0,56 0,29 0,07 0,29 0,40 0,36 107% 0,38 
 20º 3ª Taquara 0,28 0,29 0,80 0,25 0,56 0,46 0,17 0,38 0,33 0,43 89% 0,38 
 28º 2ª Lajeado 0,42 0,10 0,76 0,25 0,64 0,62 0,17 0,24 0,36 0,44 89% 0,39 
 28º 4ª Novo Hamburgo 0,08 0,06 0,80 0,26 0,48 0,32 0,16 0,62 0,40 0,40 97% 0,39 
 28º 2ª Pelotas 0,24 0,18 0,83 0,35 0,66 0,49 0,02 0,30 0,45 0,41 94% 0,39 
 31º Montenegro 0,33 0,31 0,64 0,21 0,45 0,68 0,08 0,43 0,44 0,43 94% 0,40 
 31º Santo Ângelo 0,16 0,41 0,80 0,36 0,60 0,29 0,09 0,46 0,44 0,41 96% 0,40 
 33º 2ª Erechim 0,52 0,27 0,68 0,26 0,61 0,83 0,42 0,31 0,49 0,52 78% 0,41 
 34º 1ª Rio Grande 0,37 0,34 0,74 0,32 0,80 0,61 0,23 0,47 0,58 0,51 83% 0,42 
 34º 2ª Santa Cruz do Sul 0,28 0,31 0,65 0,31 0,41 0,67 0,13 0,49 0,79 0,46 92% 0,42 
 34º 3ª Sapiranga 0,28 0,33 0,86 0,34 0,48 0,48 0,43 0,45 0,51 0,50 83% 0,42 
1.101 - 1.500 processos  34º 2ª Taquara 0,36 0,27 0,77 0,26 0,49 0,58 0,19 0,42 0,38 0,45 92% 0,42 


por ano 38º Posto de Capão da Canoa 0,39 0,41 0,87 0,28 0,84 0,66 0,23 0,33 0,38 0,51 85% 0,44 
 38º Ijuí 0,30 0,29 0,84 0,24 0,71 0,55 0,28 0,29 0,36 0,46 95% 0,44 
 38º 5ª Novo Hamburgo 0,22 0,18 0,77 0,28 0,43 0,65 0,20 0,50 0,39 0,45 99% 0,44 
 41º 4ª Taquara 0,35 0,04 0,79 0,25 0,78 0,47 0,55 0,37 0,34 0,48 93% 0,45 
 42º 1ª Santa Cruz do Sul 0,34 0,27 0,77 0,33 0,46 0,77 0,22 0,33 0,48 0,48 96% 0,46 
 43º 3ª Santa Cruz do Sul 0,43 0,12 0,59 0,29 0,43 0,81 0,50 0,37 0,49 0,49 97% 0,47 
 44º 2ª Novo Hamburgo 0,37 0,52 0,91 0,30 0,67 0,50 0,41 0,47 0,28 0,53 90% 0,48 
 44º 3ª Rio Grande 0,42 0,39 0,79 0,38 0,70 0,55 0,56 0,40 0,64 0,55 86% 0,48 
 46º 2ª Bagé 0,31 0,46 0,89 0,40 1,00 0,47 0,33 0,43 0,63 0,55 90% 0,49 
 46º 1ª Novo Hamburgo 0,36 0,61 0,83 0,44 0,47 0,78 0,16 0,40 0,62 0,54 91% 0,49 
 48º Cruz Alta 0,42 0,44 0,72 0,34 0,58 0,79 0,30 0,67 0,65 0,57 88% 0,50 
 48º São Jerônimo 0,42 0,06 0,81 0,42 0,66 0,99 0,39 0,26 0,63 0,55 90% 0,50 
 50º 1ª Pelotas 0,31 0,42 0,83 0,51 0,52 0,49 0,06 0,63 0,83 0,52 103% 0,53 
 51º Alvorada 0,55 0,16 0,88 0,36 0,70 1,00 0,95 0,26 0,40 0,65 86% 0,56 
 52º 1ª Bagé 0,35 0,35 0,85 0,42 0,81 0,55 0,37 0,43 0,72 0,55 105% 0,58 
 52º 2ª Rio Grande 0,45 0,47 0,76 0,35 0,85 0,78 1,00 0,34 0,61 0,65 89% 0,58 
 54º 3ª Novo Hamburgo 0,28 0,23 0,74 0,34 0,36 0,74 0,42 0,87 0,64 0,56 107% 0,60 
 55º 1ª Santa Maria 0,41 0,58 0,73 0,52 0,47 0,63 0,61 1,00 1,00 0,67 100% 0,67 
 56º 2ª Santa Maria 0,42 0,45 0,85 0,48 0,59 0,82 0,39 0,30 0,49 0,56 123% 0,69 
 57º 18ª Porto Alegre 0,24 0,54 0,91 1,00 0,92 0,43 0,19 0,68 0,99 0,62 134% 0,83 


Média 0,32 0,30 0,78 0,31 0,58 0,56 0,26 0,42 0,47 0,46 88% 0,42 
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7 
 


4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 


 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados nos últimos doze meses em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
 


∗ Casos Novos + Sentenças Anuladas e Reformadas 


 


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 


 


 1ª VT de 
Sapucaia do Sul 


Faixa de Movimentação 
Processual da Unidade 


(Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Pendentes do período anterior em 31/08/2017 419 831,58 -49,61%  


B Casos novos 779 964,42 -19,23%  


C Sentenças anuladas e reformadas 0 0,53 -100,00%  


D Total de processos pendentes de solução 
(A + B + C) 


1.198 1.796,53 -33,32% ▲ 


E Sentenças proferidas com resolução de mérito 567 560,12 1,23%  


F Processos conciliados – conhecimento 367 492,25 -25,44%  


G Total de soluções com resolução de mérito  
(E + F) 934 1.052,37 -11,25% ▼ 


H Solucionados sem resolução do mérito 142 169,98 -16,46%  


I Total de processos solucionados (G + H) 1.076 1.222,35 -11,97% ▼ 


PRODUTIVIDADE (I / D) 89,82% 68,04% 32,01%  


CONGESTIONAMENTO (1- (I / D)) 0,10 0,32 -68,14% ▲ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
Conforme apontado acima, foram solucionados na 1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul, no 


período de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018, 89,82% de todos os processos pendentes de 
solução, superando a produtividade média apurada na sua respectiva faixa de movimentação processual, a 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,10 0,32 5º/57 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução (período 


anterior) + Casos novos* 
 


1076 


419 + 779 + 0 
0,10 
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qual alcançou o percentual de 68,04% no mesmo período. Em face disso, o índice de congestionamento da 
Unidade ficou em 0,10, ocupando a 5ª melhor posição entre as 57 unidades da sua respectiva faixa de 
movimentação processual. 


Dois foram os fatores responsáveis para esse bom desempenho. O primeiro foi o baixo resíduo de 
processos pendentes na fase de conhecimento na Unidade em 31.08.2017 (419), número 49,61% aquém 
da média na respectiva faixa. O segundo foi o reduzido número de casos novos distribuídos (779) que ficou 
19,23% abaixo da média da respectiva faixa. Ressalta-se, ainda, que o número de processos solucionados 
na Unidade (1.076) superou o número de casos novos ajuizados (779), de forma que a acervo de processos 
pendentes de solução caiu no período avaliado, o que indica um desempenho ainda melhor na Unidade nos 
próximos períodos, caso mantida a produtividade atual. 


Abaixo, apresenta-se quadro de produtividade da magistrada vinculada à Unidade Judiciária: 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO - Período: 2016/09 a 2017/08 
 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Bernarda Nubia Toldo 0 566 365 136 57 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
Analisando-se os números do quadro acima, percebe-se que que não foram prolatadas sentenças 


líquidas pela Juíza Titular no período avaliado. Ressalta-se que a média de sentenças líquidas dos juízes 
que atuam em toda a 1ª instância da 4ª Região foi de 3,82% nos 12 meses analisados. 


Em relação aos processos convertidos em diligência, salienta-se que esse deve ser um 
procedimento excepcional. Dos números apresentados pela magistrada titular, constata-se uma média 
mensal próxima de cinco conversões em diligência. Analisando-se alguns dos processos em que realizado 
o procedimento, constatou-se que nas reclamatórias nº 0020848-16.2016.5.04.0291, nº 0020849-
98.2016.5.04.0291, nº 0020852-53.2016.5.04.0291, nº 0020853-38.2016.5.04.0291, nº 0020854-
23.2016.5.04.0291, nº 0020855-08.2016.5.04.0291 e nº 0020856-90.2016.5.04.0291, as conversões foram 
determinadas para realização de perícias para apuração de insalubridade; nos processos nº 0020813-
22.2017.5.04.0291, nº 0020811-52.2017.5.04.0291 e nº 0020806-30.2017.5.04.0291, as conversões foram 
determinadas para inclusão dos autos em pauta para tentativa de conciliação. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do período avaliado 
(31.08.2018), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando encerramento da instrução 
processual (44,71%). Além disso, convém destacar que, no período de 31.08.2017 a 31.08.2018, o número 
de feitos aguardando a prolação de sentença com prazo vencido na Unidade recuou de 16 para 5. 
Especificações no quadro abaixo: 


 
 


SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 
 


 31/08/2017 31/08/2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 179 70 -60,89% 


Aguardando encerramento da instrução 194 76 -60,82% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 30 19 -36,67% 
Aguardando prolação de sentença – com prazo 


vencido 16 5 -68,75% 


TOTAL 419 170 -59,43% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  
4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 


 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 
liquidados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,21 0,30 22º/57 
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Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


   
  


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 


 


 1ª VT de Sapucaia do 
Sul 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação a sua 
faixa 


A Liquidações pendentes em 31/08/2017 113 172,26 -34,40%  


B Liquidações iniciadas 465 331,54 40,25%  


C Total de processos pendentes - fase de 
liquidação (A + B) 578 503,81 14,73% ▼ 


D Liquidações encerradas 456 354,37 28,68% ▲ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 78,89% 70,34% 12,16%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,21 0,30 -28,84% ▲ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 


Os dados acima indicam que, nos últimos 12 meses, 78,89% de todas as liquidações tramitando 
na unidade foram encerradas, produtividade superior à média da sua respectiva faixa de movimentação 
processual, a qual alcançou 70,34%. Em face disso, o congestionamento na fase de liquidação ficou abaixo 
da média das demais unidades comparadas, ocupando a 22ª posição na respectiva faixa de movimentação 
processual. 


4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 


 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
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Liquidações encerradas


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas  


456 


113 + 465 
0,21 


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,69 0,78 13º/57 


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas 
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1091 + 494 
0,69 
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CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO – PERÍODO 09/2017 a 08/2018  


 1ª VT de 
Sapucaia do Sul 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em relação 
a sua faixa 


A Saldo de processos no arquivo provisório em 31/08/2017 249 533,28 -53,31%  


B Execuções tramitando em 31/08/2017 842 1.001,67 -15,94%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 
31/08/2017 1.091 1.534,95 -28,92% ▲ 


D Execuções iniciadas 494 427,26 15,62%  


E Total de execuções pendentes de finalização (C + D) 1.585 1.962,21 -19,22% ▲ 


F Execuções Finalizadas 487 426,30 14,24% ▲ 


PRODUTIVIDADE (F / E) 30,73% 21,72% 41,43%  


CONGESTIONAMENTO (1-(F / E)) 0,69 0,78 -11,50% ▲ 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  


Nos últimos doze meses, foram finalizadas na Unidade Judiciária 30,73% das execuções pendentes 
de finalização no período. Esse desempenho foi superior à média da respectiva faixa, onde o percentual de 
execuções finalizadas alcançou 21,72%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento da Unidade 
(0,69) foi inferior à média das unidades com tramitação processual similar (0,78), sendo o 13º melhor 
colocado entre as 57 unidades com tramitação processual semelhante. 


Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o número de execuções não 
finalizadas em 31.08.2017 na Unidade (1.091) era 28,92% inferior à média da sua respectiva faixa de 
movimentação (1.535,02). Além disso, o número de execuções iniciadas foi 15,62% superior ao número 
médio apurado nas Unidades com tramitação similar. Finalmente, o número de execuções finalizadas na 
Unidade foi 14,24% maior que a média da faixa. A combinação desses três fatores é responsável pelo ótimo 
desempenho da Unidade no período. 
  
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,19 0,31 3º/57 
 


O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 
somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
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Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e execução) + 
cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 


 


823 + 83 + 1.100 + 18 + 1 
 


2.025 
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Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 2.025 
10.658 


 0,19 


 
 


 


 


 
 


ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Tipo de Processo 31/08/2017 31/08/2018 
 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 1.436 61,03% 1.335 65,93% 


Processos Físicos 917 38,97% 690 34,07% 


Total 2.353 100,00% 2.025 100,00% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  


Nos últimos doze meses, houve redução do acervo de processos eletrônicos, passando de 1.436 
para 1.335. Ademais, o acervo de processos físicos recuou de 917 para 690. Assim, em 31.08.2018, o 
acervo de processos físicos representava 34,07% de todos os processos tramitando na Unidade Judiciária. 
  


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31/08/2017 
 


 
Pendentes em 


31/08/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 1.097 823 -24,98% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 137 83 -39,42% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1.091 1.100 0,82% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 28 19 -32,14% 


Total 2.353 2.025 -13,94% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 
últimos doze meses houve um recuo de 13,94% no número de processos tramitando na Unidade Judiciária, 
passando de 2.353 para 2.025 processos. Além disso, o acervo da Unidade, em 31.08.2018, era 39,58% 
inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 3.351,53 processos), resultando 
no 3º melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar.  
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34,07%


Acervo da Unidade em 31.08.2018


Processos Eletrônicos - PJe


Processos Físicos


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
3
0
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
0
0
7
-
4
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
0
3
6
1
9
.
5
3
4
5
1
.
2
9
8
2
8
.
4
1
1
6
6
-
1


Anexo 3 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE SAPUCAIA DO SUL
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 11







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


  


12 
 


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento (decréscimo de 274 processos, o que importou em uma queda de 24,98%), ao passo que a 
única fase processual que registrou o acréscimo na quantidade de processos tramitando na Unidade 
correcionada foi a execução (avanço de 1.091 para 1.100 processos). 
  
4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,48 0,58 12º/57 


 
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras unidades 


 


779 
1.095 + 39 


 


0,69 


  
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  


 
Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,69 
1,43 


 


0,48 


 


 
 


VAZÃO PROCESSUAL – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 


 Casos novos Arquivados definitivamente + 
remetidos outras VTs 


Arquivados em 
relação 


aos casos novos 
1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 779 1.134 145,57% 


Média unidades similares 964,42 1.158,88 119,85% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Conforme apontado acima, o número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras 
unidades superou em 355 o de casos novos nos últimos doze meses, o que, como anteriormente apontado, 
resultou em queda no acervo da Unidade no período. Além disso, o percentual de processos arquivados em 
relação aos casos novos na Unidade (145,57%) evidencia um desempenho superior à média da sua 
respectiva faixa (119,85%). 


Quanto ao índice de vazão processual (0,48), este foi o 12º colocado na sua faixa de movimentação 
processual. 
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4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,30 0,56 7º/57 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 
e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


121,58 
401,44 


 


0,30 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 137,13 121,58 -11,34% 


Média unidades similares 210,67 223,45 6,06% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 


 
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou 


um decréscimo de 11,34% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, 
passando de 137,13 dias para 121,58 dias. Ademais, o índice obtido neste indicador foi o 7º colocado entre 
as 57 unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na Unidade foi 101,87 dias 
mais célere do que a média da sua faixa de movimentação processual. 


 
4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,29 0,26 38º/57 
  


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 
ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
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Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


56,54 
195,29 


 


0,29 


 


 
  


 
PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 51,80 56,54 9,16% 


Média unidades similares 61,03 50,68 -16,95% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 


  
O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou elevação de 51,80 


dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 56,54 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 – lapso superior 
à média da faixa de movimentação (50,68 dias). O índice desse indicador foi o 38º colocado entre as 57 
unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


  
4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 0,55 0,42 51º/57 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


925,86 
1.668,33 


 


0,55 


 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
3
0
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
0
0
7
-
4
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
0
3
6
1
9
.
5
3
4
5
1
.
2
9
8
2
8
.
4
1
1
6
6
-
1


Anexo 3 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE SAPUCAIA DO SUL
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 14







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


  


15 
 


 
  


 
PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 380,20 925,86 143,52% 


Média unidades similares 636,81 699,62 9,86% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 


  
O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma 


elevação de 143,52% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, 
passando de 380,20 dias para 925,86 dias. Além disso, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 
226,24 dias mais moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo 
que o índice da Unidade nesse quesito foi o sétimo pior colocado entre as 57 unidades com tramitação 
similar. 
 


4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,31 0,47 6º/57 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 
definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 


Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


464,74 
1.494,77 


 


0,31 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 


 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 456,69 464,74 1,76% 


Média unidades similares 684,24 696,72 1,82% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 


 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo avançou de 456,69 
dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 464,74 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 (elevação de 
1,76%). Apesar dessa elevação, a Unidade apresentou no período avaliado um prazo mais célere do que o 
verificado no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um lapso 
médio de 696,72 dias. 


O índice da Unidade foi o 6º colocado entre as 57 unidades similares, sendo 231,98 dias mais célere 
do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 


  
4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,38 0,46 8º/57 
 


O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 
acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável multiplicada pelo seu peso 
Somatório dos pesos atribuídos às variáveis 


 


(0,10 x 2) + (0,21 x 1) + (0,69 x 3) + 


(0,19 x 1) + (0,48 x 1) + (0,30 x 2) + 
(0,29 x 2) + (0,55 x 2) + (0,31 x 1) 


 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,38 


 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,38) nos últimos doze meses foi o 
8º colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. O índice de produtividade foi melhor do 
que a média apurada na respectiva faixa de movimentação processual no mesmo período (0,46). 


Destacaram-se, positivamente, os indicadores relativos ao acervo processual (3º melhor da faixa 
de movimentação), ao congestionamento na fase de conhecimento (5º melhor entre as unidades 
comparadas), ao prazo médio do ajuizamento ao arquivamento (6º mais célere) e ao prazo médio do 
ajuizamento ao fim da instrução (7º mais célere). Também apresentaram desempenho acima da média os 
indicadores de vazão processual (12º melhor índice), congestionamento na fase de execução (13º menor 
congestionamento) e congestionamento na fase de liquidação (22º menor congestionamento).  


Em contrapartida, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade 
nos próximos períodos, apresente melhora nos indicadores de desempenho relativos aos prazos médios do 
início ao fim da execução (7º mais moroso) e da conclusão à prolação da sentença (20º mais moroso). 


 
4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
  


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


  
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
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Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor 
Início 


considerado* 
Fim 


considerado* 
Dias de 
lotação Ausências 


Dias 
líquidos 


Servidores 
em atividade 


Leandro Pecoits 01/09/17 31/08/18 365 10 355 0,97 


Daniela Vaz dos Santos 15/12/17 31/08/18 260 4 256 0,70 


Cesar Pacheco 01/09/17 31/08/18 365 0 365 1,00 


Rafael Ferraz de Almeida Galeazzi 01/09/17 11/04/18 223 0 223 0,61 


Claiton Neorlan da Conceiçao 01/09/17 31/08/18 365 0 365 1,00 


Jacqueline do Prado Moreno Belous 01/09/17 31/08/18 365 3 362 0,99 


Leandro Caceres Souza 12/04/18 31/08/18 142 0 142 0,39 


Aline Teixeira 01/09/17 31/08/18 365 7 358 0,98 


Elisangela Tyczkowski de Paula 01/09/17 31/08/18 365 1 364 1,00 


Leticia Nunes de Albuquerque 01/09/17 31/08/18 365 0 365 1,00 


TOTAL 8,64 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 
1.043,67 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 11 
servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo. 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


1.001 a 1.500 processos por ano 
1.001 a 1.250 11 servidores 


1.251 a 1.500 12 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


8,64 
11 


 


78% 


  
4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,38 x 78% 
 


0,30 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da Unidade 


ocupou, no período averiguado, a 3ª colocação entre as 57 unidades da respectiva faixa de movimentação 
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processual. A diferença entre o índice de produtividade da Unidade (0,38) e o seu índice geral (0,30) se dá, 
principalmente, em face da média de sua força de trabalho (78%), a qual, além de se encontrar abaixo do 
previsto na Resolução nº 63/2010 do CSJT, foi inferior à média apresentada pela respectiva faixa de 
movimentação processual no período (88%). 


 
5 METAS 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
  
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 


META 1/2017 CNJ 


Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1.018 1.075 105,60% Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 31/12/2015 e julgados entre 
01/01/2016 e 31/12/2017 % Resultado 


512 506 98,83% Meta cumprida 
  
5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e arquivamentos) 
% Meta Resultado 


398 976 40,78% 51% Meta não cumprida 
 


5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 


Casos novos de execução 
em 2017 


Execuções baixadas* em 
2017 % Resultado 


443 429 96,84% Meta cumprida 


* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 
  
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
  


 META 6/2017 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 
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5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 31/12/2016 Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 2 2 


2º Estado do Rio Grande do Sul 1 0 


3º Caixa Econômica Federal 1 5 


4º General Motors do Brasil Ltda. 3 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 3 5 


6º 
Companhia Riograndense de Saneamento – 


CORSAN 9 3 


7º Claro S.A. 1 2 


8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 0 0 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 0 0 


10º 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia 


Elétrica – CEEE-D 0 0 


  


META 7/2017 CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


20 17 19 Meta cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
  
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


Resultado parcial 


Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado 


431 701 162,65% Indicativo de cumprimento da 
meta 


  
5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 31/12/2016 e julgados 
entre 01/01/2017 e 31/08/2018 % Resultado parcial 


460 456 99,13% Meta já cumprida 
  
5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018 CNJ 


Conciliações até 31/08/2018 Solucionados até 31/08/2018 % Meta Resultado parcial 


209 659 31,71% 48% Indicativo de não cumprimento da meta 
  
5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018 CNJ 


Casos novos de execução 
até 31/08/2018 


Execuções baixadas até 
31/08/2018 % Resultado parcial 


290 311 107,24% Indicativo de cumprimento da meta 


* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 
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5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
  


META 6/2018 CNJ 


Ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2015 e já julgadas em 
31/08/2018 % Resultado parcial 


14 14 100% Meta já cumprida 
  
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
  


META 7/2018 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 
31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/08/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 2 4 


2º União Federal 1 1 


3º Companhia Riograndense de Saneamento – 
CORSAN 3 1 


4º Caixa Econômica Federal 5 1 


5º Estado do Rio Grande do Sul 0 1 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 0 0 


7º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 5 1 


8º Banco do Brasil S.A. 0 0 


9º Companhia Estadual de Distribuição de Energia 
Elétrica – CEEE-D 0 0 


10º Claro S.A. 2 1 
  


META 7/2018 CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado parcial 


18 10 17 Indicativo de cumprimento da meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  


 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade Judiciária realiza sessões de audiências às terças e quartas-feiras nos turnos da  manhã e 


tarde. A composição da pauta é a seguinte: 


Juiz Titular Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 


 
 
 
 
 
 
 


24 -I 
(em 01 ou 02 
semanas/mês 


conforme demanda) 
6 -U  


(nas outras semanas) 


6 U   


Tarde 


 
 
 
 
 
 


6- P 
1-CPI 
6-U 


(Quando não há 
prosseguimentos) 


5 U 
1CPI   


   (Fonte: Informação do (a) Diretor(a) de Secretaria enviada por e-mail 27/09/2018) 


Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
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         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


PERÍODO: 09/2017 A 08/2018 


 Casos novos Audiências iniciais e 
unas 


Audiências iniciais e unas 
em relação aos casos novos 


1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 779 714 91,66% 


Média unidades similares 964,42 870,70 90,28% 
 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 


 
Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 


mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais. Em face do exposto, recomenda-se o aumento do 
número de audiências iniciais e unas designadas. 


 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


    


Inicial 06/11/2018 06/11/2018 


Una Sumaríssimo 30/10/2018 17/10/2018 


Instrução 11/12/2018 17/10/2018 


Tentativa de acordo em execução 03/10/2018 


02/10/2018 (tentativas de acordo 
podem entrar na pauta em qualquer 


data, inclusive no próprio dia, por 
solicitação das partes) 


     (Fonte: Informação do (a) Diretor(a) de Secretaria enviada por e-mail 27/09/2018) 


 
6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
09/2016 a 08/2017 


 


 
09/2017 a 08/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média Sumaríssimo 50,04 42,70 -14,68% 


Média Ordinário 60,74 55,36 -8,85% 


Média Geral 59,58 54,44 -8,62% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  


As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma redução de 14,68% no seu prazo médio, 
passando de 50,04 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 42,70 dias, nos doze meses subsequentes. 
Outrossim, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou redução de 60,74 dias para 55,36 
dias nesses mesmos períodos.  


É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
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6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
09/2016 a 08/2017 


 


 
09/2017 a 08/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média Sumaríssimo 24,24 31,49 29,89% 


Média Ordinário 92,40 96,09 3,99% 


Média Geral 86,11 91,49 6,24% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


O prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em 
processos do rito sumaríssimo avançou na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 
2017/09 a 2018/08, variando de 24,24 para 31,49 dias (elevação de 29,98%). Da mesma forma, o rito 
ordinário registrou aumento da média de 92,40 dias para 96,09 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 
3,99%). 
 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
09/2017 a 08/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento Conciliação 
Conhecimento 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Bernarda Nubia Toldo 668 483 46 0 44 15 1.256 


TOTAL 668 483 46 0 44 15 1.256 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 


6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  
  


Número de Audiências Adiadas – PERÍODO 2016/10 a 2017/09 


Juiz (a) Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas Índice de adiamentos 


Processo vinculados à Juíza Titular 1.688 206 12,20% 


  
Conforme apontado no quadro acima, o número de audiências redesignadas chegou a 206 no 


período de 2017/09 a 2018/08, correspondendo a 12,20% de todas as audiências realizadas no período. Em 
face do exposto, recomenda-se a redução do número de adiamentos de audiências para percentual não 
superior a 10% do número de audiências designadas. 


Salienta-se ainda que o Diretor de Secretaria se encontra cientificado de que eventuais 
adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional, para fins informativos, 
conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional. 


7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 
  
7.1 ASSIDUIDADE 
  


Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


 


 


 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
3
0
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
0
0
7
-
4
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
0
3
6
1
9
.
5
3
4
5
1
.
2
9
8
2
8
.
4
1
1
6
6
-
1


Anexo 3 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE SAPUCAIA DO SUL
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 22







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


  


23 
 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 


 1ª VT de 
Sapucaia do Sul 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em relação 
a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/08/2017 48 122,09 -60,68% 


B Incidentes apresentados 478 406,75 17,52% 


C 
Total de processos pendentes - fase de liquidação 


(A + B) 
526 528,84 -0,54% 


D Incidentes julgados e baixados 346 349,68 -1,05% 


PRODUTIVIDADE (D / C) 65,78% 66,12% -0,52% 


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,34 0,34 1,01% 
(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 478 incidentes 
processuais nos últimos doze meses na Unidade Judiciária, número 17,52% superior à média de incidentes 
recebidos na sua respectiva faixa de movimentação processual. Considerando o saldo de 48 incidentes 
pendentes de julgamento do período anterior, o total de incidentes a julgar alcançou 526, número similar à 
média da sua respectiva faixa de movimentação processual (528,84). 


A seu turno, foram julgados/baixados 346 incidentes processuais nos últimos doze meses pelos 
juízes vinculados à Unidade, número ligeiramente inferior à média da sua faixa de movimentação processual. 
Em face disso, o congestionamento de incidentes processuais na Unidade Judiciaria (0,34) foi similar ao 
apurado na sua faixa de movimentação processual. 


 
7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
    


Esta Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4 com dados consolidados até o dia 1º.10.2018, 
registram 08 processos pendentes com a Juíza Titular Bernarda Núbia Toldo, sendo a data de conclusão 
mais antiga 16.04.2018.  


Não se constatam processos pendentes de sentença há mais de 30 dias úteis em relação aos demais 
Juízes que atuaram na unidade. No total, são 08 processos pendentes, conclusos para sentença há mais 
de 30 dias úteis na Unidade. 


 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 02.10.2018, com dados da carga/prévia do dia 1º.10.2018. 30 dias úteis anteriores: 
16.08.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga/prévia BI TRT4 - data de corte 15.08.2018)  


8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
  
 No PJE as notificações são expedidas de forma automática. Nos processos físicos, as notificações 
são expedidas em até 24 horas e os ofícios em até 48 horas. 
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 


 
A tarefa é realizada em, no máximo, 5 dias, tanto nos processos físicos como no PJE. 


 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
  
 A expedição de alvarás é tarefa realizada com prioridade, em até 48 horas. 
 
 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
3
0
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
0
0
7
-
4
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
0
3
6
1
9
.
5
3
4
5
1
.
2
9
8
2
8
.
4
1
1
6
6
-
1


Anexo 3 - Relatório de Correição Ordinária 1ª VT DE SAPUCAIA DO SUL
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 23







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


  


24 
 


8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
  
 As petições de processos físicos são despachadas em, no máximo, 4 dias após protocoladas. A 
Unidade tem como meta despachar em 48 horas. No PJE são despachadas em 48 horas. Na data da 
correição estavam sendo despachadas as petições protocoladas em 01.10.2018. 
 
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
  
 Nos processos físicos, o prazo é certificado em até 48 horas após o vencimento. Na data da correição 
estava sendo certificado o prazo vencido em 01.10.2018. No PJE não é certificado o prazo vencido, a 
verificação dos prazos vencidos também estava em 01.10.2018. 
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 


Atividade realizada conforme demanda com o lançamento do andamento “arquivado definitivamente” 
antes da montagem do lote, sempre que o processo estiver apto para tanto. Nos processos com acordos 
parcelados homologados é feito o arquivamento antes do adimplemento integral, exceção feita àqueles em 
que há determinações a serem cumpridas pela secretaria. É registrada no PJE a movimentação 
correspondente à dívida quitada antes do vencimento da última parcela e a suspensão da exigibilidade no 
BNDT. Os documentos originais não retirados ensejam o arquivamento dos autos sem dívida e com 
pendência. 


8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
  
 Há 25 execuções reunidas na Unidade. 
 
8.8 BOAS PRÁTICAS  
   
 A unidade está fazendo um trabalho de atualização e enxugamento dos processos arquivados com 
dívida (retificando os erros de lançamentos, reunindo em execução e implementando diligências nos 
processos antigos). Além disso, em regra, na liquidação há determinação de ofício para apresentação de 
cálculos por perito contábil, o que confere celeridade ao andamento do processo. No mandado de citação, 
há menção expressa ao parcelamento previsto no art. 916 do CPC, o que facilita a satisfação da dívida. 
   
8.9 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 
  


BNDT 


  
09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 40 67 67,50% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 10 8 -20,00% 


Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 1.200 1.144 -4,67% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
O Art. 883-A da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 


levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”. Segundo o Diretor de 
Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT; a retirada no momento em que extinta ou encerrada 
a execução.  


Por sua vez, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do 
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Sul, foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e 
a listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 31.08.2018. Dessa consulta 
constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com execução encerrada e com 
devedores ainda inscritos no BNDT: 


 


0000759-74.2013.5.04.0291 


0020139-15.2015.5.04.0291 


0020159-69.2016.5.04.0291 


0020229-86.2016.5.04.0291 


0020349-03.2014.5.04.0291 


0020518-53.2015.5.04.0291 


0020629-03.2016.5.04.0291 


0021089-87.2016.5.04.0291 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais da reclamatória trabalhista n° 
0020159-69.2016.5.04.0291, no qual foi publicada decisão julgando extinta a execução, por quitada a dívida, 
em 28.08.2017, e o processo foi arquivado definitivamente na mesma data. Entretanto, a reclamada 
TEREZA NIVOLANDA OLIVEIRA DA SILVA - ME permanece com registro de pendências junto ao BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. 
 
8.10 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.10.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
 
a) Embargos de declaração 
 


0000328-06.2014.5.04.0291 


0020194-90.2016.5.04.0303 


0020758-08.2016.5.04.0291 


0020876-18.2015.5.04.0291 


0021156-52.2016.5.04.0291 


  
b) Exceções de incompetência 
 


0020004-66.2016.5.04.0291 0020043-42.2016.5.04.0201 0020842-02.2017.5.04.0282 


c) Antecipações de tutela 
 


0020880-84.2017.5.04.0291 


0020777-74.2017.5.04.0292 


0020740-47.2017.5.04.0292 


0020442-55.2017.5.04.0292 


0020198-32.2017.5.04.0291 


0020199-17.2017.5.04.0291 


0020200-02.2017.5.04.0291 


 
d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000318-98.2010.5.04.0291 


0020076-24.2014.5.04.0291 


0020433-04.2014.5.04.0291 


0020224-98.2015.5.04.0291 


0020295-03.2015.5.04.0291 


0021151-64.2015.5.04.0291 


0020256-69.2016.5.04.0291 


0020400-43.2016.5.04.0291 


0020532-03.2016.5.04.0291 


0020532-03.2016.5.04.0291 


0020532-03.2016.5.04.0291 


  
e) Embargos à execução 
 


0000577-25.2012.5.04.0291 


0000604-71.2013.5.04.0291 


0000265-49.2012.5.04.0291 


0059900-63.2009.5.04.0291 


0059900-63.2009.5.04.0291 


0020140-34.2014.5.04.0291 


0020741-06.2015.5.04.0291 


0020166-61.2016.5.04.0291 


0020299-03.2016.5.04.0292 


0020400-43.2016.5.04.0291 


f) Embargos à adjudicação 
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0020796-20.2016.5.04.0291 


 
g) Exceções de pré-executividade 
 


0020670-08.2014.5.04.0204 0020920-37.2015.5.04.0291 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais da reclamatória trabalhista n° 
0020796-20.2016.5.040291, na qual a reclamante apresentou petição tipificada como “impugnação à 
adjudicação” em 14.12.2017. No entanto, o processo naquele momento, encontrava-se na fase de 
liquidação, e analisando o teor da manifestação da reclamante, constata-se tratar de impugnação ao cálculo 
do perito. 


Frente ao exposto, determina-se que a Unidade atente à necessidade de retificar os tipos de 
documentos cadastrados pelos advogados quando constatados equívocos, especialmente nos casos que 
gerem pendências à Unidade e que necessitem de decisão que gere produção ao juiz (incidentes 
processuais, recursos, etc.). No caso do processo nº 0020796-20.2016.5.040291, deverá ser acessado o 
menu “Processo > Outras ações > Lançar movimentos”, com a indicação do número do processo e seleção 
do movimento “Alterado o tipo de petição”, preenchendo-se o campo “tipo de petição anterior” com a opção 
“impugnação à adjudicação” (ou “embargos a adjudicação”), e o campo “tipo de petição posterior” com a 
opção “manifestação”. 


Finalmente, determina-se que a Secretaria examine a situação dos demais processos 
supralistados, procedendo ao levantamento de inconsistências nos movimentos relativos aos incidentes 
processuais e apresentando relatório das providências tomadas. 
  
8.10.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
   
8.10.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
   


Procedência 09/2017 a 08/2018 % 


Decorrentes de Execução R$ 7.583.154,13 47,75% 


Decorrentes de Acordo R$ 4.660.103,83 29,34% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 3.637.828,02 22,91% 


Total R$ 15.881.085,98 100,00% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  
8.10.2.2 Valores diversos 
 


Classificação 09/2017 a 08/2018 % 


Custas Processuais arrecadadas R$ 186.831,69 8,46% 


Emolumentos arrecadados R$ 662,15 0,03% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 1.936.648,61 87,66% 


Imposto de renda arrecadado R$ 85.045,29 3,85% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 2.209.187,74 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 


8.10.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  
  


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 19/09/2018. 
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Aguardando arquivamento – Processos Exemplos: 


0012800-64.1999.5.04.0291 0012700-12.1999.5.04.0291 


0105900-83.1993.5.04.0291 0000800-90.2003.5.04.0291 


0062200-18.1997.5.04.0291 0016600-03.1999.5.04.0291 


0013500-40.1999.5.04.0291 


Demora no impulso processual – Processos Exemplos: 


0012600-57.1999.5.04.0291 0048400-10.2003.5.04.0291 


0000537-72.2014.5.04.0291 


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo – Processos Exemplos: 


0120300-53.2003.5.04.0291 


Registro de reunião de carta precatória ao processo – Processos Exemplos: 


9024500-49.1997.5.04.0291 0087400-46.2005.5.04.0291 


Registros desatualizados – Processos Exemplos 


0024400-87.1996.5.04.0291 0212200-69.1993.5.04.0291 


0146000-07.1998.5.04.0291 0075400-58.1998.5.04.0291 


0043200-95.1998.5.04.0291 0100300-08.1998.5.04.0291 


0065300-92.2008.5.04.0291 0000000-67.2000.5.04.0291 


0062500-77.1997.5.04.0291 


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 65 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 
 
8.10.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  
  
Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
01.10.2018, quando o acervo da Vara contava com 3.032 processos em fase de conhecimento, 239 
processos em fase de liquidação, 1.136 processos em fase de execução e 4.802 processos arquivados. A 
posição do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida 
data, é a que segue:  
 


Agrupador Quantidade de 
Processos 


Mais antigo Data 


Processos com pagamentos 763 0020703-88.2016.5.04.0022 31.10.2017 
Processos com pedido de sigilo nos documentos 


não apreciados 392 0002400-61.1995.5.04.0022 17.03.2017 


Processos com Petições Avulsas 7 0129800-67.2009.5.04.0022 01.10.2018 
Processos com Habilitações nos Autos Não Lidas 2 0021366-37.2016.5.04.0022 01.10.2018 


Processos com pedido liminar ou de antecipação de 
tutela não apreciado 5 0020601-95.2018.5.04.0022 02.07.2018 


Processos com petições não apreciadas 643 0000447-32.2013.5.04.0022 20.08.2018 
Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 142 0020991-07.2014.5.04.0022 31.07.2014 


Pasta Fase Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Acordos vencidos 1-Conhecimento 10 0021681-02.2015.5.04.0022 29.09.2018 
Aguardando apreciação pela 


instância superior 1-Conhecimento 872 0020344-12.2014.5.04.0022 30.01.2015 
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Aguardando audiência 1-Conhecimento 941 0021436-25.2014.5.04.0022 10.11.2015 
Aguardando cumprimento de 


acordo 1-Conhecimento 133 0020531-49.2016.5.04.0022 18.04.2018 


Aguardando cumprimento de 
acordo ou pagamentos 1-Conhecimento 41 0021333-81.2015.5.04.0022 05.12.2016 


Aguardando final do 
sobrestamento 1-Conhecimento 28 0021417-82.2015.5.04.0022 21.10.2016 


Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento 52 0021607-74.2017.5.04.0022 26.07.2018 
Aguardando prazo recursal 1-Conhecimento 108 0020969-75.2016.5.04.0022 29.08.2018 
Aguardando publicação da 


sentença 1-Conhecimento 1 0021026-59.2017.5.04.0022 28.09.2018 


Aguardando término dos 
prazos 1-Conhecimento 158 0020343-85.2018.5.04.0022 24.07.2018 


Analisar Decisão 1-Conhecimento 9 0021195-80.2016.5.04.0022 01.10.2018 
Analisar Despacho 1-Conhecimento 4 0021250-94.2017.5.04.0022 30.09.2018 


Analisar dependências 1-Conhecimento 4 0020914-56.2018.5.04.0022 01.10.2018 
Analisar expediente da 


secretaria 1-Conhecimento 8 0020190-86.2017.5.04.0022 28.09.2018 


Analisar sentença 1-Conhecimento 9 0021794-19.2016.5.04.0022 21.09.2018 
Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 45 0020809-79.2018.5.04.0022 29.08.2018 


Apreciar admissibilidade de 
recurso 1-Conhecimento 31 0020352-81.2017.5.04.0022 18.09.2018 


Apreciar dependência 1-Conhecimento 1 0020934-47.2018.5.04.0022 01.10.2018 
Assinar ato de comunicação – 


Servidor 1-Conhecimento 4 0021930-79.2016.5.04.0001 18.09.2018 


BacenJud 1-Conhecimento 5 0021270-85.2017.5.04.0022 07.08.2018 
Conclusos ao magistrado 1-Conhecimento 1 0020331-71.2018.5.04.0022 26.09.2018 
Concluso julgamento ED 1-Conhecimento 1 0020602-51.2016.5.04.0022 06.08.2018 


Cumprimento de providências 1-Conhecimento 147 0021763-96.2016.5.04.0022 31.07.2017 
Indisponibilidade de bens – 


CNJ 1-Conhecimento 1 0021556-34.2015.5.04.0022 14.09.2018 


Minutar Decisão 1-Conhecimento 2 0020856-66.2017.5.04.0029 29.09.2018 
Minutar Despacho 1-Conhecimento 5 0020159-32.2018.5.04.0022 03.09.2018 


Minutar expediente da 
secretaria 1-Conhecimento 5 0020174-69.2016.5.04.0022 21.09.2018 


Minutar sentença 1-Conhecimento 206 0020872-75.2016.5.04.0022 16.01.2018 
Prazos vencidos 1-Conhecimento 50 0020753-46.2018.5.04.0022 18.09.2018 


Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 10 0021255-53.2016.5.04.0022 24.09.2018 
Preparar comunicação 1-Conhecimento 3 0021032-71.2014.5.04.0022 26.09.2018 


Publicar DJE – AC 1-Conhecimento 21 0020089-15.2018.5.04.0022 28.09.2018 
Publicar DJe – AR 1-Conhecimento 6 0021132-21.2017.5.04.0022 28.09.2018 
Publicar DJe – Con 1-Conhecimento 51 0020386-22.2018.5.04.0022 28.09.2018 


Publicar DJe – Sobrestamento 1-Conhecimento 1 0020951-25.2014.5.04.0022 30.09.2018 
Recebimento de instância 


superior 1-Conhecimento 18 0020534-38.2015.5.04.0022 27.08.2018 


Reexame necessário – AR 1-Conhecimento 6 0021099-31.2017.5.04.0022 22.09.2018 
Registrar pagamento ou 
despesas processuais 1-Conhecimento 3 0021258-08.2016.5.04.0022 09.07.2018 


Remeter ao 2º Grau 1-Conhecimento 8 0020608-24.2017.5.04.0022 07.09.2018 
Remeter ao 2º Grau – 


Pendências de Decisão 1-Conhecimento 4 0021729-87.2017.5.04.0022 19.09.2018 


Transitar em julgado 1-Conhecimento 5 0020472-90.2018.5.04.0022 26.09.2018 
Triagem inicial 1-Conhecimento 11 0020890-28.2018.5.04.0022 18.09.2018 


Triagem Inicial – Apreciar 
urgentes 1-Conhecimento 2 0020930-10.2018.5.04.0022 28.09.2018 


Triagem Inicial – Parte sem 
CPF ou CNPJ 1-Conhecimento 1 0020932-77.2018.5.04.0022 01.10.2018 


Aguardando apreciação pela 
instância superior 2-Liquidação 4 0020291-31.2014.5.04.0022 03.03.2016 


Aguardando final do 
sobrestamento 2-Liquidação 1 0020390-29.2017.5.04.0011 20.03.2018 


Aguardando laudo pericial 2-Liquidação 7 0021638-31.2016.5.04.0022 23.08.2018 
Aguardando prazo recursal 2-Liquidação 1 0000832-82.2010.5.04.0022 26.09.2018 
Aguardando término dos 


prazos 2-Liquidação 93 0001531-05.2012.5.04.0022 28.08.2018 


Analisar Despacho – Liq 2-Liquidação 1 0020150-89.2017.5.04.0027 01.10.2018 
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Análise de Liquidação 2-Liquidação 25 0000951-09.2011.5.04.0022 05.09.2018 
Apreciar admissibilidade de 


recursos 2-Liquidação 1 0020486-11.2017.5.04.0022 26.09.2018 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 24 0020323-65.2016.5.04.0022 09.04.2018 
Iniciar Liquidação 2-Liquidação 4 0000437-85.2013.5.04.0022 24.08.2018 


Intimações automáticas com 
pendências – Liq 2-Liquidação 1 0020002-35.2013.5.04.0022 27.09.2018 


Minutar Decisão – Liq 2-Liquidação 1 0000937-25.2011.5.04.0022 27.09.2018 
Minutar sentença – Liq 2-Liquidação 2 0001239-83.2013.5.04.0022 24.09.2018 


Prazos vencidos 2-Liquidação 42 0020156-48.2016.5.04.0022 07.09.2018 
Publicar DJE – AC 2-Liquidação 4 0001590-90.2012.5.04.0022 28.09.2018 
Publicar DJe – Liq 2-Liquidação 21 0021731-91.2016.5.04.0022 28.09.2018 


Aguardando apreciação pela 
instância superior 3-Execução 219 0042000-74.2004.5.04.0022 18.11.2016 


Aguardando audiência – Exec 3-Execução 3 0021198-98.2017.5.04.0022 24.07.2018 
Aguardando cumprimento de 


acordo 3-Execução 3 0000941-91.2013.5.04.0022 25.06.2018 


Aguardando cumprimento de 
acordo ou pagamentos 3-Execução 3 0021262-16.2014.5.04.0022 24.08.2017 


Aguardando final do 
sobrestamento 3-Execução 5 0020012-11.2015.5.04.0022 20.04.2017 


Aguardando laudo pericial 3-Execução 1 0020498-30.2014.5.04.0022 21.08.2018 
Aguardando pgto RPV 


Precatório 3-Execução 1 0129600-94.2008.5.04.0022 21.06.2018 


Aguardando prazo recursal 3-Execução 10 0020526-95.2014.5.04.0022 19.09.2018 
Aguardando término dos 


prazos 3-Execução 213 0000719-26.2013.5.04.0022 18.07.2018 


Analisar Despacho – Exec 3-Execução 1 0021158-19.2017.5.04.0022 01.10.2018 
Analisar expediente da 


secretaria 3-Execução 31 0000426-90.2012.5.04.0022 04.09.2018 


Analisar sentença – Exec 3-Execução 2 0000014-23.2016.5.04.0022 26.09.2018 
Análise de Execução 3-Execução 85 0021228-36.2017.5.04.0022 04.09.2018 


Assinar ato de comunicação – 
Servidor 3-Execução 16 0021471-82.2014.5.04.0022 17.09.2018 


BacenJud 3-Execução 39 0021322-18.2016.5.04.0022 12.09.2018 
CCS 3-Execução 4 0000816-26.2013.5.04.0022 01.08.2018 


Cartório de registro de 
imóveis 3-Execução 1 0021217-12.2014.5.04.0022 26.09.2018 


Concluso ao magistrado – 
Exec 3-Execução 1 0020311-56.2013.5.04.0022 28.09.2018 


Cumprimento de providências 3-Execução 144 0020712-21.2014.5.04.0022 26.04.2018 
Expedir RPV-Precatórios 3-Execução 1 0000720-11.2013.5.04.0022 17.09.2018 


Indisponibilidade de bens – 
CNJ 3-Execução 41 0021053-47.2014.5.04.0022 14.08.2018 


InfoJud 3-Execução 6 0021863-51.2016.5.04.0022 10.09.2018 
Iniciar Execução 3-Execução 4 0020814-04.2018.5.04.0022 28.08.2018 


Intimações automáticas com 
pendências – Exec 3-Execução 2 0024000-50.2009.5.04.0022 02.10.2018 


Minutar Despacho – Exec 3-Execução 5 0046700-06.1998.5.04.0022 18.09.2018 
Minutar expediente da 


secretaria 3-Execução 28 0046500-81.2007.5.04.0022 04.09.2018 


Minutar sentença – Exec 3-Execução 56 0020282-06.2013.5.04.0022 07.06.2018 
Prazos vencidos 3-Execução 125 0020078-59.2013.5.04.0022 14.09.2018 


Preparar ato de comunicação 3-Execução 53 0020048.24.2013.5.04.0022 10.09.2018 
Preparar comunicação 3-Execução 4 0020214-51.2016.5.04.0022 26.09.2018 


Recebimento de instância 
superior 3-Execução 6 0000004-18.2012.5.04.0022 03.09.2018 


Reexame necessário – AR 3-Execução 2 0000679-49.2010.5.04.0022 07.09.2018 
Registrar indisponibilidade de 


bens – CNJ 3-Execução 1 0021366-37.2016.5.04.0022 21.09.2018 


Registrar no BNDT 3-Execução 2 0020207-6.4.2013.5.04.0022 07.09.2018 
Registrar pagamentos ou 


despesas processuais 3-Execução 3 0001006-57.2011.5.04.0022 10.09.2018 


Remeter ao 2º Grau 3-Execução 6 0000200-22.2011.5.04.0022 19.09.2018 
Remeter ao 2º Grau – 


Pendências de Decisão 3-Execução 2 0001166-19.2010.5.04.0022 20.09.2018 
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(Fonte: Consulta ao Sistema PJe no dia 01.10.2018 - data da correição -, finalizada às 18h42min). 
 
8.10.5 Análise dos Processos Eletrônicos 
  


Para apontamentos específicos quanto ao andamento e a movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos entre no dia 24.09.2018. 


  


1                                   Processo nº 0020179-89.2018.5.04.0291 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual – em 01.08.2018 (ID d3af263), foi proferida decisão que julgou líquidas 
as condenações principais e acessória e determinou a intimação do reclamante para manifestar interesse na execução do título 
judicial. Todavia, apenas em 12.09.2018, é verificado o lançamento da conta atualizada (ID 2dcca26), sem a prévia intimação do 
reclamante. 


2                                   Processo nº 0020796-83.2017.5.04.0291 


Fase: Liquidação  
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o despacho proferido em 23.07.2018 (ID 826d3ee), que 
determinou a intimação do perito contábil para apresentação de cálculos, e o respectivo cumprimento verificado em 22.08.2018 
com o envio de e-mail para respectiva ciência (ID 6b5255b). 


3                                   Processo nº 0001105-25.2013.5.04.0291 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a petição de esclarecimento apresentada pelo perito contábil em 
19.07.2018 (ID a72fb2f) e a decisão de homologação de cálculo subsequente proferida apenas em 24.09.2018 (ID cd59c1d). 


4                                   Processo nº 0020025-42.2016.5.04.0291 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo em 16.08.2018 (ID 9c90874) 
para reclamada subsidiária opor embargos, não é verificado o cumprimento quanto à expedição de certidão de habilitação de 
crédito, conforme preestabelecido no despacho proferido em 26.07.2018.  


8.11 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
  


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 100 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


 


RenaJud 3-Execução 8 0020452-07.2015.5.04.0022 28.09.2018 
SerasaJud 3-Execução 4 0020973-83.2014.5.04.0022 10.09.2018 


Simba 3-Execução 1 0020382-87.2015.5.04.0022 31.07.2018 
Transitar em julgado 3-Execução 2 0000447-32.2013.5.04.0022 03.09.2018 


1 Processo nº 0000223-29.2014.5.04.0291 


Aspectos gerais dos autos*: termo de carga (fl. 321) não identifica o servidor que recebeu os autos (art. 53, VIII, da CPCR). 
Movimentação processual: demora no impulso processual: despacho da fl. 307, exarado em 3-4-2017, cumprido em 8-5-2017 e 
6-7-2017; infrutíferas as diligências implementadas na busca de veículos ou bens, o processo permaneceu sem movimentação, 
sendo concluso ao juiz somente em 5-2-2018; retificação do pólo passivo determinada em 7-7-2016 (fl.269) efetuada em 19-7-2018 
(fl.325); despacho da fl. 324, de 4-5-2018, cumprido em 19-7-2018 e 8-8-2018.  


2 Processo nº 0001053-29.2013.5.04.0291 


Aspectos gerais dos autos*: última folha do segundo volume em branco (art. 71 da CPCR); termo de carga (fl.613) não consigna 
endereço ou telefone do contador “ad hoc” (art. 53, III, da CPCR); termo de juntada (fls.617 vº) com informações incompletas, na 
medida em que não especifica as peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR). Movimentação processual: Nada a apontar. 


3 Processo nº 0000970-13.2013.5.04.0291 


Aspectos gerais dos autos*: termo de juntada (fl.275 vº, 282 vº) com informações incompletas, na medida em que não especifica 
as peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); não lançada no Infor a retificação do pólo ativo certificada à fl. 280.  
Movimentação processual: demora no impulso processual: transcorrido o prazo para pagamento, em dezembro de 2016 (edital 
da fl.254) o processo permaneceu sem movimentação até 11-4-2017; após cumprimento do despacho da fl. 273, em 4-8-2017, o 
processo permaneceu sem movimentação até 5-2-2018.  
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* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


8.12 EXAME DOS LIVROS 
   
8.12.1 Advogados – Cargas Vencidas há mais de 10 dias  
      


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0139900-41.1995.5.04.0291 29.08.2018 


2 0019700-05.1995.5.04.0291 03.09.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 19/09/2018) 
  


8.12.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 
  


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000348-65.2012.5.04.0291 24.08.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 19/09/2018) 
  


8.12.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 10 dias  
  


 Nº do Mandado Nº Processo - InFOR Prazo para Cumprimento  


1 291-00061/17 0020300-50.2000.5.04.0291 23.06.2017 


 Nº Processo - PJe Data da Distribuição 


1 0020943-80.2015.5.04.0291 18.05.2018 


2 0020799-72.2016.5.04.0291 27.07.2018 


3 0020043-42.2016.5.04.0201 27.07.2018 


4 0020043-42.2016.5.04.0201 27.07.2018 


5 0140400-05.1998.5.04.0291 29.08.2018 


(Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe em 19/09/2018) 
  


8.13 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
  
 Conforme informação do Diretor de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 
26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 
 
8.14 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
  


Segundo informação do Diretor de Secretaria a liberação do deposito recursal é realizada no 
momento da homologação da conta mediante verificação do valor incontroverso. A citação é realizada pela 
diferença (desconsiderando o incontroverso depositado). 


4 Processo nº 0000604-71.2013.5.04.0291 


Aspectos gerais dos autos*: termos de juntada (fl. 666 v°, 695 vº, 700 vº), com informações incompletas, na medida em que não 
especificam as peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); termo de carga (fl.673) não consigna endereço ou telefone do 
contador “ad hoc” (art. 53, III, da CPCR); termos de carga (fls. 673, 726, 739) não identificam o servidor que recebeu os autos (art. 
53, VIII, da CPCR). Movimentação processual: Nada a apontar. 


5 Processo nº 0000553-60.2013.5.04.0291 


Aspectos gerais dos autos*:  termos de carga (fls. 240, 242, 249, 348, 359) não identificam o servidor que recebeu os autos (art. 
53, VIII, da CPCR); termo de juntada (fl.249 vº), com informações incompletas, na medida em que não especificam as peças 
juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); termo de carga (fl. 366) não registra o endereço ou telefone do contador “ad hoc” (art. 53, 
III, da CPCR). Movimentação processual: demora no impulso processual: processo sem movimentação no período compreendido 
entre 30-3-2017 e 23-6-2017, em que os autos permaneceram na posse do procurador do executado, sem qualquer cobrança; 
após a apresentação da impugnação aos cálculos de liquidação (fls.349-356), protocolada em 25-9-2017, o processo permaneceu 
sem movimentação ou conclusão ao juiz até 22-11-2017;  
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8.15 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 
  
 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou que o incidente de desconsideração da 


personalidade jurídica é instaurado de ofício. Antes da citação é feito, preventivamente, o bloqueio de valores 
via BacenJud. 
   


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
 


 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT durante o período 
correcionado. 
  
10 OUVIDORIA  
 


Não constam na Ouvidoria deste TRT expedientes relativos à 1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do 
Sul durante o período correcionado.  


 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 
 O processo judicial eletrônico foi implantado na 1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul em 
27.06.2014. Atualmente, 65,93% dos processos da Vara tramitam por meio eletrônico e 34,07% por meio 
físico. 
 Segundo informações do Diretor de Secretaria, com a nova legislação trabalhista, houve redução de 
ajuizamento de ações, em contrapartida aumentou significativamente o número de processos tramitando 
pelo rito sumaríssimo – aproximadamente 80% dos casos novos.  
 O acervo de processos em tramitação na unidade teve uma redução de 13,94% nos últimos doze 
meses, passando de 2.353 para 2.025 processos. Além disso, o acervo da Unidade, em 31.08.2018, era 
39,58% inferior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 3.351,53 processos), 
resultando no 3º melhor índice entre as unidades com tramitação processual similar.  


A análise das informações apresentadas pelo Mapeamento Global de Desempenho, constatou-se 
que a Unidade apresentou um desempenho acima da média da sua respectiva faixa de movimentação 
processual na maioria dos indicadores analisados. O índice de produtividade alcançado pela Unidade 
Judiciária (0,38) nos últimos doze meses é o 8º colocado na sua respectiva faixa de movimentação, índice 
melhor do que a média apurada na respectiva faixa de movimentação processual no mesmo período (0,46). 
Destacam-se, positivamente, os indicadores relativos à vazão processual (4º colocado entre as 48 unidades 
da respectiva faixa de movimentação processual) e ao congestionamento na fase de execução (18º colocado 
entre as Varas com tramitação similar). Por outro lado, é importante que a Unidade, para uma evolução do 
seu índice de produtividade nos próximos períodos, apresente melhora nos indicadores de desempenho 
relativos aos prazos médios do início ao fim da execução (7º mais moroso) e da conclusão à prolação da 
sentença (20º mais moroso). 


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento decréscimo de 274 processos, o que importou em uma queda de 24,98%), constata-se que 
dois foram os fatores responsáveis para esse bom desempenho. O primeiro foi o baixo resíduo de processos 
pendentes na fase de conhecimento na Unidade em 31.08.2017 (419), número 49,61% aquém da média na 
respectiva faixa. O segundo foi o reduzido número de casos novos distribuídos (779) que ficou 19,23% 
abaixo da média da respectiva faixa. Ressalta-se, ainda, que o número de processos solucionados na 
Unidade (1.076) superou o número de casos novos ajuizados (779), de forma que a acervo de processos 
pendentes de solução caiu no período avaliado, o que indica um desempenho ainda melhor na Unidade nos 
próximos períodos, caso mantida a produtividade atual. 


A única fase processual que registrou o acréscimo na quantidade de processos tramitando na 
Unidade correcionada foi a execução (acréscimo de 1.091 para 1.100 processos). No entanto, vale ressaltar 
que embora os dados indiquem o aumento de processos nessa fase, nos últimos doze meses, foram 
finalizadas na Unidade Judiciária 30,73% das execuções pendentes de finalização no período. Esse 
desempenho foi superior à média da respectiva faixa, onde o percentual de execuções finalizadas alcançou 
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21,72%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento da Unidade (0,69) foi inferior à média das 
unidades com tramitação processual similar (0,78), sendo o 13º melhor colocado entre as 57 unidades com 
tramitação processual semelhante.Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o 
número de execuções não finalizadas em 31.08.2017 na Unidade (1.091) era 28,92% inferior à média da 
sua respectiva faixa de movimentação (1.535,02). Além disso, o número de execuções iniciadas foi 15,62% 
superior ao número médio apurado nas Unidades com tramitação similar. Finalmente, o número de 
execuções finalizadas na Unidade foi 14,24% maior que a média da faixa. A combinação desses três fatores 
é responsável pelo ótimo desempenho da Unidade no período. 


Quanto aos indicadores de prazo, na 1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul foi mais moroso o 
tempo médio do início ao encerramento da execução (51ª posição na faixa) e de conclusão à prolação da 
sentença (38ª posição na faixa). Em contrapartida, foi mais célere o prazo médio do ajuizamento ao 
arquivamento do processo (6ª posição na faixa) e do ajuizamento ao fim da instrução (6ª posição na fixa). 
 Quanto às metas do CNJ para o ano de 2017, registra-se que a Unidade não atingiu apenas a meta 
de n.3 (“Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”). Na entrevista, o Diretor informou que realiza 
o acompanhamento das metas. Mas, reforçou que o cumprimento pela Secretaria é realizado com próprio 
fluxo normal da Unidade. Recentemente, houve mutirão nos Gabinetes para elaboração de sentença.
 Conforme informações do Diretor de Secretaria, no que diz respeito à prescrição intercorrente, a 
Unidade faz a intimação prévia do exequente com concessão de prazo de 30 dias, sob pena de início do 
prazo prescricional (art. 11-A da CLT).  
           Quanto ao BNDT, foram encontrados apenas 8 processos com execução encerrada definitivamente 
e que ainda têm devedores inscritos no Banco. Segundo o Diretor de Secretaria, a Unidade aplica a nova 
disposição da CLT, a inscrição é feita após transcurso do prazo de 45 dias da citação e a retirada no 
momento em que extinta ou encerrada a execução. 
 O Diretor de Secretaria relatou que, a Juíza, imediatamente após a liquidação da sentença, uma vez 
apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena a pronta liberação deste 
em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. A citação da reclamada é feita pelo valor remanescente. 
O incidente de despersonalização da personalidade jurídica é instaurado de ofício. Antes da citação é feito, 
preventivamente, o bloqueio de valores via BacenJud. 


De acordo com o Diretor de Secretaria, a Unidade conta com 25 execuções reunidas. 
A 1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul, na data da visita, estava com seu quadro funcional 


completo (9 servidores lotados). Relevante apontar a baixa rotatividade. Na data da correição, a Vara não 
contava com o apoio de estagiário, sendo informado pelo Diretor a previsão de preenchimento da vaga até 
o final de outubro. As atividades de estágio estão relacionadas às rotinas de processos físicos (protocolo, 
controle de prazo e notificações), correio, arquivamento dos processos físicos, digitalização de peças, 
atendimento de balcão, conferência de processos eletrônicos arquivados. 


A Assistente de Execução da unidade (FC-4) trabalha na elaboração de minutas de sentenças de 
execução e conhecimento, não auxilia nas atividades da Secretaria. 


A Unidade Judiciária organiza a realização do trabalho por carteira, à exceção dos atos de 
cumprimento na fase de execução ((lançamento de conta, citação, atualização e expedição de alvará), que 
são concentrados em um servidor. Os alvarás de menor complexidade são expedidos por todos os 
servidores, com revisão do Diretor de Secretaria. O Secretario de Audiências realiza o cumprimento das 
determinações de ata, mas o controle de prazo posterior à audiência é realizado pela Secretaria.  Todos os 
servidores trabalham no PJE e dois servidores exercem as atividades por teletrabalho. 
 O Diretor relatou que todas as ações têm audiência inicial designada, exceção feita às ações de 
consignação em pagamento sem controvérsia no polo passivo e execução fiscal. A designação das 
audiências, em regra, é feita pelo sistema, com exceção de processos com prevenção e tutela antecipada. 
A triagem das iniciais é realizada pelo secretário de audiência. Não há portaria no Foro prevendo o 
desmembramento das ações acidentárias, quando ajuizadas duas ações desmembradas é determinada a 
reunião por conexão (prevenção).  
 O encerramento da instrução é realizado na audiência pelo Secretário de Audiência, o processo é 
deslocado de imediato para a tarefa “minutar sentença”. Quando deferido prazo para diligências ou 
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apresentação de razões finais, a Secretaria realiza o controle de prazo e a conclusão para sentença. 
Segundo informações do Diretor não há designação de audiência apenas para publicação de sentença. O 
Diretor relatou, ainda, que, em regra, quando há pedido das partes, são realizadas audiências de conciliação 
em todas as fases.  
 Com relação à intimação dos peritos, a Unidade faz pelo e-mail do PJE. Quando é expedida RPHP, 
há intimação pelo sistema do PJE e os peritos médicos são intimados por e-mail da unidade. 
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário – SAT durante o período 
correcionado.  
 No período correcionado, não foram registrados expedientes na Ouvidoria quanto à 1ª Vara do 
Trabalho de Sapucaia do Sul. 


 Na visita à Unidade e pela análise dos dados disponíveis, percebe-se o empenho da Juíza e 
servidores para o bom andamento do trabalho. 
 
 
12 RECOMENDAÇÕES 


 
12.1 Gerais 
   
 A Presidência deste TRT (gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
 Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
 Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional 
esclareceu, no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de 
Execução FC4 deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas 
complexas de Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de 
minutas de decisão próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, 
ressaltando-se que para ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
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 Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT se pautou no fato de que a Portaria n. 6.326/17 
impôs limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades 
relacionadas à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
 Acresça-se, por oportuno, que no acórdão proferido pelo Plenário do CNJ nos autos do Pedido de 
Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000, formulado pela ANAMATRA em face dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, por meio do qual requereu a adoção de medidas em face dos Tribunais, com vistas a assegurar 
o efetivo cumprimento das Resoluções CNJ nº 194/2015 e 219/2016, especialmente no que se refere à 
igualdade de condições entre Juízes Titulares e Substitutos quanto à disponibilização, indicação e 
remuneração de seus assistentes, foi dada procedência para declarar que  
  [...] 
 


d) na elaboração e implementação dos planos de ação visando ao cumprimento da Resolução CNJ nº 219, 
devem os Tribunais Trabalhistas assegurar que todos os assistentes de juiz percebam, no âmbito de cada 
tribunal, a devida função comissionada, que deverá ser idêntica para todos, independentemente da classe 
ou condição funcional do juiz para o qual destina seu trabalho, seja, titular, substituto ou volante; 
  


 Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000, do 
acórdão proferido no Pedido de Providências nº 0004999-64.2016.2.00.0000 e da existência de 
regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades em que disponível a função, que 
restrinjam as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17, sob 
pena de violação do princípio da isonomia. 
 
12.2 Juízes 
 


Item 5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


     Recomenda-se que sejam empreendidos esforços para o aumento do número de conciliações nesse 
ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não 
foi cumprida e que os dados parciais do ano em curso apontam novo descumprimento da meta. 


Item 6.2 (Relação Entre Casos Novos e Pauta de Iniciais) 


     Recomenda-se o aumento do número de pautas disponíveis para realização de audiências iniciais para 
percentual o mais próximo possível de 100% em relação ao número de casos novos. 


Item 6.7 (Adiamento de pauta) 


    Recomenda-se a redução do número de adiamentos de audiências para percentual não superior a 10% 
do número de audiências designadas 


 
12.3 Secretaria 
 


Item 8.6 (Arquivamento de Processos)  


Recomenda-se à Unidade que, nos caso de acordos com pagamento parcelado da dívida, proceda ao 
arquivamento  do processo somente após cumprido integralmente o acordo, com quitação total do crédito. 


Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


      Recomenda-se que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova disposição da CLT, tal situação seja 
objeto do despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT). 
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Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


      Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do sistema e-Gestão para 
verificação dos incidentes processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com correção dos 
andamentos informatizados, quando for o caso. 


Item 8.10.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 


     Recomenda-se que a Unidade Judiciária adote as seguintes medidas: 


a) Como forma de evitar pendências em procedimentos internos no PJE, sempre que o processo 
estiver apto ao prosseguimento, realize de imediato a tramitação efetiva que implique na prática 
de ato ordinatório ou no cumprimento de determinação já estabelecida em despacho ou decisão 
anterior; 


b) Sempre cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações referentes ao lançamento de 
certidão de cálculo e a expedição de intimação para pagamento, como forma de evitar a recorrência 
do atraso identificado nos processos n. 0020179-89.2018.5.04.0291 


c) Sempre cumpra, em curto espaço de tempo, as determinações relativas exclusivamente à intimação 
dos peritos nomeados pelo Juízo, através do envio de e-mail para ciência da designação, como forma 
de evitar a recorrência do atraso identificado no processo nº 0020796-83.2017.5.04.0291 


d) Assim que apresentada petição de retificação ou mera ratificação de cálculos pelo perito contábil, 
realize o impulso processual adequado, com a maior brevidade possível, como forma de evitar a 
recorrência do atraso identificado no processo nº 0001105-25.2013.5.04.0291. 


 


 
13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução)  


      Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter 
prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim 
como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais. 


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido)  


Na data da publicação desse relatório não havia processos com data de conclusão anterior a 15.08.2018, 
pendentes de prolação de sentença com a Juíza Bernarda Núbia Toldo. 


 
13.2 Secretaria 


Item 8.9 (Procedimentos em Relação ao BNDT) 


       Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, 
verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 
8.9. Em face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados dos reclamados do processo nº 
0020159-69.2016.5.04.0291, mediante o lançamento do movimento “Registrada a exclusão de dados de 
‘nome da parte’ no BNDT” no sistema PJe-JT”. 
      Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-
se do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional.  Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos 
que tiveram o registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o 
mesmo procedimento. 
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Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


      Determina-se que a Unidade atente à necessidade de retificar os tipos de documentos cadastrados 
pelos advogados quando constatados equívocos, especialmente nos casos que gerem pendências à 
Unidade e que necessitem de decisão que gere produção ao juiz (incidentes processuais, recursos, etc.). 
No caso do processo nº 0020796-20.2016.5.040291, deverá ser acessado o menu “Processo > Outras 
ações > Lançar movimentos”, com a indicação do número do processo e seleção do movimento “Alterado 
o tipo de petição”, preenchendo-se o campo “tipo de petição anterior” com a opção “impugnação à 
adjudicação (ou embargos à adjudicação)”, e o campo “tipo de petição posterior” com a opção 
“manifestação”. 
      Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


Item 8.10.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


      A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.10.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
      


     A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 65 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria, aqueles que aguardam 
cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de 
precatório, ou dependem do andamento de outros processos). Determina-se que a Unidade Judiciária 
regularize, com a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos 
que estejam em situação similar. Para tanto: 
a) Verifique a possibilidade de proceder ao arquivamento de processos como os de nº 0012800-


64.1999.5.04.0291; 0012700-12.1999.5.04.0291; 0013500-40.1999.5.04.0291; 0105900-
83.1993.5.04.0291; 0000800-90.2003.5.04.0291; 0062200-18.1997.5.04.0291; 0016600-
03.1999.5.04.0291; dentre outros;    


b) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em processos como os de nº  
0012600-57.1999.5.04.0291; 0048400-10.2003.5.04.0291; 0000537-72.2014.5.04.0291; dentre 
outros; 


c) aprecie as petições protocoladas nos processos de nº0000461-16.2013.5.04.0022; 0001050-
76.2011.5.04.0022; 0000101-18.2012.5.04.0022; 0036100-08.2007.5.04.0022; 0132800-
12.2008.5.04.0022; 0001283-39.2012.5.04.0022; 0012700-62.2007.5.04.0022; 0095000-
13.2009.5.04.0022; 0000698-84.2012.5.04.0022; 0116100-78.1996.5.04.0022; 0079800-
63.2009.5.04.0022; 0051300-26.2005.5.04.0022; 0095200-59.2005.5.04.0022; 0000339-
37.2012.5.04.0022; 0129300-06.2006.5.04.0022; 0122400-07.2006.5.04.0022; 0000408-
69.2012.5.04.0022, dentre outros; 


d) aprecie a petição protocolada nos autos do processo de nº 0120300-53.2003.5.04.0291; 
e) efetue a baixa das cartas precatórias de nº 9024500-49.1997.5.04.0291; 0087400-46.2005.5.04.0291, 


dentre outras; 
f) atualize os registros de processos como os de nº 0024400-87.1996.5.04.0291; 0212200-


69.1993.5.04.0291; 0146000-07.1998.5.04.0291; 0075400-58.1998.5.04.0291; 0043200-
95.1998.5.04.0291; 0100300-08.1998.5.04.0291; 0065300-92.2008.5.04.0291; 0000000-
67.2000.5.04.0291; 0062500-77.1997.5.04.0291, dentre outros. 
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Item 8.10.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 


      Determina-se que a Unidade Judiciária cumpra o despacho (ID ea27b71) proferido no processo nº 
0020025-42.2016.5.04.0291. 


Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) observe o preenchimento dos requisitos essenciais nos termos de carga, em atendimento ao art. 53 
da CPCR; 


b) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, de 
maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e 
espaços em branco (art. 211 do CPC), certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados 
e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


c) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 
determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC;  


d) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e manifestações 
de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em que houve a última 
movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo único, da CPCR; 


e) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, com referência expressa à 
peça processual trazida aos autos e aos documentos que, eventualmente, a acompanhem, nos termos 
do art. 101, parágrafo único, da CPCR. 


f) os andamentos do sistema informatizado devem espelhar com clareza e fidelidade os atos praticados 
nos autos, nos termos do art. 94 da CPCR; 


g) atente à secretaria para que conste em todos os atos processuais a correta identificação e assinatura 
do servidor responsável, nos termos do art. 209 do CPC. 
 


Itens 8.12.1 e 8.12.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


     Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) realize a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados nos itens 
8.12.1 e 8.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 


b) registre no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas, quando for o caso. 


Item 8.12.3 (Mandados – Prazo de Cumprimento Vencido há mais de 10 dias)  


     Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 10 dias, 
listados no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de penhora. 


 
14 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Titular, Bernarda Núbia Toldo, o Diretor de Secretaria, Leandro Pecoits, e os demais servidores lotados 
na Unidade Judiciária, o Corregedor Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Sapucaia do 
Sul no dia 03.10.2018, das 10h30min às 11h, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de 
quaisquer interessados para tratarem de questões às Unidades Judiciárias desse Foro. O Corregedor 
concedeu entrevista ao Jornal Vale dos Sinos- jornalista Mara Priscila Carvalho. 
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15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-
mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


16 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular, Bernarda Núbia Toldo, pelo Diretor de 


Secretaria, Leandro Pecoits, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando 
importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por 
mim, Andréa Koliver, Assessora Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado   
pelo Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  
DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
 


MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO  
Corregedor Regional 
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RELATÓRIO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA  


COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO E CENTRAL DE MANDADOS DE 
SAPUCAIA DO SUL  


 
Aos três dias do mês de outubro de 2018, compareceu à sede da Coordenadoria de Controle da 


Direção do Foro e à Central de Mandados de Sapucaia do Sul, o Desembargador Corregedor do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua 
equipe, para Correição Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo 
Administrativo nº 0006009-15.2018.5.04.0000. Todos foram recebidos pela Juíza Diretora do Foro, Neusa 
Líbera Lodi, pelo Coordenador Rafael Ferraz de Almeida Galeazzi, e pelos demais servidores lotados 
nessa Unidade Judiciária   


 Com base nas informações prestadas pelos Gestores da unidade e nos dados oriundos dos 
sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


1 INFORMAÇÕES GERAIS 
  


Data da última correição realizada: 13.03.2017 
Data de Implantação do PJe: 27.06.2014 
Jurisdição: Sapucaia do Sul 
Período Correcionado: 1º.01.2017 a 03.10.2018 


2 ESTRUTURA FUNCIONAL 


2.1 DIREÇÃO DO FORO DA COMARCA 
  


Juíza Diretora do Foro Titularidade 


Neusa Líbera Lodi 2ª Vara do Trabalho de Sapucaia do Sul 


2.2 SERVIDORES 
  


A Coordenadoria de Controle da Direção do Foro de Sapucaia do Sul gerencia a Central de 
Mandados da Comarca, que atua como auxiliar dos serviços judiciários e é subordinada à Direção do Foro 
Trabalhista, conforme o disposto nos arts. 119 a 129 da Consolidação dos Provimentos desta 
Corregedoria Regional.   


  
2.2.1 Servidores Lotados  
  


SERVIDORES LOTADOS NA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


 Servidor Cargo Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Rafael Ferraz de Almeida Galeazzi TJAA Coordenador (CJ1) 29.08.2018 


2 Luciana Vasconcelos da Silva TJAA Assistente (FC02) 28.05.2007 


3 João Carlos Rodrigues da Silva Junior TJAA - 04.12.2013 


4 Rosane Schopf TJAA - 14.11.2008 


SEG Adelmar de Oliveira TJSEG - 03.11.2005 


SEG Luis Roque de Oliveira Moraes TJSEG - 16.01.2006 


 
 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
2
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
0
0
9
-
1
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
3
2
1
7
8
.
9
2
4
5
1
.
4
0
6
0
2
.
4
1
3
5
0
-
4


Anexo 4 - Relatório de Correição Ordinária CCDF E CENTRAL DE MANDADOS DE SAPUCAIA DO SUL
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 1







 


 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


2 
 


SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 


 Servidor Cargo Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Loritânia Luiza Chicoski 


Analista Judiciário – Área Judiciária – 
Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal 


07.07.2008 


2 Luís Vinicius da Rocha Bohrz 16.03.2012 


3 Marco Julius Argiles Erguy 03.07.2008 


4 Rubens da Silveira Cavalheiro 03.11.2005 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 19.09.2018) 
(TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; TJSEG: Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança)  
 
2.2.2 Padronização da Estrutura de Pessoal – Resolução nº 63/CSJT 


  
O art. 6º, parágrafo 2º, da Resolução nº 63/2010 do CSJT, com as alterações previstas na 


Resolução nº 77/2011, também do CSJT, estabelece que competirá a cada Tribunal instalar Foros quando 
da existência de mais de uma Vara do Trabalho na localidade, podendo provê-lo com quantitativo 
adequado de servidores para atender à demanda das jurisdições a que dão suporte, sem prejuízo da 
lotação prevista para as Varas do Trabalho, estabelecida no Anexo III da referida Resolução. 


Já o art. 7º, parágrafo único, estabelece que competirá a cada Tribunal prover suas Centrais de 
Mandados com um quantitativo adequado de servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário – Área 
Judiciária – Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, para atender à demanda das jurisdições a 
que dão suporte. 


 
2.2.3 Ausências dos Servidores durante o período correcionado 
           


SERVIDORES LOTADOS NA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


Servidor Tipo de Ausência Nº de dias Total 


Adelmar de Oliveira 


Curso ou Evento (CURS) 2 


228 Falecimento de Pessoa da Família (FALC) 8 


Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 218 


João Carlos Rodrigues da Silva Junior 


Dispensa Médica (DM) 5 


41 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 4 


Licença-Paternidade (PAT) 20 


Fruição dos Dias Trabalhados nas Eleições (TREF) 12 


Luciana Vasconcelos da Silva Dispensa Médica (DM) 3 3 


Luís Roque de Oliveira Moraes 


Curso ou Evento (CURS) 2 


14 
Dispensa Médica (DM) 1 


Doença em Pessoa da Família (LPF) 4 


Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 7 


Rafael Ferraz de Almeida Galeazzi* - - - 


Rosane Schopf 
Dispensa Médica (DM) 1 


27 
Doença em Pessoa da Família (LPF) 24 
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Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 2 


  


SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 


Servidor Tipo de Ausência Nº de dias Total 


Loritânia Luiza Chicoski - - - 


Luís Vinicius da Rocha Bohrz Curso ou Evento (CURS) 1 1 


Marco Julius Argiles Erguy Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 8 8 


Rubens da Silveira Cavalheiro Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 1 1 


(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 19.09.2018) 
* Servidor lotado na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período correcionado: somente são computados os 
afastamentos ocorridos a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
 
2.2.4 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
  


SERVIDORES LOTADOS NA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 


 Servidor Data de 
Lotação Data de Saída Tempo de Permanência 


na Unidade Judiciária Motivo da Saída 


1 Daniel Dos Santos 
Peixoto 21.11.2016 27.03.2017 4 meses e 6 dias Lotação na Vara do Trabalho de 


Montenegro 


 


SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 


 Servidor Data de Lotação Data de Saída Tempo de Permanência na Unidade Judiciária Motivo da Saída 


1 - - - - - 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 19.09.2018)        
 
3 ATIVIDADES DA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 
  


3.1 EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS 
 


CERTIDÕES NEGATIVAS 


 Certidões Expedidas Emolumentos arrecadados Emolumentos dispensados 


2016/09 a 2017/08 227 R$ 1.199,36 R$ 60,33 


Média mensal 18,92 R$ 99,95 R$ 5,03 


2017/09 a 2018/08 136 R$ 60,33 R$ 692,67 


Média mensal 11,33 R$ 5,03 R$ 57,72 


Variação -40,09% -94,97% 1048,19% 


(Fonte: Consulta ao Sistema Boletim Foro em 19.09.2018) 
  


Segundo os dados obtidos do programa Boletim Foro, foram fornecidas pela Unidade, em média, 
11,33 certidões negativas por mês no período de setembro de 2017 a agosto de 2018, média 40,09% 
inferior à verificada no ano anterior.  


Via de regra, as certidões negativas solicitadas são entregues em até 24 horas do momento do 
requerimento. A documentação necessária para confecção da certidão é conferida ao ser protocolado o 
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pedido. Após a expedição da certidão, os requerimentos, as guias de recolhimento de emolumentos (GRU) 
e os documentos são arquivados na Unidade por 180 dias. 


  
3.2 CADASTRAMENTO DE PROCESSOS FÍSICOS NO SISTEMA INFORMATIZADO 


 


CADASTRO DE PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação  


Carta de sentença 3 6 100,00% 


Embargos de Terceiro 9 0 -100,00% 


TOTAL 12 6 -50,00% 


MÉDIA POR MÊS 1,00 0,50 -50,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 19.09.2018) 
 


No período avaliado, foram cadastrados apenas 6 processos físicos no Foro de Sapucaia do Sul. 
Esse número foi inferior em 6 cadastros realizados nos doze meses anteriores, constatando-se uma queda 
de 50%. Somente cartas de sentenças foram cadastradas no período avaliado. 


 
3.3 PROTOCOLO DE DOCUMENTOS E PETIÇÕES 
  


PETIÇÕES E DOCUMENTOS PROTOCOLADOS 


 Total    Dias úteis Média/dia 


2016/09 a 2017/08 3.950 221 17,87 


2017/09 a 2018/08 2.209 224 9,86 


Variação -44,08% 1,36% -44,82% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 19.09.2018) 
 


No período de 2017/09 a 2018/08, foram protocolizadas 2.209 petições vinculadas a processos 
físicos no Foro, correspondendo a uma média de 9,86 registros diários de petições. Na comparação com 
os números dos doze meses anteriores, verifica-se uma queda de 44,82% na média de petições e 
documentos protocolizados. Isso porque o registro de petições e documentos protocolizados nos 
processos físicos vêm apresentando redução após a implantação do processo judicial eletrônico PJe-JT 
no Foro Trabalhista de Sapucaia do Sul. 


 
3.4 ARQUIVO 
  


Nos termos do art. 50, V, da CPCR, incumbe ao Coordenador da Distribuição dos Feitos, 
organizar e manter o arquivo dos processos recebidos das Varas do Trabalho. O arquivo das Varas do 
Trabalho de Sapucaia do Sul fica no último andar do prédio do Foro. Os processos arquivados são 
encaminhados em lotes pelas Varas do Trabalho, os quais são conferidos na Coordenadoria quanto ao 
número dos processos, ao nome das partes, à numeração de volumes. Após, é feita a identificação do lote 
de arquivamento e a remessa dos processos ao arquivo, com registro no sistema informa inFOR. 


Conforme a vistoria feita na data da inspeção correcional, constatou-se a separação dos 
processos enviados para arquivamento por Vara do Trabalho. Os processos estão organizados por ordem 
crescente de lote. O arquivo encontrava-se muito bem organizado, de forma a tornar ágil a localização dos 
processos arquivados. No momento da correição, o Coordenador manifestou sua preocupação quanto ao 
espaço disponível para arquivamento no foro, o qual, segundo alega, deverá chegar ao seu limite até o 
final do próximo ano. A última remessa ao Arquivo Central ocorreu em 2014. 
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3.5 LIVRO CARGA DE ADVOGADOS 
  


PROCESSOS EM CARGA COM PRAZO EXCEDIDO 


Processo Data da carga Data prevista para devolução Prazo de carga excedido (em dias) 


0020078-24.2014.5.04.0281 18/12/2017 01/02/2018 230 


0067200-78.2006.5.04.0292 18/04/2018 03/05/2018 139 


0001074-05.2013.5.04.0291 19/04/2018 04/05/2018 138 


0000578-84.2012.5.04.0234 21/06/2018 05/07/2018 76 


0000094-89.2012.5.04.0292 16/08/2018 30/08/2018 20 


0000246-74.2011.5.04.0292 16/08/2018 30/08/2018 20 


0181800-23.2003.5.04.0291 22/08/2018 05/09/2018 14 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 19.09.2018) 
  


A partir da análise do livro carga de processos arquivados, constatou-se a existência de sete 
processos em carga com prazo de devolução vencido sem a cobrança de devolução dos autos nos dez 
dias subsequentes. 


 
4 ATIVIDADES DA CENTRAL DE MANDADOS 


 
4.1. DIVISÃO TERRITORIAL DA JURISDIÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS 


  
Conforme o disposto no art. 123 da CPCR, o território da jurisdição em que está instalada a 


Central de Mandados deve ser dividido em setores, na proporção do número de servidores em exercício 
responsáveis pela execução de mandados, os quais atuarão em regime de revezamento (não excedente a 
seis meses) para fins de distribuição e cumprimento. 


Segundo as informações prestadas pelo Coordenador da Central de Mandados, a jurisdição do 
Foro Trabalhista de Sapucaia do Sul está dividida em 4 setores, e o revezamento dos Oficiais de Justiça 
entre os setores é realizado a cada 4 meses. 


  
4.2 DISTRIBUIÇÃO E DEVOLUÇÃO DOS MANDADOS 
  


Consoante o relato do Coordenador da Central de Mandados, a distribuição dos mandados é feita 
duas vezes por semana, às segundas e quintas-feiras ou no dia útil subsequente. Os mandados 
classificados como urgente são distribuídos e de plantão são distribuídos ao oficial de justiça plantonista, o 
qual é imediatamente avisado da distribuição.  


O exame das certidões e dos autos lavrados pelos oficiais de justiça avaliadores é feito pelo 
Coordenador da Distribuição dos Feitos e, em seus impedimentos, por seu substituto legal, nos termos do 
art. 122, VIII, da CPCR. Após essa análise, a devolução dos mandados devolvidos até as 18 horas é feita 
no mesmo dia. Nos demais casos, os mandados cumpridos são devolvidos no dia posterior. 


 
4.3 EXAME DO LIVRO CARGA DE MANDADOS 


 
4.3.1. Mandados recebidos das Varas do Trabalho 
   


NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 Total Média mensal 


2016/09 a 2017/08 172 14,33 


2017/09 a 2018/08 103 8,58 


Variação -40,12% -40,12% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 19.09.2018) 
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NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 Total Média mensal 


2016/09 a 2017/08 2.490 207,50 


2017/09 a 2018/08 2.203 183,58 


Variação -11,53% -11,53% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 19.09.2018) 
 


No período de setembro de 2017 a agosto de 2018, a Central de Mandados de Sapucaia do Sul 
recebeu 2.306 mandados, sendo 103 de processos físicos e 2.203 de processos eletrônicos. Dessa forma, 
a média mensal alcançou 192,17 mandados, número 13,37% menor do que a média verificada nos doze 
meses anteriores (221,83). 
 
4.3.2. Cumprimento de mandados 
  


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


Busca e Apreensão 5 0 -100,00% 


Citação 43 29 -32,56% 


Condução de Testemunha 0 0 #DIV/0! 


Notificação 64 33 -48,44% 


Penhora 32 19 -40,63% 


Outros 26 23 -11,54% 


TOTAL 170 104 -38,82% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 19.09.2018) 
   


NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação  


Notificação 1.674 535 -68,04% 


Mandado 740 1.699 129,59% 


Ofícios 61 35 -42,62% 


TOTAL 2.475 2.269 -8,32% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 19.09.2018) 
  


Foram cumpridos 2.373 mandados pelos oficiais de justiça avaliadores no período de 2017/09 a 
2018/08, dos quais 104 oriundos de processos físicos e 2.269 de processos eletrônicos; dessa forma, a 
média geral de mandados cumpridos por mês alcançou 197,75. Houve uma redução de 272 mandados 
cumpridos nesse período na comparação com os doze meses anteriores, correspondendo a uma queda 
de 10,28% na média mensal de mandados cumpridos. 


Em relação aos tipos de diligência, nos processos físicos, a notificação foi a espécie mais 
frequente entre 2017/09 a 2018/08 (33), seguida pela citação (29). Já nos processos eletrônicos, os 
mandados de execução foram os mais frequentes no período avaliado (1.699), seguidos pelas notificações 
(535). 
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4.3.3 Tempo médio para cumprimento dos mandados 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


Busca e Apreensão 1,00 - - 


Citação 3,21 5,17 61,17% 


Condução de Testemunha - - - 


Notificação 3,03 2,79 -8,03% 


Penhora 7,28 4,58 -37,11% 


Outros 5,50 1,83 -66,80% 


PRAZO MÉDIO GERAL 4,19 3,57 -14,94% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 19.09.2018) 
 


TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS – PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


Notificação 8,10 6,75 -16,64% 


Mandado 10,94 7,16 -34,50% 


Ofício 5,90 4,51 -23,51% 


PRAZO MÉDIO GERAL 8,89 7,03 -21,01% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 19.09.2018) 
  


Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados de processos físicos pelos 
oficiais de justiça lotados na Central de Mandados de Sapucaia do Sul caiu 14,94% no interregno de 
2017/09 a 2018/08, na comparação com os doze meses anteriores. Em relação ao tempo de cumprimento 
de cada tipo de mandado, constata-se que aqueles classificados como “outros” possuem o menor prazo 
médio de cumprimento (em média, 1,83 dias), seguidos pelas notificações (média de 2,79 dias). Por outro 
lado, o cumprimento mais moroso é verificado nas citações (5,17 dias). 


Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso médio para efetivo 
cumprimento das diligências pelos oficiais de justiça avaliadores alcançou 7,03 dias no período avaliado – 
lapso 21,01% menor que aquele verificado nos doze meses anteriores. Dentre essas diligências, o prazo 
mais célere foi registrado nos ofícios (4,51 dias), enquanto os mandados foram as diligências com maior 
prazo médio de cumprimento (7,16 dias). 


 
4.3.4. Número e percentual de mandados devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça 
avaliadores 
 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO – PROCESSOS FÍSICOS 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 


Busca e Apreensão 0 0,00% 0 0,00% 


Citação 4 9,30% 4 13,79% 


Condução de Testemunha 0 0,00% 0 0,00% 


Notificação 7 10,94% 2 6,06% 


Penhora  10 31,25% 2 10,53% 


Outros 5 19,23% 1 4,35% 
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TOTAL GERAL 26 15,29% 9 8,65% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 19.09.2018) 
 


NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO - PROCESSOS ELETRÔNICOS (PJE-JT) 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 
Notificação 442 26,40% 85 15,89% 


Mandado 329 44,46% 365 21,48% 


Ofício 14 22,95% 2 5,71% 


TOTAL GERAL 785 31,72% 452 19,92% 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 19.09.2018) 
  
O prazo legal para cumprimento de mandados pelos oficiais de justiça avaliadores é de 9 dias 


(§2º do art. 721 da CLT), ampliado para 10 dias nos casos de avaliação (§3º do art. 721, c/c o caput do art. 
888, ambos da CLT). Analisando-se as informações do sistema informatizado da Unidade Judiciária, 
constatou-se que foi pequeno o número de mandados cumpridos após o decurso do prazo legal, 
comparado com a média das demais Unidades da 4ª Região. 


Em relação aos processos físicos, constatou-se que foram devolvidos 9 mandados após o 
decurso do prazo legal entre setembro de 2017 e agosto de 2018, valor correspondente a 8,65% de todos 
os mandados cumpridos – percentual inferior ao verificado nos doze meses anteriores (15,29%). Os 
mandados de citação foram a espécie com maior percentual de devolução após o prazo legal no período 
avaliado (13,79%). 


Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, constatou-se que 452 foram 
devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça avaliadores entre 2017/09 e 2018/08 – o equivalente a 
19,92% de todos os mandados cumpridos no período (percentual abaixo do verificado nos doze meses 
anteriores). Dentre essas diligências, os mandados apresentam o maior índice de devolução com atraso 
(21,48%). 


Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem cumpridos na 
Unidade Judiciária: 
  


Mandados com maior tempo para cumprimento (processos físicos) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0000030-19.2011.5.04.0291 Outros 23/10/2017 09/11/2017 17 


0103800-35.2005.5.04.0292 Citação 29/01/2018 14/02/2018 16 


0000322-04.2011.5.04.0291 Citação 30/08/2017 14/09/2017 15 


0000985-13.2012.5.04.0292 Citação 23/10/2017 07/11/2017 15 


0173500-98.2005.5.04.0292 Penhora 24/05/2018 08/06/2018 15 


0087500-56.2009.5.04.0292 Citação 02/10/2017 16/10/2017 14 
(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 19.09.2018) 


 


Mandados com maior tempo para cumprimento (processos eletrônicos) 


Processo Tipo de mandado Data da distribuição Data da devolução Total de dias 


0021009-26.2016.5.04.0291 Notificação 15/12/2016 29/8/2018 622 


0020020-49.2018.5.04.0291 Mandado 22/3/2018 13/6/2018 83 


0020404-08.2016.5.04.0024 Mandado 20/4/2018 21/6/2018 62 


0020209-27.2018.5.04.0291 Mandado 13/6/2018 10/8/2018 58 


0020025-71.2018.5.04.0291 Mandado 12/4/2018 23/5/2018 41 
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0020135-67.2018.5.04.0292 Mandado 10/5/2018 20/6/2018 41 


0020156-43.2018.5.04.0292 Mandado 29/5/2018 4/7/2018 36 


0020409-32.2016.5.04.0282 Mandado 19/12/2017 22/1/2018 34 


0021096-42.2017.5.04.0292 Mandado 18/12/2017 19/1/2018 32 


0021095-57.2017.5.04.0292 Mandado 18/12/2017 18/1/2018 31 


0021455-94.2016.5.04.0334 Mandado 21/5/2018 21/6/2018 31 


0021455-94.2016.5.04.0334 Mandado 21/5/2018 21/6/2018 31 


0020641-80.2017.5.04.0291 Mandado 11/6/2018 12/7/2018 31 


0020641-80.2017.5.04.0291 Mandado 11/6/2018 12/7/2018 31 


0021859-92.2017.5.04.0017 Mandado 22/5/2018 21/6/2018 30 
(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 19.09.2018) 
 
4.3.5 Mandados pendentes de devolução com prazo de devolução vencido no sistema 
informatizado 
  


Por meio de consulta aos sistemas informatizado inFOR e PJe-JT, realizada no dia 19.09.2018, foi 
constatada a existência de apenas um mandado sem registro de cumprimento no prazo, conforme 
listagem abaixo: 


  


 MANDADOS EM ABERTO NO SISTEMA – PROCESSOS FÍSICOS 


 Nº Processo Nº Carga OJ 
Data da 


Distribuição 
Tipo de 


documento Oficial de Justiça Dias em carga 


1 0020300-50.2000.5.04.0291 291-00061/17 24/05/2017 Notificação Marco Julius Argiles Erguy 483 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 19.09.2018) 
 


4.3.6 Número de mandados recebidos e cumpridos por oficial de justiça avaliador 
 


Os quadros abaixo contêm os números de mandados recebidos e cumpridos mensalmente por 
oficial de justiça avaliador da Central de Mandados de Sapucaia do Sul. 


  
MARCO JULIUS ARGILES ERGUY 


INFOR 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e Apreensão 00 00 00 00 


Citação 12 13 06 06 


Condução de Testemunha 00 00 00 00 


Notificação 08 07 09 09 


Penhora 05 05 02 02 


Outros 04 04 05 05 


Total 29 29 22 22 


PJe-JT 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Notificação 366 357 111 129 


Mandado 193 186 403 410 


Ofício 17 17 06 06 
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Total 576 560 520 545 


  


LUIS VINICIUS DA ROCHA BOHRZ 


INFOR 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e Apreensão 03 03 00 00 


Citação 12 12 07 07 


Condução de Testemunha 00 00 00 00 


Notificação 21 21 08 08 


Penhora 13 13 04 04 


Outros 07 07 07 07 


Total 56 56 26 26 


PJe-JT 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Notificação 465 467 107 117 


Mandado 188 190 433 430 


Ofício 12 12 17 17 


Total 665 669 557 564 


 
LORITANIA LUIZA CHICOSKI 


INFOR 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e Apreensão 00 00 00 00 


Citação 09 09 08 08 


Condução de Testemunha 00 00 00 00 


Notificação 20 20 09 09 


Penhora 07 07 04 04 


Outros 09 09 04 03 


Total 45 45 25 24 


PJe-JT 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Notificação 399 414 110 110 


Mandado 180 189 417 409 


Ofício 19 19 04 04 


Total 598 622 531 523 
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RUBENS DA SILVEIRA CAVALHEIRO 


INFOR 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Busca e Apreensão 02 02 00 00 


Citação 10 09 07 08 


Condução de Testemunha 00 00 00 00 


Notificação 16 16 07 07 


Penhora 08 07 08 09 


Outros 06 06 08 08 


Total 42 40 30 32 


PJe-JT 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 


 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 


Notificação 433 422 141 168 


Mandado 178 161 428 441 


Ofício 14 13 07 08 


Total 625 596 576 617 


 
5 CONSIDERAÇÕES SOBRE A CCDF E CDM  
 
 A Coordenadoria de Controle da Direção do Foro e a Central de Mandados encontram-se 
organizadas e a forma de funcionamento é integrada. As instalações são adequadas.  


A Unidade é responsável pelo arquivo do Foro. Durante a visita, constatou-se a separação dos 
processos enviados para arquivamento por Vara do Trabalho. Os processos estão organizados por ordem 
crescente de lote. O arquivo encontrava-se muito bem organizado, de forma a tornar ágil a localização dos 
processos arquivados. No momento da correição, o Coordenador manifestou sua preocupação quanto ao 
espaço disponível para arquivamento no foro, o qual, segundo alega, deverá chegar ao seu limite até o 
final do próximo ano. A última remessa ao Arquivo Central ocorreu em 2014. 
 Há dois Agentes de Segurança e quatro servidores lotados na CCDF. Afirmou o Coordenador que 
o quadro funcional atual é suficiente para administrar a demanda. Ainda, relatou que, em 24.08.2018, 
houve alteração do gestor da Unidade.  


A Unidade faz a unificação dos dados cadastrais de acordo com a demanda, o CLE, o lançamento 
do protocolo recebido nos processos físicos e das petições encaminhadas pelo VIP, a triagem das iniciais 
(verifica se o pedido é adequado, liquido, se tem procuração do reclamante, confere o endereço da 
reclamada) e, também, faz qualquer outra atividade extra solicitada pelas Varas. O processo eletrônico foi 
instalado no Foro em 27.06.2014. A CCDF auxilia os advogados na utilização do PJE, ainda que tal 
demanda tenha diminuído muito no último ano. A Unidade reduz a termo quando há reclamatórias verbais, 
que segundo o Coordenador são raras, as vezes apenas uma por ano. A cobrança de carga de processos 
não devolvidos no prazo é feita a cada 15 dias. 
 Também é responsabilidade do setor zelar pela manutenção dos prédios e resolver pequenas 
demandas. O Coordenador faz a conferência das certidões nos processos físicos, verifica endereço e 
retifica quando necessário, acompanha os cumprimentos e faz cobrança constante dos prazos excedidos. 
O Coordenador informou que a equipe de Oficiais de Justiça conta com o apoio de quatro servidores. 
Relatou que a distribuição dos mandados é feita às segundas e quintas-feiras até o meio dia, exceção feita 
aos mandados urgentes que são distribuídos, de imediato, ao Oficial Plantonista.  O regime de plantão é 
semanal. Nas férias de um Oficial de Justiça, os mandados são distribuídos entre aqueles que receberam 
mandados em menor quantidade. A cobrança dos mandados é feita por telefone - WhatsApp. O 
Coordenador não consegue conferir as certidões no PJE, mas consegue acompanhar os prazos pelo 
painel. Os mandados físicos são devolvidos logo após o cumprimento. 
 Pelos dados obtidos, verifica-se que o tempo médio para cumprimento dos mandados de 
processos físicos pelos Oficiais de Justiça recuou 14,94% 2017/09 a 2018/08, na comparação com os 
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doze meses anteriores. Em relação ao tempo de cumprimento de cada tipo de mandado, constata-se que 
aqueles classificados como “outros” possuem o menor prazo médio de cumprimento (em média, 1,83 
dias), seguidos pelas notificações (média de 2,79 dias). Por outro lado, o cumprimento mais moroso é 
verificado nas citações (5,17 dias). 
 Quanto aos mandados decorrentes de processos eletrônicos, o lapso médio para efetivo 
cumprimento das diligências pelos oficiais de justiça avaliadores alcançou 7,03 dias no período avaliado – 
21,01% menor que aquele verificado nos doze meses anteriores. Dentre essas diligências, o prazo mais 
célere foi registrado nos ofícios (4,51 dias), enquanto os mandados foram as diligências com maior prazo 
médio de cumprimento (7,16 dias). 


De acordo com as informações do sistema informatizado da Unidade Judiciária, a unidade merece 
destaque positivo, já que foi constatado pequeno o número de mandados cumpridos após o decurso do 
prazo legal, comparado com a média das demais Unidades da 4ª Região. Em relação aos processos 
físicos, foram devolvidos 9 mandados após o decurso do prazo legal entre setembro de 2017 e agosto de 
2018, valor correspondente a 8,65% de todos os mandados cumpridos – percentual inferior ao verificado 
nos doze meses anteriores (15,29%). Quanto aos mandados emitidos em processos eletrônicos, 
constatou-se que 452 foram devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça avaliadores entre 2017/09 e 
2018/08 – o equivalente a 19,92% de todos os mandados cumpridos no período (percentual abaixo do 
verificado nos doze meses anteriores).  
 Na inspeção constatou-se a boa organização da Unidade e o empenho no trabalho pelos 
servidores que a integram. 
  
6 RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
   


Item 3.5 (Livro Carga de Advogados) 


     Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, bem como 
a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, §1º, da CPCR. 


Item 4.3.5 (Mandados Pendentes de Devolução com Prazo de Devolução Vencido no Sistema 
Informatizado) 


     Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, bem 
como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 
especialmente em relação aos mandados de penhora. 


  
7 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto com a juíza Diretora do 


Foro, Neusa Líbera Lodi, com o Coordenador, Rafael Ferraz de Almeida Galeazzi, e os demais servidores 
da Unidade Judiciária, a Corregedora Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Sapucaia 
do Sul no dia 03.10.2018, das 10h30min às 11h, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de 
quaisquer interessados para tratarem de questões referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. 
Especificamente em relação à Coordenadoria de Controle de Direção do Foro e à Central de Mandados, 
não houve manifestação. 
 


9 PRAZO PARA RESPOSTA 
 
 O Coordenador deverá cientificar os servidores lotados na Unidade Judiciária das recomendações 


e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 30 dias para 
comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-mail 
assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
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10 ENCERRAMENTO 
 


  Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Diretora do Foro, Neusa Líbera Lodi, pelo 
Coordenador Rafael Ferraz de Almeida Galeazzi e pelos demais servidores presentes na Unidade 
Judiciária, prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, 
para os devidos fins, é por mim, Andréa Koliver, Assessora Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente 
Relatório, que é assinado pelo Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
 


Marçal Henri dos Santos Figueiredo 
Corregedor Regional 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
23ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 


        
    


No primeiro dia do mês de outubro de 2018, compareceu à sede da 23ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre o Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI DOS 
SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua equipe, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 0006006-
60.2018.5.04.0000. Todos foram recebidos pela Juíza Titular, Patrícia Heringer, pela Juíza Substituta lotada, 
Fabíola Schivitz Dornelles Machado, pelo Diretor de Secretaria, Anderson Dressler, e pelos demais 
servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


 
1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 
Data da instalação da Vara do Trabalho: 18.03.1994 
Data da última correição realizada: 25.04.2017 
Data de Implantação do PJe: 23.09.2013 
Jurisdição: Porto Alegre 
Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 1º.10.2018 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): 1º.09.2017 a 31.08.2018 
 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  


 
 Nos termos da Portaria nº 08/2017 desta Corregedoria Regional, a 23ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre pertence à 40ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


 Nesta circunscrição vigora o regime de lotação plena, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho e de um Juiz Substituto lotado. 


 
3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízas Atuais  
  


Juíza Cargo Lotação 


Patrícia Heringer Juíza do Trabalho Titular 21.07.2014 


Fabíola Schivitz Dornelles Machado Juíza do Trabalho Substituta lotada 28.01.2013 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 03/09/2018) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 
  
 Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria, não consta informação 
relativa a requerimento ou autorização de residência fora da Comarca para as Juízas atuais desta Unidade 
Judiciária.  


  
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Motivo Total* 


1 Patrícia Heringer Juíza do Trabalho Titular da Unidade Judiciária desde 
21.07.2014 


Há 4 anos, 2 
meses e 8 dias* 


2 Fabíola Schivitz Dornelles Machado 
Juíza do Trabalho Substituta lotada na Unidade 


Judiciária desde 28.01.2013 
Há 5 anos, 7 


meses e 15 dias* 
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3 Marina dos Santos Ribeiro 1º a 07.03.2017 Férias das Juízas Titular e Substituta 
lotada 


7 dias 


4 Caroline Bitencourt Colombo 17.04.2017 Juíza Auxíliar – 6º Módulo de 
Formação Inicial da Escola Judicial 


1 dias 


5 Tiago dos Santos Pinto da Mota 15 a 21.05.2017 
Juíza Substituta lotada na titularidade 


da Vara 


7 dias 


6 Marines Denkievicz Tedesco Fraga 22 a 28.05.2017 7 dias 


7 Rafael Fidelis de Barros 29 e 30.05.2017 2 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 03/09/2018) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
  
3.1.4 Afastamentos da Juíza Titular e da Juíza Substituta lotada durante o Período Correcionado  
  


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total  


Juíza 
Titular 


Patrícia Heringer 


Férias 06.02 a 07.03.2017 30 dias 


LTS 12.05 a 02.06.2017 22 dias 


Férias 


10.07 a 08.08.2017 30 dias 


06.11 a 05.12.2017 30 dias 


14.02 a 15.03.2018 30 dias 


16.07 a 14.08.2018 30 dias 


Juíza 
Substituta 


lotada 
Fabíola Schivitz Dornelles Machado Férias 


01 a 30.03.2017 30 dias 


04.09 a 03.10.2017 30 dias 


08.01 a 06.02.2018 30 dias 


12.09.2018 1 dia 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 03/09/2018) 
 
3.2 SERVIDORES  
  


3.2.1 Servidores Lotados  
  


 Servidor (a) Cargo Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Anderson Dressler TJAA Diretor de Secretaria (CJ3) 14.02.2018 


- Joseane Agostini Tiecher AJAJ Assistente de Juiz Substituto (FC05) 14.05.2014 


2 Thobias Canterle de Oliveira TJAA Assistente de Juiz Titular (FC05) 12.08.2014 


3 Marcio Borges Cardozo AJAJ Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 27.10.2009 


4 Jose Luis Peikriszwili Tartaruga TJAA Assistente de Execução (FC04) 03.10.2016 


5 Giseli Maria dos Santos AJAJ Assistente de Execução (FC04) 13.07.2018 


6 Irena Xavier Hoffmann AJAA Secretária de Audiência (FC03) 01.07.2013 


7 Rafaela Martins Pottes de Mello TJAA Secretária de Audiência (FC03) 01.08.2016 


8 Rosimeri da Silva Goulart TJAA Assistente (FC02) 07.01.2016 


9 Mauricio de Mello TJAA - 07.05.2009 


10 Betina Machado dos Santos TJAA - 16.07.2012 


11 Lucas Andre Guarnier Rohde TJAA - 02.09.2013 


12 Vanessa Harumy Soken TJAA - 08.11.2017 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 03/09/2018) 
(O servidor Assistente de Juiz Substituto (FC05) é listado, mas não é contado na lotação da Unidade Judiciária. TJAA: Técnico 
Judiciário, Área Administrativa; AJAA: Analista Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária)  
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3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  
           


 Servidor (a) Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência 
na Unidade Judiciária Motivo da Saída 


1 Cleomar Vaz Medina 01.12.2015 08.08.2017 1 ano, 8 meses e 8 dias Lotação na 1ª Vara do Trabalho de 
Porto Alegre 


2 Thyago Augusto Florencio 09.08.2017 12.11.2017 3 meses e 4 dias 
Lotação no Gabinete da Exma. Desª. 


Lucia Ehrenbrink - Assistente de 
Gabinete (FC05) 


3 Isabel Maria Ribeiro Alice 10.06.2014 07.01.2018 3 anos, 6 meses e 28 
dias 


Lotação na 29ª Vara do Trabalho de 
Porto Alegre 


4 Raquel Romanoff Antunes 24.01.2014 04.09.2018 4 anos. 7 meses e 11 
dias 


Lotação na 18ª Vara do Trabalho de 
Porto Alegre 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 03/09/2018) 
  
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 
  


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias Total 


Anderson Dressler CURS- Cursos, congressos, seminários, etc 2 2 


Irena Xavier Hoffmann 
LTS - Tratamento de Saúde 1 


2 
DPON- Dispensa do ponto 1 


Joseane Agostini Tiecher 
LG- Gestante 120 


180 
LG - Gestante Prorrogação 60 


Marcio Borges Cardozo 
FALC- Falecimento Pessoa da Família 8 


10 
LTS - Tratamento de Saúde 2 


Mauricio de Mello TREF- Fruição dos dias trabalhados nas eleições 1 1 


Rafaela Martins Pottes de Mello TREF- Fruição dos dias trabalhados nas eleições 4 4 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 03/09/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
   
3.3 ESTAGIÁRIOS  


  Conforme consulta ao Sistema RH em 19.09.2018, as duas vagas para estágio na Unidade Judiciária 
encontram-se disponíveis. 
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4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
  
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
  


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


   
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 23ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 
  


Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 
período de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018. O quadro abaixo indica, para fins de análise 
de desempenho, que a Vara foi agrupada com as Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou 
entre 1.501 e 2.000 processos por ano, de acordo com a média de casos novos recebidos no triênio 2015-
2017, conforme exposto a seguir: 


  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.779 1.806 1.928 1.837,67 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
 
Analisando as informações apresentadas pelo MGD, constata-se que a 23ª Vara do Trabalho de 


Porto Alegre obteve resultados melhores do que a média das unidades similares nos indicadores relativos 
ao congestionamento na fase de liquidação, ao congestionamento na fase de execução, à vazão processual, 
ao prazo médio entre a conclusão e a prolação da sentença e ao prazo médio entre o início e o fim da 
execução – e, por conseguinte, resultados piores do que a média da respectiva faixa processual nos demais 
indicadores. 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 
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A seguir, será analisado o desempenho da unidade em cada índice que compõe o MGD. Sinala-se 
que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral apresentado pela 
Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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   Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio    


Faixa de Movimentação 
Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice 


de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na 
Faixa 


Unidade Judiciária Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à Prola- 


ção da 
Sentença 


Do Início 
ao Fim da 
Execução 


Do Ajuiza- 
mento ao 
Arquiva- 
mento 


1.501 – 2.000 
processos por ano 


1º 6ª Caxias do Sul 0,35 -0,32 0,63 0,32 0,33 0,52 0,40 0,29 0,60 0,39 82% 0,32 


2º 3ª Sao Leopoldo 0,13 0,06 0,69 0,36 0,42 0,28 0,25 0,45 0,53 0,38 87% 0,33 


3º 4ª Sao Leopoldo 0,24 0,19 0,77 0,40 0,45 0,38 0,17 0,39 0,43 0,41 89% 0,37 


4º 2ª Gravataí 0,41 -0,11 0,84 0,59 0,42 0,76 0,09 0,46 0,62 0,50 79% 0,39 


5º 1ª Cachoeirinha 0,40 0,17 0,60 0,46 0,40 0,60 0,29 0,44 0,76 0,47 85% 0,40 


6º 1ª Gravataí 0,48 0,23 0,69 0,59 0,41 0,85 0,24 0,43 0,61 0,53 77% 0,41 


6º 2ª Sao Leopoldo 0,36 0,35 0,43 0,52 0,30 0,49 0,90 0,13 0,71 0,46 88% 0,41 


8º Osorio 0,39 0,39 0,78 0,61 0,53 0,49 0,05 0,63 0,66 0,51 83% 0,42 


9º 29ª Porto Alegre 0,26 -0,10 0,81 0,67 0,42 0,41 0,14 0,96 0,55 0,50 85% 0,43 


10º 5ª Canoas 0,40 0,23 0,77 0,72 0,46 0,69 0,12 0,38 0,66 0,51 88% 0,44 


10º 16ª Porto Alegre 0,34 0,14 0,68 0,56 0,42 0,37 0,79 0,34 0,55 0,49 89% 0,44 


12º 12ª Porto Alegre 0,37 0,32 0,84 0,79 0,50 0,53 0,37 0,74 0,71 0,59 77% 0,45 


12º 14ª Porto Alegre 0,34 0,17 0,79 0,67 0,47 0,45 0,27 0,53 0,62 0,50 91% 0,45 


12º 15ª Porto Alegre 0,38 0,15 0,76 0,73 0,40 0,49 0,30 0,50 0,75 0,51 87% 0,45 


15º 4ª Gravataí 0,51 0,04 0,80 0,58 0,44 0,95 0,53 0,40 0,64 0,59 77% 0,46 


15º 6ª Porto Alegre 0,37 0,11 0,77 0,74 0,41 0,54 0,51 0,36 0,54 0,51 90% 0,46 


15º 21ª Porto Alegre 0,44 0,34 0,86 0,76 0,60 0,50 0,53 0,45 0,64 0,58 79% 0,46 


15º Viamao 0,32 0,23 0,88 0,77 0,44 0,43 0,22 0,59 0,59 0,52 89% 0,46 


19º 1ª Bento Gonçalves 0,46 0,17 0,65 0,57 0,37 0,66 0,34 0,47 0,74 0,51 91% 0,47 


20º 4ª Canoas 0,44 0,35 0,80 0,78 0,54 0,57 0,46 0,42 0,73 0,57 84% 0,48 


20º 3ª Gravataí 0,52 0,24 0,76 0,64 0,41 1,00 0,69 0,54 0,80 0,66 73% 0,48 


20º 5ª Porto Alegre 0,35 0,39 0,84 0,73 0,51 0,44 0,48 0,55 0,60 0,56 85% 0,48 


20º 8ª Porto Alegre 0,41 0,23 0,82 0,78 0,50 0,55 0,25 0,78 0,80 0,58 83% 0,48 


20º 23ª Porto Alegre 0,48 0,18 0,73 0,75 0,42 0,63 0,36 0,51 0,77 0,55 88% 0,48 
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20º 24ª Porto Alegre 0,41 0,16 0,79 0,72 0,44 0,52 0,32 0,59 0,65 0,53 89% 0,48 


26º 2ª Canoas 0,37 0,41 0,77 0,73 0,56 0,61 0,37 0,58 0,72 0,57 85% 0,49 


26º 3ª Porto Alegre 0,50 0,37 0,81 0,79 0,45 0,59 0,36 0,57 0,81 0,59 82% 0,49 


26º 10ª Porto Alegre 0,40 0,20 0,81 0,76 0,44 0,42 0,41 0,60 0,66 0,54 91% 0,49 


26º 25ª Porto Alegre 0,40 0,19 0,80 0,72 0,45 0,66 0,32 0,46 0,66 0,54 90% 0,49 


30º 2ª Cachoeirinha 0,47 0,26 0,80 0,59 0,46 0,66 0,27 0,53 0,70 0,55 90% 0,50 


30º 4ª Porto Alegre 0,34 0,46 0,83 0,78 0,53 0,48 0,49 0,64 0,64 0,59 85% 0,50 


32º 3ª Canoas 0,42 0,46 0,76 0,78 0,52 0,61 0,27 0,65 0,63 0,57 91% 0,52 


32º 20ª Porto Alegre 0,44 0,32 0,81 0,81 0,46 0,58 0,19 0,73 0,86 0,58 90% 0,52 


34º 2ª Bento Gonçalves 0,39 0,50 0,81 0,65 0,42 0,60 0,42 0,88 0,68 0,62 85% 0,53 


34º 13ª Porto Alegre 0,44 0,43 0,81 0,83 0,49 0,72 0,28 0,65 0,80 0,61 87% 0,53 


34º 1ª Sao Leopoldo 0,46 0,11 0,76 0,51 0,47 0,45 0,97 0,49 0,55 0,58 91% 0,53 


37º 7ª Porto Alegre 0,48 0,18 0,74 0,80 0,40 0,58 0,98 0,43 0,73 0,62 88% 0,54 


37º 11ª Porto Alegre 0,44 0,09 0,78 0,72 0,48 0,66 0,85 0,48 0,68 0,61 89% 0,54 


39º 26ª Porto Alegre 0,45 0,39 0,80 0,80 0,44 0,59 0,47 0,76 0,88 0,63 87% 0,55 


40º 17ª Porto Alegre 0,44 0,44 0,80 0,71 0,53 0,61 0,34 0,78 0,73 0,61 92% 0,56 


41º 9ª Porto Alegre 0,54 0,18 0,84 0,84 0,51 0,71 0,68 0,62 0,78 0,66 86% 0,57 


42º 2ª Porto Alegre 0,48 0,46 0,85 0,87 0,52 0,78 0,83 0,65 0,80 0,71 83% 0,59 


43º 1ª Porto Alegre 0,43 0,54 0,88 0,93 0,56 0,60 0,61 0,91 0,93 0,71 85% 0,61 


43º 27ª Porto Alegre 0,49 0,56 0,89 0,93 0,52 0,74 0,36 1,00 0,86 0,72 86% 0,61 


45º 1ª Canoas 0,55 0,73 0,89 1,00 1,00 0,78 0,47 0,85 0,66 0,76 82% 0,62 


46º 19ª Porto Alegre 0,48 0,33 0,80 0,90 0,44 0,71 1,00 0,65 0,95 0,71 89% 0,63 


46º 28ª Porto Alegre 0,39 0,43 0,84 0,93 0,46 0,54 0,93 0,88 0,89 0,72 88% 0,63 


48º 22ª Porto Alegre 0,48 0,17 0,78 0,85 0,39 0,78 0,70 0,71 1,00 0,67 97% 0,65 


Média 0,42 0,28 0,79 0,71 0,46 0,60 0,45 0,56 0,71 0,57 88% 0,49 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
  
4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 
 


 


 
 


A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 
não julgados nos últimos doze meses em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 


  


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO - 2017/09 a 2018/08 


 
 


 23ª VT de 
Porto Alegre 


Faixa de Movimentação 
Processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Pendentes do período anterior em 31.08.2017 1.701 1.569,79 8,36%  


B Casos novos 1.423 1.343,52 5,92%  


C Sentenças anuladas e reformadas 1 1,23 -18,64%  


D Total de processos pendentes de solução (A + B + 
C) 3.125 2.914,54 7,22% ▼ 


E Sentenças proferidas com resolução de mérito 758 799,98 -5,25%  


F Processos conciliados – conhecimento 587 642,54 -8,64%  


G Total de soluções com resolução de mérito (E + F) 1.345 1.442,52 -6,76% ▼ 


H Solucionados sem resolução do mérito 276 240,25 14,88%  


I Total de processos solucionados (G + H) 1.621 1.682,77 -3,67% ▼ 


PRODUTIVIDADE (I / D) 51,87% 57,74% -10,16%  


CONGESTIONAMENTO (1- (I / D)) 0,48 0,42 13,88% ▼ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,48 0,42 42º/48 
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Conforme apontado acima, foram solucionados na 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, no 
período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 51,87% de todos os processos pendentes de solução – 
percentual inferior à produtividade média apurada na sua respectiva faixa de movimentação processual, a 
qual alcançou o patamar de 57,74% no mesmo período. Em face disso, o índice de congestionamento da 
Unidade ficou em 0,48, ocupando a sétima pior posição entre as 48 unidades da sua respectiva faixa de 
movimentação processual. 


O principal fator para o desempenho verificado foi o elevado número de processos pendentes de 
solução do período anterior (1.701), o qual era 8,36% superior à média das unidades similares, combinado 
com um reduzido número de processos solucionados no período analisado (1.621), o qual foi 3,67% inferior 
à média da faixa de movimentação processual (1.682,77). Em contrapartida, o número de processos 
solucionados foi 13,83% superior ao número de casos novos (1.423) no período, de modo que o saldo de 
processos pendentes de finalização da unidade em 31.08.2018 recuou na comparação com o período 
anterior, o que, por conseguinte, indica uma tendência de melhora nesse indicador a médio e longo prazos. 


Apresenta-se, abaixo, quadro de produtividade dos magistrados vinculados à Unidade Judiciária: 
   


PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO  
Período: 2017/09 a 2018/08 


 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças 
não líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Patricia Heringer (J1) 6 403 220 123 13 


Fabíola Schivitz Dornelles Machado (J2) 4 341 335 152 26 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
  
Analisando-se os números do quadro acima, percebe-se que a Juíza Titular prolatou seis sentenças 


líquidas nos últimos doze meses, o que corresponde a 1,47% das sentenças prolatadas por ela nesse 
período. Por outro lado, a Juíza Substituta lotada prolatou quatro sentenças líquidas nos últimos doze meses, 
o que corresponde a 1,16% das sentenças por ela prolatadas nos últimos doze meses – cabendo salientar 
que, em todo o TRT4, 3,82% das sentenças prolatadas no período analisado foram líquidas. 


Por sua vez, em relação aos processos convertidos em diligências, salienta-se que esse deve ser 
um procedimento excepcional. Analisando-se os números apresentados pelos magistrados, constata-se que 
o número de conversões em diligências foi ligeiramente superior a um por mês para a Juíza Titular (número 
que pode ser considerado reduzido), e ligeiramente superior a dois por mês para a Juíza Substituta (número 
que pode ser considerado elevado) – cabendo destacar que nenhuma destas conversões correspondem a 
redistribuições de processos das magistradas decorrentes de portarias publicadas por esta Corregedoria. A 
seu turno, analisando-se por amostragem alguns processos nos quais foram constatados esses 
movimentos, constatou-se que o processo nº 0020750-30.2014.5.04.0023 foi convertido em diligência em 
11.09.2017 pela Juíza Titular em razão da desistência de alguns pedidos por parte da reclamante, o que 
acarretou a exclusão da segunda reclamada da lide, e que o processo nº 0021265-60.2017.5.04.0023 foi 
convertido em diligência em 03.10.2017 pela Juíza Substituta para o autor esclarecer o motivo pelo qual 
ingressou com a demanda, tendo em vista que já havia ingressado com demanda anterior contra as mesmas 
reclamadas (a qual se encontrava aguardando audiência inicial), havendo, portanto, motivos plausíveis para 
conversão em diligência nesses processos. 


Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do período avaliado 
(31.08.2018), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando encerramento da instrução 
processual (68,54%). Além disso, convém destacar que no período de 31.08.2017 a 31.08.2018 houve um 
decréscimo de 62 processos aguardando a prolação de sentença com prazo vencido na Unidade. 
Especificações no quadro abaixo: 


 


SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 31.08.2017 31.08.2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 446 374 -16,14% 


Aguardando encerramento da instrução 1.038 1.037 -0,10% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 102 49 -51,96% 
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Aguardando prolação de sentença – com prazo vencido 115 53 -53,91% 


TOTAL 1.701 1.513 -11,05% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
  
4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação 
 
 
 


  
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração: 


     


 


  


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO – PERÍOO 2017/09 a 2018/08  


 23ª VT de Porto 
Alegre 


Faixa de 
Movimentação 


processual 
(Média) 


Unidade em relação a 
sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31.08.2017 269 197,44 36,25%  


B Liquidações iniciadas 462 446,77 3,41%  


C 
Total de processos pendentes - fase de liquidação 


(A + B) 
731 644,21 13,47% ▼ 


D Liquidações encerradas 601 466,08 28,95% ▲ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 82,22% 72,35% 13,64%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,18 0,28 -35,68% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 


Os dados acima indicam que, no período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 82,22% de todas 
as liquidações tramitando na unidade foram encerradas – produtividade superior à média da sua respectiva 
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faixa de movimentação processual, a qual alcançou 72,35%. O índice de congestionamento da Unidade 
nesse indicador foi o 16º colocado entre as 48 unidades com tramitação processual similar. 


 


 
4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 


 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
  
Fórmula de apuração:  
 


    
 


 
  


 
CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO -  PERÍODO 2017/09 a 2018/08  


 23ª VT de 
Porto Alegre 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Saldo de processos no arquivo provisório em 31.08.2017 736 597,46 23,19%  


B Execuções tramitando em 31.08.2017 1.107 1.311,63 -15,60%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 31.08.2017 1.843 1.909,08 -3,46% ▲ 


D Execuções iniciadas 682 520,85 30,94%  


E Total de execuções pendentes de finalização (C + D) 2.525 2.429,94 3,91% ▼ 


F Execuções Finalizadas 689 510,63 34,93% ▲ 


PRODUTIVIDADE (F / E) 27,29% 21,01% 29,85%  


CONGESTIONAMENTO (1-(F / E)) 0,73 0,79 -7,94% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  


Nos últimos doze meses, foram finalizadas na Unidade Judiciária 27,29% das execuções pendentes 
de finalização no período. Esse desempenho foi superior à média da respectiva faixa, onde o percentual de 
execuções finalizadas alcançou 21,01%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento da Unidade 
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(0,73) foi inferior à média das unidades com tramitação processual similar, sendo o oitavo melhor colocado 
entre as 48 unidades com tramitação processual semelhante. 


Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o número de execuções 
tramitando em 31.08.2017 na Unidade era 15,60% inferior à média da sua respectiva faixa de movimentação; 
por outro lado, o saldo de processos no arquivo provisório encontrava-se 23,19% acima da média das 
demais unidades com tramitação processual similar. Desse modo, o número de execuções pendentes de 
finalização na Unidade (1.843) era 3,46% inferior à média da sua faixa de movimentação.  


Por sua vez, o número de execuções iniciadas na Unidade nos últimos doze meses (682) foi 30,94% 
superior à média da sua faixa de movimentação (520,85), e o número de execuções finalizadas (689) foi 
34,93% superior à média de sua faixa de movimentação (510,63). Constata-se, por fim, que o número de 
execuções finalizadas foi superior em 1,03% ao número de execuções iniciadas no período, o que indica 
uma tendência de ligeira melhora no índice de congestionamento na fase de execução nos próximos 
períodos caso mantida a produtividade pela Unidade. 
  
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 


 0,75 0,71 28º/48 
 
O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 


somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  


 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 5.428 
7.216 


 0,75 


  


 


ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


Tipo de Processo 
31.08.2017 31.08.2018 


Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos - PJe 3.861 69,03% 4.094 75,42% 


Processos Físicos 1.732 30,97% 1.334 24,58% 


75,42%


24,58%


Acervo da Unidade em 31.08.2018


Processos Eletrônicos - PJe
Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e execução) + 
cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 


 


3.229 + 261 + 1.881 + 57 + 0 
 


5.428 
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Total 5.593 100,00% 5.428 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
*Considera-se no acervo dos processos tramitando na Unidade, também aqueles arquivados provisoriamente. 
 


Nos últimos doze meses, houve aumento do acervo de processos eletrônicos, passando de 3.861 
para 4.094; em contrapartida, o acervo de processos físicos recuou de 1.732 para 1.334. Assim, em 
31.08.2018, o acervo de processos físicos representava apenas 24,58% de todos os processos tramitando 
na Unidade Judiciária. 
 


Situação 31.08.2017 31.08.2018 Variação  


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 3.368 3.229 -4,13% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 293 261 -10,92% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 1.843 1.881 2,06% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 89 57 -35,96% 


TOTAL 5.593 5.428 -2,95% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
a tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 


 
Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 


últimos doze meses houve uma redução de 2,95% no número de processos tramitando na Unidade 
Judiciária, passando de 5.593 para 5.428 processos. Apesar dessa redução, contudo, o acervo da Unidade, 
em 31.08.2018, era 5,98% superior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 
5.121,90 processos), resultando no 28º índice entre as unidades com tramitação processual similar. 


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento (decréscimo de 139 processos, o que importou em uma queda de 4,13%), ao passo que a 
execução foi a única espécie que registrou aumento na quantidade de processos tramitando na Unidade 
correcionada (acréscimo de 38 processos, o que importou em uma elevação de 2,06%). 


  
4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL Índice na 


unidade 
Média 


na faixa Posição na faixa 


 0,42 0,46 15º/48 
   


A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. 
No entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras unidades 


 


1.423 
1.632 + 109 


 


0,82 


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual. 
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Fórmula de apuração: 
 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,82 
1,94 


 


0,42 


  
 VAZÃO PROCESSUAL – PERÍODO 2017/09 a 2018/08 


 Casos novos 
Arquivados 


definitivamente + 
remetidos outras VTs 


Arquivados em relação 
aos casos novos 


23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1423 1.741 122,35% 


Média unidades similares 1.343,52 1.503,31 111,89% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
  


Conforme apontado acima, o número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras 
Unidades superou em 318 o número de casos novos nos últimos doze meses, o que, como anteriormente 
apontado, resultou em queda no acervo da Unidade no período. Além disso, o percentual de processos 
arquivados em relação aos casos novos na Unidade (122,35%) evidencia um desempenho superior à média 
da sua respectiva faixa (111,89%). 


Quanto ao índice de vazão processual (0,42), este foi o 15º colocado na sua faixa de movimentação 
processual. 


 
4.6 INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
  
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 


 0,63 0,60 33º/48 
  


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 
e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   


 


Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


323,15 
514,18 


 


0,63 
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(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou um 
aumento de 11,62% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, 
passando de 289,50 dias para 323,15 dias. Além disso, o índice obtido neste indicador foi o 33º colocado 
entre as 48 unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na Unidade foi 15,10 
dias mais moroso do que a média da sua faixa de movimentação processual. 
  
4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 0,36 0,45 21º/48 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 
ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


49,28 
138,37 


 


0,36 


 


   


 
 
  


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – em dias 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 289,50 323,15 11,62% 


Média unidades similares 276,43 308,05 11,44% 
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PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - em dias 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 118,72 49,28 -58,49% 


Média unidades similares 78,28 62,75 -19,84% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
  


O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou redução de 118,72 
dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 49,28 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 – lapso 13,47 
dias mais célere, a seu turno, do que a média das unidades similares. O índice desse indicador foi o 21º 
colocado entre as 48 unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 
 0,51 0,56 20º/48 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo 
médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


556,14 
1.094,34 


 


0,51 


  
 


PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - em dias 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 641,33 556,14 -13,28% 


Média unidades similares 666,06 608,93 -8,58% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma 
redução de 13,28% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2016/09 a 2017/08, 
passando de 641,33 dias para 556,14 dias. Além disso, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 
52,79 dias mais célere do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo 
que o índice da Unidade nesse quesito foi o vigésimo colocado entre as 48 unidades com tramitação similar. 


   
4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 0,77 0,71 36º/48 
 
Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 


definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
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período de referência. O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o 
maior prazo médio dentre as unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 


Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 815,09 
1.059,07 


 


0,77 


 


 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - em dias 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 750,78 815,09 8,56% 


Média unidades similares 771,83 750,12 -2,81% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
 
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo registrou um aumento 


de 8,56% no período analisado, passando de 750,78 dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 815,09 
dias, no período de 2016/09 a 2017/08. Além disso, a Unidade apresenta um desempenho inferior ao 
verificado no mesmo período na respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um prazo 
médio de 750,12 dias. 


O índice da Unidade foi o 36º colocado entre as 48 unidades similares, sendo 64,97 dias mais 
moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 
  
4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição na 


faixa 


 0,55 0,57 20º/48 
 


O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 
acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 


Fórmula de apuração: 
 


Somatório de cada variável multiplicada pelo seu peso 
Somatório dos pesos atribuídos às variáveis 


 


(0,48 x 2) + (0,18 x 1) + (0,73 x 3) + 
(0,75 x 1) + (0,42 x 1) + (0,63 x 2) + 
(0,36 x 2) + (0,51 x 2) + (0,77 x 1) 


 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,55 


 
O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,55) nos últimos doze meses foi o 


vigésimo colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. Destacam-se, positivamente, os 
indicadores relativos ao congestionamento na fase de execução (oitava colocada entre as 48 unidades da 
respectiva faixa processual), à vazão processual (15ª colocada entre as unidades similares) e ao 
congestionamento na fase de liquidação (16ª colocada na respectiva faixa). 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
3
0
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
0
0
6
-
6
0
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
9
9
1
.
4
9
8
2
8
.
5
3
4
5
1
.
4
3
6
1
9
-
9


Anexo 5 - Relatório de Correição Ordinária 23ª VT DE PORTO ALEGRE
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 17







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


18 
 


Por outro lado, é importante que a Unidade, para a evolução do seu índice de produtividade nos 
próximos períodos, apresente especial melhora nos indicadores de desempenho relativos ao 
congestionamento na fase de conhecimento (sétima pior colocada entre as 48 unidades da respectiva faixa 
processual), ao prazo médio entre o ajuizamento e o arquivamento (36ª colocada entre as unidades 
similares) e ao prazo médio entre o ajuizamento e o fim da instrução (33ª colocada na respectiva faixa). 


 
4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
 


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação Ausências** Dias 


líquidos 
Servidores em 


atividade 


Anderson Dressler 14.02.2018 31.08.2018 199 2 197 0,54 


Betina Machado dos Santos 01.09.2017 31.08.2018 365 0 365 1,00 


Giseli Maria dos Santos 13.07.2018 31.08.2018 50 0 50 0,14 


Irena Xavier Hoffmann 01.09.2017 31.08.2018 365 2 363 0,99 


Isabel Maria Ribeiro Alice 01.09.2017 07.01.2018 129 0 129 0,35 


Jose Luis Peikriszwili Tartaruga 01.09.2017 31.08.2018 365 0 365 1,00 


Lenise Goltz Muniz 01.09.2017 13.02.2018 166 0 166 0,45 


Lucas Andre Guarnier Rohde 01.09.2017 31.08.2018 365 0 365 1,00 


Marcio Borges Cardozo 01.09.2017 31.08.2018 365 10 355 0,97 


Mauricio de Mello 01.09.2017 31.08.2018 365 1 364 1,00 


Rafaela Martins Pottes de Mello 01.09.2017 31.08.2018 365 4 361 0,99 


Raquel Romanoff Antunes 01.09.2017 31.08.2018 365 12 353 0,97 


Rosimeri da Silva Goulart 01.09.2017 31.08.2018 365 7 358 0,98 


Thobias Canterle de Oliveira 01.09.2017 31.08.2018 365 0 365 1,00 


Thyago Augusto Florencio 01.09.2017 12.11.2017 73 1 72 0,20 


Vanessa Harumy Soken 08.11.2017 31.08.2018 295 0 295 0,81 


TOTAL 12,39 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 
** O total de ausências apresentado nesta tabela para cada servidor encontra-se detalhado no item 3.2.3 deste relatório no tocante 
às informações do quadro funcional da Unidade Judiciária. 
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A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, no triênio 2015 a 2017, apresentou uma média anual de 
1.837,67 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 14 
servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo: 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


De 1.501 a 2.000 processos por ano 
1.501 a 1.750 13 servidores 


1.751 a 2.000 14 servidores 


 
Em que pese a lotação ideal na Unidade, fixada com base nas faixas de movimentação processual 


definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, seja de 14 
servidores, o parâmetro adotado por este Tribunal para fins de lotação das unidades em relação ao quadro 
de pessoal é a "lotação histórica" ("lotação adotada"), que, no caso, é de 13 servidores considerando a falta 
de recursos para cumprimento da Resolução CSJT nº 63/2010 em sua integralidade, tanto na capital, como 
no interior. 


Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da fora de trabalho real pela 
força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 23ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


12,39 
14 


 


88% 


  
4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


 
O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 


Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


 


Índice de produtividade x força de trabalho 


 


0,55 x 88% 


 


0,48 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da Unidade 


ocupou, no período averiguado, a vigésima colocação entre as 48 unidades da respectiva faixa de 
movimentação processual. A equivalência entre o índice de produtividade da Unidade e o seu índice geral 
se dá em face da média de sua força de trabalho (88%), a qual, apesar de se encontrar abaixo do previsto 
na Resolução nº 63/2010 do CSJT, foi idêntica à média apresentada pela respectiva faixa de movimentação 
processual no período. 
 
5 METAS 


 
5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017 


 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 
  


META 1/2017 CNJ 


Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1.865 1.800 96,51% Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 
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5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31.12.2015 


Processos distribuídos até 31.12.2015 e julgados entre 
01.01.2016 e 31.12.2017 % Resultado 


1.468 1.430 97,41% Meta cumprida 


 
5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 
 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e arquivamentos) % Meta Resultado 


568 1.601 35,48% 51% Meta não cumprida 


 
5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 
  


META 5/2017 CNJ 


Casos novos de execução em 2017 Execuções baixadas* em 2017 % Resultado 


574 463 80,66% Meta não cumprida 


* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente 
(Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas 
pagamento de custas processuais. 
  
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
 


 META 6/2017 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31.12.2014 pendentes de solução Resultado 


0 Meta cumprida 


 
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2017 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, em 31.12.2016 Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 39 42 


2º Estado do Rio Grande do Sul 29 26 


3º Caixa Econômica Federal 20 24 


4º General Motors do Brasil Ltda. 3 1 


5º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 19 24 


6º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 7 9 


7º Claro S.A. 54 49 


8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 16 15 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 39 49 


10º Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D 38 36 


 
 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
3
0
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
0
0
6
-
6
0
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
9
9
1
.
4
9
8
2
8
.
5
3
4
5
1
.
4
3
6
1
9
-
9


Anexo 5 - Relatório de Correição Ordinária 23ª VT DE PORTO ALEGRE
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 20







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


21 
 


META 7/2017 CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017 Resultado 


264 275 258 Meta não cumprida 


 
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018 
  
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018 CNJ 


Distribuídos até 31.08.2018 Solucionados até 31.08.2018 % Resultado parcial 


770 1.079 140,13% Indicativo de cumprimento da meta 


  


5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 


Processos não julgados até 31.12.2016 Processos distribuídos até 31.12.2016 e 
julgados entre 01.01.2017 e 31.08.2018 % Resultado parcial 


1.712 1.575 92% Meta já cumprida 


 


5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018 CNJ 


Conciliações até 
31.08.2018 


Solucionados até 31.08.2018 (excluindo-
se desistências e arquivamentos) 


% Meta Resultado parcial 


420 989 42,47% 48% Indicativo de não cumprimento da meta 


 


5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018 CNJ 


Casos novos de execução até 
31.08.2018 


Execuções baixadas* até 
31.08.2018 


Grau de 
Cumprimento 


Resultado parcial 


429 525 122,38% Indicativo de cumprimento da meta 


* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 
 
5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
 


META 6/2018 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31.12.2015 Ações coletivas distribuídas até 31.12.2015 
e já julgadas em 31.08.2018 % Resultado parcial 


16 16 100% Meta já cumprida 


 
5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018 CNJ 


Dez maiores litigantes TRT4, em 31.12.2017 Processos tramitando na 
Unidade em 31.12.2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31.08.2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 42 41 


2º União Federal 6 5 


3º Companhia Riograndense de Saneamento CORSAN 9 7 
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4º Caixa Econômica Federal 24 18 


5º Estado do Rio Grande do Sul 26 24 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 15 16 


7º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 24 10 


8º Banco do Brasil S.A. 27 24 


9º Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D 36 29 


10º Claro S.A. 49 42 


  


META 7/2018 CNJ 


Total em 31.12.2017 Total em 31.08.2018 Meta para 31.12.2018 Resultado 


258 216 252 Indicativo de cumprimento da meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências de segunda a quinta feira, nos turnos da manhã e tarde, e 


eventualmente na sexta feira, no turno da manhã. As informações foram prestadas pelas secretárias de 
audiência, com confirmação das juízas. 


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 
5 I  
3 U  


2 a 3 P 


5 I  
3 U  


2 a 3 P 


5 I  
3 U  


2 a 3 P 


5 I  
3 U  


2 a 3 P 
- 


Tarde - - - - - 


 (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 27/09/2018) 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - - - - 


Tarde 
4 I 


 2 a 3 U  
3 a 4 P 


4 I 
 2 a 3 U  
3 a 4 P 


4 I 
 2 a 3 U  
3 a 4 P 


Idem aos outros 
dias, mas há 
audiências 


somente em 1 ou 
2 quintas por mês. 


- 


(Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 27/09/2018) 
Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 
  
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA DE INICIAIS 


 Casos novos Audiências iniciais  
Audiências iniciais em 


relação aos casos novos  


23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.423 1.288 90,51% 


Média unidades similares 1.343,52 1.360,21 101,24% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
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prazo médio para realização de audiências iniciais. Dessa forma, recomenda-se que a Unidade aumente o 
número de pautas disponíveis para realização de audiências iniciais. 


 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
ÚLTIMA DATA MARCADA PRÓXIMA DATA LIVRE 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 23.10.2018 10.12.2018 23.10.2018 12.12.2018 


Una Sumaríssimo 10.12.2018 13.02.2019 10.12.2018 28.11.2018 


Instrução 04.05.2020 18.11.2019 04.05.2020* 18.11.2019** 


Tentativa de acordo em execução 
São incluídos 


alguns processos 
em pauta 


- - - 


(Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 27/09/2018) 
*Há alguns horários disponíveis para a realização de audiências de instrução em 11.12.2018* e 30.10.2019**, respectivamente.  


6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS  


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


 
Do Ajuizamento da Ação até a 


Realização da 1ª Audiência 
 


Média Sumaríssimo 72,11 117,18 62,50% 


Média Ordinário 103,22 146,34 41,78% 


Média Geral 97,38 138,76 42,49% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
 
 As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram uma elevação de 62,50% no seu prazo médio, 
passando de 72,11 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 117,18 dias, nos doze meses subsequentes. 
A seu turno, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou elevação de 103,22 dias para 
146,34 dias nesses mesmos períodos. 
 É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
 
6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


 
Da Realização da 1ª Audiência até 


o Encerramento da Instrução 
 


Média Sumaríssimo 30,93 47,23 52,69% 


Média Ordinário 289,71 343,18 18,46% 


Média Geral 243,97 271,62 11,33% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
  
 O prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em processos 
do rito sumaríssimo avançou 52,69% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e os doze 
meses posteriores, passando de 30,93 dias para 47,23 dias. A seu turno, o rito ordinário registrou aumento 
da média de 289,71 dias para 343,18 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 18,46%). 
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6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


AUDIÊNCIAS REALIZADAS – Período 2017/09 a 2018/08 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento Conciliação 
Conhecimento 


Conciliação 
Execução TOTAL 


Eduardo Batista Vargas 35 0 0 0 42 0 77 


Fabíola Schivitz Dornelles Machado 410 383 209 0 2 11 1.015 


Jorge Alberto Araújo 0 0 0 0 33 0 33 


Luís Henrique Bisso Tatsch 0 0 0 0 0 1 1 


Patrícia Heringer 495 295 139 231 1 1 1.162 


TOTAL 940 678 348 231 78 13 2.288 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
 
6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  
 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – Período 2017/09 a 2018/08 


Juízes Audiências marcadas 
Audiências 


canceladas/redesignadas Índice de adiamentos 


Processos vinculados ao Juiz Titular (J1) 1.500 235 15,67% 


Processos vinculados ao Juiz Substituto (J2) 1.172 120 10,24% 


TOTAL 2.672 355 13,29% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
  


Conforme apontado no quadro acima, o número de audiências redesignadas chegou a 355 no 
período de 2017/09 a 2018/08, correspondendo a 13,29% de todas as audiências marcadas no período. Em 
face do exposto, recomenda-se a redução do número de adiamentos de audiências para percentual não 
superior a 10% do número de audiências designadas. 


 Eventuais adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional para fins 
informativos, conforme previsto no art. 4º, § 12º, do Provimento nº 250/2016, da Corregedoria Regional. 


 
7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 


 
7.1 ASSIDUIDADE 


 
Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 


da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


 
7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  
  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS – Período 2017/09 a 2018/08 


 23ª VT de 
Porto Alegre 


Faixa de Movimentação 
 Processual (Média) Unidade em relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31.08.2017 222 268,88 -17,43%  


B Incidentes apresentados 614 655,06 -6,27%  


C Total de incidentes pendentes (A + B) 836 923,94 -9,52% ▲ 
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D Incidentes julgados e baixados 543 567,67 -4,35% ▼ 


PRODUTIVIDADE (D/ C) 64,95% 61,44% 5,72%  


CONGESTIONAMENTO (1- (D / C)) 0,35 0,39 -9,11% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


 
Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 614 incidentes processuais 


nos últimos doze meses na Unidade Judiciária, número 6,27% inferior à média de incidentes recebidos na 
sua respectiva faixa de movimentação processual. Considerando o saldo de 222 incidentes pendentes de 
julgamento do período anterior, o total de incidentes a julgar alcançou 836, número 9,52% inferior à média 
da sua respectiva faixa de movimentação processual. 


A seu turno, foram julgados/baixados 543 incidentes processuais nos últimos doze meses pelos 
juízes vinculados à Unidade, número 4,35% inferior à média da sua faixa de movimentação processual. Face 
a esse desempenho, o congestionamento de incidentes processuais na Unidade Judiciaria (0,35) foi inferior 
ao apurado na sua faixa de movimentação processual (0,39). 
  
7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
    


Esta Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT Nº 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 
de novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4 com dados consolidados até o dia 26.09.2018, 
registram 01 processo pendente com a Juíza Titular Patrícia Heringer, concluso em 08.08.2018. A Juíza 
Substituta lotada, Fabíola Schivitz Dornelles Machado, por sua vez, registra 77 processos pendentes há 
mais de 30 dias úteis para prolação de sentença, cuja data de conclusão mais antiga é de 06.06.2018. 


Não se constatam processos pendentes de sentença há mais de 30 dias úteis em relação aos demais 
Juízes que atuaram na unidade. No total, são 78 processos pendentes, conclusos para sentença há mais 
de 30 dias úteis na Unidade. 
 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 28.09.2018, com dados da carga/prévia do dia 26.09.2018. 30 dias úteis anteriores: 
13.08.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga/prévia BI TRT4 - data de corte 10.08.2018)  
 
8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
 
 A expedição de notificações e ofícios, no PJE, ocorre em até 2 dias. Nos processos físicos, ocorre 
em até 10 dias. 
 
2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
 
 Tais tarefas são cumpridas em, no máximo, 15 a 20 dias da determinação, no PJE. Nos processos 
físicos, em até uma semana após a determinação. 
 
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
 
 Os alvarás são expedidos em, no máximo, 5 dias. 
 
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
 
 As petições protocoladas em meio físico, na data da visita, estavam sendo despachadas em até 10 
dias. Nos processos eletrônicos, são despachadas no máximo em 48 horas. 
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8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
 
 Na data da inspeção correcional a certificação dos prazos vencidos estava em 15 dias, nos autos 
físicos e, no PJe, de acordo com a fase processual: 48 horas no conhecimento e 15 dias na execução. 
 
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
 
 Atividade realizada mensalmente, com o lançamento imediato do andamento “arquivado 
definitivamente”. Nos processos com acordos parcelados homologados não é feito o arquivamento antes do 
adimplemento integral, inclusive das parcelas acessórias. Os documentos originais não retirados ensejam o 
arquivamento dos autos sem pendências. Se a parte não retirar alvará após a notificação, os autos são 
arquivados de forma definitiva com o alvará na contracapa. 
 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
 
 Conforme informações do Diretor de Secretaria, a unidade está começando a adotar o procedimento 
e conta com duas reuniões em execução contra as reclamadas Oritech e Narcosul  
 
8.8 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 


 


BNDT 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 150 116 -22,67% 


Processos com exclusão de devedor no BNDT 70 59 -15,71% 


Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 1.425 1.459 2,39% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
 
O Art. 883-A da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 


levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”. Segundo o Diretor de 
Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT, com previsão no despacho ou determina o BACEN; 
a retirada no momento em que extinta ou encerrada a execução.  


Por sua vez, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, 
foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 31.08.2018. Dessa consulta 
constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com execução encerrada e com 
devedores ainda inscritos no BNDT: 


 


0000337-30.2013.5.04.0023 


0000814-87.2012.5.04.0023 


0001449-05.2011.5.04.0023 


0001655-82.2012.5.04.0023 


0020308-98.2013.5.04.0023 


0020508-37.2015.5.04.0023 


0020530-32.2014.5.04.0023 


0020937-04.2015.5.04.0023 


0020961-66.2014.5.04.0023 


0021098-48.2014.5.04.0023 


0021582-63.2014.5.04.0023 


0056700-18.2005.5.04.0023 


0121600-54.1998.5.04.0023 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
 


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais do processo n° 0000337-
30.2013.5.04.0023, no qual foi publicado despacho determinando a expedição dos competentes alvarás em 
26.09.2017, foi publicado despacho determinando a devolução de documentos às partes e o posterior 
arquivamento dos autos em 21.11.2017, foi inserido no sistema informatizado o andamento “Extinta a 
Execução / Cumprimento de Sentença” em 23.01.2018 e o processo foi arquivado definitivamente em 
23.01.2018. Entretanto, a primeira reclamada permanece com registro de pendências junto ao BNDT. 
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Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados. Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos que tiveram o 
registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o mesmo procedimento. 
 
8.9 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
8.9.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  
 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 


 
a) Embargos de declaração 
 


0000080-10.2010.5.04.0023 


0000176-88.2011.5.04.0023 


0000177-73.2011.5.04.0023 


0000836-14.2013.5.04.0023 


0000963-20.2011.5.04.0023 


0001112-16.2011.5.04.0023 


0047200-54.2007.5.04.0023 


0085000-48.2009.5.04.0023 


0121000-33.1998.5.04.0023 


0020013-27.2014.5.04.0023 


0020036-36.2015.5.04.0023 


0020040-44.2013.5.04.0023 


0020083-10.2015.5.04.0023 


0020118-67.2015.5.04.0023 


0020209-94.2014.5.04.0023 


0020342-68.2016.5.04.0023 


0020358-22.2016.5.04.0023 


0020565-21.2016.5.04.0023 


0020600-15.2015.5.04.0023 


0020615-47.2016.5.04.0023 


0020691-71.2016.5.04.0023 


0020745-08.2014.5.04.0023 


0020846-11.2015.5.04.0023 


0020930-41.2017.5.04.0023 


0020950-26.2017.5.04.0801 


0020965-69.2015.5.04.0023 


0021039-26.2015.5.04.0023 


0021057-47.2015.5.04.0023 


0021067-91.2015.5.04.0023 


0021221-12.2015.5.04.0023 


0021279-15.2015.5.04.0023 


0021312-34.2017.5.04.0023 


0021606-91.2014.5.04.0023 


0021649-91.2015.5.04.0023 


0021663-75.2015.5.04.0023 


0021788-43.2015.5.04.0023 


b) Exceções de incompetência 
 


0020118-67.2015.5.04.0023 


0020278-94.2016.5.04.0302 


0020445-41.2017.5.04.0023 


0020469-42.2016.5.04.0302 


0020728-64.2017.5.04.0023 


0020767-32.2015.5.04.0023 


0021127-30.2016.5.04.0023 


0021265-31.2015.5.04.0023 


c) Antecipações de tutela 
 


0020092-64.2018.5.04.0023 


0020089-12.2018.5.04.0023 


0020083-05.2018.5.04.0023 


0021859-74.2017.5.04.0023 


0021538-39.2017.5.04.0023 


0021528-07.2017.5.04.0019 


0021498-57.2017.5.04.0023 


0021619-67.2017.5.04.0029 


d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000232-58.2010.5.04.0023 


0000146-87.2010.5.04.0023 


0000587-34.2011.5.04.0023 


0000604-36.2012.5.04.0023 


0000782-19.2011.5.04.0023 


0000860-13.2011.5.04.0023 


0000959-80.2011.5.04.0023 


0001064-23.2012.5.04.0023 


0001501-98.2011.5.04.0023 


0001540-95.2011.5.04.0023 


0001458-30.2012.5.04.0023 


0009600-19.1995.5.04.0023 


0069000-70.2009.5.04.0023 


0087400-69.2008.5.04.0023 


0106600-62.2008.5.04.0023 


0115400-79.2008.5.04.0023 


0124400-06.2008.5.04.0023 


0000642-14.2013.5.04.0023 


0020134-98.2013.5.04.0020 


0020291-62.2013.5.04.0023 


0020130-18.2014.5.04.0023 


0020249-76.2014.5.04.0023 


0020258-38.2014.5.04.0023 


0020376-14.2014.5.04.0023 


0020379-66.2014.5.04.0023 


0020564-07.2014.5.04.0023 


0020564-07.2014.5.04.0023 


0020670-66.2014.5.04.0023 


0020035-51.2015.5.04.0023 


0020263-26.2015.5.04.0023 


0020353-34.2015.5.04.0023 


0020398-04.2016.5.04.0023 


e) Embargos à execução 
 


0000339-34.2012.5.04.0023 0000407-81.2012.5.04.0023 0000843-11.2010.5.04.0023 0000999-96.2010.5.04.0023 
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0001360-79.2011.5.04.0023 


0002000-92.2005.5.04.0023 


0001400-32.2009.5.04.0023 


0009800-40.2006.5.04.0023 


0069000-70.2009.5.04.0023 


0082600-47.1998.5.04.0023 


0086100-43.2006.5.04.0023 


0087400-69.2008.5.04.0023 


0106600-62.2008.5.04.0023 


0135100-46.2005.5.04.0023 


0020910-55.2014.5.04.0023 


0021686-55.2014.5.04.0023 


0020578-54.2015.5.04.0023 


0020991-33.2016.5.04.0023 


0020064-96.2018.5.04.0023 


 
f) Exceções de pré-executividade 
 


0001022-08.2011.5.04.0023 0135100-46.2005.5.04.0023 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
 
Como exemplo de inconsistência entre os processos acima listados, cita-se o processo nº 0000176-


88.2011.5.04.0023, no qual consta a oposição de embargos de declaração pela reclamante em 09.03.2011. 
Em 31.03.2011, foi publicado despacho no qual o Juízo deixou de receber o incidente processual oposto 
pelo autor, por incabível; verifica-se, contudo, que não foi dado o andamento correspondente à baixa do 
incidente no sistema informatizado, de modo que este segue constando como pendente de solução. Para a 
solução dessa pendência, a Unidade deverá efetuar o seguinte procedimento: efetuar o lançamento, com 
data retroativa a 31.03.2011, dos andamentos informatizados relativos à conclusão para julgamento do 
referido incidente processual e da decisão que deixou de receber o referido incidente. 
 Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
 
8.9.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 
  
8.9.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
   


Procedência Valor Percentual 


Decorrentes de Execução R$ 35.317.932,23 76,81% 


Decorrentes de Acordo R$ 10.657.050,14 23,18% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 5.808,49 0,01% 


Total R$ 45.980.790,86 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
 
8.9.2.2 Valores diversos 
 


Classificação Valor Percentual 


Custas Processuais arrecadadas R$ 467.761,63 7,73% 


Emolumentos arrecadados R$ 23,23 0,00% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 4.186.906,66 69,16% 


Imposto de renda arrecadado R$ 1.399.241,16 23,11% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 6.053.932,68 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 03.09.2018) 
  
8.9.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  
 


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 19/09/2018. 
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Demora no impulso processual – Processos Exemplos: 


0001147-05.2013.5.04.0023 


Registros desatualizados – Processos Exemplos 


0000366-80.2013.5.04.0023 0064300-61.2003.5.04.0023 


0001181-48.2011.5.04.0023 


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 70 processos parados. Registra-se, por 


oportuno, que a maioria deles se encontra em situação regular, cabendo a esta Corregedoria elogiar o zelo 
da Unidade Judiciária quanto à tramitação dos autos físicos. No quadro acima constam alguns processos 
parados, sem andamento ou com andamento equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que proceda 
à retificação dos andamentos, dependendo do caso. 


 
8.9.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  
  
 Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
02.10.2018, quando o acervo da Vara contava com 3.000 processos em fase de conhecimento, 235 
processos em fase de liquidação, 798 processos em fase de execução e 4.955 processos arquivados. A 
posição do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida 
data, é a que segue: 
 


Agrupador Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Processos com pagamentos  283 0000492-67.2012.5.04.0023 14.05.2018  


Processo com pedido de sigilo nos documentos não 
apreciado  56 - - 


Processos com petições avulsas 3 0000413-25.2011.5.04.0023 25.09.2018  


Processos com Habilitações nos Autos Não Lidas 8 0020396-05.2014.5.04.0023  23.07.2018 


Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela 
não apreciado 3 - - 


Processos com petições não apreciadas 40 0020223-39.2018.5.04.0023 30.07.2018 


Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 4 - - 


Processos sem audiências designadas  58 0021749-75.2017.5.04.0023 10.11.2017 


 


Pasta Fase Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 1-Conhecimento 1029 0020319-30.2013.5.04.0023 07.08.2014 


Aguardando audiência 1-Conhecimento 1097 0020277-73.2016.5.04.0023 31.10.2016 


Aguardando cumprimento de acordo 1-Conhecimento 182 0020070-06.2018.5.04.0023 18.04.2018 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 80 0020486-42.2016.5.04.0023 08.08.2016 


Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento 26 0020408-77.2018.5.04.0023 11.07.2018 


Aguardando prazo recursal 1-Conhecimento 6 0021771-41.2014.5.04.0023 01.10.2018 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 236 0021695-12.2017.5.04.0023 02.08.2018 


Analisar despacho 1-Conhecimento 2 0020287-54.2015.5.04.0023 10.09.2018 


Analisar expediente da secretaria 1-Conhecimento 2 0020137-68.2018.5.04.0023 01.10.2018 


Análise do conhecimento 1-Conhecimento 37 0020845-21.2018.5.04.0023 13.09.2018 


Cumprimento de providências 1-Conhecimento 76 0020623-87.2017.5.04.0023 06.12.2017 
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Imprimir atos de comunicação 1-Conhecimento 1 0021232-07.2016.5.04.0023 01.10.2018 


Minutar sentença 1-Conhecimento 157 0020807-43.2017.5.04.0023 06.06.2018 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 1 0021297-65.2017.5.04.0023 15.09.2018 


Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 1 0020042-38.2018.5.04.0023 01.10.2018 


Publicar DJE – AC 1-Conhecimento 3 0021558-30.2017.5.04.0023 01.10.2018 


Publicar DJe-Con 1-Conhecimento 14 0021637-09.2017.5.04.0023 01.10.2018 


Recebimento de instância superior 1-Conhecimento 4 0020813-84.2016.5.04.0023 01.10.2018 


Remeter ao 2º grau 1-Conhecimento 18 0020065-18.2017.5.04.0023 27.09.2018 


Triagem inicial 1-Conhecimento 19 0020890-25.2018.5.04.0023 21.09.2018 


Triagem inicial – Apreciar urgentes 1-Conhecimento 1 0020925-82.2018.5.04.0023 02.10.2018 


Triagem inicial – Parte com procuradoria 1-Conhecimento 2 0020903-24.2018.5.04.0023 26.09.2018 


Triagem inicial – Parte sem CPF ou CNPJ 1-Conhecimento 4 0020888-55.2018.5.04.0023 19.09.2018 


Triagem inicial – trabalho infantil ou idoso 1-Conhecimento 1 0020923-15.2018.5.04.0023 01.10.2018 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 2-Liquidação 3 0020002-32.2013.5.04.0023 08.06.2017 


Aguardando cumprimento de acordo 2-Liquidação 4 0020516-77.2016.5.04.0023 27.04.2018 


Aguardando cálculo – Partes 2-Liquidação 80 0021010-10.2014.5.04.0023 16.08.2018 


Aguardando cálculo – Secretaria 2-Liquidação 9 0021183-63.2016.5.04.0023 18.09.2018 


Aguardando final do sobrestamento 2-Liquidação 24 0020443-42.2015.5.04.0023 22.03.2017 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 95 0020529-76.2016.5.04.0023 04.09.2018 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 5 0048300-73.2009.5.04.0023 22.08.2018 


Cumprimento de providências 2-Liquidação 3 0021139-44.2016.5.04.0023 10.08.2018 


Iniciar Liquidação 2-Liquidação 1 0020918-90.2018.5.04.0023 01.10.2018 


Intimações automáticas com pendências – 
Liq 2-Liquidação 1 0020852-47.2017.5.04.0023 01.10.2018 


Publicar DJE-AC 2-Liquidação 4 0020540-42.2015.5.04.0023 01.10.2018 


Publicar DJe-Liq 2-Liquidação 5 0020899-55.2016.5.04.0023 01.10.2018 


Remeter ao 2º grau 2-Liquidação 1 0020668-96.2014.5.04.0023 01.10.2018 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 3-Execução 188 0020107-09.2013.5.04.0023 02.10.2015 


Aguardando atualização de cálculo 3-Execução 6 0021669-82.2015.5.04.0023 24.09.2018 


Aguardando audiência – Exec 3-Execução 3 0020087-76.2017.5.04.0023 25.07.2018 


Aguardando cumprimento de acordo 3-Execução 14 0020575-36.2014.5.04.0023 17.05.2018 


Aguardando cálculo – partes 3-Execução 12 0001254-54.2010.5.04.0023 05.09.2018 


Aguardando cálculo – secretaria 3-Execução 6 0021263-95.2014.5.04.0023 14.09.2018 


Aguardando final do sobrestamento 3-Execução 33 0021011-58.2015.5.04.0023 24.03.2017 


Aguardando leilão ou praça 3-Execução 1 0021279-15.2015.5.04.0023 27.09.2018 


Aguardando pgto RPV Precatório 3-Execução 2 0020376-14.2014.5.04.0023 19.09.2018 


Aguardando prazo recursal 3-Execução 1 0020423-85.2014.5.04.0023 01.10.2018 


Aguardando retificação de autuação 3-Execução 7 0020938-52.2016.5.04.0023 20.08.2018 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 230 0020112-26.2016.5.04.0023 29.01.2018 


Analisar Despacho – Exec 3-Execução 1 0020642-30.2016.5.04.0023 02.10.2018 


Analisar expedientes da secretaria 3-Execução 3 0001226-52.2011.5.04.0023 01.10.2018 
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Analisar sentença – Exec 3-Execução 1 0021230-71.2015.5.04.0023 02.10.2018 


Análise de Execução 3-Execução 82 0021748-61.2015.5.04.0023 07.06.2018 


Assinar ato de comunicação – Servidor 3-Execução 4 0020703-56.2014.5.04.0023 29.09.2018 


BacenJud 3-Execução 5 0020171-19.2013.5.04.0023 25.09.2018 


Cumprimento de providências 3-Execução 5 0020801-07.2015.5.04.0023 08.05.2018 


Encaminhar Carta 3-Execução 4 0020238-81.2013.5.04.0023 25.09.2018 


Encaminhar RPV – Precatório 3-Execução 5 0108800-13.2006.5.04.0023 28.09.2018 


Minutar expediente da secretaria 3-Execução 15 0020365-82.2014.5.04.0023 27.09.2018 


Minutar sentença – Exec 3-Execução 25 0000331-57.2012.5.04.0023 09.07.2018 


Prazos vencidos 3-Execução 91 0021341-84.2017.5.04.0023 14.09.2018 


Preparar ato de comunicação 3-Execução 12 0020401-22.2017.5.04.0023 29.09.2018 


Preparar comunicação 3-Execução 1 0021145-51.2016.5.04.0023 30.09.2018 


Publicar DJE-AC 3-Execução 2 0021343-88.2016.5.04.0023 01.10.2018 


Publicar DJe-Exec 3-Execução 14 0020148-73.2013.5.04.0023 01.10.2018 


Registrar obrigações de pagar 3-Execução 14 0020396-05.2014.5.04.0023 21.09.2018 


Renajud 3-Execução 7 0020126-73.2017.5.04.0023 27.09.2018 


Transferir ou desbloquear bacen 3-Execução 3 0020008-05.2014.5.04.0023 21.09.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema PJe no dia 02.10.2018 – finalizada às 15h16min. Correição no dia 01.10.2018). 
 
8.9.5 Análise dos Processos Eletrônicos 
  
 Para apontamentos específicos quanto ao andamento e a movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos no dia 21.09.2018. 
  


1                                Processo nº 0021192-88.2017.5.04.0023 


Fase: Conhecimento  
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento do prazo para contrarrazões pela reclamada em 
14.08.2018 (ID 3ad5c81), os autos não foram remetidos ao Tribunal, conforme preestabelecido no despacho proferido em 
31.07.2018 (ID ed6cb0d). 
A reclamada já apresentou contrarrazões em 10.08.2018 (ID 8620b3f). 


2                                       Processo nº 0021183-63.2016.5.04.0023 


Fase: Liquidação  
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a manifestação da reclamada em 16.08.2018 (ID 79e8501) 
referente à concordância com os cálculos do reclamante e a decisão subsequente proferida em 18.09.2018 (ID 04e9f5b), que 
acolheu o cálculo e julgou líquida a sentença. 


3                                   Processo nº 0021691-77.2014.5.04.0023 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a apresentação de impugnação ao cálculo pela reclamada em 
10.07.2018 (ID a8c1865) e a decisão subsequente proferida apenas em 21.08.2018 (ID 4c6a41a), que nomeou perito contábil 
diante da divergência das partes. 


4                                   Processo nº 0020330-54.2016.5.04.0023 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a manifestação do reclamante em 18.07.2018 (ID a3800ca) 
referente à concordância com os cálculos elaborados pelo contador e o ato subsequente (notificação da reclamada) efetivado 
apenas em 23.08.2018 (ID dc7cd81). 


5                                     Processo nº 0021357-09.2015.5.04.0023 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a juntada da guia de depósito de valores em 29.06.2018 (ID 
3abfa9d) e a subsequente expedição de alvará para liberação realizada apenas em 12.09.2018 (ID 04e70af). 
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6                                  Processo nº 0021076-40.2016.5.04.0016 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o despacho proferido em 10.07.2018 (ID 6e7bf02), que 
determinou a renovação da intimação do sócio por Oficial de Justiça, e o respectivo cumprimento verificado apenas em 27.08.2018 
(ID f2fafa3). 


7                                   Processo nº 0020507-86.2014.5.04.0023 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – até 21.09.2018, não é verificado o cumprimento do despacho 
proferido em 08.08.2018 (ID 418418f), que determinou o lançamento de conta e a citação da reclamada.  


8                                   Processo nº 0020448-98.2014.5.04.0023 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento do prazo para reclamada apresentar 
contraminuta ao agravo de petição em 06.08.2018 (ID 89f1c30), não é verificada a remessa dos autos ao Tribunal até 21.09.2018, 
conforme preestabelecido no despacho proferido em 23.07.2018 (ID 826a37a). 


9                                   Processo nº 0020126-73.2017.5.04.0023 


Fase: Execução 
Movimentação processual:  demora no impulso processual entre o despacho proferido em 24.07.2018 (ID 1df4703), que 
determinou a liberação dos valores penhorados ao reclamante, e o respectivo cumprimento verificado apenas em 04.09.2018 (ID 
46cd96d). 


10                                   Processo nº 0021230-71.2015.5.04.0023 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o despacho proferido em 08.08.2018 (ID 2f42850), que 
determinou a adequação do cálculo e a subsequente expedição de alvará ao embargante, e o respectivo cumprimento verificado 
apenas em 05.09.2018 (ID bad6d42). 


 
8.10 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
  


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 100 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


1 Processo nº 0000006-53.2010.5.04.0023 


Aspectos gerais dos autos*: termos de juntada (fls.244 vº, 248 vº), com informações incompletas, na medida em que não 
especificam as peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); fl. 253, não guarda relação com o termo de juntada da fl. 252 vº; 
termo de carga (fl. 279), não identifica o servidor que recebeu os autos (art. 53, VIII, da CPCR). Movimentação processual: Nada 
a apontar. 


2 Processo nº 0001540-95.2011.5.04.0023 


Aspectos gerais dos autos*: folha em branco (fl.500 vº), sem a inutilização respectiva; termos de junta (fls. 501 vº, 510 vº, 511 
vº, 522 vº, 527 vº, 535 vº, 555 vº, 567 vº) com informações incompletas, na medida em que não especificam as peças juntadas (§ 
único do art. 101 da CPCR); termos de carga (fls. 504, 534, 535, 569), não identificam o servidor que recebeu os autos (art. 53, 
VIII, da CPCR). Movimentação processual: Nada a apontar. 


3 Processo nº 0001501-98.2011.5.04.0023 


Aspectos gerais dos autos*: termo de juntada (fl.420 vº), com informações incompletas, na medida em que não especifica as 
peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); segundo volume dos autos  contém mais de 200 folhas (art. 72 da CPCR); folhas 
em branco (fls.436 vº, 438 vº), sem a inutilização respectiva (art. 71 da CPCR); determinada a inclusão dos sócios no pólo passivo, 
sem lançamento no Infor (art. 94 da CPCR); ausência de pedido de informação acerca do cumprimento de Carta Precatória 
expedida em 26-1-2018 (art. 86, parágrafo único, da CPCR); numeração das fls.491 e 492 com rasura (art. 66, § 1º, 
da CPCR).  Movimentação processual: demora no impulso processual: transcorrido o prazo deferido à executada (fl.414), em 
março de 2017, para manifestação sobre os cálculos, o processo não foi impulsionado ou concluso ao juiz até 3-5-2017; expedida 
carta precatória em 26-1-2018, o processo permaneceu sem movimentação ou conclusão ao juiz até 16-4-2018. 


4 Processo nº 0000146-87.2010.5.04.0023 


Aspectos gerais dos autos*: 3º volume dos autos contém mais de 200 folhas (art. 72 da CPCR); termos de carga (fls. 556, 579, 
605, 654, 663, 675), sem identificação do servidor que recebeu os autos (art. 53, VIII, da CPCR); petições das fls. 561-562, 608-
610, não precedidas de termos de juntada (art. 101 da CPCR); termos de juntada (fls.564 vº, 579 vº, 602 vº, 624 vº, 630 vº, 639 vº, 
644 vº, 651 vº, 654 vº, 665 vº), com informações incompletas, na medida em que não especificam as peças juntadas (§ único do 
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* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


8.11 EXAME DOS LIVROS 
  
8.11.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
  


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0046600-62.2009.5.04.0023 05.07.2018 


2 0000808-17.2011.5.04.0023 15.08.2018 


3 0000918-45.2013.5.04.0023 28.08.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 19/09/2018) 
  


8.11.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 
  


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 03/09/2018, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 
  


 Nº Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0000269-80.2013.5.04.0023 06.09.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 19/09/2018) 
  
8.11.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 30 dias*  
  


 Nº do Mandado Nº Processo - InFOR Prazo para Cumprimento  


1 - - - 


 Nº Processo - PJe Data da Distribuição 


1 0020444-90.2016.5.04.0023 03.05.2018 


2 0021003-13.2017.5.04.0023 04.07.2018 


3 0020378-42.2018.5.04.0023 18.07.2018 


4 0020466-80.2018.5.04.0023 26.07.2018 


5 0020673-79.2018.5.04.0023 30.07.2018 


6 0021812-37.2016.5.04.0023 30.07.2018 


7 0021491-02.2016.5.04.0023 02.08.2018 


8 0020262-75.2014.5.04.0023 02.08.2018 


9 0021767-33.2016.5.04.0023 06.08.2018 


10 0020642-30.2016.5.04.0023 07.08.2018 


11 0020977-83.2015.5.04.0023 08.08.2018 


12 0021216-87.2015.5.04.0023 10.08.2018 


13 0020302-23.2015.5.04.0023 10.08.2018 


art. 101 da CPCR). Movimentação processual: demora no impulso processual: decorrido o prazo deferido no despacho da fl.540, 
em 13-12-2016, o processo não foi impulsionado ou concluso ao juiz até 1-2-2017. 


5 Processo nº 0000140-80.2010.5.04.0023 


Aspectos gerais dos autos*: termos de carga (fls.743, 779, 804, 829) não identifica o servidor que recebeu os autos (art. 53, VIII, 
da CPCR); termos de juntada (fls.743 vº, 765 vº, 782 vº, 791 vº, 804 vº, 826 vº), com informações incompletas, na medida em que 
não especificam as peças juntadas (§ único do art. 101 da CPCR); termos de juntada (fls. 743 vº, 768 vº, 781 vº, 788 vº) sem 
inutilização dos espaços em branco (art.211 do CPC); petição da fl. 762 vº, juntada sem o termo respectivo (art. 101 da CPCR); 
requerimentos de intimações exclusivas às advogadas mencionadas nas petições das fls.748 e 763, não lançados no Infor 
consulta à carta precatória (fl.744) realizada por meio do site do Tribunal, sem consulta direta à Vara deprecada. (Art. 
86, parágrafo único, da CPCR); numeração da folha posterior à fl. 854 descontínua. Movimentação processual: demora 
no impulso processual: processo sem movimentação no período compreendido entre a data da intimação da sentença de 
embargos, em 20-6-2018, e 3-8-2018 (fl. 822). 
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14 0020225-09.2018.5.04.0023 13.08.2018 


15 0020225-09.2018.5.04.0023 13.08.2018 


16 0020586-26.2018.5.04.0023 16.08.2018 


17 0021111-13.2015.5.04.0023 17.08.2018 


18 0021711-97.2016.5.04.0023 17.08.2018 


19 0021182-78.2016.5.04.0023 17.08.2018 


20 0021182-78.2016.5.04.0023 17.08.2018 


21 0020199-11.2018.5.04.0023 17.08.2018 


22 0020430-72.2017.5.04.0023 17.08.2018 


23 0020460-73.2018.5.04.0023 20.08.2018 


(Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe em 11/09/2018) 
* O prazo para cumprimento de mandados pelos Oficiais de Justiça avaliadores na jurisdição do Foro Trabalhista de Porto Alegre, 
segundo fixado na Ordem de Serviço n. 03/2013 da Direção do Foro de Porto Alegre, é de 9 (nove) dias, para os mandados de 
execução (§2º do art. 721 da CLT), à exceção daqueles que envolverem avaliação, casos em que o prazo será de 10 (dez) dias (§3º 
do art. 721, c/c o caput do art. 888, ambos da CLT). Quanto aos demais, o prazo aplicável é o de 30 (trinta) dias (art. 4.2.1.1, OS n. 
03/2013). 


 


8.12 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 
 Conforme informação do Diretor de Secretaria a Unidade Judiciária observa criteriosamente a 
norma contida no art. 26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
que trata do pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos 
recursos encaminhados ao Tribunal. 
 
8.13 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
  
 Segundo informação do Diretor de Secretaria, as Juízas, imediatamente após a liquidação da 


sentença, uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordenam a 
pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. 
 


8.14 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 
 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou que o incidente de desconsideração da 


personalidade jurídica só é instaurado havendo pedido da parte. Nesse caso, é feita a inclusão do sócio no 
polo passivo, a citação e, só depois é feito o Bacenjud. 
   


9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
  
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária requereu e, mediante deferimento, contou com a atuação da equipe do Serviço de Apoio 
Temporário – SAT três vezes durante o período correcionado, de 24 a 28.07.2017, 31.07 a 04.08.2017 e de 
07 a 11.08.2017. 


 
10 OUVIDORIA  
 


Constam na Ouvidoria deste TRT três expedientes relativos à 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
durante o período correcionado, conforme abaixo.  


 


Ano Protocolo n º Processo nº Motivo Situação 


2018 534 0020162-81.2018.5.04.0023 Reclamação de demora no prazo para designação de 
audiência para inicial Arquivado 
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2018 721 0021879-02.2016.504.0023 Reclamação de demora para apreciar petição 
protocolada Arquivado 


2018 1787 0020890-59.2017.5.04.0023 Reclamação de demora no andamento do processo Arquivado 


 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 
 O processo judicial eletrônico foi implantado na 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre em 23.09.2013. 
Atualmente, 75,42% dos processos da Vara tramitam por meio eletrônico e 24,58% por meio físico. 
 Segundo informações do Diretor de Secretaria, com a nova legislação trabalhista, houve redução de 
ajuizamento de ações, em contrapartida aumentou significativamente o número de processos tramitando 
pelo rito sumaríssimo. 


O acervo de processos em tramitação na unidade teve uma redução de 2,95% nos últimos doze 
meses, de 5.593 para 5.428 processos. Apesar dessa redução, contudo, o acervo da Unidade, em 
31.08.2018, era 5,98% superior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 5.121,90 
processos), resultando no 28º índice entre as unidades com tramitação processual similar. 


A análise das informações apresentadas pelo Mapeamento Global de Desempenho (MGD) permite 
apontar que a Unidade obteve resultados melhores do que a média das unidades similares nos indicadores 
relativos ao congestionamento na fase de liquidação, ao congestionamento na fase de execução, à vazão 
processual, ao prazo médio entre a conclusão e a prolação da sentença e ao prazo médio entre o início e o 
fim da execução – e, por conseguinte, resultados piores do que a média da respectiva faixa processual nos 
demais indicadores. 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,55) nos últimos doze meses é o 20º 
colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual, resultado dos bons índices obtidos nos 
indicadores relativos ao congestionamento na fase de execução (oitava colocada entre as 48 unidades da 
respectiva faixa processual), à vazão processual (15ª colocada entre as unidades similares) e ao 
congestionamento na fase de liquidação (16ª colocada na respectiva faixa). Por outro lado, é importante que 
a Unidade, para a evolução do seu índice de produtividade nos próximos períodos, apresente especial 
melhora nos indicadores de desempenho relativos ao congestionamento na fase de conhecimento (sétima 
pior colocada entre as 48 unidades da respectiva faixa processual), ao prazo médio entre o ajuizamento e o 
arquivamento (36ª colocada entre as unidades similares) e ao prazo médio entre o ajuizamento e o fim da 
instrução (33ª colocada na respectiva faixa). 


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento (decréscimo de 139 processos, o que importou em uma queda de 4,13%), constata-se que o 
fator preponderante para esse resultado é que o número de processos solucionados foi 13,83% superior ao 
número de casos novos (1.423) no período, de modo que o saldo de processos pendentes de finalização da 
unidade em 31.08.2018 recuou na comparação com o período anterior, o que, por conseguinte, indica uma 
tendência de melhora nesse indicador a médio e longo prazos. No entanto, cabe ressaltar que, apesar da 
fase de conhecimento ter apresentado pequena redução do seu acervo, foram solucionados na 23ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre, no período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 51,87% de todos os processos 
pendentes de solução – percentual inferior à produtividade média apurada na sua respectiva faixa de 
movimentação processual, a qual alcançou o patamar de 57,74% no mesmo período. Em face disso, o índice 
de congestionamento da Unidade ficou em 0,48, ocupando a 42ª posição entre as 48 unidades da sua 
respectiva faixa de movimentação processual. 


A única fase processual que registrou o acréscimo na quantidade de processos tramitando na 
Unidade correcionada foi a execução (acréscimo de 38 processos, o que importou em uma elevação de 
2,06%), conforme consta no item 4.4- indicador: acervo de processos tramitando. No entanto, constata-se 
que, o item 4.3.3 congestionamento na fase de execução registra a diminuição de 7 processos, podendo-se 
inferir erro de movimento – lançamento de “execuções finalizadas”, sem o lançamento “execuções iniciadas”. 


Quanto aos indicadores de prazo, na 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre foi mais moroso o tempo 
médio do ajuizamento ao arquivamento do processo (36ª posição na faixa) e do ajuizamento ao fim da 
instrução (33ª posição na faixa). Em contrapartida, foi mais célere o prazo médio de início ao encerramento 
da execução (20ª posição na faixa) e de conclusão à prolação da sentença (21ª posição na faixa). 
 Quanto às metas do CNJ para o ano de 2017, registra-se que a Unidade não atingiu as n. 3 


(“Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 2013/2014, em 
2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e arquivamento, e com 
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fixação de cláusula de barreira de 54%”),  de  n. 5 (“Baixar 90% do total de casos novos de execução no 
ano corrente, com redução proporcional à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram 
repostos”) e de n. 7 (“Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano 
anterior”). Na entrevista, o Diretor informou que realiza o acompanhamento das metas. Mas, reforçou que o 
próprio fluxo normal da Unidade permite o cumprimento. 
 Conforme informações do Diretor de Secretaria, no que diz respeito à prescrição intercorrente, a 
Unidade aplica o procedimento de acordo com as novas regras da CLT aos casos arquivados em momento 
posterior à vigência da reforma. 


Quanto ao BNDT, foram encontrados apenas 13 processos com execução encerrada 
definitivamente e que ainda têm devedores inscritos no Banco. Segundo o Diretor de Secretaria, a Unidade 
aplica a nova disposição da CLT, com previsão no despacho ou determina o BACEN; a inscrição no BNDT 
é feita após o retorno negativo da consulta ao BacenJud e transcurso do prazo de 45 dias, a retirada no 
momento em que extinta ou encerrada a execução.  


 Conforme informações do Diretor de Secretaria, as Juízas, imediatamente após a liquidação da 
sentença, uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordenam a 
pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. A citação da reclamada é feita 
pelo valor remanescente. O incidente de despersonalização da personalidade jurídica somente é instaurado 
havendo requerimento expresso do exequente e o despacho que a defere não prevê a realização de 
Bacenjud preventivo. 
 De acordo com o Diretor de Secretaria, a Unidade também conta com duas reuniões em execução 
contra as reclamadas Oritech e Narcosul.  


A 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, na data da visita, estava com seu quadro funcional 
incompleto (12 servidores lotados quando a lotação adotada por esse Tribunal é de 13 servidores), sendo 
relevante apontar que ocorreram 04 movimentações de servidores. Na data da correição, a Vara estava com 
a vaga de estágio em aberto, com previsão de chegada de um novo estagiário em 10.10.2018, que se 
ocupará do atendimento ao público, correio, malote, juntada de petições nos processos físicos, baixa e 
recebimento do TRT nos processos eletrônicos.  


Os Assistentes de Execução da unidade (FC-4) trabalham exclusivamente com as Juízas, na 
elaboração de minutas de sentenças de conhecimento e de execução, não auxiliam na Secretaria. 


A Unidade Judiciária adota sistema misto de organização do trabalho, sendo que dois servidores 
trabalham por carteira na fase de conhecimento, um servidor faz a análise de cálculo na fase de liquidação, 
um servidor é responsável pelo protocolo e certificação de prazo na fase de execução, uma servidora realiza 
o cumprimento relativo aos convênios e um servidor faz o lançamento de conta e expedição de alvará, com 
revisão do Diretor de Secretaria. Os secretários de audiência cumprem todas as determinações da ata de 
audiência. 
  O Diretor relatou que todas as ações têm audiência inicial designada, exceção feita às ações de 
consignação em pagamento, reclamações contra com o Hospital Conceição e alguns casos com matéria 
exclusivamente de Direito (mediante análise na triagem da inicial ou pedido do reclamante). A designação 
das audiências é feita pela Secretaria, a triagem das iniciais e a renovação das notificações que retornam 
negativas é realizada pelos secretários de audiência. A Unidade não recebe ações acidentárias, em virtude 
de ter vara especializada em Porto Alegre.  
 O encerramento da instrução é realizado na audiência pelos Secretários de Audiência, o processo já 
é deslocado para tarefa “minutar sentença”. Em alguns casos, as Juízas deferem prazo para apresentação 
de razões finais, sendo os próprios secretários de audiência que realizam o controle de prazo e a 
subsequente conclusão para sentença. Segundo informações do Diretor, a Juíza titular costumava designar 
audiência apenas para publicação de sentença, o processo permanecia na tarefa “aguardando audiência”, 
não era deslocado para tarefa “minutar sentença”. Todavia, após a vigência do provimento da Corregedoria, 
está realizando adequação para viabilizar a conclusão imediata. O Diretor relatou, ainda, que a Juíza 
Substituta, de ofício ou mediante pedido da parte realiza audiências de conciliação na fase de liquidação ou 
execução e, em alguns casos, encaminha o processo ao CEJUSC. A Juíza titular envia o processo ao 
CEJUSC apenas mediante requerimento das partes.   
 Com relação à intimação dos peritos, intimam mediante e-mail da unidade, inclusive para 
apresentação de quesitos complementares. A cópia da tela correspondente ao envio do e-mail é juntada ao 
processo. Não há intimação da expedição de RPHP.  
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 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária requereu e, mediante deferimento, contou com a atuação da equipe do Serviço de Apoio 
Temporário – SAT três vezes durante o período correcionado, de 24 a 28.07.2017, 31.07 a 04.08.2017 e de 
07 a 11.08.2017 
 No período correcionado, foram registrados três expedientes na Ouvidoria quanto à 23ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre.  
 Na inspeção, constatou-se que as instalações físicas da 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre são 
adequadas ao trabalho.  
 Na visita à Unidade e pela análise dos dados disponíveis, percebe-se o empenho das Juízas e 
servidores para o bom andamento do trabalho. 
 
12 RECOMENDAÇÕES 
 
12.1 Gerais 
 
 A Presidência deste TRT (gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
 
I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
 Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
 Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional 
esclareceu, no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de 
Execução FC4 deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas 
complexas de Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de 
minutas de decisão próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, 
ressaltando-se que para ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
 Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT se pautou no fato de que a Portaria n. 6.326/17 
impôs limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades 
relacionadas à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
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 Acresça-se, por oportuno, que no acórdão proferido pelo Plenário do CNJ nos autos do Pedido de 
Providências n. 0004999-64.2016.2.00.0000, formulado pela ANAMATRA em face dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, por meio do qual requereu a adoção de medidas em face dos Tribunais, com vistas a assegurar 
o efetivo cumprimento das Resoluções CNJ n. 194/2015 e 219/2016, especialmente no que se refere à 
igualdade de condições entre Juízes Titulares e Substitutos quanto à disponibilização, indicação e 
remuneração de seus assistentes, foi dada procedência para declarar que  
  [...] 
 


d) na elaboração e implementação dos planos de ação visando ao cumprimento da Resolução CNJ n. 219, 
devem os Tribunais Trabalhistas assegurar que todos os assistentes de juiz percebam, no âmbito de cada 
tribunal, a devida função comissionada, que deverá ser idêntica para todos, independentemente da classe 
ou condição funcional do juiz para o qual destina seu trabalho, seja, titular, substituto ou volante; 


  
 Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000, do 
acórdão proferido no Pedido de Providências n. 0004999-64.2016.2.00.0000 e da existência de 
regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades em que disponível a função, que 
restrinjam as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17, sob 
pena de violação do princípio da isonomia. 
 
12.2 Juízes 
 


Item 4.3.1. (Congestionamento na Fase de Conhecimento) 


     Recomenda-se à Juíza Titular Patrícia Heringer e à Juíza Substituta lotada Fabíola Schivitz 
Dornelles Machado aumentarem o número de sentenças líquidas prolatadas. 


Item 5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


     Recomenda-se que sejam empreendidos esforços para o aumento do número de conciliações nesse 
ano, de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não 
foi cumprida (item 5.1.3) e que os dados parciais apurados até 31.08.2018 apontam para novo 
descumprimento da meta. 


Item 6.2 (Relação Entre Casos Novos e Pauta de Iniciais) 


     Recomenda-se o aumento do número de pautas disponíveis para realização de audiências iniciais para 
percentual o mais próximo possível de 100% em relação ao número de casos novos. 


Item 6.7 (Adiamento de Pauta) 


     Recomenda-se a redução do número adiamentos de audiências para percentual não superior a 10% 
do número de audiências designadas. 


 
12.3 Secretaria 
 


Item 5.2.4 (Meta CNJ 5/2018)    
     


   Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 5.1.4), recomenda-se à Unidade Judiciária que envide esforços no arquivamento definitivo do maior 
número de execuções possível, sugerindo-se incremento na marcação de audiências para tentativa de 
conciliação, bem como a utilização dos convênios disponibilizados por este TRT4 (Bacen Jud, HOD, 
Infojud, RENAJUD, JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) a fim de simplificar os atos processuais da fase 
de execução.  
     Recomenda-se, ainda, que sejam tomadas providências para que a revisão final do processo e o seu 
arquivamento definitivo sejam rotinas prioritárias da Unidade Judiciária. 
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     Por fim, sinala-se, por relevante, que os dados parciais apurados até 31.08.2018 apontam para o 
cumprimento da meta do presente ano.  
 


Item 5.2.6 (Meta CNJ 7/2018) 


     Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 5.1.6), recomenda-se à Unidade que adote as medidas necessárias para o cumprimento desta meta 
no presente ano. 
     Sinala-se, por relevante que os dados parciais apurados até 31.08.2018 apontam para o cumprimento 
da meta do presente ano. 


Item 8.8 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


      Recomenda-se que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova disposição da CLT, tal situação seja 
objeto do despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT). 


Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


      Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do sistema e-Gestão para 
verificação dos incidentes processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com correção dos 
andamentos informatizados, quando for o caso. 


Item 8.9.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 


     Recomenda-se que a Unidade adote as seguintes medidas:  
a) Como forma de evitar pendências em procedimentos internos no PJE, sempre que o processo 


estiver apto ao prosseguimento, realize de imediato a tramitação efetiva que implique na prática 
de ato ordinatório ou no cumprimento de determinação já estabelecida em despacho ou decisão 
anterior; 


b) Logo após o vencimento do prazo para as contrarrazões ou contraminuta, realize de imediato a 
remessa dos autos ao Tribunal para julgamento do recurso interposto, como forma de evitar a 
recorrência da situação identificada nos processos n. 0021192-88.2017.5.04.0023 e 0020448-
98.2014.5.04.0023; 


c) Sempre aprecie, com a maior brevidade possível, as petições apresentadas pelas partes que 
expressem mera concordância com os cálculos elaborados por perito contábil ou pela parte adversa, 
como forma de evitar a recorrência do atraso identificado nos processos nº 0021183-
63.2016.5.04.0023 e 0020330-54.2016.5.04.0023; 


d) Sempre cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações relativas à expedição de alvará, 
como forma de evitar a recorrência do atraso identificado nos processos n. 0021357-
09.2015.5.04.0023, 0020126-73.2017.5.04.0023 e 0021230-71.2015.5.04.0023; 


e) Sempre cumpra, em curto espaço de tempo, as determinações referentes ao lançamento de conta e 
expedição de mandado de citação, como forma de evitar a recorrência da situação identificada no 
processo nº 0020507-86.2014.5.04.0023; 


f) Sempre cumpra, com a maior brevidade possível, as determinações relativas à expedição de 
mandados para citação dos sócios em incidentes de desconsideração da personalidade jurídica, como 
forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo n. 0021076-40.2016.5.04.0016. 


 


 
13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução)  


Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter prioritário 
dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento do prazo de 
15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim como que não 
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seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais, e o lapso de 180 dias para o 
encerramento da instrução desde a realização da audiência inicial. 


Determina-se a inclusão de um maior número de processos na pauta de instruções do rito ordinário e que 
o  “J2” realize  audiências em todas as quintas-feiras do mês. Não é prudente e aceitável que as audiências 
já estejam aprazadas para novembro de 2019 (J2) e maio de 2020 (J1). 


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido)  


Na data da publicação desse relatório não haviam processos com data de conclusão anterior a 
13.08.2018, pendentes de prolação de sentença com a Juíza Patrícia Heringer. 


A Juíza Fabíola Schivitz Dornelles Machado deverá proferir, com maior brevidade possível, 
sentença nos processos abaixo relacionados, únicos com dada de conclusão anterior a 13.08.2018 na 
data da publicação deste relatório. 
Fabíola Schivitz Dornelles Machado - Embargos à execução pendentes com o Juiz (Item 151) - total: 1 
processo 
06/08/2018 0061800-17.2006.5.04.0023 
Fabíola Schivitz Dornelles Machado - Instrução processual encerrada aguardando prolação de sentença 
(Item 90.062)  
09/07/2018 0020353-63.2017.5.04.0023 
10/07/2018 0020367-47.2017.5.04.0023 
16/07/2018 0020395-15.2017.5.04.0023 
17/07/2018 0020439-34.2017.5.04.0023 
18/07/2018 0020445-41.2017.5.04.0023 
23/07/2018 0020378-76.2017.5.04.0023 
23/07/2018 0020001-08.2017.5.04.0023 
01/08/2018 0020473-09.2017.5.04.0023 
06/08/2018 0020344-67.2018.5.04.0023 
06/08/2018 0020486-08.2017.5.04.0023 
06/08/2018 0020488-75.2017.5.04.0023 
07/08/2018 0020502-59.2017.5.04.0023 
07/08/2018 0020481-95.2017.5.04.0019 
08/08/2018 0020524-20.2017.5.04.0023 
09/08/2018 0020464-47.2017.5.04.0023 
 


 
13.2 Secretaria 


Item 8.9 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


     Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, 
verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 
8.9. Em face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados da primeira reclamada do processo nº 
0000337-30.2013.5.04.0023, mediante o registro no campo “quitado” na respectiva aba do sistema 
inFOR, em face do pagamento integral do débito. 
     Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-
se do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional.  Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos 
que tiveram o registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o 
mesmo procedimento. 


Item 8.10.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


     Determina-se que a Unidade, para a correção da pendência exemplificada, efetue o seguinte 
procedimento:  efetuar o lançamento, com data retroativa a 31.03.2011, dos andamentos informatizados 
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“Conclusos Para Despacho/Decisão – Juíza Lucia Ehrenbrink – Tipo: Embargos de Declaração” e 
“Embargos Declaratórios Julgados – Autor – Philden Informática Ltda. – Não Conhecidos – Juíza Lucia 
Ehrenbrink” no processo nº 0000176-88.2011.5.04.0023. 
     Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


Item 8.10.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


     A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.10.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 


     A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 70 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria, aqueles que aguardam 
cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de 
precatório, ou dependem do andamento de outros processos), que são a maioria. Determina-se que a 
Unidade Judiciária regularize, com a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo 
exemplificados e todos que estejam em situação similar. Para tanto: 
a) diligencie para dar andamento ao processo de nº 0001147-05.2013.5.04.0023 e 
b) atualize os registros dos processos nº 0000366-80.2013.5.04.0023; 0064300-61.2003.5.04.0023 e 
0001181-48.2011.5.04.0023. 
 


Item 8.10.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 
   


      Determina-se que a Unidade cumpra o despacho (ID 418418f) proferido no processo nº 0020507-
86.2014.5.04.0023. 
 


Item 8.11 (Exame dos Processos Físicos) 
     


     Determina-se que a Unidade Judiciária:  
 


a) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas em branco, consoante o art. 71 da CPCR; 
b) observe o preenchimento dos requisitos essenciais nos termos de carga, em atendimento ao art. 53 


da CPCR; 
c) proceda à abertura de novo volume quando os autos atingirem aproximadamente duzentas folhas (art. 


72 da CPCR e art. 40 da CPCG); 
d) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, de 


maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e 
espaços em branco (art. 211 do CPC), certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados 
e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


e) havendo necessidade de retificação de termos e certidões, observe o art. 149 da CPCR;  
f) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 


determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC;  
g) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e manifestações 


de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em que houve a última 
movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo único, da CPCR; 


h) utilize o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, com referência expressa à 
peça processual trazida aos autos e aos documentos que, eventualmente, a acompanhem, nos termos 
do art. 101, parágrafo único, da CPCR. 
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i) atente para a determinação de consulta à Vara Deprecada quanto à andamento de Carta Precatória 
sem movimentação por mais de 45 dias, conforme a previsão do art. 86, parágrafo único, da CPCR. 


j) empregue o procedimento correto quanto à numeração e rubrica das folhas dos autos, conforme o 
disposto no art. 66 e §§ da CPCR. A numeração dos autos deve ser efetuada com clareza, de maneira 
legível, para evitar erros na sequência; 


k) os andamentos do sistema informatizado devem espelhar com clareza e fidelidade os atos praticados 
nos autos, nos termos do art. 94 da CPCR; 


l) atente à secretaria para que conste em todos os atos processuais a correta identificação e assinatura 
do servidor responsável, nos termos do art. 209 do CPC. 


 


Itens 8.12.1 e 8.12.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 


     Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) realize a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados nos itens 
8.12.1 e 8.12.2 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 


b) registre no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas, quando for o caso. 


Item 8.12.3 (Mandados – Prazo de Cumprimento Vencido há mais de 30 dias)  


     Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 30 dias, 
listados no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de penhora. 


 
14 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 


Juíza Titular, Patrícia Heringer, a Juíza Substituta lotada, Fabíola Schivitz Dornelles Machado,  o Diretor de 
Secretaria, Anderson Dressler, e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, o Corregedor Regional 
esteve na Secretaria da 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no dia 1º.10.2018, das 14h30min às 15h, à 
disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões 
referentes a essa Vara do Trabalho. Ninguém compareceu. 
 
 
15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-
mail assjcor@trt4.jus.br)  sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


16 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular, Patrícia Heringer, pela Juíza Substituta 


lotada, Fabíola Schivitz Dornelles Machado, pelo Diretor de Secretaria, Anderson Dressler e pelos demais 
servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o bom encaminhamento 
da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Andréa Koliver, Assessora Jurídica da 
Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pelo Corregedor Regional e encaminhado para 
publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4ª Região. 
 


Marçal Henri dos Santos Figueiredo 
Corregedor Regional 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 


22ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 
           


No primeiro dia do mês de outubro de 2018, compareceu à sede da 22ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre o Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI DOS 
SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua equipe, para a Inspeção Correcional Ordinária anual, nos 
termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico n. 0006005-
75.2018.5.04.0000. Todos foram recebidos pela Juíza Substituta lotada no exercício da titularidade, Ana 
Paula Keppeler Fraga, pela Juíza Substituta, Marines Denkievicz Tedesco Fraga, pelo Diretor de Secretaria, 
Rodrigo Toscano de Britto, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos dados 
oriundos dos sistemas disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


  
1 INFORMAÇÕES GERAIS  
  
Data da instalação da Vara do Trabalho: 18.03.1994 
Data da última correição realizada: 25.04.2017 
Data de Implantação do PJe: 23.09.2013 
Jurisdição: Porto Alegre 
Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 1º.10.2018 
Período avaliado no Mapeamento Global de Desempenho (MGD): 1º.09.2017 a 31.08.2018 


2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  
 


 Nos termos da Portaria n. 08/2017 desta Corregedoria Regional, a 22ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre pertence à 39ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


Nesta circunscrição vigora o regime de lotação plena, com a atuação do Juiz Titular da Vara do Trabalho 
e de um Juiz Substituto lotado. 


 
3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 
3.1 JUÍZES 
 
3.1.1 Juízes Atuais  
  


Juiz(a) Cargo Lotação 


Edson Pecis Lerrer Juiz do Trabalho Titular 20.06.2012 


Ana Paula Keppeler Fraga Juíza do Trabalho Substituta lotada 15.08.2018 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 03/09/2018) 


3.1.2 Autorização para Residir Fora da Comarca 


 Conforme consulta aos expedientes administrativos desta Corregedoria, não consta informação 
relativa a requerimento ou autorização de residência fora da Comarca para os Juízes atuais desta Unidade 
Judiciária.  


 
3.1.3 Juízes que Atuaram no Período Correcionado  
 


 Juiz (a) Período(s) Motivo Total* 


1 Edson Pecis Lerrer Juiz do Trabalho Titular da Unidade Judiciária desde 
20.06.2012 


Há 6 anos, 3 
meses e 10 dias* 


2 Tiago Mallmann Sulzbach Juiz do Trabalho Substituto lotado na Unidade Judiciária 
de 25.01.2016 a 12.07.2018 


2 anos, 5 meses 
e 17 dias* 


3 Ana Paula Keppeler Fraga Juíza do Trabalho Substituta lotada na Unidade 
Judiciária desde 15.08.2018 


Há 1 mês e 18 
dias* 
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4 Caroline Bitencourt Colombo 


20.04.2017 
6º Módulo regional de Formação 
Inicial de Magistrados da Escola 


Judicial 


1 dia 16 a 20.10.2017 
7º Módulo regional de Formação 
Inicial de Magistrados da Escola 


Judicial 


19 a 23.03.2017 
8º Módulo regional de Formação 
Inicial de Magistrados da Escola 


Judicial 


5 Mariana Vieira da Costa 20.06.2017 
6º Módulo regional de Formação 
Inicial de Magistrados da Escola 


Judicial 
1 dia 


6 Gilmara Pavão Segala 
23.08.2017 


18.09.2017 


7º Módulo regional de Formação 
Inicial de Magistrados da Escola 


Judicial 
2 dias 


7 Vicky Vivian Hackbarth Kemmelmeier 06.02.2018 8º Módulo regional de Formação 
Inicial de Magistrados da Escola 


Judicial 


1 dia 


8 Camila Tesser Wilhelms 07 a 11.05.2018 5 dias 


 (Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 03/09/2018) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 
  
3.1.4 Afastamentos do Juiz Titular e dos Juízes Substitutos lotados durante o Período Correcionado  
  


 Juiz (a) Motivo Período(s) Total 


Juiz Titular Edson Pecis Lerrer 


Gozo de saldo de férias 09 e 10.05.2017 2 dias 


Férias 
11.05 a 09.06.2017 


60 dias 
09.10 a 07.11.2017 


Exercendo Direção-Foro de Porto Alegre 03 a 20.05.2018 18 dias 


Exercendo Direção-Foro de Porto Alegre 22.05 01.06.2018 11 dias 


Férias 14.06 a 13.07.2018 30 dias 


Exercendo Direção-Foro de Porto Alegre 16.07 a 03.09.2018 50 dias 


Convocado para atuar no TRT 04 a 12.09.2018 9 dias 


Juiz 
Substituto 


lotado 
Tiago Mallmann Sulzbach 


LTS 01 a 10.01.2017 10 dias 


Afastamento conforme PA 
09 e 10.05.2017 2 dias 


31.05 e 01.06.2017 2 dias 


Férias 17.07 a 15.08.2017 30 dias 


Afastamento conforme PA 01 a 04.11.2017 4 dias 


Férias 20.11 a 19.12.2017 30 dias 


Juíza 
Substituta 


lotada 
Ana Paula Keppeler Fraga - - - 


(Fonte: Informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 03/09/2018) 
  
3.2 SERVIDORES  


  


3.2.1 Servidores Lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Rodrigo Toscano de Britto TJAA Diretor de Secretaria (CJ3) 13.08.2012 


- Darlei Carmo Ludwig TJAA Assistente de Juiz Substituto (FC05) 15.08.2018 
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2 Dirson Bruismann AJAJ Assistente de Juiz Titular (FC05) 22.07.2014 


3 Luís Fernando Dall Agnol TJAA Assistente de Diretor de Secretaria (FC04) 29.11.2007 


4 Marcelo Parentti Rohden TJAA Assistente de Execução (FC04) 23.09.2010 


5 Clarissa Frizzo Strazzabosco TJAA Assistente de Execução (FC04) 17.06.2015 


6 Carlos Jose Moraes Chagas TJAA Secretário de Audiência (FC03) 05.06.2012 


7 Carina Melo Wavginiak TJAA Secretária de Audiência (FC03) 16.01.2017 


8 Jaqueline Fernandes AJAJ Assistente (FC02) 01.12.2014 


9 Lucia Helena Beirão Friedrich AJAA - 12.09.2005 


10 André Luiz Hornos Salatino AJAA - 20.06.2014 


EXC Henrique Tolotti Ennes AJAJ - 02.10.2014 


11 Eraldo Mottola de Fraga TJAA - 18.08.2016 


12 Renata Peil Marques Vaz TJAA - 08.01.2018 


13 Leandro Fraga Bergmann TJAA - 08.01.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 03/09/2018) 
(O servidor Assistente de Juiz Substituto (FC05) é listado, mas não é contado na lotação da Unidade Judiciária. TJAA: Técnico 
Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; EXC: excedente.)  
 
3.2.2 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado  


           


 Servidor (a) Data de 
Lotação 


Data de 
Saída 


Tempo de Permanência 
na Unidade Judiciária Motivo da Saída 


1 Pablo Rodrigo Diaz Nunes 21.09.2016 10.10.2017 1 ano e 20 dias Vacância 


2 Mariana Bordin dos Santos 04.11.2013 14.01.2018 4 anos, 2 meses e 11 
dias 


Lotação na 15ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre 


3 Rafael Mayer Cesar 09.12.2016 12.07.2018 1 ano, 7 meses e 4 dias 
Lotação na 16ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre - Assistente de 


Juiz Substituto (FC05) 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 03/09/2018) 
  
3.2.3 Ausências dos Servidores no período avaliado para o MGD 


 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência N. de dias Total 


André Luiz Hornos Salatino LTS - Tratamento de Saúde 10 10 


Carlos Jose Moraes Chagas LTS - Tratamento de Saúde 2 2 


Dirson Bruismann CURS- Cursos, congressos, seminários, etc. 4 4 


Henrique Tolotti Ennes 
LTS - Tratamento de Saúde 7 


9 
LTS- Tratamento de Saúde (Odonto) 2 


Leandro Fraga Bergmann PD- Prazo para deslocamento 5 5 


Lucia Helena Beirão Friedrich 


LPF - Doença em pessoa da família 16 


19 TREF- Fruição dos dias trabalhados nas eleições 2 


LTS - Tratamento de Saúde 1 


Rodrigo Toscano de Britto CURS- Cursos, congressos, seminários, etc. 3 3 


(Fonte: Consulta ao Sistema BI TRT4 em 03/09/2018) 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
** Servidor(a) movimentado(a) da Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são 
computadas as ausências ocorridas até a data da desvinculação do servidor. 
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3.3 ESTAGIÁRIOS  


 Estagiário(a) Curso em Andamento Período 


1 Ana Paula Maia Muller Direito 02.10.2017 a 01.04.2019 


2 João Paulo Farias Feeburg Direito 04.12.2017 a 03.12.2018 


            (Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 03/09/2018) 
 


4 DESEMPENHO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 
4.1 O MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO - MGD  


 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
  
 


 
 
 
 
 
Figura ilustrativa da estrutura do Mapeamento Global de Desempenho TRT4 
  


O MGD é um sistema que apresenta, de forma sintética, o desempenho das Varas do Trabalho e 
Postos Avançados da 4ª Região em aspectos considerados relevantes para a prestação da atividade 
judiciária, segundo a interação de quatro indicadores definidos por esta Corregedoria Regional: 1) 
congestionamento de tramitação processual, 2) acervo processual, 3) vazão processual e 4) prazo médio 
de tramitação processual. 


Assim, esse sistema permite que sejam obtidos dois subprodutos: o Percentual da Força de 
Trabalho e o Índice de Produtividade, que se encontram explanados nos itens de mesmo nome deste 
relatório. 


O resultado final obtido pelo sistema MGD é o Índice Geral de Desempenho de cada Unidade 
Judiciária mapeada, calculado equalizando os dois subprodutos acima referidos. O Índice Geral de 
Desempenho é a representação numérica do resultado do trabalho realizado ao longo dos doze meses 
anteriores à data de coleta de dados nos sistemas informatizados quando da elaboração deste relatório de 
inspeção correcional.  


   
4.2 MAPEAMENTO GLOBAL DE DESEMPENHO DA 22ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 


 
Os resultados constantes deste relatório decorrem de dados da Unidade Judiciária relativos ao 


período de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018. 
O quadro abaixo indica, para fins de análise de desempenho, que a Vara foi agrupada com as 


Unidades Judiciárias cuja tramitação processual variou de 1.501 a 2.000 processos, de acordo com a média 
de casos novos recebidos no triênio 2015-2017, conforme exposto a seguir:  


Unidade Judiciária 2015 2016 2017 Média trienal 


22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.727 1.825 1.697 1.749,67 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


MGD – Mapeamento Global de Desempenho 


Indicadores 1. Congestionamento de tramitação processual 
2. Acervo processual 
3. Vazão processual 
4. Prazo médio de tramitação processual 


FORÇA 
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ÍNDICE 
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Analisando-se os dados apurados pelo Mapeamento Global de Desempenho, constatou-se que a 
Unidade apresentou um desempenho abaixo da média da sua respectiva faixa de movimentação processual 
na maior parte dos indicadores, com exceção daqueles relativos à vazão processual (4º melhor índice entre 
as 48 unidades da respectiva faixa de movimentação processual) e ao congestionamento na fase de 
execução (18º melhor índice). 


Sinala-se que, em face do modo de funcionamento do sistema, quanto menor o índice geral 
apresentado pela Unidade, melhor será considerado o seu desempenho. 
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Indicadores 


 
Congestionamento Acervo Vazão Prazo Médio 


Faixa de 
Movimentação 


Processual 


Peso 2 1 3 1 1 2 2 2 1 
Índice de 
Produti- 
vidade 


% da 
Força de 
Trabalho 


Ideal 


Índice 
Geral 


na Faixa Unidade Judiciária Conheci- 
mento 


Liquida- 
ção 


Execu- 
ção 


Penden- 
tes de 
Finali- 
zação 


Inverso 
da Vazão 
Proces- 


sual 


Do Ajuiza- 
mento ao 


Fim da 
Instrução 


Da Conclu- 
são à Prola- 


ção da 
Sentença 


Do Início ao 
Fim da 


Execução 


Do Ajuiza- 
mento ao 
Arquiva- 
mento 


 1º 6ª Caxias do Sul 0,35 -0,32 0,63 0,32 0,33 0,52 0,40 0,29 0,60 0,39 82% 0,32 
 2º 3ª Sao Leopoldo 0,13 0,06 0,69 0,36 0,42 0,28 0,25 0,45 0,53 0,38 87% 0,33 
 3º 4ª Sao Leopoldo 0,24 0,19 0,77 0,40 0,45 0,38 0,17 0,39 0,43 0,41 89% 0,37 
 4º 2ª Gravataí 0,41 -0,11 0,84 0,59 0,42 0,76 0,09 0,46 0,62 0,50 79% 0,39 
 5º 1ª Cachoeirinha 0,40 0,17 0,60 0,46 0,40 0,60 0,29 0,44 0,76 0,47 85% 0,40 
 6º 1ª Gravataí 0,48 0,23 0,69 0,59 0,41 0,85 0,24 0,43 0,61 0,53 77% 0,41 
 6º 2ª Sao Leopoldo 0,36 0,35 0,43 0,52 0,30 0,49 0,90 0,13 0,71 0,46 88% 0,41 
 8º Osorio 0,39 0,39 0,78 0,61 0,52 0,49 0,05 0,63 0,66 0,51 83% 0,42 
 9º 29ª Porto Alegre 0,26 -0,10 0,81 0,67 0,42 0,41 0,14 0,96 0,55 0,50 85% 0,43 


1.501 - 2.000 10º 5ª Canoas 0,40 0,23 0,77 0,72 0,46 0,69 0,12 0,38 0,66 0,51 88% 0,44 
processos por ano 10º 16ª Porto Alegre 0,34 0,14 0,68 0,56 0,42 0,37 0,79 0,34 0,55 0,49 89% 0,44 


 12º 12ª Porto Alegre 0,37 0,32 0,84 0,79 0,50 0,53 0,37 0,74 0,71 0,59 77% 0,45 
 12º 14ª Porto Alegre 0,34 0,17 0,79 0,67 0,47 0,45 0,27 0,53 0,62 0,50 91% 0,45 
 12º 15ª Porto Alegre 0,38 0,15 0,76 0,73 0,40 0,49 0,30 0,50 0,75 0,51 87% 0,45 
 15º 4ª Gravataí 0,51 0,04 0,80 0,58 0,44 0,95 0,53 0,40 0,64 0,59 77% 0,46 
 15º 6ª Porto Alegre 0,37 0,11 0,77 0,74 0,41 0,54 0,51 0,36 0,54 0,51 90% 0,46 
 15º 21ª Porto Alegre 0,44 0,34 0,86 0,76 0,60 0,50 0,53 0,45 0,64 0,58 79% 0,46 
 15º Viamao 0,32 0,23 0,88 0,77 0,44 0,43 0,22 0,59 0,59 0,52 89% 0,46 
 19º 1ª Bento Gonçalves 0,46 0,17 0,65 0,57 0,37 0,66 0,34 0,47 0,74 0,51 91% 0,47 
 20º 4ª Canoas 0,44 0,35 0,80 0,78 0,54 0,57 0,46 0,42 0,73 0,57 84% 0,48 
 20º 3ª Gravataí 0,52 0,24 0,76 0,64 0,41 1,00 0,69 0,54 0,80 0,66 73% 0,48 
 20º 5ª Porto Alegre 0,35 0,39 0,84 0,73 0,51 0,44 0,48 0,55 0,60 0,56 85% 0,48 
 20º 8ª Porto Alegre 0,41 0,23 0,82 0,78 0,50 0,55 0,25 0,78 0,80 0,58 83% 0,48 
 20º 23ª Porto Alegre 0,48 0,18 0,73 0,75 0,42 0,63 0,36 0,51 0,77 0,55 88% 0,48 
 20º 24ª Porto Alegre 0,41 0,16 0,79 0,72 0,44 0,52 0,32 0,59 0,65 0,53 89% 0,48 
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 26º 2ª Canoas 0,37 0,41 0,77 0,73 0,56 0,61 0,37 0,58 0,72 0,57 85% 0,49 
 26º 3ª Porto Alegre 0,50 0,37 0,81 0,79 0,45 0,59 0,36 0,57 0,79 0,59 82% 0,49 
 26º 10ª Porto Alegre 0,40 0,20 0,81 0,76 0,44 0,42 0,41 0,60 0,66 0,54 91% 0,49 
 26º 25ª Porto Alegre 0,40 0,19 0,80 0,72 0,45 0,66 0,32 0,46 0,66 0,54 90% 0,49 
 30º 2ª Cachoeirinha 0,47 0,26 0,80 0,59 0,46 0,66 0,27 0,53 0,70 0,55 90% 0,50 
 30º 4ª Porto Alegre 0,34 0,46 0,83 0,78 0,53 0,48 0,49 0,64 0,64 0,59 85% 0,50 
 32º 3ª Canoas 0,42 0,46 0,76 0,78 0,52 0,61 0,27 0,65 0,63 0,57 91% 0,52 
 32º 20ª Porto Alegre 0,44 0,32 0,81 0,81 0,46 0,58 0,19 0,73 0,86 0,58 90% 0,52 
 34º 2ª Bento Gonçalves 0,39 0,50 0,81 0,65 0,42 0,60 0,42 0,88 0,68 0,62 85% 0,53 
 34º 13ª Porto Alegre 0,44 0,43 0,81 0,83 0,49 0,72 0,28 0,65 0,80 0,61 87% 0,53 
1.501 - 2.000 34º 1ª Sao Leopoldo 0,46 0,11 0,76 0,52 0,47 0,45 0,97 0,49 0,55 0,58 91% 0,53 
processos por ano 37º 7ª Porto Alegre 0,48 0,18 0,74 0,81 0,40 0,58 0,98 0,43 0,73 0,62 88% 0,54 
 37º 11ª Porto Alegre 0,44 0,09 0,78 0,72 0,48 0,66 0,85 0,48 0,68 0,61 89% 0,54 
 39º 26ª Porto Alegre 0,45 0,39 0,80 0,80 0,44 0,59 0,47 0,76 0,88 0,63 87% 0,55 
 40º 17ª Porto Alegre 0,44 0,44 0,80 0,71 0,53 0,61 0,34 0,78 0,73 0,61 92% 0,56 
 41º 9ª Porto Alegre 0,54 0,18 0,84 0,84 0,51 0,71 0,68 0,62 0,78 0,66 86% 0,57 
 42º 2ª Porto Alegre 0,48 0,46 0,85 0,87 0,52 0,78 0,83 0,65 0,80 0,71 83% 0,59 
 43º 1ª Porto Alegre 0,43 0,54 0,88 0,93 0,56 0,60 0,61 0,91 0,93 0,71 85% 0,61 
 44º 1ª Canoas 0,55 0,73 0,89 1,00 1,00 0,78 0,47 0,85 0,66 0,76 82% 0,62 
 44º 27ª Porto Alegre 0,49 0,56 0,89 0,93 0,52 0,74 0,36 1,00 0,86 0,72 86% 0,62 
 46º 19ª Porto Alegre 0,48 0,33 0,80 0,90 0,44 0,71 1,00 0,65 0,95 0,71 89% 0,63 
 46º 28ª Porto Alegre 0,39 0,43 0,84 0,93 0,46 0,54 0,93 0,88 0,89 0,72 88% 0,63 


 48º 22ª Porto Alegre 0,48 0,17 0,78 0,85 0,39 0,78 0,70 0,71 1,00 0,67 97% 0,65 


Média 0,42 0,28 0,79 0,71 0,46 0,60 0,45 0,56 0,71 0,57 88% 0,49 
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4.3 INDICADOR: CONGESTIONAMENTO  
 


4.3.1. Congestionamento na Fase de Conhecimento   
 


 
A Taxa de Congestionamento na fase de Conhecimento corresponde ao percentual de processos 


não julgados nos últimos doze meses em relação ao acervo de pendentes de julgamento. Leva em conta o 
estoque de processos pendentes do período anterior, o total de casos novos que ingressam e os processos 
solucionados. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
 


∗ Casos Novos + Sentenças Anuladas e Reformadas 


   
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE CONHECIMENTO – PERÍODO 09/2017 a 08/2018  


 22ª VT de 
Porto Alegre 


Faixa de Movimentação 
Processual da Unidade 


(Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Pendentes do período anterior em 31/08/2017 1.952 1.569,79 24,35%  


B Casos novos 1.311 1.343,52 -2,42%  


C Sentenças anuladas e reformadas 2 1,23 62,71%  


D 
Total de processos pendentes de solução  


(A + B + C) 
3.265 2.914,54 12,02% ▼ 


E Sentenças proferidas com resolução de mérito 804 799,98 0,50%  


F Processos conciliados – conhecimento 665 642,54 3,50%  


G Total de soluções com resolução de mérito (E + F) 1.469 1.442,52 1,84% ▲ 


H Solucionados sem resolução do mérito 236 240,25 -1,77%  


I Total de processos solucionados (G + H) 1.705 1.682,77 1,32% ▲ 


PRODUTIVIDADE (I / D) 52,22% 57,74% -9,55%  


CONGESTIONAMENTO (1- (I / D)) 0,48 0,42 13,05% ▼ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 


22ª Porto Alegre Média na faixa


0
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1000
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1952
1.570


Pendentes do período anterior


22ª Porto Alegre Média na faixa


1290


1300


1310


1320


1330


1340


1350


1.311


1.344


Casos novos


22ª Porto Alegre Média na faixa


1670


1675


1680


1685


1690


1695


1700


1705


1710


1.705


1.683


Processos solucionados


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


0,48 0,42 39º/48 


Processos Solucionados  
Pendentes de Solução (período 


anterior) + Casos novos*  


1705 


1952 + 1311 + 2 
0,48 
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Conforme apontado acima, foram solucionados na 22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, no 
período de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018, 52,22% de todos os processos pendentes de 
solução, produtividade inferior à média apurada na sua respectiva faixa de movimentação processual, a qual 
alcançou o percentual de 57,74% no mesmo período. Em face disso, o índice de congestionamento da 
Unidade ficou em 0,48, ocupando a 39ª posição entre as 48 unidades da sua respectiva faixa de 
movimentação processual. 


O fator preponderante para esse resultado foi o alto número de processos pendentes de solução 
do período anterior (24,35% acima da média da faixa). Dessa forma, mesmo que a Unidade tenha 
solucionado 1,32% mais processos que a média das demais unidades comparadas, a sua produtividade não 
foi suficiente para redução do seu congestionamento. Por outro lado, o número de soluções superou o 
número de casos novos recebidos nos últimos 12 meses na unidade em 394 processos, reduzindo o acervo 
de processos pendentes de solução, o que pode significar a redução do índice de congestionamento para 
os próximos períodos caso mantida a atual produtividade da Unidade. 


 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES VINCULADOS À UNIDADE JUDICIÁRIA - FASE DE CONHECIMENTO - Período: 2016/09 a 2017/08 
 


Sentenças 
líquidas 


Sentenças não 
líquidas  


Acordos 
homologados 


Decisões sem 
resolução de 


mérito 


Conversões em 
diligência 


Edson Pecis Lerrer (J1) – de 
1º.09.2017 a 31.08.2018 3 381 169 77 30 


Tiago Mallmann Sulzbach (J2) – de 
1º.9.2017 a 12.07.2018 3 266 326 119 74 


Ana Paula Keppeler Fraga (J2) – de 
15.08.2018 a 31.08.2018 0 7 25 8 0 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  
Analisando-se os números do quadro acima, percebe-se que o Juiz Titular prolatou apenas três 


sentenças líquidas nos últimos doze meses, número que corresponde a 0,78% de todas as suas sentenças 
prolatadas – cabendo salientar que, em todo o TRT4, 3,82% das sentenças prolatadas no período analisado 
foram líquidas. Da mesma forma, o Juiz Substituto que atuou na maior parte do período avaliado prolatou 3 
sentenças líquidas no período, correspondendo a 1,12% de todas as sentenças por ele prolatadas. 


Em relação aos processos convertidos em diligência, salienta-se que esse deve ser um 
procedimento excepcional. Dos números apresentados pelo magistrado titular, constata-se uma média de 
2,5 conversões em diligência por mês. Analisando-se alguns dos processos em que realizado o 
procedimento, constatou-se que na reclamatória n. 0020222-91.2017.5.04.0022, a conversão em diligência 
foi realizada para remessa dos autos ao CEJUSC para tratativas de conciliação; no processo n. 0020833-
78.2016.5.04.0022 a conversão decorreu da redistribuição do processo a outro juiz, em face da designação 
do juiz titular para atuar na Direção do Foro de Porto Alegre; finalmente, no processo n. 0021349-
98.2016.5.04.0022, a conversão foi determinada para que a reclamada tivesse vista de documentos 
apresentados após a conclusão dos autos para sentença. 


Por sua vez, a juiz substituto que esteve lotada na Unidade na maior parte do período avaliado 
registrou média mensal de conversões em diligência um pouco superior a seis por mês. No entanto, em 50 
das 74 conversões em diligência o fato gerador foi portaria expedida por esta Corregedoria Regional. Nos 
processos selecionados aleatoriamente, foi constato que a conversão em diligência na reclamatória 
trabalhista n. 0021672-69.2017.5.04.0022, a conversão decorreu de equivoco no movimento processual de 
conclusão dos autos realizada pela Secretaria; no processo n. 0021662-25.2017.5.04.0022, foi realizada a 
conversão para apreciação do pedido de desistência de alguns pedidos apresentado pelo autor; por fim, no 
processo n. 0020166-58.2017.5.04.0022, a conversão foi determinada para intimação da parte autora para 
comparecimento pessoal à Secretaria para que lhe fossem prestados esclarecimentos acerca dos termos 
do acordo. 


 Portanto, não foram apuradas irregularidades nos procedimentos de conversão em diligência 
analisados. 
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Quanto aos processos pendentes de solução na fase de conhecimento ao final do período avaliado 
(31.08.2018), verifica-se que a maior parte destes se encontrava aguardando encerramento da instrução 
processual (64,89%). Além disso, convém destacar que, no período de 31.08.2017 a 31.08.2018, o número 
de feitos aguardando a prolação de sentença com prazo vencido na Unidade recuou de 180 para 90. 
Especificações no quadro abaixo: 


  
 


SITUAÇÃO DOS PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO - FASE DE CONHECIMENTO 


 31.08.2017 31.08.2018 Variação 


Aguardando 1ª sessão de audiência 598 377 -36,96% 


Aguardando encerramento da instrução 1.109 1.033 -6,85% 


Aguardando prolação de sentença – no prazo 65 92 41,54% 


Aguardando prolação de sentença – com prazo 
vencido 180 90 -50,00% 


TOTAL 1.952 1.592 -18,44% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


4.3.2. Congestionamento na Fase de Liquidação   
 


 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de liquidação corresponde ao percentual de processos não 


liquidados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes na fase de liquidação. Leva 
em conta o estoque de liquidações pendentes do período anterior, o total de liquidações iniciadas e as 
liquidações encerradas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
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Liquidações iniciadas


Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,17 0,28 13º/48 


Liquidações Encerradas  
Liquidações Pendentes (período 
anterior) + Liquidações Iniciadas  


487 


196 + 388 
0,17 
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CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE LIQUIDAÇÃO – PERÍODO 09/2017 a 08/2018  


 22ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre 


Faixa de 
Movimentação 


processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Liquidações pendentes em 31/08/2017 196 197,44 -0,73%  


B Liquidações iniciadas 388 446,77 -13,15%  


C Total de processos pendentes - fase de 
liquidação (A + B) 584 644,21 -9,35% ▲ 


D Liquidações encerradas 487 466,08 4,49% ▲ 


PRODUTIVIDADE (D / C) 83,39% 72,35% 15,26%  


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,17 0,28 -39,93% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 


Os dados acima indicam que, no período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 83,39% de todas 
as liquidações tramitando na unidade foram encerradas – produtividade superior à média da sua respectiva 
faixa de movimentação processual, a qual alcançou 72,35%. No entanto, analisando-se o acervo de 
incidentes pendentes ao final do período avaliado, constatou-se ter havido aumento do acervo de liquidações 
pendentes nos últimos doze meses, o que seria impossível com base nos dados colhidos. 


Para apuração dessas diferenças, foi retirada listagem com todos os processos em que foram 
registrados os movimentos “homologada a liquidação” em mais de uma oportunidade no mesmo processo. 
Como exemplo dessa situação, cita-se o processo n. 0000488-96.2013.5.04.0022 no qual foram constatados 
quatro movimentos de encerramento da fase de liquidação: o primeiro lançamento do movimento 
“homologação da liquidação” foi realizado em 20.06.2018, data em que proferida decisão homologatória do 
cálculo apresentado pela reclamada, única situação hábil para lançamento do respectivo movimento. A 
segunda situação verificada foi em 28.06.2018, logo após a liberação do alvará liberando o depósito recursal. 
A terceira oportunidade foi realizada em 03.07.2018, após a juntada de certidão atualizada do cálculo. Por 
fim, em 03.08.2018, foi novamente lançado o movimento de homologação da liquidação após proferido 
despacho que recebeu os embargos à execução apresentados pela reclamada. 


Abaixo relaciona-se outros processos em que o movimento de encerramento da fase de liquidação 
foi realizado em mais de uma oportunidade: 


 


0000203-40.2012.5.04.0022 0020386-61.2014.5.04.0022 0020952-73.2015.5.04.0022 0021379-36.2016.5.04.0022 


0000488-96.2013.5.04.0022 0020393-82.2016.5.04.0022 0021015-35.2014.5.04.0022 0021380-55.2015.5.04.0022 


0000520-72.2011.5.04.0022 0020401-59.2016.5.04.0022 0021022-27.2014.5.04.0022 0021426-44.2015.5.04.0022 


0000831-97.2010.5.04.0022 0020429-61.2015.5.04.0022 0021030-67.2015.5.04.0022 0021472-96.2016.5.04.0022 


0001167-96.2013.5.04.0022 0020634-90.2015.5.04.0022 0021057-84.2014.5.04.0022 0021521-74.2015.5.04.0022 


0020054-60.2015.5.04.0022 0020678-46.2014.5.04.0022 0021091-25.2015.5.04.0022 0021586-69.2015.5.04.0022 


0020115-81.2016.5.04.0022 0020693-15.2014.5.04.0022 0021107-76.2015.5.04.0022 0021643-24.2014.5.04.0022 


0020156-48.2016.5.04.0022 0020706-14.2014.5.04.0022 0021152-46.2016.5.04.0022 0021730-06.2016.5.04.0023 


0020162-89.2015.5.04.0022 0020780-34.2015.5.04.0022 0021161-76.2014.5.04.0022 0021765-32.2017.5.04.0022 


0020177-29.2013.5.04.0022 0020785-90.2014.5.04.0022 0021163-46.2014.5.04.0022 0021885-12.2016.5.04.0022 


0020193-75.2016.5.04.0022 0020929-93.2016.5.04.0022 0021196-36.2014.5.04.0022 0021896-41.2016.5.04.0022 


0020221-48.2013.5.04.0022 0020941-44.2015.5.04.0022 0021237-32.2016.5.04.0022 0083000-78.2009.5.04.0022 


0020371-87.2017.5.04.0022 0020951-88.2015.5.04.0022 0021250-65.2015.5.04.0022 0107300-41.2008.5.04.0022 


0020373-57.2017.5.04.0022 0020952-39.2016.5.04.0022 0021267-38.2014.5.04.0022 0115000-10.2004.5.04.0022 
 


Frente ao exposto, determina-se que a Secretaria restrinja a utilização do movimento “homologada 
a liquidação” apenas para situações de sentença homologatória dos cálculos na fase de liquidação. Nem 
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mesmo em situações em que determinada a retificação do cálculo após o início da fase de execução deverá 
ser utilizado o respectivo movimento. 


Em face das distorções apuradas, fica prejudicada a análise do desempenho da Unidade no 
presente indicador. 
 


 
4.3.3. Congestionamento na Fase de Execução   


 
 
 
 
A Taxa de Congestionamento na fase de execução corresponde ao percentual de processos não 


finalizados nos últimos doze meses em relação ao total de processos pendentes de finalização na fase de 
execução. Leva em conta o estoque de execuções pendentes de finalização do período anterior, o total de 
execuções iniciadas e as execuções finalizadas. 
 
Fórmula de apuração:  


1 – ( ) 1 – (  )  
  


   
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE EXECUÇÃO – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 
 


 


 22ª VT de 
Porto Alegre 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A 
 


Saldo de processos no arquivo provisório em 
31/08/2017 557 597,46 -6,77%  


B Execuções tramitando em 31/08/2017 1.989 1.311,63 51,64%  


C Total de execuções não finalizadas (A+B) em 
31/08/2017 2.546 1.909,08 33,36% ▼ 


D Execuções iniciadas 677 520,85 29,98%  


E 
Total de execuções pendentes de finalização  


(C + D) 
3.223 2.429,94 32,64% ▼ 


F Execuções Finalizadas 714 510,63 39,83% ▲ 


PRODUTIVIDADE (F / E) 22,15% 21,01% 5,42%  


CONGESTIONAMENTO (1-(F / E)) 0,78 0,79 -1,44% ▲ 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
Legenda: ▲desempenho superior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
  ▼desempenho inferior à média da faixa de classificação das Unidades Judiciárias no MGD 
 


Nos últimos doze meses, foram finalizadas na Unidade Judiciária 22,15% das execuções pendentes 
de finalização no período. Esse desempenho foi ligeiramente superior à média da respectiva faixa, onde o 
percentual de execuções finalizadas alcançou 21,01%. Desse modo, o índice da taxa de congestionamento 
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Índice na 
unidade 


Média  
na faixa 


Posição 
na faixa 


0,78 0,79 18º/48 


Execuções Encerradas  
Execuções Pendentes (período 
anterior) + Execuções Iniciadas  


714 


2546 + 677 
0,78 
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da Unidade (0,78) foi inferior à média das unidades com tramitação processual similar (0,79), sendo o 18º 
colocado entre as 48 unidades com tramitação processual semelhante. 


Comparando-se os itens estatísticos desse indicador, verifica-se que o número de execuções 
tramitando em 31.08.2017 na Unidade (2.546) era 33,36% superior à média da sua respectiva faixa de 
movimentação (1.909,08). O número de execuções iniciadas na Unidade também foi 29,98% maior que a 
média da faixa. Finalmente, o número de execuções finalizadas na Unidade no período (714) foi 39,83% 
superior à média da faixa (510,63), sendo este o principal responsável pelo bom desempenho da Unidade 
neste indicador.  
 
4.4 INDICADOR: ACERVO DE PROCESSOS TRAMITANDO 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,85 0,71 42º/48 
 


O acervo corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo 
somatório dos processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem 
como das cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento.  
 
Fórmula de apuração:   


 
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão entre o acervo desta pelo maior 


acervo dentre as Unidades constantes da mesma faixa de movimentação processual.  
 


Fórmula de apuração: 
 


Acervo na unidade 
Maior acervo na faixa de movimentação 


 6.153 
7.216 


 0,85 


  


 


 


 


 


 
ACERVO DA UNIDADE JUDICIÁRIA 


 
Tipo de Processo 31/08/2017 31/08/2018 


 Valor Percentual Valor Percentual 


Processos Eletrônicos – Pje 4.021 62,85% 4.443 72,21% 


Processos Físicos 2.377 37,15% 1.710 27,79% 


Total 6.398 100,00% 6.153 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


72,21%


27,79%


Acervo da Unidade em 31.08.2018


Processos Eletrônicos - PJe
Processos Físicos


Pendentes de finalização (conhecimento, liquidação e execução) + 
cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 


 


3.328 + 273 + 2.502 + 50 + 0 
 


6.153 
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Nos últimos doze meses, houve aumento do acervo de processos eletrônicos, passando de 4.021 
para 4.443; em contrapartida, o acervo de processos físicos recuou de 2.377 para 1.710. Assim, em 
31.08.2018, o acervo de processos físicos representava apenas 27,79% de todos os processos tramitando 
na Unidade Judiciária. 
 


 
Situação 


 


 
Pendentes em 


31/08/2017 
 


 
Pendentes em 


31/08/2018 
 


 
Variação 


 


Pendentes de finalização na fase de conhecimento* 3.548 3.328 -6,20% 


Pendentes de finalização na fase de liquidação** 225 273 21,33% 


Pendentes de finalização na fase de execução*** 2.546 2.502 -1,73% 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de devolução 79 50 -36,71% 


Total 6.398 6.153 -3,83% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
* Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente 
à tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos autos à parte; d) com início da fase de liquidação ou 
de execução. 
** Consideram-se finalizados, na fase de liquidação, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão jurisdicional pertencente a 
tribunal diverso, para liquidação; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos Suplementares apensadas 
aos autos principais; d) com execução iniciada. 
*** Consideram-se finalizados os processos de execução de títulos judiciais e extrajudiciais: a) remetidos a outra Vara ou a órgão 
jurisdicional pertencente a tribunal diverso, para execução; b) arquivados definitivamente; c) as Execuções Provisórias em Autos 
Suplementares apensadas aos autos principais. 
 


Analisando-se o acervo de forma integral (processos físicos e eletrônicos), constata-se que nos 
últimos doze meses houve um recuo de 3,83% no número de processos tramitando na Unidade Judiciária, 
passando de 6.398 para 6.153 processos. Ainda assim, o acervo da Unidade, em 31.08.2018, era 20,13% 
superior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 5.121,90 processos), resultando 
no 42º índice entre as unidades com tramitação processual similar.  


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento (decréscimo de 220 processos, o que importou em uma queda de 6,20%), ao passo que a 
única fase processual que registrou o acréscimo na quantidade de processos tramitando na Unidade 
correcionada foi a liquidação (avanço de 48 processos, o que importou em uma elevação de 21,33%). 
 
4.5 INDICADOR: VAZÃO PROCESSUAL 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa Posição na faixa 


 0,39 0,46 4º/48 


  
A vazão corresponde ao percentual de processos baixados em relação aos processos iniciados. No 


entanto, devido à forma em que foi estruturado o MGD (quanto menor o índice, melhor o resultado) foi 
invertida a fórmula, de maneira que será apresentado o percentual de processos iniciados em relação aos 
baixados. 
 
Fórmula de apuração: 
 


Casos novos 
Processos arquivados definitivamente + remetidos a outras unidades 


 


1.311 
1.617 + 112 


 


0,76 


  
Por sua vez, o índice desse indicador na unidade é obtido pela razão do resultado obtido no cálculo 


da vazão processual da Unidade pelo maior coeficiente dentre todas as Unidades constantes da mesma 
faixa de movimentação processual.  
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Fórmula de apuração: 
 


 


 
 


 
VAZÃO PROCESSUAL – PERÍODO 09/2017 a 08/2018 


 


 Casos novos 
Arquivados 


definitivamente + 
remetidos outras VTs 


Arquivados em relação 
aos casos novos 


22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.311 1.729 131,88% 


Média unidades similares 1.343,52 1.503,31 111,89% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Conforme apontado acima, o número de processos arquivados definitivamente e remetidos a outras 
unidades superou em 418 o número de casos novos nos últimos doze meses, o que, como anteriormente 
apontado, resultou em queda no acervo da Unidade no período. Além disso, o percentual de processos 
arquivados em relação aos casos novos na Unidade (131,88%) evidencia um desempenho superior à média 
da sua respectiva faixa (111,89%). 


Quanto ao índice de vazão processual (0,39), este foi o 4º colocado na sua faixa de movimentação 
processual. 
  
4.6  INDICADOR: PRAZO MÉDIO 
 
4.6.1 Prazo Médio do Ajuizamento ao Fim da Instrução 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,78 0,60 43º/48 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do ajuizamento da ação 
e a data da realização da sessão de audiência que encerrou a instrução. São considerados na base de 
cálculo os processos com instrução encerrada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
  
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


398,57 
514,18 


 


0,78 


 


Vazão na unidade 
Maior vazão na faixa de movimentação 


 


0,76 
1,94 


 


0,39 
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PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO FIM DA INSTRUÇÃO – EM DIAS 


 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 326,69 398,57 22,00% 


Média unidades similares 276,43 308,05 11,44% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


O prazo médio decorrido entre o ajuizamento da ação e o encerramento da instrução apresentou 
um aumento de 22% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, 
passando de 326,69 dias para 398,57 dias. Portanto, o índice obtido neste indicador foi o 6º pior colocado 
entre as 48 unidades com tramitação processual similar, e o lapso de tempo alcançado na Unidade foi 90,52 
dias mais moroso do que a média da sua faixa de movimentação processual. 


  
4.6.2 Prazo Médio da Conclusão à Prolação da Sentença 
   


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição na 
faixa 


 0,70 0,45 40º/48 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data da conclusão dos autos 
ao juiz e a data da prolação da sentença. São considerados na base de cálculo os processos com sentença 
prolatada no período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   


 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


96,97 
138,37 


 


0,70 
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PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - EM DIAS 


 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 100,25 96,97 -3,28% 


Média unidades similares 78,28 62,75 -19,84% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


O prazo médio decorrido entre a conclusão e a prolação da sentença registrou redução de 100,25 
dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 96,97 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 – lapso 34,22 
dias superior à média da faixa de movimentação (62,75 dias). O índice desse indicador foi o 9º pior colocado 
entre as 48 unidades da respectiva faixa de movimentação processual. 


  
4.6.3 Prazo Médio do Início ao Encerramento da Execução Índice na 


unidade 
Média 


na faixa 
Posição 
na faixa 


 0,71 0,56 37º/48 
 


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre a data do início e a data do 
encerramento da execução. São considerados na base de cálculo os processos com execuções encerradas 
no período. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade e o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   


 
Fórmula de apuração: 
 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


775,22 
1.094,34 


 


0,71 


 


 
 


 
PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO - EM DIAS 


 
 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 953,71 775,22 -18,72% 


Média unidades similares 666,06 608,93 -8,58% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
O prazo médio decorrido entre o início e o encerramento da fase de execução apresentou uma 


queda de 18,72% na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 2017/09 a 2018/08, 
passando de 953,71 dias para 775,22 dias. Entretanto, a Unidade Judiciária apresentou um desempenho 
166,29 dias mais moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual, de modo 
que o índice da Unidade nesse quesito foi o 37º colocado entre as 48 unidades com tramitação similar. 
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4.6.4 Prazo Médio do Ajuizamento ao Arquivamento do Processo 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 1,00 0,71 48º/48 
  


Corresponde à média aritmética do número de dias decorridos entre o ajuizamento e o arquivamento 
definitivo do processo. São considerados na base de cálculo os processos arquivados definitivamente no 
período de referência. 


O índice desse indicador é obtido pela razão entre o prazo médio da Unidade o maior prazo médio 
dentre as Unidades constantes da sua respectiva faixa de movimentação processual.   
 
Fórmula de apuração: 


Prazo médio na unidade 
Maior prazo médio na faixa de movimentação 


 


1.059,07 
1.059,07 


 


1,00 


 


 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO - EM DIAS 


 09/2016 a 08/2017 09/2017 a 08/2018 Variação 


22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.178,78 1.059,07 -10,16% 


Média unidades similares 771,83 750,12 -2,81% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
O prazo médio decorrido entre o ajuizamento e o arquivamento do processo recuou de 1.178,78 


dias, no interregno de 2016/09 a 2017/08, para 1.059,07 dias, no período de 2017/09 a 2018/08 (queda de 
10,16%). Contudo, a Unidade apresenta um desempenho inferior ao verificado no mesmo período na 
respectiva faixa de movimentação processual, a qual registrou um prazo médio de 750,12 dias. 


O índice da Unidade foi o pior colocado entre as 48 unidades similares, sendo 308,95 dias mais 
moroso do que o prazo médio da respectiva faixa de movimentação processual. 


 
4.7 ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Índice na 
unidade 


Média 
na faixa 


Posição 
na faixa 


 0,67 0,57 42º/48 
 


O índice de produtividade é o resultado da média ponderada das variáveis absolutas e comparáveis 
acima descritas. Cada variável possui um peso pré-definido pela Corregedoria Regional, de acordo com os 
aspectos processuais tidos como prioritários. 
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Fórmula de apuração: 


Somatório de cada variável multiplicada pelo seu peso 
Somatório dos pesos atribuídos às variáveis 


 


(0,48 x 2) + (0,17 x 1) + (0,78 x 3) + 


(0,85 x 1) + (0,39 x 1) + (0,78 x 2) + 
(0,70 x 2) + (0,71 x 2) + (1,00 x 1) 


 
(2+1+3+1+1+2+2+2+1) 


 


0,67 


 
O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,67) nos últimos doze meses foi o 


42º colocado na sua respectiva faixa de movimentação processual. O índice de produtividade foi pior do que 
a média encontrada em toda a respectiva faixa de movimentação processual no mesmo período (0,57). 


Destacam-se, positivamente, os indicadores relativos à vazão processual (4º colocado entre as 48 
unidades da respectiva faixa de movimentação processual) e ao congestionamento na fase de execução 
(18º colocado entre as Varas com tramitação similar).  


Por outro lado, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de produtividade nos 
próximos períodos, apresente especial melhora nos indicadores de desempenho relativos ao prazo médio 
do ajuizamento ao arquivamento definitivo (pior colocado na faixa), ao prazo médio do ajuizamento ao fim 
da instrução (sexto pior colocado), ao acervo processual (sétimo pior colocado) e ao prazo médio entre a 
conclusão e a prolação da sentença (nono pior colocado).  


  
4.8 PERCENTUAL DE FORÇA DE TRABALHO 
  


Módulo que representa a mão de obra disponível para realização dos serviços que são afetos às 
Unidades. A força de trabalho de cada unidade é apresentada em um percentual, o qual é obtido pela divisão 
da Força de Trabalho Real pela Força de Trabalho Ideal. 


 
A Força de Trabalho Real corresponde à média de servidores em atividade nos últimos doze 


meses na Unidade, a qual é apurada conforme a seguinte fórmula: 


Dias líquidos trabalhados 


Quantidade de dias no período 
 


Abaixo apresenta-se o quadro que apurou a força de trabalho real da Unidade: 


Nome do servidor Início 
considerado* 


Fim 
considerado* 


Dias de 
lotação 


Ausências Dias 
líquidos 


Servidores em 
atividade 


Luis Fernando Dall Agnol 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Andre Luiz Hornos Salatino 01.09.17 31.08.18 365 10 355 0,97 


Rodrigo Toscano de Britto 01.09.17 31.08.18 365 3 362 0,99 


Lucia Helena Beirão Friedrich 01.09.17 31.08.18 365 19 346 0,95 


Dirson Bruismann 01.09.17 31.08.18 365 4 361 0,99 


Renata Peil Marques Vaz 08.01.18 31.08.18 236 0 236 0,65 


Carina Melo Wavginiak 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Carlos Jose Moraes Chagas 01.09.17 31.08.18 365 2 363 0,99 


Eraldo Mottola de Fraga 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Pablo Rodrigo Diaz Nunes 01.09.17 10.10.17 40 0 40 0,11 


Marcelo Parentti Rohden 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 
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Mariana Bordin dos Santos 01.09.17 14.01.18 136 8 128 0,35 


Jaqueline Fernandes 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


Leandro Fraga Bergmann 08.01.18 31.08.18 236 5 231 0,63 


Clarissa Frizzo Strazzabosco 01.09.17 31.08.18 365 0 365 1,00 


TOTAL 12,64 


  * As colunas "Início lotação considerado" e "Fim lotação considerado" se referem ao período avaliado, e não às datas originais 
desses eventos. 


A Força de Trabalho Ideal, por sua vez, corresponde à lotação fixada com base nas faixas de 
movimentação processual definidas no anexo III da Resolução 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. A 22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre no triênio 2015 a 2017, apresentou a média anual de 
1.749,67 casos novos. Dessa forma a sua força de trabalho ideal para o ano de 2017 foi de 13 
servidores, conforme demonstrado na tabela abaixo: 


Faixa Processual Subfaixa Lotação 


1.001 a 1.500 processos por ano 
1.501 a 1.750 13 servidores 


1.751 a 2.000 14 servidores 


 
Finalmente, o Percentual da Força de Trabalho é obtido pela divisão da força de trabalho real 


pela força de trabalho ideal. Apresenta-se abaixo o cálculo para apuração do percentual correspondente na 
22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre: 


Força de trabalho real 
Força de trabalho ideal 


 


12,64 
13 


 


97% 


  
4.9 ÍNDICE GERAL DE DESEMPENHO 


O Índice Geral é alcançado mediante o produto do Índice de Produtividade pela Força de Trabalho. 
Dessa forma, ele demonstra a produtividade das unidades de maneira proporcional à mão de obra 
disponível. 


Índice de produtividade x força de trabalho 
 


0,67 x 97% 
 


0,65 


 
Conforme apontado no quadro do Mapeamento Global de Desempenho, o índice geral da Unidade 


ocupou, no período averiguado, a última colocação entre as 48 unidades da respectiva faixa de 
movimentação processual. A diferença entre o índice de produtividade da Unidade (42ª colocação) e o seu 
índice geral (48ª colocação) se dá, principalmente, em face da média de sua força de trabalho (97%), a qual, 
apesar se encontrar abaixo do previsto na Resolução n. 63/2010 do CSJT, foi bastante acima da média 
apresentada pela respectiva faixa de movimentação processual no período (88%). 


5 METAS 


5.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2017  
 
5.1.1 Meta 1: “Julgar 90% dos processos recebidos no ano corrente com redutor proporcional à redução de 
juízes e servidores de cada TRT”. 
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META 1/2017 CNJ 


Distribuídos em 2017 Solucionados em 2017 % Resultado 


1.684 1.563 92,81% Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2017, não são computados processos redistribuídos a outras unidades e/ou que tiveram 
registrada a solução “Declarada a incompetência”. Dessa forma, os números relativos à Meta 1 divergem daqueles constantes no 
item de Congestionamento no Conhecimento, no MGD. 


5.1.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos até 
31.12.2015”. 


META 2/2017 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2015 


Processos distribuídos até 31/12/2015 e julgados 
entre 01/01/2016 e 31/12/2017 % Resultado 


1.831 1.646 89,90% Meta não cumprida 


 
5.1.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com desistência e 
arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”. 


META 3/2017 CNJ 


Conciliações em 2017 
Solucionados em 2017 


(excluindo-se desistências e Arquivamentos) 
% Meta Resultado 


626 1.323 47,32% 51% Meta não cumprida 


 
5.1.4 Meta 5: “Baixar 90% do total de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional 
à redução de juízes e de servidores cujos cargos não foram repostos”. 


META 5/2017 CNJ 


Casos novos de execução em 2017 Execuções baixadas* em 2017 % Resultado 


683 582 85,21% Meta não cumprida 


* Segundo o Glossário das Metas de 2017, execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados 
definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou 
que pende apenas pagamento de custas processuais. 
  
5.1.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas distribuídas até 31.12.2014”. 
  


 META 6/2017 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2014 pendentes de solução Resultado 


01 Meta não cumprida 


  
5.1.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 


 


META 7/2017 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 31/12/2016 Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2016 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 61 52 


2º Estado do Rio Grande do Sul 26 40 


3º Caixa Econômica Federal 21 25 


4º General Motors do Brasil Ltda. 0 0 


5º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 18 33 
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6º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 3 6 


7º Claro S.A. 39 43 


8º Oi S.A. (em Recuperação Judicial) 23 18 


9º Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 29 47 


10º Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – 
CEEE-D 19 28 


 


META 7/2017 CNJ 


Total em 2016 Total em 2017 Meta para 2017   Resultado 


239 292 234 Meta não cumprida 


  
5.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2018  
  
5.2.1 Meta 1: “Julgar pelo menos 92% dos processos distribuídos no ano corrente”. 


META 1/2018 CNJ 


Distribuídos em 2018 Solucionados em 2018 % Resultado parcial 


775 1.223 157,81 Indicativo de cumprimento da meta 


  
5.2.2 Meta 2: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 90% dos processos distribuídos até 31.12.2016’”. 


META 2/2018 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2016 


Processos distribuídos até 
31/12/2016 e julgados entre 


01/01/2017 e 31/08/2018 
% Resultado parcial 


1.890 1.629 86,19% Meta ainda não cumprida 


  
5.2.3 Meta 3: “Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais, com fixação de cláusula de barreira de 48%”. 


META 3/2018 CNJ 


Conciliações até 31/08/2018 Solucionados até 31/08/2018 % Meta Resultado parcial 


463 1.102 42,01% 48% Indicativo de não cumprimento da meta 


  
5.2.4 Meta 5: “Baixar 92% do total de casos novos de execução no ano corrente”. 


META 5/2018 CNJ 


Casos novos de execução até 
31/08/2018 


Execuções baixadas até 
31/08/2018 


% Resultado parcial 


342 476 139,18% Indicativo de cumprimento da meta 


* Execuções baixadas correspondem aos processos de execução baixados definitivamente (Consulta e-Gestão D.06), bem como 
aquelas execuções em que pendente apenas pagamento de precatório, ou que pende apenas pagamento de custas processuais. 


5.2.5 Meta 6: “Identificar e julgar, até 31.12.2018, 98% das ações coletivas distribuídas até 31.12.2015”. 
   


META 6/2018 CNJ 


Ações coletivas distribuídas até 31/12/2015 Ações coletivas distribuídas até 31/12/2015 e já 
julgadas em 31/08/2018 % Resultado parcial 


29 29 100% Meta já cumprida 
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5.2.6 Meta 7: “Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior”. 
 


META 7/2018 CNJ 


 Dez maiores litigantes TRT4 em 31/12/2017 Processos tramitando na 
Unidade em 31/12/2017 


Processos tramitando na 
Unidade em 31/08/2018 


1º WMS Supermercados do Brasil Ltda. 52 38 


2º União Federal 7 6 


3º Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 6 4 


4º Caixa Econômica Federal 25 18 


5º Estado do Rio Grande do Sul 40 34 


6º Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 25 19 


7º Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 33 16 


8º Banco do Brasil S.A. 15 13 


9º Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – 
CEEE-D 28 16 


10º Claro S.A. 43 38 


  


META 7/2018 CNJ 


Total em 2017 Total em 2018 Meta para 2018 Resultado parcial 


274 202 268 Indicativo de cumprimento da meta 


 
6 AUDIÊNCIAS  
 
6.1 PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 


 
A Unidade realiza sessões de audiências regularmente de segunda-feira à quinta-feira. A composição 


média das sessões é especificada nos quadros abaixo.  


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã 


7 I 
6 U 


3 a 4 P 
 


7 I 
2 U 


3 a 4 P 
- 


7 I 
2 U 
3 a 4 P 


- 


Tarde 
3 a 4 P 


 
 


- - - - 


 (Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 28/09/2018) 


J2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - - 


Até final de 2019: 
2U 
3P 


A partir de 2020: 
1U 
3P 


- - 


Tarde - 


Até final de 2019: 
3U 
2P 


A partir de 2020: 
2U 
3P 


Até final de 2019: 
2U 
2P 


A partir de 2020: 
2U 
3P 


Até final de 2019: 
7I 
1U 
2P 


A partir de 2020: 
7I 
3U 


- 


(Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 28/09/2018) 
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Legenda: 
          I – Audiências iniciais de rito ordinário 
         U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
         P – Audiências de prosseguimento 
        CPI – Cartas Precatórias Inquiritórias 
        E – Audiência de conciliação em processos em fase de execução 


 
6.2 RELAÇÃO ENTRE CASOS NOVOS E PAUTA 


PERÍODO: 09/2017 A 08/2018 


 
Casos novos 


 
Audiências iniciais e 


unas 
Audiências iniciais e unas 


em relação aos casos novos 


22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 1.311 1.466 111,82% 


Média unidades similares 1.343,52 1.360,21 101,24% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Conforme levantamentos realizados por esta Corregedoria, constatou-se que, em regra, quanto 
mais próximo de 100% o percentual de audiências iniciais realizadas em relação aos casos novos, menor o 
prazo médio para realização de audiências iniciais, situação que tem sido observada pela Unidade.  


 
 6.3 PAUTAS LIVRES  


Tipo 
Última Data Marcada Próxima Data Livre 


J1 J2 J1 J2 


Inicial 26.11.2018 24.01.2019 27.11.2018 24.01.2019 


Una Sumaríssimo 11.02.2019 21.02.2019 11.02.2019 26.02.2019 


Instrução 11.02.2020 04.03.2020 13.02.2020 04.03.2020 


Tentativa de acordo em execução - - - - 


(Fonte: Informação do Diretor de Secretaria em 28/09/2018) 


6.4 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS INICIAIS 


  
09/2016 a 08/2017 


 


 
09/2017 a 08/2018 


 


 
Variação 


 


Do Ajuizamento da Ação 
até a Realização da 1ª 


Audiência 


Média Sumaríssimo 143,81 175,59 22,10% 


Média Ordinário 124,19 141,51 13,94% 


Média Geral 128,82 151,50 17,60% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  


As audiências iniciais no rito sumaríssimo registraram um aumento de 22,10% no seu prazo médio, 
passando de 143,81 dias, no período de 2016/09 a 2017/08, para 175,59 dias, nos doze meses 
subsequentes. Ademais, o prazo médio da audiência inicial do rito ordinário apresentou aumento de 124,19 
dias para 141,51 dias nesses mesmos períodos. 


É oportuno esclarecer, ainda, que os prazos médios apontados pelo Sistema e-Gestão levam em 
consideração todos os eventuais adiamentos de audiências determinados, o que pode elastecer a média 
verificada. O exame do tópico, portanto, deve ser realizado de forma conjunta com o item anterior, no qual 
constam informações sobre as pautas efetivamente disponíveis em consulta ao livro pauta no momento da 
inspeção. 
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6.5 PRAZO MÉDIO AUDIÊNCIAS DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


  
09/2016 a 08/2017 


 


 
09/2017 a 08/2018 


 


 
Variação 


 


Da Realização da 1ª 
Audiência até o 


Encerramento da Instrução 


Média Sumaríssimo 28,00 32,35 15,55% 


Média Ordinário 289,48 388,80 34,31% 


Média Geral 232,53 301,32 29,58% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


O prazo médio entre a realização da primeira audiência e o encerramento da instrução em 
processos do rito sumaríssimo avançou na comparação entre os períodos de 2016/09 a 2017/08 e de 
2017/09 a 2018/08, variando de 28 para 32,35 dias (aumento de 15,55%). Outrossim, o rito ordinário 
registrou aumento da média de 289,48 dias para 388,80 dias, nesses mesmos períodos (elevação de 
34,31%). 


 
6.6 AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


 
09/2017 a 08/2018 


 


Juiz (a) Inicial Instrução Una Julgamento Conciliação 
Conhecimento 


Conciliação 
Execução 


TOTAL 


Adriana Kunrath 0 1 0 0 0 0 1 


Ana Paula Keppeler Fraga 32 35 27 0 0 0 94 


Camila Tesser Wilhelms 6 8 4 0 0 0 18 


Caroline Bitencourt Colombo 37 20 13 0 0 0 70 


Edson Pecis Lerrer 328 204 141 0 0 1 674 


Eduardo Batista Vargas 0 0 0 0 104 1 105 


Gilmara Pavão Segala 5 2 1 0 0 0 8 


Jorge Alberto Araujo 0 0 0 0 34 0 34 


Marines Denkievicz Tedesco Fraga 32 18 16 0 0 0 66 


Rodrigo Machado Jahn 6 4 2 0 0 0 12 


Tiago dos Santos Pinto da Motta 79 44 41 0 0 0 164 


Tiago Mallmann Sulzbach 386 335 223 0 2 3 949 


Vicky Vivian Hackbarth 
Kemmelmeier 58 33 29 0 0 0 120 


TOTAL 969 704 497 0 140 5 2.315 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
6.7 ADIAMENTO DE PAUTA  
 


Número de Audiências Adiadas 


09/2017 a 08/2018 


 Audiências marcadas Audiências 
canceladas/redesignadas Índice de adiamentos 


Processo vinculados ao Juiz Titular 1.182 133 11,25% 


Processos vinculados ao Juiz Substituto 1.487 222 14,93% 


TOTAL 2.669 355 13,30% 
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Conforme apontado no quadro acima, o número de audiências redesignadas chegou a 355 no 
período de 2017/09 a 2018/08, correspondendo a 13,30% de todas as audiências realizadas no período. 
Além disso, verifica-se que o maior percentual de adiamentos foi observado nos processos vinculados ao 
juiz substituto (14,93%). Em face do exposto, recomenda-se a redução do número de adiamentos de 
audiências para percentual não superior a 10% do número de audiências designadas. 


Salienta-se, ainda, que o Diretor de Secretaria se encontra cientificado de que eventuais 
adiamentos de pautas deverão ser comunicados à Corregedoria Regional para fins informativos, 
conforme previsto no art. 4º, § 8º, do Provimento n. 250/2016, da Corregedoria Regional. 


 
7 DESEMPENHO DOS JUÍZES 
  
7.1 ASSIDUIDADE 


 
Em cumprimento ao disposto no art. 26, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 


da Justiça do Trabalho, a assiduidade dos magistrados foi verificada por meio das informações obtidas nos 
itens 3.1.4, 6.1 e 6.6 do presente relatório, e também por meio da visita correcional. Constata-se que, à 
exceção dos afastamentos listados no item 3.1.4, os juízes comparecem regularmente para realização de 
audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


7.2 CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  


CONGESTIONAMENTO DE INCIDENTES PROCESSUAIS – PERÍODO 09/2017 a 08/2018  


 22ª VT de 
Porto Alegre 


Faixa de Movimentação 
processual (Média) 


Unidade em 
relação a sua faixa 


A Incidentes pendentes em 31/08/2017 469 268,88 74,43% 


B Incidentes apresentados 829 655,06 26,55% 


C 
Total de processos pendentes - fase de liquidação 


(A + B) 
1.298 923,94 40,49% 


D Incidentes julgados e baixados 751 567,67 32,30% 


PRODUTIVIDADE (D / C) 57,86% 61,44% -5,83% 


CONGESTIONAMENTO (1-(D / C)) 0,42 0,39 9,29% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


Com base nos dados do quadro acima, constatou-se que foram recebidos 829 incidentes 
processuais nos últimos doze meses na Unidade Judiciária, número 26,55% superior à média de incidentes 
recebidos na sua respectiva faixa de movimentação processual. Considerando o saldo de 469 incidentes 
pendentes de julgamento do período anterior, o total de incidentes a julgar alcançou 1.298, número 40,49% 
superior à média da sua respectiva faixa de movimentação processual. 


A seu turno, foram julgados/baixados 751 incidentes processuais nos últimos doze meses pelos 
juízes vinculados à Unidade, número 32,30% superior à média da sua faixa de movimentação processual. 
Apesar disso, o congestionamento de incidentes processuais na Unidade Judiciaria (0,42) foi superior ao 
apurado na sua faixa de movimentação processual (0,39). 


  
7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
    


Esta Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de 30 dias úteis, em 
atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e no Ato Conjunto CSJT.GP.GCGJT N. 01 - Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - de 24 de 
novembro 2017. 


As apurações realizadas por meio do Projeto BI TRT4 com dados consolidados até o dia 26.09.2018, 
registram 48 processos pendentes com o Juiz Titular Edson Pecis Lerrer, sendo a data de conclusão 
mais antiga em 10.04.2018. A Juíza Substituta lotada, Ana Paula Keppeler Fraga, por sua vez, não registra 
processos pendentes há mais de 30 dias úteis para prolação de sentença. 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
3
0
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
6
0
0
5
-
7
5
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
6
3
6
1
9
.
5
3
4
5
1
.
4
9
8
2
8
.
4
1
3
2
9
-
0


Anexo 6 - Relatório de Correição Ordinária 22ª VT DE PORTO ALEGRE
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 26







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


27 
 


As apurações registram, ainda: 01 processo pendente de prolação de sentença há mais de 30 dias 
úteis (n. 0021681-31.2017.5.04.0022), concluso em 09.08.2018, para a Juíza Substituta Caroline 
Bitencourt Colombo e 01 processo pendente de prolação de sentença há mais de 30 dias úteis (n. 
0001422-25.2011.5.04.0022), concluso em 05.03.2018, para a Juíza Substituta Rafaela Duarte Costa.  


O Juiz Substituto Tiago Mallmann Sulzbach, que permaneceu lotado na unidade judiciária até 
12.07.2018, por sua vez, registra 178 processos pendentes de prolação de sentença conclusos há mais 
de 30 dias úteis, sendo a data de conclusão mais antiga 16.01.2018. 


Não se constatam processos pendentes de sentença há mais de 30 dias úteis em relação aos demais 
Juízes que atuaram na unidade. No total, são 228 processos pendentes, conclusos para sentença há mais 
de 30 dias úteis na Unidade. 


 
(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 28.09.2018, com dados da carga/prévia do dia 26.09.2018. 30 dias úteis 
anteriores: 13.08.2018; mais de 30 dias úteis à data da carga/prévia BI TRT4 - data de corte 10.08.2018)  


8 ROTINAS DE SECRETARIA  
 
8.1 EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES e OFÍCIOS 
 
 A expedição de notificações e ofícios ocorre em até 10 dias da determinação. 
 
8.2 EXPEDIÇÃO DE MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS E RPV’S 
  


A tarefa é realizada de 5 a 20 dias, de acordo com o servidor que realiza o cumprimento. 
  
8.3 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS  
 
 Os alvarás têm prioridade e são expedidos em, no máximo, 5 dias. 
  
8.4 DESPACHOS DE PROTOCOLO 
  


As minutas de despacho são feitas entre 5 e 30 dias de acordo com a complexidade do caso. Nas 
fases de liquidação e execução, o cumprimento é mais prolongado em razão da maior complexidade das 
questões. 


  
8.5 CERTIFICAÇÃO DE PRAZO 
   
 Na data da correição, estava sendo certificado o prazo do dia 19.09.2018 nos processos físicos e do 
dia 03.09.2018 nos eletrônicos. 
  
8.6 ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 
  


Atividade realizada bimestralmente com o lançamento do andamento “arquivado definitivamente” 
antes da montagem do lote. Nos processos com acordos parcelados homologados não é feito o 
arquivamento antes do adimplemento integral, exceção feita àqueles que são abrangidos por acordo 
homologado em outro processo. Os documentos originais não retirados ensejam o arquivamento dos autos 
sem pendência. 


 
8.7 EXECUÇÃO REUNIDA 
  
 Não realizam reuniões em execução. 


 
8.8 PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO AO BNDT 


 


BNDT 


 2016/09 a 2017/08 2017/09 a 2018/08 Variação 


Processos com inclusão de devedor no BNDT 211 176 -16,59% 
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Processos com exclusão de devedor no BNDT 126 112 -11,11% 


Saldo de processos com devedores inscritos no BNDT 1.755 1.768 0,74% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
O Art. 883-A da CLT dispõe que “A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 


levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta 
e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo”. Segundo o Diretor de 
Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT; a retirada no momento em que extinta ou encerrada 
a execução. 


Por sua vez, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto n. 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27.12.2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias. Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, 
foi realizado um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente desde 01.01.2016 e a 
listagem do saldo de processos com devedores ainda inscritos no BNDT em 31.08.2018. Dessa consulta 
constatou-se que os processos listados em rol exaustivo a seguir estão com execução encerrada e com 
devedores ainda inscritos no BNDT: 


 
0000129-49.2013.5.04.0022 


0000194-49.2010.5.04.0022 


0000258-54.2013.5.04.0022 


0000369-72.2012.5.04.0022 


0000463-83.2013.5.04.0022 


0000466-43.2010.5.04.0022 


0000581-59.2013.5.04.0022 


0000846-66.2010.5.04.0022 


0007100-75.1998.5.04.0022 


0020135-43.2014.5.04.0022 


0020288-76.2014.5.04.0022 


0020371-92.2014.5.04.0022 


0020383-72.2015.5.04.0022 


0020581-75.2016.5.04.0022 


0020989-37.2014.5.04.0022 


0021393-88.2014.5.04.0022 


0024000-70.1997.5.04.0022 


0027700-78.2002.5.04.0022 


0028900-86.2003.5.04.0022 


0068200-45.2009.5.04.0022 


0115400-68.1997.5.04.0022 


0126400-26.2001.5.04.0022 


0148800-10.1996.5.04.0022 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
  


Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais do processo n° 0020135-
43.2014.5.04.0022, no qual foi publicada decisão julgando extinta a execução, por quitada a dívida, em 
27.07.2018, e o processo foi arquivado definitivamente em 27.08.2018. Entretanto, a reclamada SABOR 
ARTE ITALIANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA permanece com registro de pendências junto ao 
BNDT. 


Frente ao exposto, deverá a Unidade Judiciária examinar a situação dos processos supralistados, 
excluindo-se do BNDT os devedores que por equívoco permanecem com seus dados registrados junto a 
esse banco de dados.  
  
8.9 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
   
8.9.1 Lançamentos de Incidentes Processuais pela Secretaria  


  
Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 


apresentados há mais de seis meses sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo: 
  
a) Embargos de declaração 
 


0000702-92.2010.5.04.0022 


0000707-46.2012.5.04.0022 


0000751-02.2011.5.04.0022 


0096600-74.2006.5.04.0022 


0118600-68.2006.5.04.0022 


0001166-19.2010.5.04.0022 


0020026-63.2013.5.04.0022 


0020051-76.2013.5.04.0022 


0020089-88.2013.5.04.0022 


0020168-62.2016.5.04.0022 


0020171-51.2015.5.04.0022 


0020184-16.2016.5.04.0022 


0020194-60.2016.5.04.0022 


0020257-22.2015.5.04.0022 


0020344-12.2014.5.04.0022 


0020429-34.2014.5.04.0010 


0020439-08.2015.5.04.0022 


0020456-78.2014.5.04.0022 


0020652-14.2015.5.04.0022 


0020708-47.2015.5.04.0022 
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0020773-08.2016.5.04.0022 


0020822-49.2016.5.04.0022 


0021094-43.2016.5.04.0022 


0021240-55.2014.5.04.0022 


0021258-08.2016.5.04.0022 


0021455-31.2014.5.04.0022 


0021764-18.2015.5.04.0022 


  
b) Exceções de incompetência 
 


0020285-68.2014.5.04.0751 


0020439-08.2015.5.04.0022 


0020935-22.2015.5.04.0221 


0020971-16.2014.5.04.0022 


0021214-63.2014.5.04.0020 


0021347-65.2015.5.04.0022 


0085400-02.2008.5.04.0022 


 
c) Antecipações de tutela 
 


0020133-34.2018.5.04.0022 0021826-75.2017.5.04.0026 0020901-91.2017.5.04.0022 0020848-13.2017.5.04.0022 


d) Impugnações à sentença de liquidação 
 


0000289-11.2012.5.04.0022 


0000438-07.2012.5.04.0022 


0000623-45.2012.5.04.0022 


0000867-08.2011.5.04.0022 


0000970-78.2012.5.04.0022 


0001018-71.2011.5.04.0022 


0001062-90.2011.5.04.0022 


0001113-67.2012.5.04.0022 


0001120-59.2012.5.04.0022 


0001355-94.2010.5.04.0022 


0001405-23.2010.5.04.0022 


0001559-70.2012.5.04.0022 


0016200-10.2005.5.04.0022 


0026600-20.2004.5.04.0022 


0067300-48.1998.5.04.0022 


0082500-17.2006.5.04.0022 


0083800-09.2009.5.04.0022 


0095400-03.2004.5.04.0022 


0077700-09.2007.5.04.0022 


0096600-74.2006.5.04.0022 


0099100-16.2006.5.04.0022 


0102200-71.2009.5.04.0022 


0102600-90.2006.5.04.0022 


0113000-95.2008.5.04.0022 


0132500-50.2008.5.04.0022 


0000367-68.2013.5.04.0022 


0001284-87.2013.5.04.0022 


0001291-79.2013.5.04.0022 


0000301-88.2013.5.04.0022 


0000305-62.2012.5.04.0022 


0000383-56.2012.5.04.0022 


0085300-81.2007.5.04.0022 


0138200-41.2007.5.04.0022 


0000838-84.2013.5.04.0022 


0001339-38.2013.5.04.0022 


0020042-17.2013.5.04.0022 


0020131-40.2013.5.04.0022 


0020254-38.2013.5.04.0022 


0020097-31.2014.5.04.0022 


0020291-31.2014.5.04.0022 


0020326-88.2014.5.04.0022 


0020498-30.2014.5.04.0022 


0020456-78.2014.5.04.0022 


0020550-26.2014.5.04.0022 


0020716-58.2014.5.04.0022 


0020780-68.2014.5.04.0022 


0020788-45.2014.5.04.0022 


0020925-27.2014.5.04.0022 


0021262-16.2014.5.04.0022 


0021297-73.2014.5.04.0022 


0020566-43.2015.5.04.0022 


0021081-78.2015.5.04.0022 


0021304-31.2015.5.04.0022 


0020366-02.2016.5.04.0022 


0020366-02.2016.5.04.0022 


0020607-73.2016.5.04.0022 


0021730-06.2016.5.04.0023 


0021730-06.2016.5.04.0023 


 
e) Embargos à execução 
 


0000037-71.2013.5.04.0022 


0000223-02.2010.5.04.0022 


0000139-30.2012.5.04.0022 


0000289-11.2012.5.04.0022 


0000284-52.2013.5.04.0022 


0000518-39.2010.5.04.0022 


0000377-49.2012.5.04.0022 


0000438-07.2012.5.04.0022 


0000437-90.2010.5.04.0022 


0000503-02.2012.5.04.0022 


0000503-36.2011.5.04.0022 


0000695-66.2011.5.04.0022 


0000714-72.2011.5.04.0022 


0000739-51.2012.5.04.0022 


0000874-63.2012.5.04.0022 


0000970-78.2012.5.04.0022 


0000983-77.2012.5.04.0022 


0001015-19.2011.5.04.0022 


0001018-71.2011.5.04.0022 


0001246-46.2011.5.04.0022 


0001062-90.2011.5.04.0022 


0001066-93.2012.5.04.0022 


0001120-59.2012.5.04.0022 


0001389-69.2010.5.04.0022 


0001405-23.2010.5.04.0022 


0001193-31.2012.5.04.0022 


0001451-75.2011.5.04.0022 


0001559-70.2012.5.04.0022 


0006300-47.1998.5.04.0022 


0001324-74.2010.5.04.0022 


0005600-42.1996.5.04.0022 


0016200-10.2005.5.04.0022 


0016200-05.2008.5.04.0022 


0017500-36.2007.5.04.0022 


0028500-62.2009.5.04.0022 


0039600-14.2009.5.04.0022 


0051400-73.2008.5.04.0022 


0053200-10.2006.5.04.0022 


0064700-73.2006.5.04.0022 


0058300-77.2005.5.04.0022 


0060400-73.2003.5.04.0022 


0072300-43.2009.5.04.0022 


0073200-94.2007.5.04.0022 


0073900-02.2009.5.04.0022 


0074100-19.2003.5.04.0022 


0080700-17.2007.5.04.0022 


0082500-17.2006.5.04.0022 


0083800-09.2009.5.04.0022 
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0077700-09.2007.5.04.0022 


0105400-96.2003.5.04.0022 


0095200-59.2005.5.04.0022 


0096600-16.2002.5.04.0022 


0096600-74.2006.5.04.0022 


0102600-90.2006.5.04.0022 


0115400-68.1997.5.04.0022 


0116000-06.2008.5.04.0022 


0118600-44.2001.5.04.0022 


0120100-09.2005.5.04.0022 


0113000-95.2008.5.04.0022 


0132500-50.2008.5.04.0022 


0133300-93.1999.5.04.0022 


0000487-14.2013.5.04.0022 


0000701-05.2013.5.04.0022 


0001064-89.2013.5.04.0022 


0001104-71.2013.5.04.0022 


0000006-17.2014.5.04.0022 


0000255-36.2012.5.04.0022 


0000546-36.2012.5.04.0022 


0001005-72.2011.5.04.0022 


0001261-49.2010.5.04.0022 


0001327-58.2012.5.04.0022 


0001166-19.2010.5.04.0022 


0019100-92.2007.5.04.0022 


0085400-02.2008.5.04.0022 


0000964-37.2013.5.04.0022 


0020304-64.2013.5.04.0022 


0020246-27.2014.5.04.0022 


0020326-88.2014.5.04.0022 


0020550-26.2014.5.04.0022 


0020716-58.2014.5.04.0022 


0020789-30.2014.5.04.0022 


0021336-70.2014.5.04.0022 


0020314-40.2015.5.04.0022 


0020366-02.2016.5.04.0022 


0021162-56.2017.5.04.0022 


 
f) Embargos à adjudicação 
 


0020203-90.2014.5.04.0022 


 
g) Exceções de pré-executividade 
 


0006300-47.1998.5.04.0022 


0016200-05.2008.5.04.0022 


0058300-77.2005.5.04.0022 


0070700-36.1999.5.04.0022 


0104200-59.2000.5.04.0022 


0020355-41.2014.5.04.0022 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 
Apenas como exemplo, citam-se os movimentos processuais da reclamatória trabalhista n° 


0020203-90.2014.5.04.0022, na qual foi apresentado petição de embargos de declaração pela reclamada 
em 23.06.2016, equivocadamente tipificada como impugnação à adjudicação. Em 29.06.2016, os autos 
foram conclusos para julgamento dos embargos de declaração, e a decisão dos embargos foi proferida em 
20.07.2016. Dessa forma, por equívoco na tipificação da petição, o sistema e-Gestão está computando uma 
impugnação à adjudicação pendente no processo. 


Em face do exposto, determina-se que a Unidade atente à necessidade de retificar os tipos de 
documentos cadastrados pelos advogados quando constatados equívocos, especialmente nos casos que 
gerem pendências à Unidade e que necessitem de decisão que gere produção ao juiz (incidentes 
processuais, recursos, etc.). No caso do processo n. 0020203-90.2014.5.04.0022, deverá ser acessado o 
menu “Processo > Outras ações > Lançar movimentos”, com a indicação do número do processo e seleção 
do movimento “Alterado o tipo de petição”, preenchendo-se o campo “tipo de petição anterior” com a opção 
“impugnação à adjudicação” (ou embargos a adjudicação, caso somente este esteja disponível), e o campo 
“tipo de petição posterior” com a opção “embargos de declaração”. 
 Além disso, determina-se que a Secretaria proceda ao levantamento de inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados acima. 
   
8.9.2 Lançamento de Valores Pagos no período avaliado pelo MGD 


 
8.9.2.1 Valores pagos aos reclamantes  
  


Procedência 09/2017 a 08/2018 Percentual 


Decorrentes de Execução R$ 30.729.661,06 68,76% 


Decorrentes de Acordo R$ 13.536.980,83 30,29% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$ 425.374,31 0,95% 


Total R$ 44.692.016,20 100,00% 


 (Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
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8.9.2.2 Valores diversos 
 


Classificação 09/2017 a 08/2018 Percentual 


Custas Processuais arrecadadas R$ 917.394,94 13,71% 


Emolumentos arrecadados R$ 186.847,49 2,79% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$ 4.118.018,70 61,54% 


Imposto de renda arrecadado R$ 1.469.560,88 21,96% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$ 0,00 0,00% 


Total R$ 6.691.822,01 100,00% 


(Fonte: Consulta ao Sistema e-Gestão em 13/09/2018) 
 


8.9.3 Irregularidades dos andamentos no InFOR  
 


No quadro abaixo, são listadas as práticas irregulares da Unidade quando do registro de andamentos 
no inFOR, auferidas no exame da listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias, extraída 
em 19.09.2018. 


 


Aguardando expedição de alvarás – Processos Exemplos: 


0045600-64.2008.5.04.0022 (desde 11.05.2018)  


Autos aguardando cumprimento de despacho – Processos Exemplos: 


0133700-97.2005.5.04.0022 (desde 14.12.2017) 0134500-57.2007.5.04.0022 (desde 19.04.2018) 


0032100-04.2003.5.04.0022 0000005-32.2014.5.04.0022 (desde 05.06.2018) 


0001480-91.2012.5.04.0022 (desde 21.06.2018) 0000912-75.2012.5.04.0022 (desde 27.06.2018) 


0087700-34.2008.5.04.0022 (desde 24.07.2018) 0087700-34.2008.5.04.0022 (desde 24.07.2018) 


0044500-65.1994.5.04.0022 0077500-46.2000.5.04.0022 


Demora no impulso processual – Processos Exemplos: 


9999800-52.1999.5.04.0022 0002900-20.2001.5.04.0022 


0000085-64.2012.5.04.0022 0094800-16.2003.5.04.0022 


0135900-77.2005.5.04.0022 0000262-28.2012.5.04.0022 


Petição protocolada aguardando apreciação do Juízo – Processos Exemplos: 


0000461-16.2013.5.04.0022 0001050-76.2011.5.04.0022 


0000101-18.2012.5.04.0022 0036100-08.2007.5.04.0022 


0132800-12.2008.5.04.0022 0001283-39.2012.5.04.0022 


0012700-62.2007.5.04.0022 0095000-13.2009.5.04.0022 


0000698-84.2012.5.04.0022 0116100-78.1996.5.04.0022 


0079800-63.2009.5.04.0022 0051300-26.2005.5.04.0022 


0095200-59.2005.5.04.0022 0000339-37.2012.5.04.0022 


0129300-06.2006.5.04.0022 0122400-07.2006.5.04.0022 


0000408-69.2012.5.04.0022 


Processo aguardando remessa ao TRT para julgamento do(s) recurso(s) – Processos Exemplos: 


0017800-66.2005.5.04.0022 


Processo recebido do TRT/TST sem andamento – Processos Exemplos: 


0000885-29.2011.5.04.0022 
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Registros desatualizados – Processos Exemplos 


0103200-29.1997.5.04.0022 0083000-20.2005.5.04.0022 


0100500-51.1995.5.04.0022 0000250-14.2012.5.04.0022 


 
A listagem extraída do inFOR indica a existência de 168 processos parados. No quadro acima 


consta, exemplificativamente, a situação de alguns processos parados, sem andamento ou com andamento 
equivocado. Portanto, recomenda-se à Unidade que faça uma análise minuciosa da listagem de processos 
parados, dando o impulso processual necessário ou retificando os andamentos, dependendo do caso. 


 
8.9.4 Processo Judicial Eletrônico - PJe  
  
 Foram analisados agrupadores e caixas representativos da movimentação e gerenciamento, pela 
Secretaria, dos processos que tramitam no meio eletrônico. A análise foi efetuada remotamente em 
01.10.2018, quando o acervo da Vara contava com 3.032 processos em fase de conhecimento, 239 
processos em fase de liquidação, 1.136 processos em fase de execução e 4.802 processos arquivados. A 
posição do quantitativo de processos e dos processos mais antigos em cada pasta e agrupador, na referida 
data, é a que segue: 
 


Agrupador Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Processos com pagamentos 763 0020703-88.2016.5.04.0022 31.10.2017 


Processos com pedido de sigilo nos documentos não 
apreciados 392 0002400-61.1995.5.04.0022 17.03.2017 


Processos com Petições Avulsas 7 0129800-67.2009.5.04.0022 01.10.2018 


Processos com Habilitações nos Autos Não Lidas 2 0021366-37.2016.5.04.0022 01.10.2018 


Processos com pedido liminar ou de antecipação de tutela 
não apreciado 5 0020601-95.2018.5.04.0022 02.07.2018 


Processos com petições não apreciadas 643 0000447-32.2013.5.04.0022 20.08.2018 


Mandados devolvidos pelo Oficial de Justiça 142 0020991-07.2014.5.04.0022 31.07.2014 


Pasta Fase Quantidade de 
Processos Mais antigo Data 


Acordos vencidos 1-Conhecimento 10 0021681-02.2015.5.04.0022 29.09.2018 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 1-Conhecimento 872 0020344-12.2014.5.04.0022 30.01.2015 


Aguardando audiência 1-Conhecimento 941 0021436-25.2014.5.04.0022 10.11.2015 


Aguardando cumprimento de acordo 1-Conhecimento 133 0020531-49.2016.5.04.0022 18.04.2018 


Aguardando cumprimento de acordo ou 
pagamentos 1-Conhecimento 41 0021333-81.2015.5.04.0022 05.12.2016 


Aguardando final do sobrestamento 1-Conhecimento 28 0021417-82.2015.5.04.0022 21.10.2016 


Aguardando laudo pericial 1-Conhecimento 52 0021607-74.2017.5.04.0022 26.07.2018 


Aguardando prazo recursal 1-Conhecimento 108 0020969-75.2016.5.04.0022 29.08.2018 


Aguardando publicação da sentença 1-Conhecimento 1 0021026-59.2017.5.04.0022 28.09.2018 


Aguardando término dos prazos 1-Conhecimento 158 0020343-85.2018.5.04.0022 24.07.2018 


Analisar Decisão 1-Conhecimento 9 0021195-80.2016.5.04.0022 01.10.2018 


Analisar Despacho 1-Conhecimento 4 0021250-94.2017.5.04.0022 30.09.2018 


Analisar dependências 1-Conhecimento 4 0020914-56.2018.5.04.0022 01.10.2018 
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Analisar expediente da secretaria 1-Conhecimento 8 0020190-86.2017.5.04.0022 28.09.2018 


Analisar sentença 1-Conhecimento 9 0021794-19.2016.5.04.0022 21.09.2018 


Análise do Conhecimento 1-Conhecimento 45 0020809-79.2018.5.04.0022 29.08.2018 


Apreciar admissibilidade de recurso 1-Conhecimento 31 0020352-81.2017.5.04.0022 18.09.2018 


Apreciar dependência 1-Conhecimento 1 0020934-47.2018.5.04.0022 01.10.2018 


Assinar ato de comunicação – Servidor 1-Conhecimento 4 0021930-79.2016.5.04.0001 18.09.2018 


BacenJud 1-Conhecimento 5 0021270-85.2017.5.04.0022 07.08.2018 


Conclusos ao magistrado 1-Conhecimento 1 0020331-71.2018.5.04.0022 26.09.2018 


Concluso julgamento ED 1-Conhecimento 1 0020602-51.2016.5.04.0022 06.08.2018 


Cumprimento de providências 1-Conhecimento 147 0021763-96.2016.5.04.0022 31.07.2017 


Indisponibilidade de bens – CNJ 1-Conhecimento 1 0021556-34.2015.5.04.0022 14.09.2018 


Minutar Decisão 1-Conhecimento 2 0020856-66.2017.5.04.0029 29.09.2018 


Minutar Despacho 1-Conhecimento 5 0020159-32.2018.5.04.0022 03.09.2018 


Minutar expediente da secretaria 1-Conhecimento 5 0020174-69.2016.5.04.0022 21.09.2018 


Minutar sentença 1-Conhecimento 206 0020872-75.2016.5.04.0022 16.01.2018 


Prazos vencidos 1-Conhecimento 50 0020753-46.2018.5.04.0022 18.09.2018 


Preparar ato de comunicação 1-Conhecimento 10 0021255-53.2016.5.04.0022 24.09.2018 


Preparar comunicação 1-Conhecimento 3 0021032-71.2014.5.04.0022 26.09.2018 


Publicar DJE – AC 1-Conhecimento 21 0020089-15.2018.5.04.0022 28.09.2018 


Publicar DJe – AR 1-Conhecimento 6 0021132-21.2017.5.04.0022 28.09.2018 


Publicar DJe – Com 1-Conhecimento 51 0020386-22.2018.5.04.0022 28.09.2018 


Publicar DJe – Sobrestamento 1-Conhecimento 1 0020951-25.2014.5.04.0022 30.09.2018 


Recebimento de instância superior 1-Conhecimento 18 0020534-38.2015.5.04.0022 27.08.2018 


Reexame necessário – AR 1-Conhecimento 6 0021099-31.2017.5.04.0022 22.09.2018 


Registrar pagamento ou despesas 
processuais 1-Conhecimento 3 0021258-08.2016.5.04.0022 09.07.2018 


Remeter ao 2º Grau 1-Conhecimento 8 0020608-24.2017.5.04.0022 07.09.2018 


Remeter ao 2º Grau – Pendências de 
Decisão 1-Conhecimento 4 0021729-87.2017.5.04.0022 19.09.2018 


Transitar em julgado 1-Conhecimento 5 0020472-90.2018.5.04.0022 26.09.2018 


Triagem inicial 1-Conhecimento 11 0020890-28.2018.5.04.0022 18.09.2018 


Triagem Inicial – Apreciar urgentes 1-Conhecimento 2 0020930-10.2018.5.04.0022 28.09.2018 


Triagem Inicial – Parte sem CPF ou CNPJ 1-Conhecimento 1 0020932-77.2018.5.04.0022 01.10.2018 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 2-Liquidação 4 0020291-31.2014.5.04.0022 03.03.2016 


Aguardando final do sobrestamento 2-Liquidação 1 0020390-29.2017.5.04.0011 20.03.2018 


Aguardando laudo pericial 2-Liquidação 7 0021638-31.2016.5.04.0022 23.08.2018 


Aguardando prazo recursal 2-Liquidação 1 0000832-82.2010.5.04.0022 26.09.2018 


Aguardando término dos prazos 2-Liquidação 93 0001531-05.2012.5.04.0022 28.08.2018 


Analisar Despacho – Liq 2-Liquidação 1 0020150-89.2017.5.04.0027 01.10.2018 


Análise de Liquidação 2-Liquidação 25 0000951-09.2011.5.04.0022 05.09.2018 


Apreciar admissibilidade de recursos 2-Liquidação 1 0020486-11.2017.5.04.0022 26.09.2018 
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Cumprimento de providências 2-Liquidação 24 0020323-65.2016.5.04.0022 09.04.2018 


Iniciar Liquidação 2-Liquidação 4 0000437-85.2013.5.04.0022 24.08.2018 


Intimações automáticas com pendências – 
Liq 2-Liquidação 1 0020002-35.2013.5.04.0022 27.09.2018 


Minutar Decisão – Liq 2-Liquidação 1 0000937-25.2011.5.04.0022 27.09.2018 


Minutar sentença – Liq 2-Liquidação 2 0001239-83.2013.5.04.0022 24.09.2018 


Prazos vencidos 2-Liquidação 42 0020156-48.2016.5.04.0022 07.09.2018 


Publicar DJE – AC 2-Liquidação 4 0001590-90.2012.5.04.0022 28.09.2018 


Publicar DJe – Liq 2-Liquidação 21 0021731-91.2016.5.04.0022 28.09.2018 


Aguardando apreciação pela instância 
superior 3-Execução 219 0042000-74.2004.5.04.0022 18.11.2016 


Aguardando audiência – Exec 3-Execução 3 0021198-98.2017.5.04.0022 24.07.2018 


Aguardando cumprimento de acordo 3-Execução 3 0000941-91.2013.5.04.0022 25.06.2018 


Aguardando cumprimento de acordo ou 
pagamentos 3-Execução 3 0021262-16.2014.5.04.0022 24.08.2017 


Aguardando final do sobrestamento 3-Execução 5 0020012-11.2015.5.04.0022 20.04.2017 


Aguardando laudo pericial 3-Execução 1 0020498-30.2014.5.04.0022 21.08.2018 


Aguardando pgto RPV Precatório 3-Execução 1 0129600-94.2008.5.04.0022 21.06.2018 


Aguardando prazo recursal 3-Execução 10 0020526-95.2014.5.04.0022 19.09.2018 


Aguardando término dos prazos 3-Execução 213 0000719-26.2013.5.04.0022 18.07.2018 


Analisar Despacho – Exec 3-Execução 1 0021158-19.2017.5.04.0022 01.10.2018 


Analisar expediente da secretaria 3-Execução 31 0000426-90.2012.5.04.0022 04.09.2018 


Analisar sentença – Exec 3-Execução 2 0000014-23.2016.5.04.0022 26.09.2018 


Análise de Execução 3-Execução 85 0021228-36.2017.5.04.0022 04.09.2018 


Assinar ato de comunicação – Servidor 3-Execução 16 0021471-82.2014.5.04.0022 17.09.2018 


BacenJud 3-Execução 39 0021322-18.2016.5.04.0022 12.09.2018 


CCS 3-Execução 4 0000816-26.2013.5.04.0022 01.08.2018 


Cartório de registro de imóveis 3-Execução 1 0021217-12.2014.5.04.0022 26.09.2018 


Concluso ao magistrado – Exec 3-Execução 1 0020311-56.2013.5.04.0022 28.09.2018 


Cumprimento de providências 3-Execução 144 0020712-21.2014.5.04.0022 26.04.2018 


Expedir RPV-Precatórios 3-Execução 1 0000720-11.2013.5.04.0022 17.09.2018 


Indisponibilidade de bens – CNJ 3-Execução 41 0021053-47.2014.5.04.0022 14.08.2018 


InfoJud 3-Execução 6 0021863-51.2016.5.04.0022 10.09.2018 


Iniciar Execução 3-Execução 4 0020814-04.2018.5.04.0022 28.08.2018 


Intimações automáticas com pendências – 
Exec 3-Execução 2 0024000-50.2009.5.04.0022 02.10.2018 


Minutar Despacho – Exec 3-Execução 5 0046700-06.1998.5.04.0022 18.09.2018 


Minutar expediente da secretaria 3-Execução 28 0046500-81.2007.5.04.0022 04.09.2018 


Minutar sentença – Exec 3-Execução 56 0020282-06.2013.5.04.0022 07.06.2018 


Prazos vencidos 3-Execução 125 0020078-59.2013.5.04.0022 14.09.2018 


Preparar ato de comunicação 3-Execução 53 0020048.24.2013.5.04.0022 10.09.2018 


Preparar comunicação 3-Execução 4 0020214-51.2016.5.04.0022 26.09.2018 
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(Fonte: Consulta ao Sistema PJe no dia 01.10.2018 - data da correição -, finalizada às 18h42min). 
  
8.9.5 Análise dos Processos Eletrônicos 
 


Para apontamentos específicos quanto ao andamento e a movimentação processual, foram 
selecionados e analisados os seguintes processos entre os dias 19.09 e 21.09.2018. 
  


1                                Processo n. 0021340-39.2016.5.04.0022 


Fase: Conhecimento  
Movimentação processual: até 19.09.2018, não é verificado o cumprimento do despacho proferido em 23.08.2018 (ID af07d6c), 
que determinou o lançamento da conta e a tentativa de bloqueio de valores via Bacenjud em razão da ausência de comprovação 
do cumprimento do acordo homologado. 
O processo está localizado na tarefa ‘BacenJud” da fase de conhecimento desde 04.09.2018. 


2                                Processo n. 0021476-70.2015.5.04.0022 


Fase: Conhecimento  
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo em 20.06.2018 para 
contrarrazões pelo reclamante, não é verificada a remessa dos autos ao Tribunal, conforme preestabelecido no despacho proferido 
em 06.06.2018 (ID 15a8aff).  


3                                   Processo n. 0020556-91.2018.5.04.0022 


Fase: Conhecimento 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a apresentação da petição pelo reclamante em 19.06.2018 (ID 
0ec931e) e o despacho subsequente proferido em 08.08.2018 (ID 1b278bd), que determinou a emenda da inicial nos termos dos 
artigos 840, §1º, da CLT. 


4                                   Processo n. 0058000-13.2008.5.04.0022 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após a apresentação de impugnação aos cálculos pela 2ª reclamada 
em 27.07.2018 (ID a505d58), não é verificada conclusão posterior necessária à definição da fase de liquidação de sentença. 
O processo está localizado na tarefa “Cumprimento de providências - Cálculos - APENAS impugnações” desde 14.08.2018. 


5                                     Processo n. 0000194-78.2012.5.04.0022 


Fase: Liquidação 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a apresentação de cálculos pela reclamante em 14.05.2018 (ID 
e8738ae) e a subsequente expedição de notificação para ciência da reclamada nos termos do art. 879, §2º, da CLT apenas em 
23.08.2017 (ID b28054e). 


6                                  Processo n. 0021707-97.2015.5.04.0022 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – em 14.11.2017 (ID 6ed0d61), foi homologado acordo com previsão 
de pagamento da última parcela em 20.07.2018, bem como determinação de pagamento das custas, pela reclamada, no prazo de 
dez dias após o vencimento da última parcela. Todavia, transcorrido in albis o referido prazo, não é verificado impulso processual, 
por iniciativa do juízo, até 19.09.2018. 


Recebimento de instância superior 3-Execução 6 0000004-18.2012.5.04.0022 03.09.2018 


Reexame necessário – AR 3-Execução 2 0000679-49.2010.5.04.0022 07.09.2018 


Registrar indisponibilidade de bens – CNJ 3-Execução 1 0021366-37.2016.5.04.0022 21.09.2018 


Registrar no BNDT 3-Execução 2 0020207-6.4.2013.5.04.0022 07.09.2018 


Registrar pagamentos ou despesas 
processuais 3-Execução 3 0001006-57.2011.5.04.0022 10.09.2018 


Remeter ao 2º Grau 3-Execução 6 0000200-22.2011.5.04.0022 19.09.2018 


Remeter ao 2º Grau – Pendências de 
Decisão 3-Execução 2 0001166-19.2010.5.04.0022 20.09.2018 


RenaJud 3-Execução 8 0020452-07.2015.5.04.0022 28.09.2018 


SerasaJud 3-Execução 4 0020973-83.2014.5.04.0022 10.09.2018 


Simba 3-Execução 1 0020382-87.2015.5.04.0022 31.07.2018 


Transitar em julgado 3-Execução 2 0000447-32.2013.5.04.0022 03.09.2018 
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7                                   Processo n. 0020560-70.2014.5.04.0022 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a decisão proferida em 23.05.2018 (ID 7a06bdf), que instaurou 
o procedimento de desconsideração da personalidade jurídica e determinou a tentativa de bloqueio de valores mediante o convênio 
Bacenjud, e o respectivo cumprimento verificado em 13.07.2018 (ID 385c271). 


8                                   Processo n. 0001047-24.2011.5.04.0022 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual – após o vencimento in albis do prazo em 23.05.2018 (ID 4d160f2) 
para ciência da 2ª reclamada acerca da sentença de liquidação, não é verificado o efetivo julgamento da impugnação apresentada 
em momento anterior pelo reclamante. Os autos forma conclusos em 14.06.2018. 


9                                   Processo n. 0020345-60.2015.5.04.0022 


Fase: Execução 
Movimentação processual: 1) demora no impulso processual entre o despacho proferido em 27.02.2018 (ID febbdae), que 
determinou o bloqueio de valores por intermédio do Sistema BacenJud, e o respectivo cumprimento verificado apenas em 
02.05.2018 (ID b75f3ac). 2) Demora no impulso processual entre a petição da reclamada apresentada em 07.06.2018 (ID 332a8d2) 
referente a erro na elaboração da certidão de cálculos e a intimação direcionada ao reclamante apenas em 04.09.2018 (ID 
274b74c). 


10                                   Processo n. 0020326-25.2013.5.04.0022 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o vencimento in albis do prazo para pagamento do valor da 
dívida remanescente em 22.02.2018 (ID e8ef145) e o prosseguimento subsequente realizado apenas em 12.04.2018 (ID 69617c8) 
com a consulta ao sistema Renajud.  
Em seguida, foi realizado novo impulso processual, por iniciativa do juízo, apenas em 28.08.2018 (SERASAJUD e CNIB – ID  
f20c51e). 


11                                 Processo n. 0083700-25.2007.5.04.0022 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre o recebimento dos autos para prosseguimento em 06.12.2017 
(ID 502ad96) e o impulso processual subsequente realizado apenas em 05.06.2018 (ID b12d68f), com a determinação da citação 
da reclamada para pagamento de multa e cumprimento da obrigação de fazer. 


12                                   Processo n. 0020157-62.2018.5.04.0022 


Fase: Execução 
Movimentação processual:  demora no impulso processual entre a petição do reclamante, protocolada em 30.05.2018 (ID 
53e45e5), referente à informação de descumprimento de acordo, e o despacho subsequente proferido apenas em 21.06.2018 (ID 
501e40e), que determinou a notificação da reclamada para comprovação do pagamento da parcela vencida. Até 19.09.2018, não 
é verificado o cumprimento do despacho proferido em 15.08.2018 (ID 723e986), que determinou a busca de bens mediante o 
convênio Renajud e o registro imediato do executado no CNIB. 


13                                 Processo n. 0020072-18.2014.5.04.0022 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual - após a devolução do mandado de citação em 17.07.2018 (ID 
1af43b5), com resultado infrutífero, não é verificado impulso processual posterior, por iniciativa do Juízo, até 21.09.2018.  
O processo está localizado na tarefa “Preparar ato de comunicação - mandados – pares” desde 11.09.2018. 


14                                 Processo n. 0021720-33.2014.5.04.0022 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a apresentação de cálculo pelo contador em 10.05.2018 (ID 
061ed5c) e a decisão de liquidação de sentença proferida apenas em 05.09.2018 (ID 8234ebc). 


15                                 Processo n. 0020165-10.2016.5.04.0022 


Fase: Execução 
Movimentação processual: demora no impulso processual entre a petição do exequente, protocolada em 05.07.2018 (ID 
ac57fae), referente a pedido de prosseguimento da execução e a decisão subsequente proferida em 10.08.2018 (ID 848eed4), que 
determinou a renovação da tentativa de bloqueio de valores via Bacenjud e outras medidas de natureza executória. Em seguida, é 
possível verificar o cumprimento parcial apenas em 11.09.2018 (IDs 4669bbe - 9d814f2). 
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8.10 EXAME DOS PROCESSOS FÍSICOS 
  


Para as observações realizadas neste item, foram analisados 05 autos físicos solicitados à Unidade 
Judiciária a partir de listagem com 100 processos aleatórios gerada no sistema inFOR e disponibilizada para 
fins de correição à Assessoria Jurídica da Corregedoria.  


* Os aspectos gerais dos autos são analisados a partir do início do período correcionado, em janeiro de 2017. 


 


 


 


1 Processo n. 0000194-15.2011.5.04.0022 


Aspectos gerais dos autos*:  termos de juntada (fls. 293 vº, 300 vº, 308 vº, 315 vº), com informações incompletas, na medida em 
que não especificam as peças trazidas aos autos (art. 101, parágrafo único da CPCR); termos de juntada (fls. 326 vº, 336 vº), sem 
inutilização dos espaços em branco; termo de carga (fl. 326) não registra o endereço ou telefone do contador “ad hoc” (art. 53, III, 
da CPCR). Movimentação processual: demora no impulso processual: proferida sentença em 28-5-2018 (fl. 319), as partes foram 
notificadas em 5-7-2018 (fl. 320-322).  


2 Processo n. 0000024-77.2010.5.04.0022 


Aspectos gerais dos autos*: termo de carga (fl.698), não identifica o servidor que recebeu os autos (art. 53, VIII, da CPCR); 
termos de juntada (fl. 709 vº, 717 vº, 719 vº) ilegíveis; ausência de pedido de informação acerca do cumprimento de Carta 
Precatória: solicitada a reativação da carta precatória, em 13-9-2017, para penhora de bens, somente em 8-3-2018 foi realizada 
consulta à Vara deprecada, sendo certificado à fl.715, em 20-4-2018, a ausência de resposta (art. 86, parágrafo único, da CPCR); 
pedido de reativação da carta precatória não  lançado no Infor. Movimentação processual: demora no impulso processual: citada 
a executada, em 7-12-2016, para pagar ou garantir a execução, em 48h, transcorrido o prazo o processo foi concluso ao juiz 
somente em 1º-3-2017; despacho da fl. 696, de 24-4-2017, cumprido somente em 21-6-2017; solicitada a reativação da carta 
precatória (fl. 707), em 13-9-2017, foram solicitadas informações sobre o seu andamento somente em 8-3-2018 (fl.714), sem retorno 
do juízo deprecado, a conclusão ao juiz ocorreu somente em 20-4-2018.  


3 Processo n. 0000173-73.2010.5.04.0022 


Aspectos gerais dos autos*: termos de juntada (fl. 312 vº, 323 vº, 337 vº, 358 vº, 397 vº), com informações incompletas, na 
medida em que não especificam as peças trazidas aos autos (art. 101, parágrafo único da CPCR); termos de juntada (fls. 323 vº, 
337 vº, 339 vº), não identificam o servidor que praticou o ato (art. 150 da CPCR); folhas em branco (fls. 342-344), sem a inutilização 
respectiva (art. 71 da CPCR); termo de juntada da fl. 397 vº ilegível.  Movimentação processual: demora no impulso processual: 
última parte do despacho da fl. 310, de 10-11-2016, cumprida em 6-2-2017 (fl.315); recebido o ofício da fl.313, em 10-1-2017, os 
autos foram conclusos ao juiz em 24-5-2017; ordenada a expedição de ofício (fl. 322), em 24-5-2017, o despacho foi cumprido em 
12-6-2017, sem lançamento no Infor; determinada a expedição de carta precatória em 28-7-2017 (fl. 342), o despacho foi cumprido 
em 27-9-2017 (fl.343). 


4 Processo n. 0000065-10.2011.5.04.0022 


Aspectos gerais dos autos*: certidões das fls. 311 vº, 326 vº, 351 vº, ilegíveis; termo de juntada da fl. 329, sem identificação do 
servidor que praticou o ato, bem como sem inutilização dos espaços em branco (art. 150 da CPCR, art. 211 do CPC); juntada da 
carta precatória (fls. 312-323) sem lançamento no Infor (art. 94 da CPCR); termos de juntada (fls. 329 vº, 339 vº), com informações 
incompletas, na medida em que não especificam as peças trazidas aos autos (art. 101, parágrafo único da CPCR). Movimentação 
processual: demora no impulso processual: certificado o decurso do prazo de 30 dias, deferido no despacho da fl. 308, de 16-9-
2016, somente em 20-1-2017; após juntada da carta precatória, em cumprimento ao despacho da fl.311, de 20-1-2017, o processo 
não teve impulso até 16-6-2017; processo sem movimentação no período compreendido entre 30-1-2017 e 16-6-2017; 
disponibilizado edital, em 28-8-2017(fl. 339), o transcurso do prazo foi certificado somente em 3-11-2017; após expedição de ofícios 
e consultas via Renajud, em novembro de 2017, os autos foram conclusos ao juiz em 5-2-2018; decorrido o prazo deferido no 
despacho da fl. 361, os autos não foram impulsionados até 27-7-2018; despacho da fl. 368, de 27-7-2018, não cumprido   até a 
data do envio dos autos à Corregedoria, em 5-9-2018. 


5 Processo 0000149-11.2011.5.04.0022 


Aspectos gerais dos autos*: ausência de lançamento no Infor acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo contador “ad 
hoc” (art. 94 da CPCR); termos de juntada (fl. 2381 vº, 2397 vº, 2429 vº, 2449 vº), sem inutilização dos espaços em branco (art. 
211 do CPC); numeração da fl. 2397 rasurada; termos de juntada (fls. 2413 vº, 2441 vº, 2449 vº), com informações incompletas, 
na medida em que não especificam as peças trazidas aos autos (art. 101, parágrafo único da CPCR); termo de carga (fl.2446), não 
registra o endereço ou telefone do contador “ad hoc” (art. 53, III, da CPCR). Movimentação processual: demora no impulso 
processual: protocolados os cálculos de liquidação em 18-11-2016 (fl.2362), o processo não teve impulso, tampouco foi concluso 
ao juiz até 13-6-2017 (fl.2377); proferida sentença em 7-6-2018, a notificação às partes ocorreu em 10-7-2018. 
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8.10.1 Processos Físicos analisados durante a inspeção correcional  


1 
Processo n. 00401-2004-022-04.007 


00401-56.2004.5.04.00222 


Movimentação processual: Autos devolvidos pelo advogado do autor em 10.12.2015 – Mandado de busca e apreensão expedido 
em 13.07.2015. Despacho determinando intimação da reclamada para contestar impugnação do reclamante em 19.07.2016 
Intimação da reclamada por edital, só em 23.05.2017. Carga para decisão com o Juiz Tiago Mallmann em 15.09.2017. Sentença 
publicada com atraso em 22.03.2018. 


2 Processo n. 0000437-90.2010.5.04.0022 


Movimentação processual: em 07.06.2017, Conab indica bem à penhora. Em 03.07.2017, reclamante não concorda. Em 
11.07.2017, despacho para Bacenjud – art. 854 CPC. Em 07.08.2017, expedida carta precatória para penhora em Canoas. Em 
13.11.2017, Conab embarga à execução. Em 16.01.2018, Juiz recebe embargos à execução, determina a intimação para resposta 
e depois, conclusão ao juiz vinculado. Expedida Intimação do reclamante em notificação do reclamante em 16.01.2018. Não há 
certidão de que contestou embargos à execução. Não há certidão de conclusão ao Juiz Tiago Mallmann. Decisão do incidente 
processual em 10.09.2018. 


1 Processo n.0073200-94.2007.5.04.0022 


Movimentação processual: ECT opõe embargos à execução em 22.01.2018. Despacho que recebe embargos à execução em 
25.01.2018- fl. 680, determina que depois da resposta manda fazer conclusos. Reclamante intimado para contestar, em 30.01.2018. 
Resposta em 19.02.2018. Não há conclusão de certidão após 19.02.2018.  Decisão do Juiz Edson em 13.08.2018. 


 
8.11 EXAME DOS LIVROS 
  
8.11.1 Advogados – Cargas Vencidas Há Mais de 10 dias  
      


 N. Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0019300-02.2007.5.04.0022 07.05.2018 


2 0057600-62.2009.5.04.0022 18.06.2018 


3 0083000-69.1995.5.04.0022 20.07.2018 


4 0001372-62.2012.5.04.0022 07.08.2018 


5 0140400-21.2007.5.04.0022 13.08.2018 


6 0000916-15.2012.5.04.0022 16.08.2018 


7 0000095-11.2012.5.04.0022 27.08.2018 


8 0000601-50.2013.5.04.0022 29.08.2018 


9 0088500-96.2007.5.04.0022 03.09.2018 


10 0000787-44.2011.5.04.0022 03.09.2018 


11 0052500-34.2006.5.04.0022 04.09.2018 


12 0015000-94.2007.5.04.0022 04.09.2018 


13 0125200-37.2008.5.04.0022 04.09.2018 


14 0001420-21.2012.5.04.0022 05.09.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 19/09/2018) 
  
8.11.2 Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias 
  


 N. Processo  Prazo para Devolução dos Autos 


1 0001458-33.2012.5.04.0022 05.07.2018 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 19/09/2018) 
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8.11.3 Mandados – Prazo de cumprimento vencido há mais de 30 dias*  
  


 N. do Mandado N. Processo – InFOR Prazo para Cumprimento  


1 022-00215/18 0000702-92.2010.5.04.0022 17.07.2018 


2 022-00216/18 0000666-50.2010.5.04.0022 17.07.2018 


 N. Processo – PJe Data da Distribuição 


1 0020781-19.2015.5.04.0022 08.06.2018 


2 0021358-94.2015.5.04.0022 25.07.2018 


3 0020668-60.2018.5.04.0022 19.07.2018 


4 0021033-51.2017.5.04.0022 01.08.2018 


5 0020463-65.2017.5.04.0022 13.08.2018 


6 0020271-98.2018.5.04.0022 07.08.2018 


7 0021301-76.2015.5.04.0022 09.08.2018 


8 0020829-12.2014.5.04.0022 


15.08.2018 
9 0021106-23.2017.5.04.0022 


10 0021094-09.2017.5.04.0022 


11 0020073-32.2016.5.04.0022 


12 0020748-24.2018.5.04.0022 17.08.2018 


13 0020414-87.2018.5.04.0022 


20.08.2018 14 0020414-87.2018.5.04.0022 


15 0020414-87.2018.5.04.0022 


(Fonte: Consulta aos Sistemas inFOR e PJe em 11/09/2018) 
* O prazo para cumprimento de mandados pelos Oficiais de Justiça avaliadores na jurisdição do Foro Trabalhista de Porto Alegre, 
segundo fixado na Ordem de Serviço n. 03/2013 da Direção do Foro de Porto Alegre, é de 9 (nove) dias, para os mandados de 
execução (§2º do art. 721 da CLT), à exceção daqueles que envolverem avaliação, casos em que o prazo será de 10 (dez) dias (§3º 
do art. 721, c/c o caput do art. 888, ambos da CLT). Quanto aos demais, o prazo aplicável é o de 30 (trinta) dias (art. 4.2.1.1, OS n. 
03/2013). 
  
8.12 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 
 Conforme informação do Diretor de Secretaria a Unidade Judiciária observa a norma contida no art. 
26, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que trata do 
pronunciamento explícito nos autos acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade dos recursos 
encaminhados ao Tribunal. 
 
8.13 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
  


Segundo informação do Diretor de Secretaria, os Juízes, imediatamente após a liquidação da 
sentença, uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordenam a 
pronta liberação deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. A citação para pagamento é 
feita pelo valor remanescente. 
 


8.14 CITAÇÃO DO(S) SÓCIO(S) EM CASO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
DA EXECUTADA 


 
 Por ocasião da correição, o Diretor de Secretaria informou o incidente é instaurado quando suscitado 


pela parte. Antes da citação é feito, preventivamente, o bloqueio de valores via BacenJud. 
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9 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT  
   
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária requereu e, mediante deferimento, contou com a atuação da equipe do Serviço de Apoio 
Temporário – SAT duas vezes durante o período correcionado, de 17 a 21.07.2017 e de 24 a 28.07.2017.  
  
10 OUVIDORIA  
 


Constam na Ouvidoria deste TRT seis expedientes relativos à 22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 
durante o período correcionado, conforme abaixo.  


  


Ano Protocolo n. Processo n. Motivo Situação 


2017 157 - Elogio ao atendimento ágil, cordial e educado prestado pelo 
Diretor de Secretaria Arquivado 


2017 3869 0000666-79.2012.5.04.0022 Reclamação de demora na prolação de sentença Arquivado 


2017 3604 0146900-89.1996.5.04.0022 Reclamação de demora na prolação de sentença Arquivado 


2017 4010 0001489-87.2011.5.04.0022 Reclamação de demora no andamento do processo Arquivado 


2018 2052 0010262-10.2016.5.04.0022 Reclamação de demora na prolação de sentença Arquivado 


2018 275 0000547-89.2010.5.04.0022 Reclamação de demora no andamento do processo Arquivado 


 
11 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE 
 
 O processo judicial eletrônico foi implantado na 22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre em 23.09.2013. 
Atualmente, 72,21% dos processos da Vara tramitam por meio eletrônico e 27,79% por meio físico. 
 Segundo informações do Diretor de Secretaria, com a nova legislação trabalhista, houve redução de 
ajuizamento de ações; em contrapartida aumentou significativamente o número de processos tramitando 
pelo rito sumaríssimo, o que resultou em adequação da pauta. 
 O acervo de processos em tramitação na unidade teve uma redução de 3,83% nos últimos doze 
meses, passando de 6.398 para 6.153 processos. Ainda assim, o acervo da Unidade, em 31.08.2018, era 
20,13% superior à média da sua faixa de movimentação processual (a qual perfazia 5.121,90 processos), 
resultando no 42º índice entre as unidades com tramitação processual similar. 


A análise das informações apresentadas pelo Mapeamento Global de Desempenho, constatou-se 
que a Unidade apresentou um desempenho abaixo da média da sua respectiva faixa de movimentação 
processual na maior parte dos indicadores, com exceção daqueles relativos à vazão processual (4º melhor 
índice entre as 48 unidades da respectiva faixa de movimentação processual) e ao congestionamento na 
fase de execução (18º melhor índice). 


O índice de produtividade alcançado pela Unidade Judiciária (0,67) nos últimos doze meses é o 42º 
colocado na sua respectiva faixa de movimentação, índice pior do que a média encontrada em toda a 
respectiva faixa de movimentação processual no mesmo período (0,57). Destacam-se, positivamente, os 
indicadores relativos à vazão processual (4º colocado entre as 48 unidades da respectiva faixa de 
movimentação processual) e ao congestionamento na fase de execução (18º colocado entre as Varas com 
tramitação similar). Por outro lado, é importante que a Unidade, para uma evolução do seu índice de 
produtividade nos próximos períodos, apresente especial melhora nos indicadores de desempenho relativos 
ao prazo médio do ajuizamento ao arquivamento definitivo (pior colocado na faixa), ao prazo médio do 
ajuizamento ao fim da instrução (sexto pior colocado), ao acervo processual (sétimo pior colocado) e ao 
prazo médio entre a conclusão e a prolação da sentença (nono pior colocado).  


A fase processual que registrou a maior redução em seu acervo, em números absolutos, foi o 
conhecimento (decréscimo de 220 processos, o que importou em uma queda de 6,20%), constata-se que o 
número de soluções superou o número de casos novos recebidos nos últimos 12 meses na unidade em 394 
processos, reduzindo o acervo de processos pendentes de solução, o que pode significar a redução do 
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índice de congestionamento para os próximos períodos caso mantida a atual produtividade da Unidade. No 
entanto, apesar de terem sido solucionados, no período de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018, 
52,22% de todos os processos pendentes de solução, a produtividade da 22ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre foi inferior à média apurada na sua respectiva faixa de movimentação processual, a qual alcançou o 
percentual de 57,74% no mesmo período. Em face disso, o índice de congestionamento da Unidade ficou 
em 0,48, ocupando a 39ª posição entre as 48 unidades da sua respectiva faixa de movimentação processual. 
O fator preponderante para esse resultado foi o alto número de processos pendentes de solução do período 
anterior (24,35% acima da média da faixa). Dessa forma, mesmo que a Unidade tenha solucionado 1,32% 
mais processos que a média das demais unidades comparadas, a sua produtividade não foi suficiente para 
redução do seu congestionamento. 


A única fase processual que registrou o acréscimo na quantidade de processos tramitando na 
Unidade correcionada foi a liquidação (acréscimo de 48 processos, o que importou em uma elevação de 
21,33%). Vale ressaltar que os dados indicam que, no período de setembro de 2017 a agosto de 2018, 
83,39% de todas as liquidações tramitando na unidade foram encerradas – produtividade superior à média 
da sua respectiva faixa de movimentação processual, a qual alcançou 72,35%. No entanto, analisando-se o 
acervo de incidentes pendentes ao final do período avaliado, constatou-se ter havido aumento do acervo de 
liquidações pendentes nos últimos doze meses, o que seria impossível com base nos dados colhidos. Para 
apuração dessas diferenças, foi retirada listagem com todos os processos em que foram registrados os 
movimentos “homologada a liquidação” em mais de uma oportunidade no mesmo processo. Como exemplo 
dessa situação, cita-se o processo n. 0000488-96.2013.5.04.0022 no qual foram constatados quatro 
movimentos de encerramento da fase de liquidação: o primeiro lançamento do movimento “homologação da 
liquidação” foi realizado em 20.06.2018, data em que proferida decisão homologatória do cálculo 
apresentado pela reclamada, única situação hábil para lançamento do respectivo movimento. A segunda 
situação verificada foi em 28.06.2018, logo após a liberação do alvará liberando o depósito recursal. A 
terceira oportunidade foi realizada em 03.07.2018, após a juntada de certidão atualizada do cálculo. Por fim, 
em 03.08.2018, foi novamente lançado o movimento de homologação da liquidação após proferido despacho 
que recebeu os embargos à execução apresentados pela reclamada. Assim, determina-se que a Secretaria 
restrinja a utilização do movimento “homologada a liquidação” apenas para situações de sentença 
homologatória dos cálculos na fase de liquidação. Nem mesmo em situações em que determinada a 
retificação do cálculo após o início da fase de execução deverá ser utilizado o respectivo movimento. 


Quanto aos indicadores de prazo, na 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre foi mais moroso o tempo 
médio do ajuizamento ao arquivamento do processo (48ª posição na faixa) e do ajuizamento ao fim da 
instrução (43ª posição na faixa). Em contrapartida, foi mais célere o prazo médio de início ao encerramento 
da execução (37ª posição na faixa) e de conclusão à prolação da sentença (40ª posição na faixa). 
 Quanto às metas do CNJ para o ano de 2017, registra-se que a Unidade atingiu apenas a meta de 
n.1 e não atingiu as n. 2 “Identificar e julgar, até 31.12.2017, pelo menos, 90% dos processos distribuídos 
até 31.12.2015”),  de  n.3 (“Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média 
do biênio 52013/2014, em 2 pontos percentuais, excluindo-se da base de cálculo os processos com 
desistência e arquivamento, e com fixação de cláusula de barreira de 54%”), de n. 5 (“Baixar 90% do total 
de casos novos de execução no ano corrente, com redução proporcional à redução de juízes e de servidores 
cujos cargos não foram repostos”), de n. 6 (“Identificar e julgar, até 31.12.2017, as ações coletivas 
distribuídas até 31.12.2014”.) e de n. 7 (“Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em 
relação ao ano anterior”). Na entrevista, o Diretor informou que realiza o acompanhamento das metas. Mas 
reforçou que o cumprimento é realizado no fluxo normal da Unidade, não sendo adotadas medidas 
específicas para tanto. 
 Conforme informações do Diretor de Secretaria, no que diz respeito à prescrição intercorrente, a 
Unidade aplica o procedimento de acordo com as novas regras da CLT aos casos arquivados em momento 
posterior à vigência da reforma. 


Quanto ao BNDT, foram encontrados apenas 23 processos com execução encerrada 
definitivamente e que ainda têm devedores inscritos no Banco. Segundo o Diretor de Secretaria, a Unidade 
aplica a nova disposição da CLT: a inscrição é feita após transcurso do prazo de 45 dias da citação e a 
retirada no momento em que extinta ou encerrada a execução. 


O Diretor de Secretaria relatou que os Juízes, imediatamente após a liquidação da sentença, uma 
vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordenam a pronta liberação 
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deste em favor do credor, de ofício ou a seu requerimento. A citação da reclamada é feita pelo valor 
remanescente. O incidente de despersonalização da personalidade jurídica somente é instaurado havendo 
requerimento expresso do exequente e o despacho que a defere prevê a realização de Bacenjud preventivo, 
com citação posterior. 
 De acordo com o Diretor de Secretaria, a Unidade não realiza reuniões em execução. 


A 22ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, na data da visita, estava com seu quadro funcional completo 
(13 lotados e um excedente) de acordo com a lotação histórica adotada por esse Tribunal que é de 13 
servidores, sendo relevante apontar que ocorreram 03 movimentações de servidores (uma vacância e duas 
remoções). Na data da correição, a Vara contava como apoio de dois estagiários, que auxiliam nas 
atividades relativas à certificação de prazo na fase de conhecimento dos processos eletrônicos, com 
supervisão do Diretor de Secretaria.  


Os Assistentes de Execução da unidade (FC-4) trabalham prioritariamente na elaboração de minutas 
de sentenças de execução, na apreciação das impugnações de cálculo com maior complexidade e nas 
tarefas pertinentes aos convênios nos processos físicos. Um dos assistentes, quando tem disponibilidade 
de tempo, ainda auxilia na elaboração das minutas de conhecimento.   


A Unidade Judiciária adota sistema misto de organização do trabalho, dois servidores realizam todas 
as tarefas da fase de execução - com a divisão pela numeração final dos processos, nas fases de 
conhecimento e liquidação o trabalho é realizado por carteira. Apenas um servidor não trabalha no PJE, mas 
já está em treinamento. Os Secretários de Audiência cumprem todas as determinações de ata de audiência 
e também auxiliam em outras atividades da Secretaria (correio, habilitação, etc). 
 O Diretor relatou que todas as ações têm audiência inicial designada, exceção feita às ações de 
consignação em pagamento, reclamações contra o Grupo Hospitalar Conceição, contribuição sindical e 
alguns casos repetitivos com matéria exclusivamente de Direito. A designação das audiências é feita pela 
Secretaria, a triagem das iniciais é realizada pelos secretários de audiência. A Unidade não recebe ações 
acidentárias em virtude de existir vara especializada em Porto Alegre.  
 O encerramento da instrução é realizado na audiência pelos Secretários de Audiência, o processo já 
é deslocado para tarefa “minutar sentença”. Quando deferido prazo para diligências ou apresentação de 
razões finais, a conclusão é feita pela Secretaria. Segundo informações do Diretor não há designação de 
audiência apenas para publicação de sentença. O Diretor relatou, ainda, que, em regra, não são realizadas 
audiências de conciliação na fase de liquidação ou execução. Quando há pedido das partes, o processo é 
encaminhado ao CEJUSC.   
 A intimação dos peritos é feita pelo sistema PJE, inclusive para apresentação de quesitos 
complementares. Quando é expedida RPHP, há intimação por e-mail. 
 Conforme consulta ao cronograma estabelecido por esta Corregedoria Regional, a Unidade 
Judiciária requereu e, mediante deferimento, contou com a atuação da equipe do Serviço de Apoio 
Temporário – SAT duas vezes durante o período correcionado, de 17 a 21.07.2017 e de 24 a 28.07.2017.  
 No período correcionado, foram registrados seis expedientes na Ouvidoria quanto à 22ª Vara do 
Trabalho de Porto Alegre, sendo um elogio, três reclamações quanto à demora na prolação a sentença e 
duas quanto à demora no andamento do processo.  
 Na visita à Unidade e pela análise dos dados disponíveis, percebe-se o empenho dos Juízes e 
servidores para o bom andamento do trabalho. 


 
12 RECOMENDAÇÕES 
 
12.1 Gerais 
 
 A Presidência deste TRT (gestão do biênio 2016/2017), no Processo Administrativo n. 0001980-
24.2015.5.04.0000, que trata da implementação do cargo de segundo assistente de Juiz, com a respectiva 
FC-05, concluiu pela inviabilidade da proposta, apresentando proposta alternativa ao Comitê Gestor de 
Priorização do Primeiro Grau visando a criação de uma função vinculada a uma FC 04, que resultou na 
publicação, em 21.11.2017,  da Portaria n. 6.326/17, dispondo sobre a descrição das atividades 
desempenhadas pelos servidores ocupantes da função comissionada de Assistente de Execução – FC04, 
no âmbito do TRT da 4ª Região. Nela, ficou estabelecido que são atribuições do Assistente de Execução 
FC04: 
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I – auxiliar na execução de atividades relacionadas à elaboração de sentenças líquidas e à liquidação de 
valores de sentenças de conhecimento;  
II – auxiliar na confecção de minutas de decisões em incidentes de execução, como embargos de terceiro, 
embargos de declaração, embargos à penhora, embargos à execução, impugnação à sentença de 
liquidação, exceção de incompetência, embargos à arrematação e incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica;  
III – analisar, executar e revisar atividades pertinentes à confecção e/ou atualização de cálculos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como das respectivas certidões;  
IV – auxiliar na confecção de minutas de despachos em fase de execução;  
V – auxiliar em pesquisas em convênios de busca de patrimônio de devedores;  
VI – dar andamento dos processos no sistema informatizado;  
VII – elaborar documentos como: alvarás, mandados, ofícios, editais, certidões, precatórios, notificações, 
guias de depósito, cartas precatórias, cartas de arrematação, etc.;  
VIII – verificar vencimento de prazos;  
IX – proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para 
fundamentar a análise de processo. 
 
 Ato contínuo, o Procedimento de Controle Administrativo n. 20402-24.2016.5.90.0000, proposto pelo 
SINTRAJUFE, foi julgado improcedente pelo CSJT, pelo fato de que a proposição final homologada pelo 
Órgão Especial deixou claro que as atividades a serem desenvolvidas pelos novos ocupantes da função 
comissionada FC-04 não são típicas de assistente de magistrado, não quebrando a isonomia entre 
servidores da Vara do Trabalho.  
 Na pg. 15 do Acórdão constou que “Em suas informações complementares, o Tribunal Regional 
esclareceu, no seq. 68, pág. 2, que “a atuação dos servidores detentores da função de Assistente de 
Execução FC4 deve estar voltada prioritariamente aos procedimentos já em fase de execução, nas tarefas 
complexas de Secretaria (análise de cálculos e despacho de execução), bem como na elaboração de 
minutas de decisão próprias desta fase processual, tudo a critério do Juiz ou do Diretor da unidade, 
ressaltando-se que para ocupar essa função não é exigida a graduação em curso superior”.   
 Denota-se, pois, que a decisão proferida pelo CSJT se pautou no fato de que a Portaria n. 6.326/17 
impôs limites à atuação dos Assistentes de Execução – FC04, delimitando sua atuação às atividades 
relacionadas à execução, atividade essa diversa daquela executada pelos Assistentes de Juiz –FC05.  
 Acresça-se, por oportuno, que no acórdão proferido pelo Plenário do CNJ nos autos do Pedido de 
Providências n. 0004999-64.2016.2.00.0000, formulado pela ANAMATRA em face dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, por meio do qual requereu a adoção de medidas em face dos Tribunais, com vistas a assegurar 
o efetivo cumprimento das Resoluções CNJ n. 194/2015 e 219/2016, especialmente no que se refere à 
igualdade de condições entre Juízes Titulares e Substitutos quanto à disponibilização, indicação e 
remuneração de seus assistentes, foi dada procedência para declarar que  
  [...] 
 


d) na elaboração e implementação dos planos de ação visando ao cumprimento da Resolução CNJ n. 219, 
devem os Tribunais Trabalhistas assegurar que todos os assistentes de juiz percebam, no âmbito de cada 
tribunal, a devida função comissionada, que deverá ser idêntica para todos, independentemente da classe 
ou condição funcional do juiz para o qual destina seu trabalho, seja, titular, substituto ou volante; 


  
 Dessarte, diante do que consta do Acórdão proferido no CSJT-PCA- 20402-24.2016.5.90.0000, do 
acórdão proferido no Pedido de Providências n. 0004999-64.2016.2.00.0000 e da existência de 
regulamentação da matéria neste Tribunal, recomenda-se às Unidades em que disponível a função, que 
restrinjam as atribuições do Assistente de Execução FC-04 àquelas descritas na Portaria n. 6.326/17, sob 
pena de violação do princípio da isonomia. 
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12.2 Juízes 
   


Item 4.3.1. (Congestionamento na Fase de Conhecimento) 


     Recomenda-se ao Juiz Titular Edson Pecis Lerrer e à Juíza Substituta lotada Ana Paula Keppeler 
Fraga aumentarem o número de sentenças líquidas prolatadas. 


5.2.3 (Meta CNJ 3/2018) 


Recomenda-se que sejam empreendidos esforços para o aumento do número de conciliações nesse ano, 
de forma a atingir a referida meta, considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi 
cumprida e que os dados parciais do ano de 2018 apontam novo descumprimento da meta. 


6.7 (Adiamento de Pauta) 


Recomenda-se a redução do número de adiamentos de audiências para percentual não superior a 10% 
do número de audiências designadas. 


 
12.3 Secretaria 
 


Item 5.2.4 (Meta CNJ 5/2018) 


       Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida, recomenda-se à 
Unidade Judiciária que envide esforços no arquivamento definitivo do maior número de execuções 
possível, sugerindo-se incremento na marcação de audiências para tentativa de conciliação, bem como a 
utilização dos convênios disponibilizados por este TRT4 (Bacen Jud, HOD, Infojud, RENAJUD, 
JUCERGS, CEEE, INFOSEG, etc.) a fim de simplificar os atos processuais da fase de execução.  
      Recomenda-se, ainda, que sejam tomadas providências para que a revisão final do processo e o seu 
arquivamento definitivo sejam rotinas prioritárias da Unidade Judiciária. 
     Por fim, ressalta-se, por relevante, que os dados parciais do ano de 2018 indicam tendência de 
cumprimento da respectiva meta. 


Item 5.2.6 (Meta CNJ 7/2018) 


      Considerando-se que a meta correspondente do ano de 2017 não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 5.1.6), recomenda-se à Unidade que adote as medidas necessárias para o cumprimento desta meta 
no presente ano. 
      Ressalta-se, por relevante, que os dados parciais do ano de 2018 indicam tendência de cumprimento 
da respectiva meta. 


Item 8.8 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


      Recomenda-se que, caso a Unidade opte por não aplicar a nova disposição da CLT, tal situação seja 
objeto do despacho que determina a inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT). 


Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


      Recomenda-se que, periodicamente, sejam consultadas as tabelas do sistema e-Gestão para 
verificação dos incidentes processuais há mais de seis meses pendentes de decisão, com correção dos 
andamentos informatizados, quando for o caso. 


Item 8.9.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 


     Recomenda-se que a Unidade adote as seguintes medidas:  
a) Como forma de evitar pendências em procedimentos internos no PJE, sempre que o processo 


estiver apto ao prosseguimento, realize de imediato a tramitação efetiva que implique na prática 
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de ato ordinatório ou no cumprimento de determinação já estabelecida em despacho ou decisão 
anterior; 


b) Sempre cumpra, em curto espaço de tempo, as determinações proferidas em fase de execução 
relativas à utilização dos convênios e sistemas disponíveis para bloqueio de bens e valores, como 
forma de evitar a recorrência do atraso identificado nos processos n. 0021340-39.2016.5.04.0022, 
0020560-70.2014.5.04.0022, 0020345-60.2015.5.04.0022 e 0020157-62.2018.5.04.0022; 


c) Logo após o vencimento do prazo para as contrarrazões ou contraminuta, realize de imediato a 
remessa dos autos ao Tribunal para julgamento do recurso interposto, como forma de evitar a 
recorrência da situação identificada no processo n. 0021476-70.2015.5.04.0022; 


d) Sempre realize, com a maior brevidade possível, a triagem das petições iniciais, em especial, quanto 
à retificação do pedido nos termos do artigo 840, §1º, da CLT, como forma de evitar a recorrência da 
situação identificada no processo n. 0020556-91.2018.5.04.0022; 


e) Sempre aprecie, com a maior brevidade possível, as petições de apresentação ou impugnação de 
cálculo apresentadas pelas partes ou pelos peritos contábeis, como forma de evitar a recorrência do 
atraso identificado nos processos n. 0058000-13.2008.5.04.0022 e 0021720-33.2014.5.04.0022; 


f) Logo após o retorno dos autos do Tribunal, realize o ato ordinatório ou a conclusão necessária ao 
prosseguimento de acordo com a decisão proferida em grau recursal, como forma de evitar a 
recorrência do atraso identificado no processo n. 0083700-25.2007.5.04.0022; 


g) Sempre aprecie, em curto espaço de tempo, as petições protocolada pelos reclamantes que indiquem 
descumprimento de acordos homologados, como forma de evitar a recorrência no atraso identificado 
no processo n. 0020157-62.2018.5.04.0022; 


h) Logo após o retorno de mandado de citação para pagamento, com resultado negativo, realize o impulso 
processual necessário ao prosseguimento da fase de execução com celeridade, como forma de evitar 
a recorrência do atraso de identificado no processo n. 0020072-18.2014.5.04.0022; 


i) Sempre aprecie, com a maior brevidade possível, as petições protocoladas pelo exequente em fase 
de execução, em especial, no que se refere à indicação de medidas concretas para constrição de bens 
e valores, como forma de evitar a recorrência do atraso identificado no processo n. 0020165-
10.2016.5.04.0022. 


 


 
13 DETERMINAÇÕES 


13.1 Juízes 
 


Itens 6.4 e 6.5 (Prazo Médio das Audiências Iniciais e de Encerramento da Instrução)  


      Determina-se que, quando da organização da pauta de audiências, a Unidade observe o caráter 
prioritário dos processos do rito sumaríssimo, e adote as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo de 15 dias para designação da audiência inicial, estabelecido no art. 852-B, III, da CLT, assim 
como que não seja excedido o lapso de 40 dias para marcação de audiências iniciais, e o lapso de 180 
dias para o encerramento da instrução desde a realização da audiência inicial. 


Item 7.3 (Processos Conclusos para Sentença com Prazo Legal excedido)  


      O Juiz Edson Pecis Lerrer deverá proferir, com maior brevidade possível, sentença nos processos 
abaixo relacionados, únicos com dada de conclusão anterior a 13.08.2018, na data da publicação deste 
relatório. 


Edson Pecis Lerrer - Embargos de declaração pendentes com o Juiz (Item 118) - total: 2 processos 
30/07/2018 0038900-72.2008.5.04.0022 
Edson Pecis Lerrer - Impugnações à sentença de liquidação pendentes com o Juiz (Item 145) - total: 3 
processos 
20/06/2018 0000289-11.2012.5.04.0022 
20/06/2018 0001405-23.2010.5.04.0022 
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10/07/2018 0001291-79.2013.5.04.0022 


Edson Pecis Lerrer - Embargos à execução pendentes com o Juiz (Item 151) - total: 10 processos 
20/06/2018 0000289-11.2012.5.04.0022 
20/06/2018 0000325-19.2013.5.04.0022 
20/06/2018 0001405-23.2010.5.04.0022 
10/07/2018 0001068-63.2012.5.04.0022 
10/07/2018 0001336-54.2011.5.04.0022 
10/07/2018 0001451-75.2011.5.04.0022 
10/07/2018 0001636-79.2012.5.04.0022 
10/07/2018 0115400-68.1997.5.04.0022 
10/07/2018 0130000-74.2009.5.04.0022 
30/07/2018 0000769-52.2013.5.04.0022 


 
A Juíza Caroline Bitencourt Colombo deverá proferir sentença no processo n. 0021681-


31.2017.5.04.0022, concluso em 09.08.2018, com a maior brevidade possível. 
A Juíza Rafaela Duarte Costa deverá proferir sentença no processo n. 0001422-


25.2011.5.04.0022, concluso em 05.03.2018, com a maior brevidade possível. 


Diante do resíduo de sentenças pendentes verificado com o Juiz Tiago Mallmann Sulzbach, determina-
se que sua produtividade continue sendo acompanhada em expediente administrativo próprio pela 
Assessoria Administrativa da Secretaria da Corregedoria.  


 
13.2 Secretaria 


Item 4.3.2 (Congestionamento na Fase de Liquidação) 


      Determina-se que a Secretaria restrinja a utilização do movimento “homologada a liquidação” apenas 
para situações de sentença homologatória dos cálculos na fase de liquidação. 


Item 5.2.2 (Meta CNJ 2/2018) 
       


       Determina-se à Unidade Judiciária que adote as medidas necessárias ao cumprimento dessa meta, 
destacando-se a necessidade de julgamento de, no mínimo, 72 processos dentre aqueles distribuídos 
até 31.12.2015 ainda pendentes na fase de conhecimento para alcance do percentual exigido. Para tanto, 
sugere-se que a Unidade consulte o relatório “A.1.3.2 – Pendentes de Solução por Ano do Processo” 
disponível no sistema e-Gestão através do caminho “e-Gestão → 1ª Instância → 3–Relatórios Gerenciais 
→ A-Das Varas do Trabalho → 1-Conhecimento → 3-Pendentes de Solução”. Tão logo se visualize o 
relatório, deve-se filtrar os resultados específicos da Unidade através do campo “Município-Vara (Todos 
os Valores)▼”, não somente na aba “1.Resumo por Ano do Processo”, mas também na aba “Lista de 
Processos”. 
 


Item 8.8 (Procedimento em Relação ao BNDT) 


      Determina-se que a Secretaria, sempre que julgada extinta a execução ou arquivados os autos, 
verifique a situação dos executados em relação ao BNDT, evitando, assim, a situação descrita no item 
8.9. Em face disso, determina-se a exclusão do BNDT dos dados dos reclamados do processo n. 0020135-
43.2014.5.04.0022, mediante o lançamento do movimento “Registrada a exclusão de dados de ‘nome da 
parte’ no BNDT” no sistema PJe-JT. 
      Determina-se, ainda, que a Unidade Judiciária examine a situação dos processos listados, excluindo-
se do BNDT os devedores que, por equívoco, permanecem com seus dados registrados junto a esse 
banco de dados, encaminhando-se relatório dos reclamados excluídos do BNDT quando da resposta ao 
Relatório de Inspeção Correcional.  Ressalte-se que, no caso de constar na listagem acima processos que 
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tiveram o registro de arquivamento definitivo dos autos lançados pelo JAEP, deve ser adotado o mesmo 
procedimento. 


Item 8.9.1 (Lançamento de Incidentes Processuais pela Secretaria) 


       Determina-se que a Unidade atente à necessidade de retificar os tipos de documentos cadastrados 
pelos advogados quando constatados equívocos, especialmente nos casos que gerem pendências à 
Unidade e que necessitem de decisão que gere produção ao juiz (incidentes processuais, recursos, etc.). 
No caso do processo n. 0020203-90.2014.5.04.0022, deverá ser acessado o menu “Processo > Outras 
ações > Lançar movimentos”, com a indicação do número do processo e seleção do movimento “Alterado 
o tipo de petição”, preenchendo-se o campo “tipo de petição anterior” com a opção “impugnação à 
adjudicação” (ou embargos a adjudicação, caso somente este esteja disponível), e o campo “tipo de 
petição posterior” com a opção “embargos de declaração”. 
       Determina-se, também, que a Unidade Judiciária faça um levantamento das inconsistências nos 
movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em todos os processos listados, devendo 
encaminhar relatório das correções realizadas para esta Corregedoria quando da resposta ao Relatório 
de Inspeção Correcional. 


Item 8.9.2 (Lançamento de Valores Pagos no Período Avaliado pelo MGD) 


     A Secretaria deve continuar lançando no “controle de valores” dos sistemas informatizados todos os 
valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a contribuições previdenciárias, contribuições 
fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados pelas partes como aqueles verificados 
através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as informações, extraídas do e-Gestão, 
reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária. 


Item 8.9.3 (Irregularidades dos Lançamentos no InFOR) 
      


     A listagem de processos sem movimentação há mais de 30 dias resultou em 168 autos parados. Desta 
totalidade, excetuam-se os processos em situação regular (estão com prazo em andamento, 
suspensos/sobrestados/conclusos ou sendo movimentados pela Secretaria, aqueles que aguardam 
cumprimento de acordo, julgamento de Agravo de Instrumento ou Recurso de Revista, e pagamento de 
precatório, ou dependem do andamento de outros processos). Determina-se que a Unidade Judiciária 
regularize, com a maior brevidade possível, os andamentos processuais abaixo exemplificados e todos 
que estejam em situação similar. Para tanto: 
a) Expeça os alvarás conforme determinados nos autos de processos como o de n. 0045600-


64.2008.5.04.0022, dentre outros; 
b) Dê cumprimento aos despachos proferidos nos autos de processos como os de n. 0133700-


97.2005.5.04.0022; 0134500-57.2007.5.04.0022; 0032100-04.2003.5.04.0022; 0000005-
32.2014.5.04.0022; 0001480-91.2012.5.04.0022; 0000912-75.2012.5.04.0022; 0087700-
34.2008.5.04.0022; 0087700-34.2008.5.04.0022; 0044500-65.1994.5.04.0022; 0077500-
46.2000.5.04.0022; dentre outros; 


c) tome as providências necessárias para dar prosseguimento ao feito em processos como os de n.  
9999800-52.1999.5.04.0022; 0002900-20.2001.5.04.0022; 0000085-64.2012.5.04.0022; 0094800-
16.2003.5.04.0022; 0135900-77.2005.5.04.0022; 0000262-28.2012.5.04.0022; dentre outros; 


d) aprecie as petições protocoladas nos processos de n.0000461-16.2013.5.04.0022; 0001050-
76.2011.5.04.0022; 0000101-18.2012.5.04.0022; 0036100-08.2007.5.04.0022; 0132800-
12.2008.5.04.0022; 0001283-39.2012.5.04.0022; 0012700-62.2007.5.04.0022; 0095000-
13.2009.5.04.0022; 0000698-84.2012.5.04.0022; 0116100-78.1996.5.04.0022; 0079800-
63.2009.5.04.0022; 0051300-26.2005.5.04.0022; 0095200-59.2005.5.04.0022; 0000339-
37.2012.5.04.0022; 0129300-06.2006.5.04.0022; 0122400-07.2006.5.04.0022; 0000408-
69.2012.5.04.0022, dentre outros; 


e) efetue a remessa ao TRT de processos como o de n. 0017800-66.2005.5.04.0022, dentre outros; 
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f) dê andamento aos processos recebidos do TRT/TST como o de n. 0000885-29.2011.5.04.0022, dentre 
outros; 


g) atualize os registros de processos como os de n. 0103200-29.1997.5.04.0022; 0083000-
20.2005.5.04.0022; 0100500-51.1995.5.04.0022; 0000250-14.2012.5.04.0022, 0000437-
90.2010.5.04.0022 e n.0073200-94.2007.5.04.0022, dentre outros. 
 


Item 8.9.5 (Análise dos Processos Eletrônicos) 
      


      Determina-se que a Unidade: 
a) Realize a conclusão ou pratique o ato ordinatório necessário ao prosseguimento da fase de execução 


do processo n. 0020326-25.2013.5.04.0022; 
b) Realize a conclusão ou pratique o ato ordinatório necessário ao prosseguimento da fase de execução 


do processo n. 0021707-97.2015.5.04.0022; 
c) Cumpra o despacho (ID 723e986) proferido no processo n. 0020157-62.2018.5.04.0022; 
d) Realize a conclusão ou pratique o ato ordinatório necessário ao prosseguimento da fase de execução 


do processo n. 0020072-18.2014.5.04.0022; 
e) Realize a conclusão necessária ao prosseguimento da fase de liquidação de sentença do processo n. 


0058000-13.2008.5.04.0022. 
 


Item 8.10 (Exame dos Processos Físicos) 
 


Determina-se que a Unidade Judiciária: 
a) adote o procedimento correto quanto à inutilização de folhas em branco, consoante o art. 71 da CPCR; 
b) observe o preenchimento dos requisitos essenciais nos termos de carga, em atendimento ao art. 53 


da CPCR; 
c) objetivando a certeza dos atos processuais, observe a correta elaboração de termos e certidões, de 


maneira legível, fazendo constar a data (art. 148 da CPCR e art. 58 da CPCG) e evitando lacunas e 
espaços em branco (art. 171 do CPC), certificando-se, ainda, de que estejam devidamente assinados 
e identificado o signatário (art. 150 da CPCR e arts. 57 e 58 da CPCG); 


d) havendo necessidade de retificação de termos e certidões, observe o art. 149 da CPCR;  
e) atente para os prazos previstos para a prática dos atos processuais e cumpra, de imediato, as 


determinações contidas nos despachos, conforme determina o art. 228 do CPC;  
f) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, petições e manifestações 


de qualquer espécie, lançando-o, sempre que possível, no verso da folha em que houve a última 
movimentação processual, conforme o disposto no art. 101, parágrafo único, da CPCR; 


g) adote o procedimento correto quanto ao termo de juntada de documentos, com referência expressa à 
peça processual trazida aos autos e aos documentos que, eventualmente, a acompanhem, nos termos 
do art. 101, parágrafo único, da CPCR. 


h) atente para a determinação de consulta à Vara Deprecada quanto à andamento de Carta Precatória 
sem movimentação por mais de 45 dias, conforme a previsão do art. 86, parágrafo único, da CPCR. 


i) adote o procedimento correto quanto à numeração e rubrica das folhas dos autos, conforme o disposto 
no art. 66 e §§ da CPCR. A numeração dos autos deve ser efetuada com clareza, de maneira legível, 
para evitar erros na sequência; 


j) os andamentos do sistema informatizado devem espelhar com clareza e fidelidade os atos praticados 
nos autos, nos termos do art. 94 da CPCR, portanto, devem ser evitados procedimentos como os 
verificados no processo 0000065-10.2011.5.04.0022; 


k) realize a secretaria, antes da remessa dos autos à instância superior, a conferência e regularização 
formal do processo, exarando certidão a respeito, em qualquer hipótese, nos termos do art. 106 da 
CPCR. 


l) Atente à secretaria para que conste em todos os atos processuais a correta identificação e assinatura 
do servidor responsável, nos termos do art. 209 do CPC. 
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Itens 8.11.1 e 8.11.2 (Advogados e Peritos – Cargas vencidas há mais de 10 dias) 


     Determina-se que a Unidade Judiciária: 


a) realize a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, listados nos item 
8.11.1 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em cumprimento ao 
disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, 


b) registre no sistema informatizado as dilações de prazo deferidas, quando for o caso. 


Item 8.12.3 (Mandados – Prazo de Cumprimento Vencido há mais de 30 dias) 


     Determina-se a cobrança dos mandados com prazo de cumprimento excedido há mais de 30 dias, 
listados no item 8.12.3 deste relatório correcional, bem como a redução do lapso para esse fim, em 
cumprimento ao disposto no art. 51, § 1º, da CPCR, especialmente em relação aos mandados de penhora. 


 
14 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com  a 


Juíza Substituta lotada no exercício da titularidade, Ana Paula Keppeler Fraga, a Juíza Substituta,  Marines 
Denkievicz Tedesco Fraga, o Diretor de Secretaria, Rodrigo Toscano de Britto,  e os demais servidores 
lotados na Unidade Judiciária, o Corregedor Regional esteve na Secretaria da 22ª Vara do Trabalho de Porto 
Alegre no dia 1º.10.2018, das 10h às 10h30min, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de 
quaisquer interessados para tratarem de questões referentes a essa Vara do Trabalho.  
 
15 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


 O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-
mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das 
inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


16 ENCERRAMENTO 
 
 Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Substituta lotada no exercício da titularidade, Ana 


Paula Keppeler Fraga, a Juíza Substituta, Marines Denkievicz Tedesco Fraga, pelo Diretor de Secretaria, 
Rodrigo Toscano de Britto e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante 
colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, 
Andréa Koliver, Assessora Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pelo 
Corregedor Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – 
e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 


 
MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO  


Corregedor Regional 
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RELATÓRIO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 


DIREÇÃO DO FORO TRABALHISTA DE PORTO ALEGRE  
(Republicado) 


 
 


Aos 21 dias do mês de agosto de 2018, compareceu ao Foro Trabalhista de Porto Alegre o 
Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARÇAL HENRI DOS 
SANTOS FIGUEIREDO, acompanhado de sua equipe, para Correição Ordinária anual, nos termos legais 
e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo nº 0004885-94.2018.5.04.0000. Todos foram 
recebidos pelo Juiz no exercício da Direção do Foro, Edson Pecis Lerrer, pela Coordenadora Adriana 
Rizzoli, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária   


 Com base nas informações prestadas pelos Gestores da unidade e nos dados oriundos dos 
sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  


  
1 INFORMAÇÕES GERAIS 
  
Data da última correição realizada: 08.03.2017 
Data de Implantação do PJe: 23.09.2013 
Jurisdição: Porto Alegre 
Período Correcionado: de 1º.01.2017 a 21.08.2018 
  
2 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 


2.1 DIREÇÃO DO FORO DE PORTO ALEGRE 
  


Juíza Diretora do Foro Titularidade 


Anita Job Lübbe 13ª Vara do Trabalho de Porto Alegre 


 
2.2 REESTRUTURAÇÃO DA DIREÇÃO DO FORO 
  


O Processo Administrativo nº 0007197-14.2016.5.04.0000 registra a proposta e os trâmites 
havidos para a criação da Coordenadoria de Atendimento ao Público – CAP, de Porto Alegre, da 
reestruturação da Coordenadoria de Controle da Direção do Foro de Porto Alegre e do Protocolo Geral da 
Justiça do Trabalho.  


Em razão da tramitação desse expediente, foi publicada a Portaria nº 3.799, de 24 de julho de 
2017, que criou a Coordenadoria de Apoio ao 1º Grau - COAP, absorvendo as seguintes unidades 
judiciárias, ora extintas: Coordenadoria de Controle da Direção do Foro (CCDF), Seção de Cadastramento 
de Iniciais, Setor de Cartas Precatórias, Seção de Apoio e Setor de Certidões.  A COAP é subordinada à 
Direção do Foro Trabalhista de Porto Alegre.  


Além disso, cumpre registrar que, de acordo com o expediente administrativo acima identificado, 
ocorreu alteração na denominação de algumas unidades, a saber: o Protocolo Geral do Foro de Porto 
Alegre, passou a ser denominado Seção de Protocolo do 1º Grau e os Setores de Controle e de Zeladoria 
das Varas do Trabalho passaram a ser denominados Seção de Controle e Seção de Zeladoria das Varas 
do Trabalho. As três unidades ora mencionadas estão subordinadas diretamente à Direção do Foro e não 
integram a COAP. 


Em resumo, a reestruturação realizada aprovou organograma em que à Direção do Foro 
Trabalhista de Porto Alegre, restaram subordinadas:  


• Coordenadoria de Apoio ao 1º Grau 
• Coordenadoria de Execução de Mandados 
• Seção de Protocolo do 1º Grau 
• Seção de Controle e a Seção de Zeladoria das Varas do Trabalho. 
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2.3 SERVIDORES 
 


Realizada a alteração da estrutura hierárquica conforme as informações do item 2.2, segundo a 
portaria acima identificada, a lotação autorizada para a Coordenadoria de Apoio ao 1º Grau - COAP é de 
12 (doze) servidores, que foram relotados nas novas unidades. Assim, ainda que estivessem lotados há 
mais tempo que o período correcionado neste relatório, os servidores foram listados em conformidade com 
seu registro atual no sistema.  


  
2.3.1 Padronização da Estrutura de Pessoal – Resolução nº 63/CSJT 


 
O art. 6º, parágrafo 2º, da Resolução nº 63/2010 do CSJT, com as alterações previstas na 


Resolução nº 77/2011, também do CSJT, estabelece que competirá a cada Tribunal instalar Foros quando 
da existência de mais de uma Vara do Trabalho na localidade, podendo provê-lo com quantitativo 
adequado de servidores para atender à demanda das jurisdições a que dão suporte, sem prejuízo da 
lotação prevista para as Varas do Trabalho, estabelecida no Anexo III da referida Resolução. 
  
2.3.2 Servidores Lotados  
  


SERVIDORES LOTADOS NA COORDENADORIA DE APOIO AO 1º GRAU 


                                  Servidor(a)                           Cargo* Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Adriana Rizzolli TJAA Coordenadora (CJ2) 


10.08.2017** 


2 Alexandre Bernardes Cardoso TJAA Assistente (FC04) 


3 Décio Damasceno Ferreira TJAA Assistente (FC04) 


4 Flávia da Silveira Guimaraes TJAA Assistente (FC04) 


5 Maria Denise Dala Rosa TJAA Assistente (FC04) 


6 Rogério Ramos TJAA Assistente (FC04) 


7 Paulo Luiz Heck TJAA Assistente (FC03) 


8 Silvania Souza de Camargo  TJAA Executante (FC01) 


9 Carlos David Sanseverino Couto TJAA - 


10 Milton Vitorio Piva Pereira AJAJ - 


11 Maria da Graça Pereira da Silveira TJAA - 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 15.08.2018)    
* Legenda: TJAA - Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAJ - Analista Judiciário, Área Judiciária. 
** As datas de exercício dos servidores na COAP coincidem com a da reestruturação hierárquica processada conforme o 
Processo Administrativo nº 0007197-14.2016.5.04.0000 e a Portaria nº 3.799/2017.     
 


SERVIDORES LOTADOS NA SEÇÃO DE CONTROLE  


                                  Servidor(a)                           Cargo* Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Ênio José Rockenbach Junior TJAA Assistente-Chefe (FC04) 


10.08.2017** 
2 Fernando Ramos Trindade TJAA Assistente (FC02) 


3 Paula Goldmeier TJAA Assistente (FC02) 


4 Marcelo Lopes de Lopes TJAA - 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 15.08.2018)    
* Legenda: TJAA - Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAJ - Analista Judiciário, Área Judiciária. 
** As datas de exercício dos servidores na Seção de Controle coincidem com a da reestruturação hierárquica processada 
conforme o Processo Administrativo nº 0007197-14.2016.5.04.0000 e a Portaria nº 3.799/2017.     
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SERVIDORES LOTADOS NA SEÇÃO DE PROTOCOLO DO 1º GRAU 


                                  Servidor(a)                           
Cargo* Função Data de Exercício na 


Unidade Judiciária 


1 Karina Viola Matzenbacher AUX Assistente-Chefe (FC04) 


10.08.2017** 


2 Alan Carlos Dias da Silva   TJAA - 


3 Clarissa Ayres Hammes  AJAJ - 


4 Cristiane Scheinpflug TJAA - 


5 Euler Neiva Fuques TJAA - 


6 Eunice Fernandes da Silva TJAA - 


7 Henrique Sampaio Cavalcanti de Albuquerque Tabajara TJAA - 


8 Lucas Bergmann AJAJ - 


9 Paulo Roberto Costa da Rosa AUX - 


10 Sérgio Ricardo Rodrigues AJAJ - 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 15.08.2018)    
* Legenda: TJAA - Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAJ - Analista Judiciário, Área Judiciária, AUX – Técnico Judiciário – 
Serviços Diversos. 
** As datas de exercício dos servidores na Seção de Protocolo do 1º Grau coincidem com a da reestruturação hierárquica 
processada conforme o Processo Administrativo nº 0007197-14.2016.5.04.0000 e a Portaria nº 3.799/2017.     
 
 Ainda, subordinadas à Direção do Foro de Porto Alegre, encontram-se a Coordenadoria de 
Execução de Mandados e a Seção de Zeladoria das Varas.  


O relatório da correição ordinária realizada na Coordenadoria de Execução de Mandados é 
publicado em separado, dada a quantidade de informações processadas, uma vez que atende às 30 Varas 
do Foro Trabalhista de Porto Alegre e às demandas das Secretarias de Turmas do TRT e do CEJUSC 2º 
Grau.  


A Seção de Zeladoria das Varas, em virtude da natureza de suas atividades, não é inspecionada 
pela Corregedoria Regional. 


  
2.3.3 Ausências dos Servidores durante o período correcionado 
           


SERVIDORES LOTADOS NA COORDENADORIA DE APOIO AO 1º GRAU 


Servidor Tipo de Ausência Nº de dias  Total 


Adriana Rizzolli Curso ou Evento (CURS) 11 11 


Alexandre Bernardes Cardoso Curso ou Evento (CURS) 8 8 


Carlos David Sanseverino Couto - - - 


Décio Damasceno Ferreira - - - 


Flávia da Silveira Guimaraes Doença em Pessoa da Família (LPF) 3 3 


Maria da Graça Pereira da Silveira 


Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 5 


20 Doença em Pessoa da Família (LPF) 8 


Curso ou Evento (CURS) 7 


Maria Denise Dala Rosa - - - 


Milton Vitorio Piva Pereira 


Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 9 


37 Doença em Pessoa da Família (LPF) 21 


Curso ou Evento (CURS) 7 


Paulo Luiz Heck Doença em Pessoa da Família (LPF) 4 4 


Rogério Ramos 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 3 


6 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS) - Odonto 3 
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Silvania Souza de Camargo  


Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 24 


30 Doença em Pessoa da Família (LPF) 4 


Dispensa Médica (DM) 2 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 15.08.2018) 
 


SERVIDORES LOTADOS NA SEÇÃO DE CONTROLE 


Servidor Tipo de Ausência Nº de dias  Total 


Ênio José Rockenbach Junior 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 2 


11 
Doença em Pessoa da Família (LPF) 9 


Fernando Ramos Trindade - - - 


Marcelo Lopes de Lopes Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 28 28 


Paula Goldmeier - - - 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 15.08.2018) 
 


SERVIDORES LOTADOS NA SEÇÃO DE PROTOCOLO DO 1º GRAU 


Servidor Tipo de Ausência Nº de dias  Total 


Alan Carlos Dias da Silva   Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 1 1 


Clarissa Ayres Hammes  


Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 47 


50 Doença em Pessoa da Família (LPF) 1 


Dispensa Médica (DM) 2 


Cristiane Scheinpflug 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 7 


8 
Curso ou Evento (CURS) 1 


Euler Neiva Fuques 


Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 77 


88 


Doença em Pessoa da Família (LPF) 1 


Dispensa Médica (DM) 1 


Falecimento de Pessoa da Família (FALC) 8 


Licença para Tratamento de Saúde (LTS) - 
Odonto 


1 


Eunice Fernandes da Silva 


Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 112 


114 Doença em Pessoa da Família (LPF) 1 


Dispensa Médica (DM) 1 


Henrique Sampaio Cavalcanti de Albuquerque Tabajara - - - 


Karina Viola Matzenbacher Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 14 14 


Lucas Bergmann 


Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 1 


6 Doença em Pessoa da Família (LPF) 1 


Dispensa Médica (DM) 4 


Paulo Roberto Costa da Rosa Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 2 2 


Sérgio Ricardo Rodrigues Licença para Tratamento de Saúde (LTS) 120 120 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 15.08.2018) 
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2.3.4 Movimentação de servidores no período correcionado 
  


SERVIDORES LOTADOS NA COORDENADORIA DE APOIO AO 1º GRAU 


 Servidor   Data de 
Lotação 


  Data de 
Saída 


    Tempo de               
Permanência na 


Unidade Judiciária 
Motivo da Saída 


1 Adriana Ofélia Souto Guterres de Oliveira 10.08.2017 24.09.2017 1 mês e 14 dias 
Lotação na Seção de 
Execução e Pesquisa 


Patrimonial 


(Fonte: Consulta ao Projeto BI TRT4 em 15.08.2017)        
 


SERVIDORES LOTADOS NA SEÇÃO DE PROTOCOLO DO 1º GRAU 


 Servidor   Data de 
Lotação 


  Data de 
Saída 


    Tempo de                
Permanência na 


Unidade Judiciária 
Motivo da Saída 


1 André Ratkiewicz Taffarel 


10.08.2017 


17.09.2017 


Contagem 
prejudicada em 


virtude das 
alterações nas datas 


de lotação dos 
servidores em face 
da reestruturação 
administrativa nas 
Coordenadorias e 
Secções do Foro 


Lotação na Secretaria do Tribunal 
Pleno, Órgão Especial e SDC 


2 Clovis Ricardo Mold 27.09.2017 Aposentadoria 


3 Marcio Antônio Hornos Steffens 08.10.2017 Lotação na 4ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre 


4 Eulino Amestrete de Lima 02.11.2017 Aposentadoria 


5 Alexandre Guimaraes Pereira 21.01.2018 Lotação na Secretaria de Gestão 
de Pessoas 


6 Claudio Antônio Neumann 31.01.2018 Aposentadoria 


7 Sandro Marcergeo de Rosso Lemos 30.07.2018 Aposentadoria 


8 Karina Hartmann Konig 14.08.2018 Lotação na Vara do Trabalho de 
Cachoeira do Sul 


(Fonte: Sistema BI TRT4, em 15.08.2018) 
 


Conforme consulta do Sistema BI TRT4 em 15.08.2018, não há registro de movimentação de 
servidores na Seção de Controle durante o período correcionado. 


  
3 ATIVIDADES DA COORDENADORIA DE APOIO AO 1º GRAU 
  


3.1 EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS 
 


CERTIDÕES NEGATIVAS 


 Certidões 
Expedidas Emolumentos arrecadados Emolumentos dispensados 


2016/08 a 2017/07 16.628 R$ 91.955,37 R$ 0,00 


Média mensal 1.385,67 R$ 7.662,95 R$ 0,00 


2017/08 a 2018/07 731 R$ 4.042,43 R$ 0,00 


Média mensal 60,92 R$ 336,87 R$ 0,00 


Variação -95,60% -95,60% - 


(Fonte: Consulta ao Sistema Boletim Foro em 10.08.2018) 
  


Segundo os dados obtidos do programa Boletim Foro, foram fornecidas pela Unidade, em média, 
60,92 certidões negativas por mês no período de agosto de 2017 a julho de 2018, média 95,60% inferior à 
verificada no ano anterior. Sobre essa grande redução no número de certidões expedidas, foi esclarecido 
pela Coordenadora que isso decorreu da implementação da Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas 
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(CEAT), na qual o usuário fica dispensado do recolhimento de emolumentos caso opte por receber a 
certidão por meio eletrônico. Dessa forma, a expedição da CEAT não é registrada no programa Boletim 
Foro. Salientou a Coordenadora que essa modalidade de certidão corresponde a mais de 95% de todas as 
certidões expedidas na Unidade. 


Questionada sobre o motivo de não ser registrado no Boletim Foro a dispensa do recolhimento 
dos emolumentos na expedição da CEAT, a Coordenadora esclareceu que nunca houve orientação para 
tal procedimento. Salientou que somente eram registrados no campo “emolumentos dispensados” os 
casos em que o solicitante era autorizado a não efetuar o recolhimento em decorrência de falta de 
condições financeiras.  


Além disso, a Coordenadora salientou que, em dois momentos, questionou sobre os meios de 
controle do número CEATs emitidas. O primeiro questionamento foi encaminhado à Assessoria Técnico-
Operacional da Corregedoria. O segundo, foi direcionado à SETIC, onde foi levantada a possibilidade de 
apuração do número de certidões expedidas pelo login do usuário no acesso ao sistema. A resposta 
obtida foi de que não haveria ferramentas para tal verificação. 


Finalmente, a Coordenadora informou que a expedição de certidões seguramente corresponde a 
mais de 80% dos serviços da Coordenadoria, motivo pelo qual todos os servidores lotados expedem 
certidões negativas, o que dificultaria sobremaneira um controle manual da produção diária pela Unidade. 
Além disso, esse modo de controle aumenta a chance de equívocos e distorções estatísticas, reiterando o 
pedido de criação de um controle eletrônico do número de CEATs expedidas. 


Em razão das informações apresentadas pela Coordenadora da Unidade, foi solicitado ao setor 
de Tecnologia da Informação deste Tribunal o levantamento do número de CEATs expedidas pela 
Unidade no período avaliado. Foi respondido pela SETIC que não havia meios de obtenção dessa 
informação pelo sistema de expedição atualmente utilizado, confirmando, portanto, a informação prestada 
pela Coordenadora.  


Em face do supra relatado, inicialmente destaca-se ser imprescindível o controle e a mensuração 
do número de certidões expedidas na Unidade, especialmente em face do volume e relevância de tal 
atividade na Unidade. Atualmente, pelo acima descrito, não há controle na expedição das CEATs. Dessa 
forma, determina-se a expedição de ofício à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações 
(SETIC) para apresentar solução para que a expedição de Certidões Eletrônicas de Ações Trabalhistas 
possua um contador do número de emissões por Foro. Enquanto não implementada a referida solução, 
deverá a Unidade fazer o levantamento manual do número de CEATs emitidas. 


  
3.2 CADASTRAMENTO DE PROCESSOS E CARTAS PRECATÓRIAS NO PJE 
  


PROCESSOS E CARTAS PRECATÓRIAS CADASTRADOS 


Período: 01/08/2017 a 31/07/2018 


1) Processos oriundos de Unidades em que não implementado o sistema PJE 74 cadastros 


2) Reclamatórias verbais 38 cadastros 


3) Cartas precatórias 1.278 cadastros 


Total 1.390 cadastros 


  
Nos termos do art. 132, incisos, I, III e IV, do Regulamento Geral do TRT4, compete à Unidade o 


cadastramento de processos oriundos de unidades internas ou de outros Tribunais que não tenham 
implantado o sistema PJe, bem como de reclamatórias verbais e de cartas precatórias no sistema PJe.  


Conforme informações prestadas pela Coordenadora da Unidade, foram digitalizados e 
cadastrados 74 processos recebidos da Justiça Comum ou da Justiça Federal. Ademais, foram 
cadastradas 38 reclamatórias verbais no período de agosto de 2017 a julho de 2018. A Coordenadora 
esclareceu que o controle desses dados é realizado manualmente pela Unidade, pois não há no sistema 
PJe campo registrando que a reclamatória foi verbal. 


D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
3
0
/
1
1
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
4
8
8
5
-
9
4
.
2
0
1
8
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)


C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
9
2
6
1
9
.
5
3
4
5
1
.
2
9
8
2
8
.
4
1
4
1
3
-
2


Anexo 7 - Relatório de Correição Ordinária DIREÇÃO DO FORO TRABALHISTA DE PORTO ALEGRE
2612/2018 - Sexta-feira, 30 de Novembro  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 6







 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 
 


7 
 


No que se refere às cartas precatórias, foram registrados aproximadamente 1.278 cadastros no 
período. A Coordenadora informou que não há como obter informação do sistema PJe acerca do número 
de cartas precatórias cadastradas pela Unidade. Dessa forma, o número de cadastros realizados foi obtido 
com base no sistema de Malote Digital, meio pelo qual são recebidas as cartas precatórias na Unidade. 


 
3.3 INSERÇÃO DE DOCUMENTOS E PETIÇÕES NO SISTEMA PJE 


 


PETIÇÕES E DOCUMENTOS INSERIDOS NO SISTEMA PJE 


Período: 01/08/2017 a 31/07/2018 


1) Inserção para partes desacompanhadas de advogados 186 documentos 


2) Inserção para partes acompanhadas de advogados, com autorização da Vara de origem 11 documentos 


3) Inserção para advogados habilitados devidamente autorizados pela Unidade 3 documentos 


Total 200 documentos 


 
Nos termos do art. 132, II, do Regulamento Geral do TRT4, compete à Coordenadoria a inserção 


de documentos digitalizados no sistema PJe. No período de 2017/08 a 2018/07, foram inseridos 200 
documentos digitalizados. Novamente a Coordenadora ressaltou que o controle dos documentos inseridos 
no sistema é realizado de forma manual. 


  
3.4 ATENDIMENTOS PRESENCIAIS E TELEFÔNICOS 
  


ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO 


Período: 01/08/2017 a 31/07/2018 


1) Atendimento presencial de advogados/peritos 8.312 


2) Atendimento presencial de partes 25.521 


3) Atendimento telefônicos 16.103 


Total 49.936 


 
O Processo nº 0007197-14.2016.5.04.0000 (PA), no qual foi discutida a criação da Unidade, 


estabeleceu que, além das atribuições já relacionadas no art. 132 do Regulamento Geral do TRT4, a 
Coordenadoria de Apoio ao 1º Grau também ficaria responsável pela concentração do atendimento 
presencial e telefônico dos usuários da Justiça do Trabalho, entre os quais: 


a) fazer o atendimento presencial e telefônico dos advogados e peritos, orientando e sanando dúvidas 
com relação à utilização do sistema PJe; 


b) efetuar o cadastramento dos peritos no sistema PJe, assim como vinculá-los às unidades 
judiciárias por eles solicitadas; 


c) fazer o atendimento presencial e telefônico das partes reclamantes e reclamadas prestando 
informações sobre número de processo, últimas movimentações e, no caso dos processos 
eletrônicos, dando vistas aos documentos do processo e, se for o caso, fornecendo um download 
do mesmo, atentando para não incluir os alvarás e salvando em mídia fornecida pela parte. 


 
Conforme informações prestadas pela Coordenadora, foram realizados 25.521 atendimentos a 


partes processuais no período de 1º de agosto de 2017 a 31 de julho de 2018, enquanto o atendimento a 
advogados e peritos foi 8.312. Por sua vez, o número de atendimento aos usuários pelo telefone chegou 
da 16.103.  
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3.5 UNIFICAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 
 


3.5.1 Reclamadas 
  


Nos termos do processo Administrativo nº 0007197-14.2016.5.04.0000, compete à Seção de 
Apoio ao 1º Grau unificar e/ou reunificar a tabela de reclamadas do sistema inFOR sempre que solicitado 
via Corregedoria, Direção do Foro, pelas Varas de Porto Alegre, pelos advogados ou pela própria parte, e 
comunicar às Varas de Porto Alegre via e-mail que tiveram processos em andamento afetados. 


Abaixo apresenta-se quadro demonstrativo da situação da unificação do cadastro de reclamadas 
da Unidade. 
  


UNIFICAÇÃO CADASTRAL DE RECLAMADAS 


 Unificadas Não unificadas Total 


Reclamadas 7.037 – 1,70% 407.432 – 98,30% 414.469 


Processos com reclamadas 
505.385 (totalmente) – 50,37% 


427.106 – 42,57% 1.003.279 


70.788 (parcialmente) – 7,06% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 21.08.2018, 15h20min) 
  


De acordo com os dados do sistema informatizado, apenas 1,70% das reclamadas do Foro de 
Porto Alegre se encontravam com cadastro unificado. Os processos com cadastro de reclamadas 
totalmente unificado representavam 50,37% dos processos que tramitam no Foro. 


Em face do baixo número de reclamadas unificadas no sistema inFOR, determina-se que, sempre 
que informada a unificação/alteração de dados cadastrais de reclamadas no sistema PJe pela 
Corregedoria à Direção do Foro de Porto Alegre, referidas informações sejam aproveitadas para unificação 
dos dados cadastrais no sistema inFOR.  
  


3.5.2 Endereços de advogados 
  


Nos termos do art. 132, XI, do Regulamento Geral do TRT4, compete à Unidade cadastrar e 
unificar os dados dos advogados no sistema informatizado. Abaixo apresenta-se quadro demonstrativo da 
situação da unificação do cadastro de endereços de advogados no sistema inFOR. 
 


UNIFICAÇÃO CADASTRAL DE ENDEREÇO DE ADVOGADOS 


 Unificadas Não unificadas Total 


Endereços dos Advogados 17.139 – 16,08% 89.461 – 83,92% 106.600 


Processos com endereços 
de advogados 


Reclamante 
510.425 (totalmente) – 50,88% 


484.977 – 48,33% 1.003.279 


7.877 (parcialmente) – 0,79% 


Reclamada 
290.433 (totalmente) – 28,96% 


640.364 – 63,84% 1.002.960 


70.788 (parcialmente) – 7,20% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 21.08.2018, 15h24min) 
 


 
De acordo com os dados do sistema informatizado, apenas 16,08% dos endereços de advogados 


cadastrados no sistema inFOR do Foro de Porto Alegre encontravam-se unificados. Além disso, nos 
processos cadastrados na Comarca, os endereços dos advogados de reclamantes vinculados se 
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encontravam totalmente unificados em 50,88% dos processos, enquanto os processos com endereços de 
advogados de reclamadas totalmente unificados alcançaram 28,96%. 


Em face do baixo número de endereços de advogados unificados no sistema inFOR, determina-
se que, sempre que solicitado/informado pelos advogados alterações em seus endereços no sistema Pje, 
referida informação seja aproveitada para unificação das suas informações no cadastro de processos 
físicos.  


 
3.5.3 Órgãos 
 


UNIFICAÇÃO CADASTRAL ÓRGÃOS 


 Unificados Não unificadas Total 


Órgãos 1.796 – 60,11% 1.192 – 39,89% 2.988 


Processos com Órgãos 132.441 – 98,16% 2.487 – 1,84% 134.928 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 21.08.2018, 15h29min) 


De acordo com os dados do sistema informatizado, 60,11% dos órgãos cadastrados no sistema 
informatizado de processos físicos do Foro de Porto Alegre se encontravam com cadastro unificado. Os 
processos com cadastro de órgãos unificados representavam 98,16% dos processos que tramitam no 
Foro. 


Considerando o alto número de processos com órgãos vinculados unificados no sistema, 
recomenda-se que a Unidade apenas mantenha essa situação, unificando todos os novos cadastros que 
porventura venham a ser solicitados. 


  
3.6 CADASTROS DE PROCESSOS NO SISTEMA INFOR DECORRENTES DE REDISTRIBUÇÃO 
  


CADASTRO DE PROCESSOS NO SISTEMA INFOR 


 2016/08 a 2017/07 2017/08 a 2018/07 Variação  


Ação cautelar 2 0 -100,00% 


Ação de indenização 0 3 - 


Carta de sentença 410 296 -27,80% 


Embargos de Terceiro 211 4 -98,10% 


Outros 1 1 0,00% 


Reclamatória-Ordinário 635 4 -99,37% 


Reclamatória-Sumaríssimo 0 1 - 


Total 1.259 309 -75,46% 


Média mensal 104,92 25,75 -75,46% 


 
No período de 1º de agosto 2017 a 31 de julho de 2018, foram cadastrados 309 processos físicos 


no Foro de Porto Alegre, registrando-se uma média mensal de 25,75 redistribuições. Esse número foi 
inferior em 950 ao número de cadastros realizados nos doze meses anteriores, constatando-se uma queda 
de 75,46% na média mensal. No período avaliado, o maior número de cadastros de processos físicos foi 
verificado nas cartas de sentença (296). 
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3.7 DEMAIS ATIVIDADES REALIZADAS NA COORDENADORIA DE APOIO AO 1º GRAU 
  


Além das tarefas já referidas, o Regulamento Geral do TRT4 determina que a Coordenadoria de 
Apoio ao Primeiro Grau realize, ainda, as seguintes atividades: 


 
a) encaminhar à Direção do Foro, para despacho, os requerimentos de listagem ou de certidão solicitadas 


por terceiros interessados que necessitem de apreciação do Juiz; 
b) receber as correspondências que não indiquem precisamente o destinatário, abri-las e encaminhá-las 


a quem de direito; 
c) encaminhar aos respectivos sindicatos os trabalhadores que buscam orientação sobre os seus direitos 


trabalhistas; 
d) redigir ofícios e correspondências eletrônicas; 
e) encaminhar as cartas precatórias recebidas via e-mail ao setor responsável e fornecer as informações 


solicitadas pelas Varas deprecantes; 
f) manter a tabela de valores para depósito recursal e a de feriados forenses atualizadas e à disposição 


para divulgá-las aos interessados. 
  


Ademais, segundo o processo Administrativo nº 0007197-14.2016.5.04.0000 que criou a 
Coordenadoria, também foram adicionadas as seguintes atribuições à Unidade:  


 
a) emitir todas as guias de pagamento, exceto a guia de depósito recursal, dos processos eletrônicos 


desde que o requerente informe o valor atualizado e os dados do processo; 
b) atender às unidades das CCDFs do interior do Estado para dirimir dúvidas com relação ao atendimento 


dos advogados no PJe e encaminhar, caso necessário, suas questões ao comitê gestor ou à 
informática do TRT; 


c) encaminhar os problemas verificados com o PJe às unidades competentes do TRT procurando a 
solução o mais rapidamente possível uma vez que é a unidade com horário de atendimento ao público 
mais extenso no TRT e onde primeiramente chegam as reclamações externas; 


d) encaminhar o jurisdicionad, no que o para o órgão competente com todas as orientação necessária 
para solucionar o seu caso; 


e) efetuar o cadastramento dos peritos no sistema PJ-e, assim como vinculá-los às unidades judiciárias 
por eles solicitadas; 


f) corrigir cadastros de advogados, peritos, jus postulandi e pessoas físicas no sistema PJ-e sempre que 
solicitado; 


g) imprimir processo eletrônico nos casos em que o autor necessita comprovar tempo de serviço para 
aposentadoria junto ao órgão previdenciário; 


h) participar da homologação das versões do sistema PJ-e; 
i) atividades de atendimento ao público em geral. 
  


Referidas atividades não são passíveis de controle estatístico, de forma que a Coordenadora da 
Unidade não pode quantificar o número de atendimentos no período avaliado. 


  
4 ATIVIDADES DA SEÇÃO DE CONTROLE 
  


A Seção de Controle presta assessoramento e apoio às atividades afeitas ao Juiz Diretor do Foro 
de Porto Alegre. Descreve-se, a seguir, as principais ações realizadas: 
  
a) administração dos prédios integrantes do complexo; 
b) organização e aprovação da escala de plantão de Juízes e Diretores, que funciona em regime semanal; 
c) cadastramento de novos Juízes e servidores (Assistentes, Diretores de Secretaria, dentre outros 


designados) no sistema BacenJud, criando senhas e corrigindo eventuais problemas de 
operacionalização, mediante contato direto com o suporte; 
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d) elaboração de minutas de despachos em demandas externas ao Foro provenientes, por exemplo, do 
Ministério Público do Trabalho - MPT, das Procuradorias do Estado e dos Municípios, da Polícia 
Federal, da Polícia Civil, dentre outros órgãos e entidades; 


e) dar andamento a demandas internas em geral comunicadas por diversos ofícios que chegam via 
protocolo ou correio eletrônico; 


f) autorização de acessos ao Foro tanto em horário de expediente, quanto fora dele para prestadores de 
serviços, fornecedores de materiais e servidores que desejam trabalhar em horários alternativos, à 
exceção dos Juízes e Diretores de Secretaria, a quem já é inerente a prerrogativa; 


g) realizar reuniões com pessoas físicas e jurídicas tais como AGETRA, OAB, peritos, dentre outras; 
h) realizar reuniões de cunho administrativo ou judicial para tratar de demandas dos Juízes e/ou Diretores 


de Secretaria que precisem ser discutidas quanto ao funcionamento do Foro; 
i) administrar o agendamento para uso da sala extra para realização de audiências pelas Varas ou 


reuniões do Juízo Auxiliar de Execução e Precatórios – JAEP; 
j) instauração de expedientes administrativos disciplinares quanto aos servidores do Foro; 
k) expedição de portarias relativas ao funcionamento das unidades, tais como paralisações, etc.; 
l) determinação para cumprimento de mandados pelos Oficiais de Justiça em regime de plantão ou 


urgência; 
m) expedição de ordens de serviço, a exemplo da de nº 03/2013, que regulamenta, no âmbito do Foro de 


Porto Alegre, os prazos exigíveis para o cumprimento de mandados, conforme a modalidade da 
diligência e 


n)  cobrança dos Oficiais de Justiça quanto ao cumprimento de mandados nos prazos legais, quando 
consignada em ata pelos Juízes, comunicando a Coordenadoria competente para que o servidor preste 
justificativa. 


 
5 ATIVIDADES DA SEÇÃO DE PROTOCOLO DO 1º GRAU 
 
5.1 PROTOCOLO DE DOCUMENTOS E PETIÇÕES 
 


PETIÇÕES E DOCUMENTOS PROTOCOLADOS 


 Total    Dias úteis Média/dia 


2016/08 a 2017/07 41.484 219 189,42 


2017/08 a 2018/07 31.981 222 144,06 


Variação -22,91% 1,37% -23,95% 


(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 15.08.2018) 
 


No período de 2017/08 a 2018/07, foram protocolizadas 31.981 petições vinculadas a processos 
físicos no Foro, correspondendo a uma média de 144,06 registros diários de petições. Na comparação 
com os números dos doze meses anteriores, verifica-se uma queda de 23,95% na média diária de 
petições e documentos protocolizados. Essa situação se mostra coerente com a gradativa redução do 
número de processos físicos tramitando no Foro de Porto Alegre após a implementação do sistema 
eletrônico de tramitação processual (PJe). 


  
5.2 REGISTRO DE DEVOLUÇÃO DE CARGA DE PROCESSOS FÍSICOS  
 


REGISTRO DE DEVOLUÇÃO DE CARGA DE PROCESSOS FÍSICOS 


 Total    Dias úteis Média/dia 


2016/08 a 2017/07 26.450 219 120,78 


2017/08 a 2018/07 22.156 222 99,80 


Variação -16,23% 1,37% -17,37% 
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5.3 DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS NO MÓDULO DE CADASTRAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E 
EXECUÇÃO DO PJE (CLE) 
  


O Provimento Conjunto nº 01/2016, do TRT4 estabeleceu os procedimentos para cadastro de 
processos físicos no módulo de Cadastramento da Liquidação e Execução do PJe (CLE). Conforme 
disposto no parágrafo único do art. 3º do referido provimento, “A Coordenadoria de Controle da Direção do 
Foro, onde houver, auxiliará as Secretarias das respectivas Varas do Trabalho na execução das atividades 
a que se refere o caput, consoante for ajustado entre os magistrados exercentes da Direção do Foro e da 
titularidade das respectivas Varas do Trabalho”. No Foro Trabalhista de Porto Alegre, o procedimento de 
digitalização dos processos físicos para cadastro no módulo CLE ficou ao encargo da Seção de Protocolo.  


Conforme informações prestadas pela Assistente-Chefe, o início do procedimento de digitalização 
consiste na remessa pelas Varas do Trabalho do Foro dos processos juntamente com formulário contendo 
o número do processo, o número de volumes, as folhas a serem digitalizadas, as datas de entrega e 
devolução, fazendo constar ainda o número total de processos e volumes recebidos. A Assistente-Chefe 
destacou, ainda, que a atividade não se trata de mera reprografia, mas consiste em trabalho minucioso 
que requer conhecimento da técnica de digitalização (utilização de filtro de imagem, processador de borda, 
etc), bem como noção básica processual para nomeação dos documentos a serem digitalizados. Os 
documentos digitalizados devem observar requisitos de tamanho inferior a 1,5 MB e de nome, para 
permitir que o sistema os classifique de forma automática. Dois servidores estão envolvidos na atividade 
de digitalização, sendo um fixo e outro que também presta atendimento ao público na Unidade. Quando 
necessário, a Assistente-Chefe também auxilia no atendimento ao público.  


Conforme estatística apurada pela Unidade, no período de 1º de agosto de 2017 a 31 de julho de 
2018, 1.534 (mil e quinhentos e trinta e quatro) processos foram cadastrados pela Unidade no CLE. 
Considerando a média de 15 documentos por pasta, 23.010 (vinte e três mil e dez) documentos foram 
digitalizados e nomeados até 31 de julho de 2018. 
 
5.4 RECEBIMENTO E EXPEDIÇÃO DE CORRESPONDÊNCIAS E MALOTES 
  


A Seção de Protocolo também é responsável pelo recebimento, conferência, registro e 
distribuição interna e externa de correspondências, malotes, processos, documentos, encomendas, 
ofícios, materiais de expediente, processos arquivados/desarquivados, retorno de Aviso de Recebimento, 
entre outros, para o Foro do Trabalho de Porto Alegre e desse Foro para os demais setores do TRT4. 


Conforme informações prestadas pela Assistente-Chefe, o fluxo médio de correspondências na 
Unidade é:  
 


Quantidade Atividade 


600 a 2.300 SEEDs/A.R.s que retornam do Correio Separá-los entre as 30 Varas e demais setores e encaminhá-
los. 


170 a 250 guias-protocolo assinadas devolvidas pela 
EXPEDIÇÃO 


Separá-los entre as 30 Varas e demais setores e encaminhá-
los. 


50 a 200 SEEDs/A.R.s para serem revisados, que retornam ao 
Correio por ter vindo por equívoco ao TRT 


Revisão 


100 a 140 cartas/envelopes não registrados 
Receber, distribuir e registrá-los nas guias de protocolo para seu 


destino 


30 a 80 cartas/envelopes registrados (A.R., SEDEX, etc) Receber (conferir guia), distribuir e registrá-los nas guias de 
protocolo para seu destino 


10 a 30 documentos (ofícios, petições, processos, carteiras 
UNIMED, crachás funcionais, material de expediente, etc.) 


vindos de diversos setores do TRT, como SEGESP, Secretaria 
Processual, através da SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO do TRT. 


Receber (conferir guia), distribuir e registrá-los nas guias de 
protocolo para seu destino 
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10 a 25 processos (c/ vários volumes) do ARQUIVO Receber (conferir guias), distribuir e registrá-los nas guias de 
protocolo para seu destino 


15 a 30 processos (c/ vários volumes) para o ARQUIVO Conferir, organizá-los e mantê-los no lugar certo para não 
misturar com remessa de recursos p/ 2º grau. 


07 a 20 processos (ou envelopes c/ documentos dos processos) 
para PERÍCIA 


Receber (conferir guia), e registrá-los na guia de protocolo para 
seu destino (PERÍCIA) 


07 a 20 processos (ou envelopes c/ documentos) da PERÍCIA Receber (conferir guia), distribuir e registrá-los nas guias de 
protocolo para seu destino (VARAS) 


10 a 30 lotes (c/ dezenas de processos) para serem 
encaminhados ao TRT p/ julgamento de recursos 


Receber, conferir e organizá-los para encaminhamento ao TRT. 


10 a 40 documentos (processos, ofícios, materiais de 
expediente, etc.) oriundos do interior do estado e setores do 


TRT4 via PORTARIA DO TRT4 


Receber (conferir guias), distribuir e registrá-los nas guias de 
protocolo para seu destino. 


05 a 15 cartas/envelope para serem pesquisados por terem sido 
mal endereçados 


Pesquisa no sistema pelo “localiza servidor” ou outros recursos 
e posterior direcionamento e registro. 


Valor incalculável, mas que gera uma demanda enorme de 
trabalho referente a revisões e conferências, inclusive referente 


ao trabalho do Correio que vem à Portaria com dezenas de 
correspondências para outros endereços. 


Revisões, conferências, providências, ligações telefônicas, 
registros, etc. 


Atendimento de balcão das 8h às 19h. Atendimento de balcão, recebimentos, entregas e orientações. 


Busca e localização de documentos, processos, etc. 
extraviados– esporádico. 


Revisão, consulta, rastreamento, ligações telefônicas, busca, 
etc. 


   
6 CONSIDERAÇÕES SOBRE A DIREÇÃO DO FORO 


 
 Em virtude das alterações havidas em face do expediente administrativo nº 0007197-
14.2016.5.04.0000, já noticiadas no item 2.2 deste relatório, a visita correcional realizada teve por escopo 
conhecer o novo organograma definido pela Presidência do Tribunal, assim como verificar a distribuição 
das atribuições anteriormente vinculadas à Coordenadoria de Controle da Direção do Foro de Porto 
Alegre. 
 Assim, nos itens a seguir estão compiladas as informações prestadas pelas chefias de cada uma 
das unidades do Foro visitadas na inspeção. 
  
6.1 DIREÇÃO DO FORO  
   
 A Direção do Foro administra os dois prédios integrantes do complexo (instalações das 30 Varas 
do Trabalho e unidades administrativas) e acumula algumas responsabilidades quanto às instalações da 
Escola Judicial. Nesse sentido, compartilha com a Coordenadoria de Segurança Institucional o controle 
dos acessos em geral nas unidades judiciárias e administrativas que integram sua estrutura local e, com a 
Secretaria de Manutenção e Projetos – Sempro, a manutenção e reformas das edificações. Além disso, 
administra as Coordenadorias de Apoio ao 1º Grau - COAP e de Execução de Mandados – CEM, bem 
como as Seções de Zeladoria das Varas, de Controle do Foro e de Protocolo do 1º Grau. 
 Cumpre relatar que foram informadas algumas dificuldades enfrentadas pelo Foro. Dentre elas, a 
precariedade da prestação de serviços pelos Correios que tardam em torno de dois meses para retornar 
os avisos de recebimento (ARs) relativos às notificações em geral e aos mandados de citação expedidos, 
atrasando sobremaneira os prazos das unidades judiciárias. Além disso, a defasagem de cerca de 20% do 
quadro de Oficiais de Justiça em virtude das aposentadorias ocorridas nos últimos 2 anos.  
  
6.2 COORDENADORIA DE APOIO AO 1º GRAU - COAP 
  
 A Coordenadoria de Apoio ao 1º grau - COAP não está dividida em seções internas, apesar de ter 
absorvido as atribuições e os servidores que integravam a Coordenaria de Controle da Distribuição do 
Foro anteriormente.  
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 As atribuições e instalações de parte das atividades desenvolvidas na Coordenadoria ainda 
passam por etapa de organização, em virtude da instituição do Centro Judiciário de Métodos Consensuais 
de Solução de Disputas – CEJUSC-JT/1º e 2º graus, pela Portaria Conjunta nº 1.791, de 11 abril de 2017.  
 Em linhas gerais, a COAP é vinculada à Direção do Foro Trabalhista de Porto Alegre, porém 
acumula várias atividades concernentes, em prática, ao CEJUSC-JT/1º grau, que é vinculado à 
Presidência do Tribunal, ensejando que a inspeção realizada pela Corregedoria se restrinja às 
competências da COAP. 
 Dadas as inovações ocorridas na organização hierárquica da parte administrativa do Foro de Porto 
Alegre e a recente criação do CEJUSC-JT, bem como os resultados advindos de sua atividade implicados 
na tramitação dos feitos no 1º grau de jurisdição, de competência desta Corregedoria, este relatório 
contemplará, apenas a título informativo, a descrição das atividades do referido Centro Judiciário de 
Métodos Consensuais de Solução de Disputas. 
  Assim, registra-se que a Coordenadora da COAP acumula atribuições de ambas as unidades, 
ainda que a segunda aguarde finalização da etapa de organização em curso.  
 Desta forma, relatou a Coordenadora, que divide os servidores lotados informalmente em duas 
equipes: 8 atendem às demandas da Coordenadoria e 3, do CEJUSC-JT/1º grau. Informou, também, que 
o último a absorve em tempo integral, no entanto a forma com que organizou a distribuição do trabalho 
tem funcionado satisfatoriamente. 
 Em termos práticos, as unidades funcionam em 2 turnos: das 8h às 14h30/15h e das 12h às 18h, 
contemplando todo o expediente de atendimento ao público externo. 


Quanto às atividades da Coordenadoria, destacou que realiza a distribuição de cartas precatórias 
recebidas por malote digital (90% do total), excetuadas as recebidas por correio eletrônico na unidade, 
após o que procede à notificação por correio eletrônico dos respectivos juízos deprecantes, para ciência 
da distribuição e do número sob o qual foram protocoladas. Acrescentou que ainda procedem, 
eventualmente, à redistribuição de processos no sistema inFOR, em virtude de recursos julgados nas 
instâncias superiores em período posterior à especialização da 30ª Vara de Porto Alegre, situação em que 
não são devolvidos à origem, mas encaminhados a outras unidades judiciárias. A Coordenadoria realiza 
também a retificação de autuações, reunificação de reclamadas (advogados e órgãos públicos), inclusão 
de partes e cadastro de novos advogados no Sistema inFOR.   
            Além das atividades mencionadas, a COAP é responsável pela expedição de certidões (CEAT). 
Registrou a Coordenadora que reconhece a possibilidade de a CEAT ser incompleta ao compará-la com a 
CNDT. Isso poderia ser explicado pelo fato de que nos processos antigos não eram registrados CPF ou 
CNPJ das partes, mas apenas o nome da empresa, sendo que pequenas diferenças na forma de digitar 
seus nomes no sistema, poderiam ensejar diferenças nas certidões expedidas.  
 As CEATs são solicitadas, em geral, presencialmente, com raras exceções ocorridas por correio 
eletrônico. Para tanto, a Coordenadora criou formulário de requerimento, em cujo verso consta informação 
dos documentos necessários à expedição. As certidões expedidas não são impressas, em regra, a não ser 
que assim seja requerido, situação em que são cobrados emolumentos no valor de R$ 5,53, em guia 
gerada no ato de solicitação. Quando o movimento na Coordenadoria possibilita, as certidões são 
expedidas de imediato e enviadas para o e-mail informado pelo requisitante no período máximo de 3 
horas, a não ser que haja algum problema formal no requerimento. Informou que, quanto aos 
Tabelionatos, as requisições vêm concentradas em grande quantidade e são todas enviadas 
eletronicamente, no mesmo dia.  


Foi relatada, ainda, a dificuldade da Coordenadoria quanto ao controle estatístico referente ao 
registro do número de certidões requeridas e expedidas, assim como da dispensa ou pagamento de 
emolumentos. Relatou a Coordenadora que já houve consulta à Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicações – Setic, para que saber se o controle poderia ocorrer por contagem dos logins realizados 
no sistema. No entanto, recebeu informação de que o sistema não guarda este tipo de registro de entrada. 
Foi questionada a necessidade de contabilizar o número de certidões expedidas e o uso útil de tal 
informação, sendo justificado que o TST exige esse dado do TRT4 no Boletim Foro, inclusive quanto aos 
emolumentos recolhidos e/ou dispensados. Assim, por ora, farão o controle manual. O Assistente da 
Corregedoria que acompanhou a visita, informou que tem notícia de que será desenvolvido novo sistema 
para tal demanda.  


Ponderou-se, também, que atualmente o sistema para expedição da CEAT prevê a dispensa do 
pagamento, diante da possibilidade do envio eletrônico do documento, constituindo-se, assim, em 
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exceção, o pagamento de emolumentos. Assim, a COAP tem informado o pagamento, mas não a 
dispensa dele.  


Outro aspecto atinente ao referido controle estatístico, é o de que as certidões possuem 
numeração e, portanto, talvez pudesse ser feita contagem por esse critério. No entanto, a numeração 
gerada pelo sistema não permite aferir a quantidade de certidões expedidas exclusivamente pelo TRT4, 
em virtude de ser sequencial, valendo para todos os órgãos públicos no estado.  


O volume de certidões expedidas na COAP é bastante significativo e foi avaliado pela 
Coordenadora como correspondente a mais de 40% das demandas realizadas pelo atendimento no balcão 
na unidade. Conclusão daí advinda, é a de que a respectiva aferição do número de expedições é, de fato, 
importante, não só para informação estatística ao TST, mas também porque é representativa do volume 
de trabalho que a Coordenadoria realiza. 


Ponderou-se que os riscos envolvidos em não quantificar este procedimento podem induzir em erro 
eventuais avaliações da unidade, impondo-lhe restrições, tanto para lotação de novos de servidores ou 
vinculações de funções comissionadas, quanto de estruturação física, uma vez que a não mensuração do 
trabalho pode ensejar a interpretação de que ele não seja realizado.  
 Quanto ao acúmulo de atribuições da COAP com o CEJUSC-JT/1º grau, a Coordenadora informou 
que o JAEP vem analisando muitos processos antigos arquivados com dívida, fazendo a pesquisa 
patrimonial, enviando-os ao CEJUSC-JT/1º grau que, por sua vez, os inclui em pauta e procede à 
notificação das partes para as audiências nas quais, muitas vezes, tem sido possível resolver as lides.  
 Relatou ainda, que há um servidor do CEJUSC atuando como conciliador e uma servidora que 
secretaria as audiências.  
 Devido ao fato do antigo Juízo Auxiliar de Conciliação, Execução e Precatórios – Jacep, ter sido 
desmembrado em JAEP e CEJUSC-JT, da estrutura anterior existente, hoje a Coordenadora conta com 3 
servidores advindos da conciliação, aos quais se somou um quarto servidor que ainda está se qualificando 
como conciliador. A assistente do Juiz do JAEP também auxilia nas conciliações. Informou que apesar de 
qualificados pelo curso de formação, há dificuldade de conseguir servidores com bom perfil para conciliar 
de fato, uma vez que há necessidade de conhecer bem as particularidades do processo trabalhista e ter 
habilidade para conduzir a argumentação nas audiências. 
 Assim, informou, que sua atuação no CEJUSC-JT/1º grau, implica coordenar toda a atividade pré-
pauta, constante de receber os processos, pauta-los, notificar as partes, organizar a realização das 
audiências, assim como conduzir a etapa posterior à pauta, com a devolução dos processos e verificação 
das certificações pertinentes.  
 Neste aspecto, relatou a Coordenadora também que, como todo o trabalho desenvolvido pelo 
CEJUSC-JT/1º grau não é realizado no Sistema PJe por conta das estatísticas, tudo no processo é feito 
“por fora” e informado em certidões ou documentos digitalizados, o que acarreta maior trabalho à unidade. 
São feitas notificações avulsas no DEJT, que posteriormente são certificadas nos autos. Registrou que 
facilitaria muito poder trabalhar no processo utilizando o módulo existente no sistema, inclusive para 
viabilizar o controle do peticionamento, pois, quando ocorrido, dependem de a Vara informar ao CEJUSC.  
  Por fim, solicitou-se à Coordenadora que relatasse as dificuldades que enfrenta para 
impulsionar a tramitação dos processos no CEJUSC, para que a Corregedoria possa auxiliar na 
operacionalização das atividades realizadas pelas Varas nesse quesito. Restou registrada, assim, a 
afirmação de que há necessidade de superar o entrave no sistema, uma vez que isso está gerando 
sobrecarga desnecessária de trabalho. Em adição, a Coordenadora relatou que existem outros Regionais 
já utilizando o referido módulo e informou que não sabe como está ocorrendo o trabalho.  
  
6.2 SEÇÃO DE PROTOCOLO DO 1º GRAU 
   
 A Seção de Protocolo de 1º Grau, nova denominação do Protocolo Geral do Foro, atende ao 
público externo no horário compreendido entre as 08h e as 18h. A Seção compartilha atribuições de 
portaria, distribuição e recebimento/envio da correspondência de todo o Foro. Atualmente conta com o 
trabalho de 11 servidores, apesar da lotação autorizada contemplar 18 em seu quadro. Dentre os 
servidores lotados, 1 está afastado em licença e os demais encontram-se distribuídos entre as atividades 
de protocolo (5 servidores), distribuição (3 ou 4 servidores) e digitalização (2 servidores).  
 Quanto às atividades desenvolvidas, foram relatadas pela Assistente-Chefe o recebimento de: 
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a) processos retirados em carga nas Varas, à exceção da modalidade “rápida”, que é devolvida 
diretamente no balcão de atendimento das respectivas unidades judiciárias; 


b)  petições físicas, procedendo ao protocolo e lançamento no sistema, catalogação e envio, no dia útil 
subsequente às Varas, excepcionados os substabelecimentos, que, conforme o caso, são entregues de 
imediato;  


c) correspondência do Foro, distribuindo-a conforme os destinatários; 
d) processos desarquivados a serem encaminhados para as Varas; 
e) documentos do Tribunal, provenientes da Seção de Perícias, documentos do JAEP, CEJUSC, dentre 


outros e 
f) petições físicas destinadas a processos eletrônicos, que são encaminhadas às Varas para a inclusão 


no PJe. 
  


    Além disso, a Seção realiza a digitalização de processos físicos relativa ao Cadastro de Processos 
em Liquidação/Execução – CLE, enviados pelas Varas do Foro em escala previamente organizada, para 
não gerar acúmulo de serviço. Esta atividade é desenvolvida por 2 servidores mediante a utilização dos 
dois equipamentos disponíveis para o serviço, digitalizando em torno de 10 processos ao dia, quando são 
recebidos os lotes advindos das unidades. 


 
7 RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
 
Item 3.1 (Expedição de certidões negativas) 


 
Determina-se a expedição de ofício à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações 


(SETIC) para apresentar solução para que o sistema de expedição de Certidões Eletrônicas de Ações 
Trabalhistas proceda no cômputo automático do número de emissões por Foro.  


Determina-se, ainda, que a Seção de Apoio ao Primeiro Grau proceda no levantamento manual 
do número de Certidões Eletrônicas de Ações Trabalhistas enquanto não implementado o cômputo 
automático solicitado à SETIC. 


 
Item 3.5.1 (Unificação cadastral de reclamadas) 


 
Determina-se que, sempre que informada a unificação/alteração de dados cadastrais de 


reclamadas no sistema PJe pela Corregedoria à Direção do Foro de Porto Alegre, tais informações sejam 
aproveitadas para unificação dos dados cadastrais no sistema inFOR. 
 
Item 3.5.2 (Unificação cadastral de endereços de advogados) 


 
Determina-se que, sempre que solicitado/informado pelos advogados alterações em seus 


endereços no sistema Pje, a Unidade aprovieta tal informação seja aproveitada para unificação das suas 
informações no cadastro de processos físicos. 


 
Item 3.5.3 (Unificação cadastral de Órgãos) 
 


Recomenda-se que a Unidade unifique os novos cadastros de Órgãos que porventura venham a 
ser solicitados. 
 
8 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da inspeção e ao contato direto com a Coordenadora e os 


demais servidores da Unidade Judiciária, o Corregedor Regional esteve na Coordenadoria de Apoio ao 1º 
Grau no dia 21.08.2017, das 10h às 10h30min, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de 
quaisquer interessados para tratarem de questões referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. 
Especificamente em relação à Coordenadoria de Apoio ao 1º Grau, não houve manifestação.  
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9 PRAZO PARA RESPOSTA 
 


            A Coordenadora do Apoio ao 1º grau e os Assistentes-Chefes das Seções de Controle e de 
Protocolo do 1º Grau deverão cientificar os servidores lotados nas respectivas unidades, das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria (exclusivamente pelo e-
mail assjcor@trt4.jus.br) sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma 
das inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


10 ENCERRAMENTO 
 


  Registra-se a cordialidade dispensada pela Coordenadora Adriana Rizzolli e pelos demais 
servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o bom 
encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Andréa Koliver, Assessora 
Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pelo Corregedor Regional e 
encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
 


MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO 
      Corregedor Regional 
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